
ES FADO DO NIARANIIÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNI).1: 12.542.767/0001-21 FONE 99 3532-455-1 

Rua Nova, SN, Cent ro CEP: 65.945-000 

SOLICITAÇÃO 

Arame -- MA, 06 de novembro de 2023. 

AO SETOR DE PROTOCOLO DO MUNICiP10 DE ARAME — MA. 

Assunto: Registro de Preços para futura e eventual Contrafação de empresa 
especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Municipio 
Arame MA 

Exmo. Senhores, 

Com cordiais cumprimentos, solicito a abertura de processo administrativo 
para o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa 
especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de 
Arame - MA, conforme Projeto Básico emitido pelo Setor de Engenharia, em anexo. 

f' ,Ç0
JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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PROJETO BÁSICO 

C3c1erno de discriminações técnicas dos Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame 

- MA 

• Caderno de discriminaçõestécnicas 

• Anexo I 

• Anexo II 

— Memorial Descritivo 

-- Especificação Técnica 

— Dados para Cálculo 

— Encargos Sociais 

— BDI 

— Memória de Cálculo 

— Planilha Orçamentária 

— Cronograma Físico-Financeiro 

— Plantas 
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Memorial Descritivo 

1. INTRODUÇÃO 

o presente projeto básico tem por objetivo descrever as diversas etapas dos Serviços de Limpeza pública 
) município de Arame - MA, complementando Orçamento, Mapa e Quadro de Vias. 

2. PERÍODO 

Toco o estudo foi realizado para um período de 12 meses. 

3 OBJETIVOS 

Geral 

:I) serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais consiste na remoção de 
:ode e qualquer resíduo ou detrito depositado nas vias e logradouros públicos, originários de 
estabelecimentos públicos, institucionais, de prestação de serviços, comerciais, residenciais e de feiras 
ivre no Município de Arame - MA, e posterior encaminhamento ao lixão (destino final do lixo). 

Especifico 

• Prover para a população de Arame - MA vias, calçadas limpas e trafegáveis; 

▪ Promover a melhoria nas condições de conforto e segurança nas vias públicas do município; 

• Contribuir para a manutenção do bem estar da população; 

I . DO DIMENSIONAMENTO E DOS SETORES DE SERVIÇOS: 

A descrição das vias onde se executarão os trabalhos com a respectiva frequência de execução dos 
serviços, consta no Mapa da cidade que compõem o projeto. 
O Município poderá determinar alteração no cronograma de execução dos serviços de acordo com as 
necessidades existentes. 

5. DAS CONDICIONANTES REFERENTES À MÃO-DE-OBRA: 

A CONTRATADA deverá contratar mão-de-obra com aptidão física e qualificação para a execução dos 
senpços descritos 
Todos os funcionários deverão agir com civilidade e cortesia para com a comunidade. 
A CONTRATADA deverá dimensionar os serviços de forma a cumprir itinerários e rotas, conforme 
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klemcr ial Descritivo, Ordens de Serviço, Quadros de Serviço e Planilha Orçamentária em Anexo. 

A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro número de funcionários suficientes para a perfeita 
,- <ecução dos serviços, satisfatoriamente equipados, atendendo aos mais modernos e adequados 
processos de limpeza. 
A CONTRATADA deverá designar fiscal para as equipes de trabalho, o qual será responsável por 
apresentar diariamente à Secretaria de Obras, planilha de execução dos serviços, instruída com memorial 
descritivo e definição das áreas onde serão executados. A referida planilha será considerada para fins de 
fiscalização dos serviços e a não apresentação será entendida como dia não trabalhado. 

6. DAS CONDICIONANTES REFERENTES A EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E VEÍCULOS: 

Cs equipamentos e ferramentas necessários à realização das atividades serão destinados a proteger a 
.r itegndade físca do trabalhador e obedecerão à normatização da Associação Brasileira de Normas 
peruas (ABNT). Constituirá parte integrante do contrato de prestação de serviço de limpeza urbana, 

considerado descumprimento contratual o não fornecimento das referidas peças aos funcionários. 

7 PESSOAL: 

rne,, l ira á contratada a admissão de gerentes, motoristas, técnicos, ajudantes, coletores, varredores e 
1,:;,-3n-egados necessários ao desempenho dos serviços contratados, correndo por conta desta todos os 

encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas providenciarias, fiscais e outras de 
qualquer natureza. 
Só poderão ser mantidos em serviços os empregados atenciosos e educados no tratamento dado ao 
município, bem como cuidadosos com o bem público. 
A fiscalização terá direito de exigir dispensas, a qual deverá se realizar dentro de 24 horas, de todo 
empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. Se a dispensa der origem à ação 

a prefeitura não terá, em nenhum caso qualquer responsabilidade. 
A contratada deverá substituir o empregado dispensado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
-::L,rantc a execução dos serviços é absolutamente vedada ao pessoal da contratada à execução de outras 

ef a s que não sejam objeto desta especificação. 
Será terminantemente proibido aos empregados da contratada fazer catação ou triagem entre os 
resi duos coletados pela coleta pela coleta domiciliar, de varrição e de feiras-livres, para proveito próprio 
É proibida a ingestão de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de gratificação e donativos de 
qualquer espécie. 
.A equipe deverá apresentar-se uniformizada e asseada, com vestimentas e calçados adequados, bonés, 

)m croteiores e demais ecuipamentos de segurança quando a situação ao exigir (conforme normas do 
flistário do trabalho) 

Caberá á empresa apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os operários devidamente 
uniformizados, providenciando equipamentos eveículossuficientes para a realizaçãodosse,rviços. 
Os serviços serão iniciados com os uniformes no padrão e cores por tipo de serviços determinados pela 
Prefeitura, devendo ser impresso na frontal, o número da matricula do empregado. 
Faz a necessidade de recursos humanos qualificados para o exercício dos servidores de gerenciamento e 
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operacional nas diversas áreas do trabalho é recomendável: 
Treinamento de gerentes, técnicos ajudantes, varredores, coletores, fiscais, encarregados e motoristas 
pura o desempenho adequado de suas tarefas. 

8. LOCALIZAÇÃO 

O serviço de limpeza pública será executado no município de Arame — MA 

9 JUSTIFICATIVA 

A contratação de serviços de limpeza urbana, mais especificamente o serviço de coleta e 
n-:--insporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais, é uma medida fundamental para a 
rt ianiienção da saúde pública, a preservação do meio ambiente e a melhoria da qualidade de vida 

população do Município de Arame - MA. 

A coleta e transporte adequados de resíduos sólidos são vitais para evitar a proliferação de 
doenças, a contaminação do solo e da água, bem como a poluição do ar. Ao remover resíduos de 
áreas públicas, domicílios e estabelecimentos comerciais, minimizamos a presença de vetores de 
doenças e proporcionamos um ambiente mais saudável para os moradores de Arame. 

A coleta e remoção eficaz de resíduos sólidos de diferentes origens são fundamentais para 
erevenir doenças transmitidas por vetores, como mosquitos e roedores. O acúmulo de resíduos 
em vias públicas propicia a criação de criadouros, aumentando o risco de epidemias, como a 
dengue e a leptospirose. 

Além disso, uma gestão inadequada de resíduos sólidos cria ambientes propícios à disseminação 
de doenças e agrava problemas de saúde existentes na população. A coleta regular reduz a 
exposição da comunidade a fatores de risco, promovendo a saúde pública. 

é co eta regular e eficiente de resíduos melhora o bem-estar da população, reduzindo o mau odor, 
• pi esença de pragas urbanas e a exposição a resíduos tóxicos. Isso tem um impacto positivo na 

'alidade de vida e no conforto dos cidadãos. 

._ogo, o descarte inadequado de resíduos sólidos é prejudicial ao meio ambiente, causando danos 
à biodiversidade, degradação do solo e contaminação de recursos hídricos. A coleta e transporte 
apropriados garantem a disposição final correta dos resíduos, minimizando impactos ambientais 
negativos. 

A ceitratação de serviços de limpeza urbana atende às exigências da Lei Federal n° 14.133/2021, 
-3 t_e de Licitações e Contratos, e da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n° 12.305/2010) 
Além disso, os órgãos ambientais reguladores, como o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
. --ocursos Naturais Renováveis (IBAMA) e o órgão estadual de meio ambiente, estabelecem 
diretrizes para o manejo adequado dos resíduos sólidos. 
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Ademais, o acúmulo de resíduos sólidos em vias públicas pode obstruir o sistema de drenagem e 
.:ontribuir para enchentes e inundações, especialmente em áreas urbanas. A coleta regular e 
eficaz desses resíduos reduz os riscos de desastres naturais e os prejuízos associados a eles. 

Outrossim, a manutenção da limpeza urbana e a gestão adequada dos resíduos sólidos refletem 
diretamente na imagem da cidade. Um ambiente limpo e bem cuidado atrai investimentos, turismo 
e valoriza o patrimônio público e privado. 

Portanto, com base nos argumentos apresentados acima, é imperativo que a Prefeitura Municipal 
de Arame - MA contrate serviços de limpeza urbana para garantir a saúde pública, a preservação 
dc MO:0 ambiente, o cumprimento das normativas legais, a redução de riscos de desastres 
naturais, o fomento à economia local e a melhoria da qualidade de vida de seus cidadãos. A 
r:Jntratação destes serviços é uma medida estratégica e responsável que contribuirá para a 
construção de um futuro mais sustentável e próspero para o município. 

Especificação Técnica 

COLETA REGULAR DE LIXO 

D serviço se caracteriza pelo combate ao acúmulo irregular de resíduos sólidos em terrenos baldios. 
;liçadas, \nas ou logradouros públicos, sem qualquer tipo de acondicionamento padronizado. 

A cole! a será exercida através de pessoal tipo coletores de Resíduos Sólidos Domiciliares (RSD) em dias 
adernados de acordo com programação, que em média será de duas coletas por semana em dias 
alternados, até o sexto dia, sendo que a guarnição para cada caminhão basculante é composta de 03 
' tres) audantes e 01 (hum) motorista, inclusive comfardamento e equipamento de proteção individual 

os resíduos sáldos deverão ser acondicionados em caminhão basculante, nunca ultrapassando a 
;,3D3c (jade de 06 (seis) tonelada por viagem, com média de 05 (cinco) cargas por dia, e com fiscalização 
de responsabilidade da CONTRATANTE 

Devido às características próprias dos resíduos, a coleta deverá ser especial caracterizando-se pelo 
iransporte de entulhos, móveis velhos, monturos, restos de limpeza, animais mortos, sacos plásticos e 
sToilares. 

VARRIÇÃO CAPINA MANUAL DEVIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

A execução dos serviços de varrição de vias e logradouros públicos será exercida por trabalhadores 
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braçais, onde a mesma designação aplica-se às mulheres com idade até 50 (cinquenta) anos munidas de 
vissouras e devidamente paramentadas para esta atividade, favorecendo o emprego formal que 
beneficia o município, sendo que esta atividade será de origem através dos resíduos menores reunido em 
l'.ionticlilos pelos demais componentes de cada turma de varrição de (eventualmente) acondicioná-los 
em sacos plásticos; e de transportá-los até "pontos de confinamento" previamente definidos, a partir dos 
quais serão transferidos para os veículos coletores. Esta atividade será executada conforme mapa em 
anexo. 

AP NA 

Capina Manual 

Aquela executada estritamente com ferramentas manuais convencionais (enxada, foice, rasteio, etc), sem 
uso de qualquer equipamento motorizado. 

Capina Mecanizada 

Aquela executada com o uso de qualquer equipamento motorizado, mesmo de pequeno porte, tais como 
mcadeiras ou ceitadeiras costais, ou micro tratores. 
Coletador (coletor ou cari) 

Trabalhador braçal que executa o serviço de coleta regular de resíduos sólidos domiciliares, recolhendo 
os residuos e lançando-os no veículo de coleta. Nos casos em que a coleta regular é feita com o emprego 
do veículos abertos de qualquer gênero, não compactadores, a mesma designação abrange o 
'rabalhadorposicionado sobre a carroceria e que desempenha a função de receber os resíduos 
de iidamente acondicionados) lançados por seus colegas e distribuí-los adequadamente na 

• nosma 

SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA E ATERRO SANITÁRIO (LIXÃO) 

Os veículos de coleta e transporte dos resíduos sólidos utilizados na limpeza urbana deverão estar em 
noas condições de trafegabilidade, oferecendo total segurança aos funcionários. 
O veiculo deverá possuir carroceria para coleta e transporte dos resíduos oriundos da limpeza urbana, 
devendo ser fechada e estanque para evitar o despejo de resíduos nas vias públicas. 
A CONTRATADA deverá dispor de instalações fixas, não sendo permitida a permanência dos Veículos na 
• .1 C-, pública quando não estiverem em serviço. 
Todos os veículos utilizados na coleta de resíduos deverão respeitar os limites estabelecidos em lei para 
fontes sonora; a CONTRATADA deverá submeter os veículos de coleta à vistoria sempre que a 
:ISCALIZACÃO DO CONTRATO exigir. 
A CONTRATADA deverá apresentar a quantidade de Veículos conforme projeto devendo ser usado 
dentro dos limites de capacidade de carga, e estar em perfeitas condições dearmazenamento 

ie ,culos deverão estar em perfeitas condições de trafegabilidade, funcionamento e conservação. e 
.;sntar- com no máximo 10 (dez) anos de fabricação. 

ve:culos deverão ser higienizados periodicamente com solução detergente, mantidos em perfeitas 
.;.-31-idicões de asseio, devendo inclusive ostentar sua pintura em perfeito estado. 
A CONTRATADA deverá apresentar corno reserva técnica, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 01 (um) 
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vecufo coletor com as mesmas características dos que compõem sua a frota, caso ocorra necessidade 
substituição de algum veículo para conserto. 
As alterações nos veículos e equipamentos utilizados na prestação do serviço de coleta de resíduos 
sólidos deverão ser comunicadas à FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, sendo vedada a substituição por bens 
inferiores aos anteriormente utilizados na prestação do serviço. 
Os veículos utilizados na prestação do serviço de coleta de resíduos sólidos deverão possuir um decalque 
em ambas as portas laterais identificando a CONTRATADA. 

FERRAMENTAS, MÁQUINAS E UTILITÁRIOS 

C-,:= sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, dos serviços especificados, os materiais de 
!proeza e as ferramentas (pás, vassouras, etc.) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 
Os sacos de lixo, com capacidade de 100 (cem) litros e espessura mínima de 03 (três) micras, a serem 

ii izados no interior dos carros lutocares e no acondicionamento dos resíduos deverão ser substituídos a 
(,_1(Ja uso, não sendo aceito seu esvaziamento e reutilização. 
r -Jeverão ser disponibilizados cones de sinalização para todas as frentes de trabalho, devendo ser 
p,-imeira mente procedida à sinalização das via públicas para então se dar início à execução do serviço. 
As ferramentas, máquinas e utilitários utilizados na execução dos serviços de que trata o presente serão-
- rerramentas manuais tais como vassouras, carrinhos de mão, pás, enxadas, ancinhos, trinchas, baldes, 
escadas e etc... 
Roçadeiras costais à gasolina e rede de proteção para roçadas. 

• Motosserras à gasolina. 
• Lutocares com capacidade de 100 (cem) litros com tampa. 
- Sacos de plásticos de lixo com capacidade para 100 (cem) litros e espessura mínima de 03 (três) micras. 
Cones de sinalização ou cavaletes. 

LEOUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL: 

A CON TRATADA deverá fornecer aos trabalhadores designados para os serviços ora contratados, todo e 
qualquer equipamento de proteção individual necessário à sua execução, bem como, uniformes 
adequados às estações climáticas, luvas, botinas e bonés, os quais deverão ter sua utilização fiscalizada 

CONTRATADA. Os referidos uniformes (camisa/jaleco/camisetas) deverão conter a logomarca de 
eoratificação da empresa 

DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá à FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, através da Secretaria Municipal de Obras, a supervisão dos 
trabalhos, verificando o atendimento total às Ordens de Serviços emitidas, a qualidade dos serviços 
efetuados, e a utilização de uniformes e EPI's pelos funcionários da CONTRATADA. 
A HSCALIZAÇÃO DO CONTRATO poderá requerer a adoção de providências necessárias à perfeita 
execução dos serviços, diretamente nos locais de trabalho, de forma verbal. 

T:SOAL IZAÇÃO DO CONTRATO se reserva o direito de solicitar a substituição imediata de qualqueí 
‘uracionano que apresentar comportamento indesejável ou inconveniente. 
A CONTRATANTE poderá requerer quaisquer providências necessárias ao aumento eficiência dos 
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Dados para cálculo 
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Velocidade de varrição 

normalmente expressa em metros lineares de sarjetas por homem/dia (ml.dia). A unidade "dia" refere-
se a uma jornada normal de trabalho. Pra determinar a velocidade, é preciso antes classificar os 
'ogracouros de acordo com as características que mais influem na produtividade do varredor.

A ,,elocidade média que adotamos neste trabalho, para um só gari no serviço de varrição é de 180m/h, 
sendo assim, durante uma jornada de 8 (oito) horas, 01 dia, a produção será de 1440 metros de linha 
d água limpa. 

'1: 7!ero de varrição, contendo os roteiros realmente executados, deve ser verificado e conferido. Nesse 
paro devem constar os trechos de ruas varridos para cada roteiro, as respectivas extensões (expressas 
em metros lineares de sarjeta) e as guarnições. 

Corno cada cidade tem suas características, seus costumes e sua cultura, é conveniente realizar um teste 
prático para avaliar qual é a produtividade de varrição dos trabalhadores, ou seja, quantos metros de 
sarjeta e passeios podem ser varridos por trabalhador noturno. 

Para isto escolhem-se trabalhadores de rendimento médio e determinam-se, por um período de 
aprox.madamente 15 dias, a distância que cada um consegue varrer, em cada tipo de logradouro. 
"i;alcuãm-se então as médias, eliminando as medições que se revelarem inconsistentes. 
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Capinação e raspagem delinha d'água. 

4. Definição: 
A caofnação também é uma atividade muito importante a ser executada pelos serviços de limpeza 
pública, não apenas em ruas e passeios sem asfaltos, mas também nas margens de rios e canais. 
Os serviços de capinas e raspagem de linha d'água (sarjetas) e canteiros centrais de vias consistem na 
operação de recolhimento de resíduos existentes, tipo areia, lama e vegetação rasteira e outros, 
- xe.r:Jtada ao longo das vias em cada uma das margens, na superfície dos passeios centrais, ajardinados 
),4 não e ajuntamento dos resíduos para remoção pelos veículos de coleta de lixo residencial quando da 
oassagem pelo local de ajuntamento desses resíduos. 

3. Plano de capinação. 

Quando não é efetuada a varrição regular, ou quando chuvas carreiam detritos para logradouros, as 
sarjetas acumulam terras, onde em geral crescem mato e ervas daninha. 
Torna-se necessário, então, serviços de capina do mato e de raspagem da terra das sarjetas, para 
restabelecer as condições de drenagem e evitar o mau aspecto das vias públicas. 
Esses serviços são executados em geral com enxadas de 31/2 libras, bem afiadas, sendo os resíduos 
removidos com pás quadradas ou forçados de quatro dentes. Quando a terra se encontra muito 
compactada é muito comum o uso de enxada para raspá-la. Para a lama, utiliza-se a raspadeira. 

As equipes estimadas para a operação executarão os serviços se utilizado de carro de mão; enxada, 
vassourão, pás, roçadeiras e outros equipamentos necessários á boa execução dos serviços. Os serviços 
terão o repasse por meses alternados. 

Coleta e transporte do lixo proveniente da varrição 

4. Objetivo 
O estudo da coleta foi desenvolvido, objetivando o levantamento das dimensões das ruas na zona urbana 
do município que serão beneficiados com os serviços de coleta de lixo e a freqüência semanal de coleta 
necessária em cada rua. 

B. Coleta de dados 
Os dados para o estudo da coleta foram obtidos através das informações fornecidas pela prefeitura 
municipal de Arame - MA. 

C. Resultados 
Cs resultados obtidos com seus respectivos quantitativos por setor são detalhados no item Identificação 
de Bairros com ruas da cidade 

E. Metodologia 
A remoção do lixo varrido e da capinação poderá ser feita de várias maneiras, com a utilização dos mais 
il.versos equipamentos. Adotamos neste projeto uma equipe composta de: caminhão basculante de 6m. 
corri motorista e 03 (dois) garis de coleta. 

E Dados e cálculos da coleta de resíduos de varrição e capinação 
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Coleta e transporte de lixo domiciliar 

A. Definição 

Estes serviços consistem na remoção de resíduos sólidos regulares produzidos por estabelecimentos 
residências e comercias no perímetro urbano do município. A operacionalização deste serviço será 
rfetuada porta a porta em todas as vias publicas abertas á circulação do veículo coletor. Os veículos 
,2oetor-es percorrerão os itinerários pré-estabelecidos, respeitando o horário das viagens programadas, 
contendo cada um deles uma guarnição composta de 01 motorista e 03 três garis coletores. 

Estes coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com cuidado para não danificá-los, assim 
corno deverão "dar acabamento" nos pontos de atendimentos especiais com a varrição do local. A 

ção deverá apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizado, sempre munido de 
e.:luiparnentos de proteção individual como: calçados, luvas, capas, etc. 

Estwnativa do volume de lixo a ser coletado 

Como não temos dados sobre o volume de lixo produzido pela população do município, adotaremos a 
quantidade per capita, por dia de 650gramas por habitante por dia, que corresponde a média dos 
municípios brasileiros, conforme o "manual de gerenciamento integrado"- lixo municipal. Esse valor já 
considera o lixo residencial e o lixo comercial. 

VI - MEMÓRIA DE CÁLCULO 
NENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

C OS DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICIPIO DE ARAME 
ARAME -MA 

NA I - 09/23 (SEM DESONERAÇÃO) ORSE - 08/23 (SEM DESONERAÇÃO) 
OS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 113,42% (HORA) 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

FEN-)ÃO SEDE (M)_4..

L I iiN/-0 SEDE I 
L•n) 

XTr_N i''sc) TOTAL 

E \ O TOTAL 

O CAPINA 

XlIN ;/, O VIA 

PAVIMENTADA (M) 

80.000,00 

80,00 

80.000,00 

80,00 

23,00 

80.000,00 
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NUME't0 DE 
' HABITANTES 32.750,00 
PRODUÇÃO GARI 
(KG/DIA) 1.500,00 

3CDADE MÉDIA 
CiAH 180,00 

Amehpr;nnuçÃO GARI 
1.440,00

IN UMERO DE 
VARRIÇÕES 4,00 

L INHA YÁGUA 
2,00 

UH NAÇÃO P/DIA 
v; 2

A WH: 

' 'Á DE 

PE NDIVIES10 DE 
COI ETA (KG/KM) 
I LSO ESPECÍFICO 

>(r) Kg/m3) 

11;\ VANA 

ODUÇÃO PER 
C é,PITP. P/DIA DE 
IM") DOMICILIAR 

kg) 

120,00 

0,45 

90,00 

1.100,00 

6,00 

CÁLCULOS DA COLETA E TRANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR 

DENSIDADE DO 
LIXO DOMICILIAR 

(kg/m3) 

1,65 300,00 

EL DUÇÃO 
vArmiçAo/mÊs (m) 

NÚMERO DE 
TRABALHADORES 

)30,00 21,0 

PESO TOTAL 
(kg/mês) 

638.625,00 

VOLUME(m 
3/mês) 

2.128,75 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 
(Caminhão 

12m3) 

CÁLCULO DE VARRIÇÃO E CAPINA 

EXTENSÃO DE 
CAPINA(m) 

72.000,00 

ÁREA 
TOTAL (ml 

10.800,00 

CÁLCULO DE COLETA E TRANSPORTE DE LIXO DA VARRIÇÃO 

E X TENSÃO TOTAL 
Em) 

133,00 

PESO DO LIXO 
COLETADO (kg) 

9.270,00 

VOLUME DO 
LIXO 

COLETADO(m3
/mês) 

8,43 

VOLUME 
P/DIA (m3) 

0,38 

178,00 

PRODUÇÃO 
CAPINA/MÊS 

2.640,00 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 
(Caminhão 

12m3) 

1,00 

PRODUÇÃO 
MESAL 

GARI(kg/mês) 

33.000,00 

NÚMERO DE 
TRABALHADO 

RES 

8,00 

NÚMER 
O DE 

TRABALH 
ADORES 

20,00 

TOTAL 
DE 

TRABALH 
ADORES 

29,00 

CÁLCULO DE HORA TRABALHADA 8H/DIA 
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ENCARREGADO DE 
FRENTE (h/mês) 

AJUDANTE 
ENCARREGADO 

(h/mês) 

384 864 

IIMO CONSUMO 
E Si i DO DE ÓLEO 

(L/MÊS): 

_ 

Das Obrigações da Contratada 

AJUDANTE 
CAPINA(h/mês 

AJUDANTE 
VARRIÇÃO 

(h/mês) 

3840 3.024,00 

MOTORISTA 
CAMINHÃO 

COMPACTAD 
OR (h/mês) 

768,00 

CAMINHÃO 
COM PACTAD 
OR (h/mês) 

768,00 

a) Executar os serviços conforme definidos neste Memorial Descritivo; 
Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste 

xstrumento; 
c) Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência 
lese contrato, 
Li) Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 
decorrentes do contrato; 
e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
') Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 
i ncitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

) Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias 
yeis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em ate 05 (cinco) 

d:as consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
n) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
resente contrato: 
,) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas para a contratação. 
j) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços 
orestados, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão 
ser substituídos por outro de melhor qualidade; 
klAtender, imediatamente, todas as solicitações de fiscalização da Contratante, relativamente à execução do 
eontra to. 
!) comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 
lados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

refaier os serviços que, a juizo do Contratante. não forem considerados satisfatórios, sem que caiba 
.luaiquer acréscimo no preço; 
e) manter o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de 
ferias, descanso semanal, licenças, falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as disposições 
da legislação trabalhista vigente; 

subsiituir, sempre que exigido pelo Contratante e independentemente de justificativa por parte desta, 
..IJA.Luer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
r convenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público; 
)) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e providenciarias lhes assegurem; 
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respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 
) responsabilizar-se, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução dos 

serviços e por outras correlatas, tais como salários, uniformes, treinamentos, alimentação, transporte, 
seguros de acidentes, indenizações, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos federais, 
estaduais e municipais, e quaisquer outras que por ventura venham a ser criadas pelo Poder Público, sem 
qdalquer solidariedade por parte do Contratante; 
s) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa da mão-de-obra necessárias à execução dos 
serviços contratados, corno única e exclusiva empregadora; 
i) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia autorização do Contratante; 
J) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e ou 
Preju i7OS materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
, ir3 sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
o fscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 

acatar todas as exigências do Contratante, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos 
y; esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

Das Obrigações da Contratante 

a) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados; 
b) prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços; 
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, podendo 
recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do Contrato, do Termo de Referência e da 
Proposta de Preços apresentada pela Contratada; 
d) notificar a Contratada para a refazer os serviços que, a juízo do Contratante, não forem considerados 
satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço; 
e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
f) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada a prestação dos serviços; 
g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contatada; 
n) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 

Da Rescisão do Contrato 
Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93, 

G poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) 
cias iteis, mediante comunicação por escrito. 

Da Adesão da Ata de Registro de Preços 

a) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licdatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

h) As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, aos quantitativos 
fliciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não deverão ultrapassar o limite 
de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto Municipal n° 013/2020. 

c) O órgão gerencrador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante da ata exceto quando, justificadarnente, não houver previsão no edita; para aquisição 
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ou contratação pelo órgão gerenciador. 

d) Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

e) Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Do Registro Adicional de Preços 

a) Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor; 

b) Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de 
habilitação; 

o) A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 
vencedor; 

d) Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde que 
as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

Da Alteração Contratual 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666 de 1993 

inadimplemento e Sanções 

Era caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as 
seguintes penalidades: 

Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 
de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou 
penalidade; 
A multa prevista acima será a seguinte: - Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de 
sua não realização e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 
As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia 
do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
O vaior da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por 
peas.ão do pagamento. se julgar conveniente; 
O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade; 
O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só 
serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da 
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autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
da data em que foram aplicadas. 

Da Convocação e Assinatura do Contrato 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data da convocação. 
O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, quando solicitado pela 
adjudicado, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que Ocorra motivo justificado e aceito 
pela Administração Municipal. 
O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, nos 
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 
O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura do contrato, 
com vulidade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato. 

Das Disposições Finais 

a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer serviços prestados, que de alguma 
roi ma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos 
defeitos a serem apresentados após a entrega. 
b) A CON't RATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou 
omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 
c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus 
empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado 
da CONTRATADA. 
c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA. o 
valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado 
d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
e) As documentações deverão esta de acordo com a LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; 
DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LEI N° 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações aplicada á matéria. 

SÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BASCO: 

Arame -- MA, 01 de novembro de 2023 

DA APROVAÇÃO 

Engenheiro do Município 

' Armvc c Presente Projeto Básico 

JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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Anexo 1 

• Anexo 1 

— Encargos Sociais 

- BDI 

— Planilha Orçamentária 

Cronograma Físico-Financeiro 
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PREFEITURA NIENICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

I - ORÇAMENTO RESUMO 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 
SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAME 
LOCAL: ARAME - MA 
REF. SINAPI - 09/23 (SEM DESONERAÇÃO) ORSE - 08/23 (SEM DESONERAÇÃO) 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 113,42% (HORA) 

1 COLETA REGULAR DE LIXO 0,00 

2 VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 0,00 

3 SERVIÇOS DE TRANPORTE PARA COLETA 0,00 

4 FERRAMENTAS E E.P.I 0,00 

5 MATERIAL 0,00 

VALOR DO BDI ==> R$ 0,00 
VALOR TOTAL ==> R$ 0,00 

2 
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PREFFSIT RA M UNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova. SN. Centro CEP: 65.945-000 

II - ORÇAMENTO SINTÉTICO 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAME 

LOCAL: ARAME - MA 

REF. SINAPI - 09/23 (SEM DESONERAÇÃO) ORSE - 08/23 (SEM DESONERAÇÃO) 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-

BDI: 25,00°/0 
OBRA: 113,42% (HORA) 

ITEM 

1 

1.1 

1.2 

2 

CÓDIGO BANCO 

90776 SINAPI 

88241 SINAPI 

DESCRIÇÃO 

COLETA REGULAR DE 
LIXO 
ENCARREGADO 
GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
AJUDANTE DE 
OPERAÇÃO EM GERAL 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
VARRIÇÃO E CAPINA 
MANUAL DE VIAS E 
LOGRADOUROS 
PÚBLICOS 

UND 

H 

H 

2.1 88241 SINAPI AJUDANTE CAPINA H 

QUANT 
MÊS 

384,00 

864,00 

3.840,00 

QUANT. 

4.608,00 

10.368,00 

46.080,00 

VALOR 
UN1T 

VALOR 
UNIT COM 

BDI 
TOTAL 

0,00 
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2.2 88241 

E.S FADO 

PREFEITURA 
CNPJ: 

Rua Noa. SN, 

SINAPI AJUDANTE VARRIÇÃO 

„ 

DE ARAM'. 

65.945-000 

3.024,00 36.288,00 

DO mARANHÁo 
MUNICIPAL 
12.542.767/0001-21 
Centro CEP: 

H 

3 
SERVIÇOS DE 
TRAN PORTE PARA 
COLETA 

3.1 88281 

MOTORISTA DE 
BASCULANTE COM SINAPI 'ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 768,00 
9.216,00 

3.2 53792 SINAPI CAMINHÃO 
BASCULANTE 6 M3 MÊS 768,00 

9.216,00 

3.3 4221 
OLEO DIESEL SINAPI 
COMBUSTIVEL COMUM 3.840,00 46.080,00 
FERRAMENTAS E E.P.I 

4.1 

4.2 

00002711 

CARRINHO DE MAO DE 
ACO CAPACIDADE 50 A SINAPI 60 L. PNEU COM 
CAMARA 

UN 5,00 60,00 

00038402 
PA DE LIXO PLASTICA, SINAPI CABO LONGO UN 16,67 

200,00 

4.3 00038403 
ENXADA ESTREITA *25 SINAPI 
X 23* CM COM CABO UN 10,00 

120,00 

4.4 00038400 
VASSOURA 40 CM SINAPI COM CABO UN 25,00 

300,00 

4.5 00013244 

I CONE DE 
SINALIZACAO EM PVC 

SINAPI RIGIDO COM FAIXA 
REFLETIVA, H = 70 / 76 
CM 

UN 15.00 180,00 

4.6 00038403 
ENXADA ESTREITA '25 SINAPI • UN X 23* CM COM CABO 10.00 

120,00 
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4.7 
ROCADEIRA SP2 

10559 SINAPI . GASOLINA 9CV 
(1000h/ano) 

H 0,33 

IMANGOTE DE 
4.8 00036151 SINAPI SEGURANCA EM UN 10,001 

RASPA DE COURO 

4,00 

120,00 

LUVA RASPA DE 
4.9 00012892 SINAPI ;COURO, CANO CURTO 

(PUNHO *7* CM) 

4.10 

4.11 

4.12 

4.13 

00012893 , SINAPI 

00036152 SINAPI 

00036141 SINAPI 

BOTA DE SEGURANCA 
COM BIQUEIRA DE 
ACO E COLARINHO 
ACOLCHOADO 
OCULOS DE 

, SEGURANCA CONTRA 
IMPACTOS COM LENTE 
INCOLOR, ARMACAO 
NYLON, COM 
PROTECAO UVA E UVB 
MASCARA DE 
SEGURANCA PARA 
SOLDA COM ESCUDO 
DE CELERON E 
CARNEIRA DE 
PLASTICO COM 
REGULAGEM 
PROTETOR SOLAR 

00036146 ' SINAPI FPS 30, EMBALAGEM 2 
  LITROS 

PAR 20,00 

PAR 20,00 

UN 30,00 

UN 25,00 

UN 4,00 

240,00 

240,00 

360,00 

300,00 

48,00 

4.14 941 ORSE FARDAMENTO UN 20,00' 
240,00 ' 



5.2 

5.3 

5.4 

i Ano 
PREI:EITURA 

CNII: 
Rua Nova, SN, 

MATERIAL 

Do \ 
MUNICIPAL 
12.542.767/0001-21 
Centro 

R.A miÃo 
DE ARAME 

CEP: 65.945-000 

11161 CAL HIDRATADA PARA 
 

PINTURA 
KGSINAPI 600,00 

7.200,00 

6351 

9683 

SACO PLÁSTICO DE 
SBC LJN 

ENTULHO 50x70cm 5.000,00 60.000,00 ' 

ORSE 

CONTAINER DE LIXO 
EM PLÁSTICO. 1000L, 
COM RODAS 
CONTAINER DE LIXO 
EM PLÁSTICO, 1000L, 
COM RODAS 

UN 3,00 
36,001 

00037524 , SINAPI 

TELA PLÁSTICA 
LARANJA, TIPO 
TAPUME PARA 
SINALIZACAO, MALHA 
RETANGULAR, ROLO 
1.20 X 50 M (L X C) 

50,00 600,00 

VALOR DO BDI ==> R$ 0,00 

VALOR TOTAL ==> R$ 0,00 

VALOR MENSAL ==> R$ 0,00 

6 
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S 1 DO DO 1AI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
C\ RJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

III-CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAME 

LOCAL: ARAME - MA 

REF. SINAPI - 09/23 (SEM DESONERAÇÃO) ORSE - 08/23 (SEM DESONERAÇÃO) 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 113,42% (HORA) 

ITEM 

1 

2 

3 

DESCRIÇÃO 

COLETA 
REGULAR DE 
LIXO 

VARRIÇÃO E 
CAPINA 
MANUAL DE 
VIAS E 
LOGRADOUROS 
PÚBLICOS 

VALOR C/ 
BDI 

(R$) 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

SERVIÇOS DE 
TRANPORTE R$0,00 
PARA COLETA 

PESO 

(%) 

#DIV/0! 

#DIVIO! 

PRAZO EM DIAS 



4 
FERRAMENTAS 

E E.P.I 
R$ 0,00 

_.\\111:1r7ir 

.7s 

10, 
rf=`7."• _ttn. 

ES! Xlm) mARANHÃo 

PREFEITURA MIL.\ ICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua NON a, Centro CEP: 65.945-000 

#DIV/0! I - 1 - I - I - I 

5 MATERIAL R$0,00 #DIV/0! 

Valores Simples (R$) 

Percentuais Simples (%) 
Valores 
Acumulados 
(R$) 

; Percentuais Acumulados (%) #DIVIO! #DIVIO! #DIVIO! #DIVIO! #DIV/0! #DIVIO! #DIVIO! #DIVIO! #DIVIO! #DIVIO! #DIVIO! #DIVIO! 

8 
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-Xl)010) \IARA • FL71/40 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNP.1: 12.542.767/0001-21 
Rua Nova, SN. Centro CEP: 65.945-000 

IV - COMPOSIÇÃO DO BDI 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAME 
LOCAL. ARAME - MA 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 113,42% (HORA) 

DISCRIMINAÇÃO 

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

1.1 Administração local 

SUB-TOTAL 

2 SEGURO + GARANTIA 

2.1 Seguros 

SUB-TOTAL 

3 RISCOS 

3.1 Risco 

SUB-TOTAL 

4 DESPESAS FINANCEIRAS 

4.1 Despesas financeiras referente capital de giro 

SUB-TOTAL 

IMPOSTOS E TAXAS 

INCIDENTE 

9 
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Etil DO DO NI AR A, \HÃO 

PREFEITURA NIUNICI PAI., DE ARAME 
C;NPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

5.1 Cofins 

5.2 Imposto sobre serviços (ISS) 

5.3 Pis 

SUB-TOTAL 

LUCRO OU BONIFICAÇÃO 

6.1 Lucro ou Bonificação 

SUB-TOTAL 

TOTAL DO BOI (BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS) 

BDI=
(1+AC+S+R+G)(1+DF)(1+L)

1 
1-1 

Onde: 

AC - taxa de administração central; 

S - taxa de seguros; 
R - taxa de 
riscos; 

G - taxa de garantias; 

DF - taxa de despesas financeiras; 

L - taxa de lucro/remuneração, 

1 - taxa de incidência de impostos (PIS, COF1NS, ISS E CPRB). 

* Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BOI: ACÓRDÃOS NS. 325/2007 E 2.369/2011 - TCU - Plenário 

10 



ESTADO 1)0 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
C\1'.1: 12.542.767/0001-21 FONE 1...‘X 99 3532-4554 

IZtia Nova, SN. ( 'en ro :ti l': 65.945-000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 00000067/2023 

Órgão ( ) Requisitante (s): Secretaria Municipal de 
Obras e. Urbanismo. 

Assunto: Licitação 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual 
ConLraLação de empresa especializada para a Prestação 
de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - 
MA. 

Protocolado em: 06 de novembro de 2023. 

Retorne-se a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

Protocolo Administrativo 



ESTADO DO NIARANDÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNKI: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

AUTORIZAÇÃO 

À SENHORA 
INGRACIANE FEITOZA 
Pregoeira Municipal 
Processo Administrativo n° 00000067/2023 

Senhora Pregoeira, 

Encaminho a Vossa Senhoria os autos do presente processo, considerando 
ser Registro de Preços a despesa decorrente da execução do objeto desta licitação 
ocorrerá a conta do orçamento geral do Município, sendo que o programa de trabalho 
e o elemento de despesa específico constarão quando for formalizado o contrato ou 
outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 70 § 2 da Lei 7.892/13 c/c Art. 62 da 
Lei n° 8 666/93. 

Conforme solicitado segue o Projeto Básico, para o Registro de Preços para 
futura e eventual Contratação de empresa especializada para a Prestação de Serviços 
de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, para as cabíveis providencias, 
conforme segue em anexo. 

Na qualidade de Secretário Municipal de Obra e Urbanismo, encaminho os 
autos do processo administrativo n° 00000067/2023 até aqui realizados e AUTORIZO 
à abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor 
Preço Global, QUE SERÁ REGIDO INTEGRALMENTE PELA LEI 10.520 DE 17 DE 
JULHO DE 2002, Conforme Medida Provisória n° 1.167, de 31 de março de 2023, 
sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo em 
conformidade com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n° 006/2017, Decreto Federal n°7.892/2013 e suas alterações, Lei 
Complementar n 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar n' 147/2014 e 
aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais 
normas pertinentes à espécie. 

Arame/MA, 05 de dezembro de 2023 

JOÃO VICTOR PE TANA SACelAGO 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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ES1 À DO DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
12.542.767/0001-21 i0:' 1 I' X \ 99 3532-4554 

Rua Ntr, a, SN, Centro ( 1:1': 65.945-000 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 00000067/2023, na 
modalidade Pregão Eletrônico, o Ato de designação da Pregoeira e Equipe de Apoio, 
PORTARIA IT. 95/2023 de 24 de Julho de 2023. 

Arame - MA, em 06 de dezembro de 2023 

RACIANE EITOZA 
Pregoeira Municipal 

O 
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P,,,,, 
DOS IlitliCIPIOS 

_ t,..okri -o- Folooroçkgaradafio 

Publicado por: EMIDIO AUGUSTO GOMES PINTO CALDAS PORTARIA DE EXONERAÇÃO N2 94 / 2023 
Código identificador: a81e152df74906dd773e6711ealbb062 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAil3A 

PORTARIA No 038, DE 05 DE JULHO DE 2023. 

PORTARIA N° 038, DE 05 DE JULHO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação de José Alves Nunes, para o cargo de 
Assessor Especial, lotado na Secretaria de Infraestrutura do Município 
de Alto Parndiba/MA 

O Prefeit0 Municipal de ALTO PaRNAlBA, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do 
Municipio, e com fulcro na Lei do Executivo n° 031/2017, 

RESOLVE: 
Art. 1 2 - Nomear José Alves Nunes, inscrito no CPF sob n° 

* 71512020320, para o cargo de Assessor Especial, lotado na 
secretaria de infraestrutura do Município de Alto Parnaíba/MA, devendo 
assim ser considerado a partir desta data. 

Art. 22 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroaginde seus efeitos à data da assinatura, revogando-se as 
disposições em contrario 

Publique-se, registre-se e curnprA-se. 
GABINETE DO PREFEITO DE ALTO PARNAIBA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2023. 

ITAMAR NUNES VIEIRA 

Publicado por: PEDRO HENRIQUE FORMIGA ROCHA 
Código identificador; ecf1ec2c13d0180606f221d1a7491018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 001/2022- PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 037;2022 SRP 

Na publicação do DIARIO DA FAMEM, publicado em 26 DE JANEIRO DE 
2023 - ANO XVII N° 3030 ISSN 2763-860X, na pag.53. Onde se lê: 
Anapurus-MA,19 de Janeiro de 2022. LEIA SE: .Anapurus-MA,19 de 
janeiro de 2023 

Publicado por: CARLOS RUDIERY CORDEIRO AGUIAR 
Código identificador: 21a2650fc55d3a597a5379f53f3b895c 

LiRRP i! A DA ATr. DE REGISTRO DE PREÇOS N2̀ 002/2022-PREGA0 
LLETRáNico Ni  037/2022 - SRP 

Na plialicação do DIARIO DA FAMEM, publicado em 26 DE JANEIRO DE 
2023 ANO XVII *- N° 3030 ISSN 2763-860X, na pag.56. Onde se lê: 
Anapurus-MA,16 de Janeiro de 2022. LEIA SE: . Anapurus-MA,19 de 
Janeiro de 2023. 

Publicado por: CARLOS RUDIERY CORDEIRO AGUIAR 
Codigo identificador: el58f695ca34409aea28d00c07781c77 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME ESTADO DO ff RA[111 O o use i-  --
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art, 10 - EXONERAR A PEDIDO, a Servidora IRANY DA SILVA PERE!RA. 
SANTOS, matricula n° 2409.10 portadora do CPF: 4 " 123-15 do 
cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Gerais - Zelador e 
Merendeira, no qual foi nomeada pela po-tarla ri 0 023A/1998, ;unto a 
Secretaria Municipal de Educação deste Municiplo. 

Art, 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME - MARANHAO 24 ee 
Julho 2023. 

Pedro Fe:mandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Publicado por: ANDRe VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador. 56e956/bfal499ae25a9fd98bcb59d7(1 

PAUTARIA 05/2023, 

PORTARIA N2 95/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME, ESTADO DO MARANHÃO no 
uso de suas atribuições ilegais, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar os membros abaixo relacionado, go 
operacionalização da modalidade liciratoria pregão, na ire.u. l
presencial e eletrônico na forma do Sistema de Registro de preiçoi-; 
acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de julho de 1993 e modificações 
posteriores, Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002. Decreto 006/2017. 
Decreto 7.892 e Decreto 013/2020. 

RIATRICULA NOME CPF VINCULO CARGO 
:38 16 '9r0, ore Fe.toza 143 SI 518211, 0,1_

467209.6 goterto Alves dc 41,84,414 •- •-• 173 59 NI- con,,,l4do -N,F.28,4-8 ,,- A ri.' 
2427 12 planei 4,8,0, , ••• ,•• 403 00 Ftetivo , _,,pe Iln A c, , 

.1 

Art, 22 - A Equipe de Apoio procederá aos seus trabalhos sempre que 
necessário, seguindo os critérios de acordo com a Legislação vigente 

Art, 3Q - Nas licitações na modalidade pregão para aquisição bitris 
serviços comuns, compete ao Pregoeiro 
- Receber, examinar e decidir sobre as impugnações ao cceti-ili 

comunicando o resultado aos interessados antes da sessão ii 

Julgamento, e prestar esclarecimentos a seu respeito, 
- Esclarecer aos licitantes como os trabalhos irão ser conduzidos: 
- Instaurar a sessão Única de licitação; 
- Credenciar os licitantes interessados 
- Receber no início os envelopes com propostas e habilitaco 
licitantes que pretenderem entrega-los na sessão; 
- Promover a habilitação prévia dos licitantes, mediante analise de 
declaração formal; 
- Realizar a aberturados envelopes-propostas, efetuando o exame dos 
conteúdos dos mesmos, sua adequação às especificações do edital, a 
análise de sua exequibilidade, efetuando, ao depois a classificação das 
propostas; 
- Seleção, conforme critérios legais e editalicios, dos licitantes para a 
etapa de lances; 
-Condução de etapa de lances, promovendo a escolha da pi.oposta comia 
lances de menor valor; 
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DOS MUNICÍPIOS ct 

nos lances, 
- Realização de negociações com o vencedor, se necessario, 
- Analise e julgamento da habilitação quanto aos documentos do 
licitante que ofereceu a melhor proposta, e eventualmente dos demais 
liCitantes quando for necessário a abertura de seus envelopes de 
documentação: 
-Elaboração da ata da sessão, relatando todas as ocorrências: .
- Orientação dos trabalhos da equipe de apoio 
- Recebimento, deferimento e exame dos recursos administrativos 
apresentados: 
- Envio do processo administrativo à autoridade superior para 
adjudicação e homologação. 

Art. 42 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
revoga 3 portaria de n° 58/2023 e as disposições em contrário. 

Arame- MA. em 24 de juiho de 2023. 

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Publicado por; ANDRe VINiCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Codigo identificador: b2h93ff6670ddca56c801248b348dd4d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

PORTARIA 11' 306/2023 

PORTARIA N° 306/2023 DE 12 DE JULHO DE 2023. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 
GESTÃO TRIBUTARIA DE BALSAS - MA, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR os servidores (a) por meio de uma equipe de 
Profissionais, JOSE CÁSSIO ALVES LIMA - MATRICULA N° 7827-2, 
LUCAS DANIEL RODRIGUES DE ARAÚJO - MATRICULA N° 9433-1, 
JOSE ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA - MATRICULA N° 11099-1, 
como equipe de fiscais da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA - Contratação de empresa, 

mediante

Parceria Pablico Privada, sob a modalidade de Concessão 

40;dinini tratIva. para a execução de Serviços de Implantação e 
Operação do Aterro Sanitário, incluindo a destinação final e 
monitorarnento ria Resíduos Sólidos Urbanos, visando atender às 
necessidades do município de Balsas/MA, observados os princípios e 
preceitas legais pertinentes às licitações, bem como, as condições e 
especificações contidas no editai e seus anexos, no que for pertinente, 
Contrato n° 349/2023 decorrente do CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2
15/2022, com a Contratada CRI COLETA E INDUSTRIALIZAÇÃO DE 
RESIDUOS LTDA, durante a vigência do mesmo, de acordo com o que 
preceitua o art 67 da Lei n° 8.666/93, devendo ser considerado assim a 
partir de 12 de julho de 2023. 

Art. 22 - Ficam revogadas Portarias com disposições contrarias, 

DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CAMILA FERREIRA COSTA 
Secretaria municipal de Financas, Planejamento e Gestão Tributária 

Publicado por TAIANY SANTOS CARVALHO 
Codigo identificador: ca6584d76fa39dd6cIff8b6ab4795edbi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TP'kl: 
TOMADA DE PREÇOS N 008/2022' 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TP N' 008/2022 - 
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2022. CONTRATADO: KLAUS 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ: 07.564.580/0001-99. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BREJO/MA, CNPJ: 
31,025.275/0001-03. OBJETO: O objetivo do presente termo de aditivo 
contratual é o acréscimo em 21,71% no valor do contrato TP 
008/2022, cujo objeto é a Contratação de Empresa para Execução dos 
Serviços de Reforma e Ampliação da Unidade Integrada Professmp, 
Gracinda Pires Macatrão(Jardim de Infância) e da Unidade Escolar Jaime 
Martins(São João dos Pi lões) no Município de Brejo/MA. DO 
FUNDAMENTO LEGAL: Este Aditivo tem como fulcro legal o Artigo 65 da 
Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993 e Cláusula Decima Segunda do 
referido contrato. DAS QUANTIDADES DO ADITIVO 
CONTRATUAL: Acrescenta-se 21,71% a mais no valor do contrato 
supracitado, culminando em um acréscimo de R$210.712,71 (duzentos 
e dez mil , setecentos e doze reais e setenta e um centavos) no valor 
total do contrato. DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 14 de 
julho de 2023. As demais Clausulas não ventiladas neste termo 
permanecem inalteradas. BASE LEGAL; Artigo 65 da Lei n° 8.666 de 21 
de Junho de 1993 c suas alterações posteriores. Brejo/MA, 24 de 
julho de 2023. MARIA DOS MILAGRES LIMA MARTINS - Secretária 
Municipal de Educação 

Publicado por. NAYARA MARIA SOARES DA COSTA 
Código identificadort .12b2918396b66802bfb18f4d010f1084 

PRPMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TP iiUla02.2 - 
TOMADA DE PREÇOS N' 009/2022 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TP N° 009/2022 - 
TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022. CONTRATADO: KLAUS 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNP(: 07_564.580/0001-99 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BREJO/MA, CNP: 
31.025.275/0001-03. OBJETO: O objetivo do presente termo de aditivo 
contratual é o acréscimo em 17,94% no valor do contrato TP N' 
009/2022, ado objeto é a Contratação de Empresa para Execução dos 
Serviços de Reforma e Ampliação da Unidade Escolar Dr Othon Mellc, 
no Município de BreofivIA. DO FUNDAMENTO LEGAL Este Aditivo rena 
como fulcro legal o Artigo 65 da Lei n° 8,666 de 21 de Junho de 1093 e 
Cláusula Decima Segunda do referido contrato. DAS QUANTIDADES CO 

ADITIVO CONTRATUAL Acrescenta-se 17,94% a mais no valor do 
contrato supracitado, culminando em um acréscimo de R$278 995,64 
(duzentos e setenta e oito mil, novecentos e noventa e cinco reais, e 
sessenta e quatro centavos) no valor total do contrato, DATA DE 
ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 14 de julho de 2023. As demais 
Cláusulas não ventiladas neste termo permanecem inalteradas. BASE 
LEGAL' Artigo 65 da Lel n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores. Brejo/MA. 24 de julho de 2023 MARIA DOS 
MILAGRES LIMA MARTINS - Secretária Municipal de Educação 

Publicado por: NAYARA MARIA SOARES DA COSTA 
Código identificador: b1cd3f51541c76ba1/13c67ae805190b5 

PRf-:FEITURA MUNICIPAL DE CAJARI 

EXTRATO DO CONTRATO IV 21/2023 - SECAI= 

REF.: Processo n° 14/2023 - SECAF PARTES: Prefeitura MunIc,pal cie 
Cajari, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e a 
empresa jANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA 
E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ N° 17.327.207/0001-78, OBJETO.

A CE.RT~DfCNITAL~ITE.
E COM CARIMBO DE TEMPO 
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A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

ÍNGRACIANE FEITOZA 

concluiu o curso Formação de Pregoeiros - Teoria (Turma SET/2023), com 

carga-horária de 20 horas, início em 16/09/2023, término em 21/09/2023 e nota 

final 85. 

C 
Betânia Lemos 



Nome 

INGRACIANE FEITOZA 

Disponibilidade 

16/09/2023 a 06/10/2023 

LonteuuL, 

Curso.

Formação de Pregoeiros - Teoria 

Carga Horária. Noto Final: 

20 horas 85 

Módulo 1 - Pregão, urna modalidade de licitação (no forma eletrônica; 

Modulo 2 - Fases do Pregão Eletrônico 

Módulo 3 - Pregão Efetronfcc - Operação parte 1 

Módulo 4 - Pregão Eletrônico - Operação parte 2 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código, E06D10507802KJ fY 

Este certificado foi gerado em 21/09/2023. 

o Presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Va:idação de Documentos no endereço 

A cata ce emissão pode ser anterior à data final d3 curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP.): 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Processo Administrativo: 00000067/2023 

Hoje. nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que 
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Ingraciane Feitoza, 
Pregoeira Municipal, o subscrevo. 
DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo n° 00000067/2023 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 

- Requisitante: (Órgão Gerenciador): Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo. 

— João Victor Pestana Santiago— Secretário Municipal de Obras e 
Urbanismo. 

- Tipo de Licitação: Menor Preço Global, pelo Sistema de Registro de 
Preços. 

UNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei n° 10.520/2002, regulamentado pelo Decreto 

Federal n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, regulamentado 
pelo Decreto Municipal n° 006/2017, Decreto Municipal n° 013/2020, Lei 
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e o que 
couber a Lei n" 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa 

especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de 
Arame - MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado pelas tabelas oficiais 

de engenharia, portanto, estima-se o valor total para contratar de R$ 4.130.403,20 
(quatro milhões, cento e trinta mil quatrocentos e três reais e vinte centavos). 

Arame - A, em 06 de dezembro de 2023Ç ,M 

IN RACIANE F ITO 
Pregoeira Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Arame -- MA 

Sr(a) Assessor(a), 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo 
n°. 00000067/2023, para exame e aprovação da Minuta do Edital, para realização de 
Pregão Eletrônico Objetivando Registro de Preços para futura e eventual Contratação 
de empresa especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública no 
Município de Arame - MA, de acordo com o previsto na Lei 3.555/00, Lei n° 
10.520/2002, regulamento pelo Decreto Municipal n° 006/2017, Decreto Municipal n° 
013/2020 e Lei Federal n° 9.892/2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, 
Decreto Municipal n° 006/2017, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014 e o que couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais 
legislações pertinentes. 

Visto tais justificativas arroladas. solicitamos urgência no parecer. 

Arame - MA, 06 de dezembro de 2023. 

(—Ç fr-ãt iRACIANE F ITO 
Pregoeira Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

MINURA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO N° 032/2023 - SRP 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

ORÇAMENTO SIGILOSO 

Processo n°: 00000067/2023 

Modalidade: Pregão 032/2023 

Edital n°: 032/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço global. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a 
Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme especificações 
apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

O Município de Arame -MA, através da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos, com endereço à Rua Nova, S/N — Centro, Arame — MA, por meio do setor de Licitações, 

através do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria n° 95 de 24 de julho de 2023, com 

autorização do Gestor do Departamento, de acordo com a Lei n° 10 520 de 17 de Julho de 2002, 

Decreto Federal N° 10 024/2019, Decreto Lei Municipal n° 013/2020 de Fevereiro de 2020, Lei 

Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, 

Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 

8.666/93 e suas alterações, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada 

Pregão, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, e demais condições 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

fixadas neste edital , Tornar público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na 

modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global. 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

DÚVIDAS OU ESCLARECIMENTOS VIA E-MAIL: licitarame2018@gmail.com 

DO OBJETO: 

1 1 Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a 

Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme especificações 

apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.; Ampla Participação. 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2 1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, 

Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Lei Municipal n'. 013/2020 de Fevereiro de 2006, Lei 

Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, 

Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações, e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 

8.666/93 e suas alterações e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

3 DO CREDENCIAMENTO: 

3 1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO 

ELETRÔNICO' através do site nttps./ilicitanet.com.brl, 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

34 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte; 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros, 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste Edital e seus Anexos; As empresas de Grande Porte e todas as empresas definidas como 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, de acordo com a Lel 

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 

2014; 

4 2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4 3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 

I (TERMO DE REFERÊNCIA), 

4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4 5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93; 

4 6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via intemet, os interessados CUJO objetivo social seja pertinente ao objeto do 

certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correIata, inclusive 

quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet corn.br/ -

4.6.1 A participação no Pregâo Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a titulo de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

a.1 — Para todas as empresas com exceção das MEI's. 

30 dias 
R$ i34,00 

90 dias  
R$ 224,00 

180 dias 365 dias 
R$ 305,00  J RS44O,00 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 50 da Lei n° 10 520/02 

4 6 1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo, 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Arame, em nenhuma hipótese 

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

46.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data mercada para 

inicio da sessão pública via internet, 

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.bil, 

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante. ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

466 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou do Município de Arame, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros, 

4.6 7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso: 

47 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 

casos a seguir: 

471 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição 1 ; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação 

judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique 

que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatorio nos 

NE - Justificativa para Vedação de Consórcio Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente as exigências previstas neste edital, entende-se que e conveniente a 
vedação de participação de empresas em 'consórcio" no Pregão em tela 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

termos da Lei n°. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Câmara, Dou de 04/10/2011); 

4.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.7.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Município; 

4.7.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera 

Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão 

que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das 

condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

4.7.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da 

Prefeitura Municipal de Arame —MA, 

4.8 A participação na sessão pública da Internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 

do licitante. 

4 8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados 

em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste pais, 

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas discos magnéticos, filmes ou 

copias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

4 8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, de expediente ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

4 8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar n° 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos peio Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5 1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (httbs.//licitanet.com.br/),

concomítantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital; proposta com a 

"DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, MARCA e o PREÇO 

(CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de 

Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação, 

5 2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o principio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas 

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pelo pregoeiro; 

5.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública; 

5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

5 5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta OU indiretamente na execução do objeto desta 
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5.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art 43, 

§ 1° da LC n° 123. de 2006, 

5 8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentes de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5 9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances; 

5 11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6 1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos. 

6.1.1 Valor unitário e total do item, 

6 1.2 Dados Bancários da Empresa; 

6 1 3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, marca, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
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6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos materiais; 

6 4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

7 1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam 

em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

7 3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequivel, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSI FICARÁ, 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível , 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 
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7.6 Em seguida ocorrerá o inicio da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com br/, conforme Edital; 

7 7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidos no Edital . 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7 9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está definido 

no Termo de Referência, 

7 10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em 

que os kitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública, 

7 12 A prorrogação automáfica da etapa de lances, de que trata c item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrera sucessivacnente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecido nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com 

o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou 

realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 
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permaneça inerte; 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.17 O intervalo mínimo de diferença entre os lances será de 2%. 

7.18 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance; 

7 19 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar c proponente 

sobre o valor cotado pára o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7.20 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

7.21 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

7.22 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados; 

7,23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação no site https://licitanet com.br/, 

7.24 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.25 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços, 

7.26 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
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automática, onde: 

7 26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts 44 e 

45 da LC n° 123, de 2006 e suas alterações; 

7 26.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7 26.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto, 

7 26 4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7 26.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta, 

7 26 6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame, 

7 27 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos produtos e serviços: 

7 28.1 Produzidos no Pais, 

7 28 2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras, 

7 28 3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no Pais (art 3', § 2°, incisos II, III e IV da Lei n° 8666/93), 

7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
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para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

7 28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7 28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O 

pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados 

7 29 A divulgação pública, para todos os licitantes do orçamento estimado, é imediatamente após c 

encerramento do envio de lances 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Editai e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art 7' e 

no § 9° do art 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 

do edital, observado o disposto no Capitulo X do Decreto 10.024/2019; 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8 3 Serão desclassificadas os vencedores que derem descontos maiores à 30% do valor máximo 

aceitável, quando não apresentarem a composição de custos unitários, preço de venda, margem de lucro, 

impostos (federais, estaduais e municipais incidentes sobre os serviços), bem como o detalhamento de todos os 

custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime tributário, acompanhado dos documentos 

fiscais e instrumentos contratuais, emitidos no período de até 01 ano anterior a data de abertura da 
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licitação. 

8.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos. ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8 5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita 

8.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciado mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8 6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do serviço ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta, 

8 6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

horário para a sua continuidade, 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
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apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Editai 

8 6 6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor, 

8 6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

8.6 8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9 1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro.

9 1 1 Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas-CEIS, 

9 1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9 1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros; 

9.1 5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação, 

9 1 6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
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ficto, previsto nos arts 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

9 1 7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, 

9.1 8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital, 

9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 

9.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9 1 11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatóno de autorização para a 

centralização 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

A. Ato Constitutivo; 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 
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2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, devidamente registradas 

e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício, ou; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI. 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatóno de seus 

administradores, ou: 

B. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias 

antes da data do recebimento dos envelopes; 

C. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

D. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

E. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Reiativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor, 

F. Prova de !nscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

? NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 
alterações posteriores ainda não consolidadas 
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domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

G. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

1-1 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município, 

(3.1. Alvará de Localização e Funcionamento. 

QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA 
Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido 

no máximo 60 (sessenta) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

J. Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE exigível na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela UFI R quando encerradas a 

mais de três meses da data de sua apresentação. 

1.1) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será 
demonstrada através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, 
apurados do Balanço Patrimonial, cujos resultados deverão estar de acordo 
com os valores ali estabelecidos: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC) 

ILC = Ativo Circulante 

  ?. 1,00 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
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?_ 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

1.2) A licitante deverá apresentar os índices em MEMORIAL DE CALCULO assinado por 
profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC 
responsável pelas informações contábeis da empresa. 

1.3) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de 
sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 
administração Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% 
.(dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a atualização para 
a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

I 4) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, 

1,4.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço 
Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício — DRE 
assim apresentados: 

• Publicados em Diário Oficial ou; 

• Publicados em jornal de grande circulação ou, 

▪ Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou; 

Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na 
forma da IN n" 65 do Departamento Nacional do 
Registro do Comércio - DNRC, de 10 de agosto de 
1997, art. 6', acompanhada obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento. 

I 4 2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização dc 
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar 
documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi 
arquivado. 
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1.4 3 Apresentar o CRC do contador responsável pelas 
informações contábeis da respectiva empresa rigorosamente em dias 

K. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

L. Certidão Especifica, Ou Específica Digital da Junta Comercial, com data de emissão máxima 

de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

M. DECLARAÇÕES: 

1 Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art. 7' da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que 

tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO 

2 Declaração do Anexo IV -- Conforme modelo de declaração de enquadramento de 

rnicroempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

3. Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos os 

requisitos de habilitação; 

4 Declaração do Anexo VII - Conforme modelo de declaração de Localização e Funcionamento, 

N. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

N 1 Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação, 

observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa 

do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e 

endereço completo do emitente; Descrição do serviço prestado, quantidade e prazo; Nome da empresa 

que prestou (s) o (s) serviço (s), Data de emissão. Assinatura e identificação do signatário (nome e 

cargo ou função que exerce junto a emitente). 
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OUTROS DOCUMENTOS: 

O 1 Licença de Operação (LO) ou correspondente de resíduos sólidos expedida pela Secretaria de 

Meio Ambiente ou órgão equivalente do Estado onde haja sede da licitante e/ou Certidão de Dispensa 

Ambiental emitida pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais — SEMA. 

O 2 Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

e Utilizadoras de Recursos Ambientais — CTF/APP, na forma da Lei Federal N° 6938, de 31/08/81, 

atualizada pela Lei 10.165, de 25/12/00. 

0.3 Certidão Negativa de Débito do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA. 

O 4 Cadastro Técnico Federal - Certificado de Regularidade (CR) - expedido pelo IBAMA, pessoa 

jurídica que contemple as atividades objeto desta licitação, de acordo com o disposto na Instrução 

Normativa n' 31/2009. 

0.5 Cadastro Técnico Federal - Certificado de Regularidade (CR) - expedido pelo IBAMA, pessoa física 

dos profissionais do quadro da licitante, que contemple as atividades objeto desta licitação, de acordo 

com o disposto na Instrução Normativa n° 31/2009. 

0.6 Alvará Sanitário Emitido pela sede do licitante no ano vigente. 

0.7 A Contratada deve apresentar um Plano de Trabalho detalhado, junto com os documentos de 

habilitação, para cada tipo de serviço a ser executado. 

Os planos devem incluir. 

• Plano de: 

21 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

A - Coleta, transporte e descarga de resíduos sólidos urbanos regulares (domiciliar, comercial, de 

mercados públicos e de feiras-livres) em caminhões compactadores dotados de sistema de 

monitoramento remoto via satélite (GPS); 

B Coleta Seletiva de resíduos recicláveis com a implantação e manutenção de postos de entrega 

voluntária de resíduos recicláveis (PEVs); 

C - Varrição de vias públicas pavimentadas, logradouros públicos e de calçadões; D- Plano para os 

serviços desempenhados pela Equipe Padrão de Serviços de Limpeza Urbana; E - Limpeza de 

Galerias Bueiros e Bocas de lobo.

F - Roçagem Mecanizada; 

G - Capinação Mecanizada; 

H - Coleta mecanizada, transporte e disposição final de entulhos (RCD/RCC); 

I - Coleta manual, transporte e disposição finai de entulhos (RCD/RCC). 

• Descrição da metodologia de execução, onde se aponte suas especificidades através da rotina 

operacional, forma de execução, programação e sistema de monitoramento, 

• Dimensionamento com memorial de cálculo e especificação de equipamentos e mão de obra. 

• Mapas dos pianos de coleta a ser irnplementado no início dos serviços, divididos da seguinte forma -

"Mapa Geral em escala reduzida com a divisão dos setores, indicando, através de cores e respectivas 

legendas, os seguintes elementos. períodos (diurno e noturno) e a freqüência da coleta (dias da 

semana); 

"Mapas na escala mínima de 1.7 500 (escala mínima para se fazer uma boa análise do material) de 

cada um dos setores, Indicando através de cores e respectivas legendas, os períodos e programação 
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semanal, os itinerários dos veículos coletores, com a marcação dos pontos de Início e fim de cada 

viagem, a demonstração de sequência do trajeto com o sentido de fluxo percorrido pelos veículos 

coletores em cada viagem a ser realizada, pontuando quando o veículo está coletando, deslocamento 

em ré, e/ou coleta manual. 

• Planilhas contendo o memorial descntivo dos itinerários de cada uma das viagens realizadas em cada 

setor conforme divisão feita no item anterior, onde conste a identificação do setor período, frequência, 

e a descrição do trajeto e o sentido de fluxo percorrido pelos veículos coletores, em cada viagem a ser 

realizada Descrevendo o nome das vias/logradouros, extensões consideradas em cada trecho (Km), 

quando o veículo está em coleta, deslocamento em ré, ou mesmo os agentes coletando de forma 

manual especificando a extensão total de vias percorridas pelo veículo, discriminando a extensão 

produtiva (em atendimento ao setor - coletando), a extensão improdutiva (deslocamentos) das viagens 

(km/viagem), a produtividade da viagem (ton./viagem) e o tempo total de cada viagem (h/viagem) 

Quando houver coleta de forma manual, sem deslocamento do veículo, especificar esta extensão. e 

pôr fim a indicação 

das coordenadas (latitude e longitude) dos pontos de início e fim de cada viagem. 

• Quadro resumo contendo o total das extensões "produtivas" e "improdutivas" (km), por cada veículo 

coletor em seus respectivos setores, períodos e freqüências de atuação. 

• Plano de Segurança do trabalho observando-se as normas constantes Lei Federal n" 6 514. de 

22/12/77 

e NR's 01, 05, 06, 07, 09 e 15, aprovadas pela Portaria n" 3 214 de 08/06/78, e em especial' 

• Programa de Segurança e Prevenção de Acidentes do Trabalho Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais. 

• Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional 

• Plano de Manutenção dos veículos, máquinas e equipamentos. 

• indicação das instalações adequadas e necessárias para a execução dos serviços, com apresentação 

de layout básico das instalações, com área total e disposição das unidades de apoio. 
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0.8 Declaração de Contratos Firmados: Comprovação, por meio de declaração, da relação de 

compromissos assumidos, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a 

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura 

deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma 

já disciplinada neste Edital - conforme permissivo do Art. 31, § 4' da Lei Federal 8.666/93, 

O 8 1 A exigência da referida Declaração é justificada tendo em vista os riscos que a incapacidade 

financeira da empresa pode causar à Administração Pública Municipal, evitando-se assim, que outros 

compromissos anteriormente firmados pela empresa, venha a comprometer a sua capacidade de 

executar o objeto do futuro contrato. Quanto à regra de verificação de 1/12 é em comparação com o 

Patrimônio Líquido da empresa, esta se alinha à regularidade com a qual será necessário a prestação 

dos serviços, garantindo assim, a capacidade econômico-financeira da mesma, por no mínimo a 

duração da Ata de Registro de Preços_ 

O 5 Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento) para mais ou para menos, 

entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas 

9.3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir ramo de 

atividade compatível ao objeto licitado, 

9 4 Qualquer informação incompleta ou inveridica constante dos documentos apresentados 

apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da 

respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.A.M (Ministério Público do Município de Arame 

- Maranhão) para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei 

Federal 8 666/93, 

9.5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital; 

9.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
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vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

9 7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação, 

9 8 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de fVlicroempresa, 

Empresa de Pequeno Porte, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, 

prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de 

apoio, nos termos da Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014; 

9 9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edita!, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação seguir-se outra 

microempresa, empresa de peaueno porte, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização; 

9.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma, 

9 11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

9.12 O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis, 

9.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o (s) lote (s) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes, 

9.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

9 15 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90/60 (noventa/sessenta) dias consecutivos de antecedência (conforme 

25 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

especificado no Edital) da data de abertura da sessão deste Pregão, 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

A. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal; 

B. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento: 

C. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

D. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 

descrição do materiais, valor, vinculam a Contratada; 

E. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93); 

F. Ocorrendo divergência entre os preços dos lotes e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos; 

G. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação; 

H. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à 

proposta de outro licitante, 
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11 DOS RECURSOS: 

11 1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema, 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso, 

11.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito; 

11 4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

11 5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11 6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12 1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam, 

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
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vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances, 

12 4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta, 

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13 1 Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído á autoridade superior e propor a homologação. 
13 2 A homologação em favor da Licitante adjudicada na Licitação será feita pelo Secretário de 
Administração do Município de Arame após constatada a regularidade dos atos praticados e 
recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 
13.3 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita a comunicação ao interessado, o 
resultado da Licitação será submetido ao Secretário de Administração do Município de Arame para os 
procedimentos de adjudicação e homologação. 

14. — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14 1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Arame/MA convocará as 
adjudicatárias, durante a validade da sua Proposta, para assinarem a Ata de Registro de Preços 
(ANEXO IV), dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

-14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Ad ministração 

14 3 - É facultado à Administração, quando a licitante vencedora após ter sido convocada no prazo de 
validade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata sem justificativa, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da 
aplicação das sanções previstas neste Edital. 

14.4 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 
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14.5 - Uma vez registrado(s) o(s) preço(s), a Administração poderá convocar a detentora do Registro a 
fornecer os respectivos materiais, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro 
de Preços 

14 6 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura. 

14.7 - A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste 
Pregão, durante a vigência da ata. 

14.8 - A existência do registro de preços não obriga a Prefeitura Municipal de Arame/MA/ a efetivar as 
contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

14.9- É vedado à Administração adquirir de outro fornecedor serviço por valor igual ou superior ao 
obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que está se recuse a fornecer. 

14.10 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão da 
Prefeitura Municipal de Arame/MA ou da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da ata, desde que devidamente justificada a 
vantagem. 

14.11 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

14.12 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

14.13 - As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, aos 
quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não deverão 
ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto Municipal n' 
013/2020. 

14.14 - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital 
para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 
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14.15 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

14.16 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

15.DAS CONTRATAÇÕES 

15.1 - Quando da necessidade de contratação, o interessado deverá consultar c órgão gerenciador da 
Ata para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e 
dos preços registrados. 

15 2 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as 
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão 
advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

153 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

15.4 - A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por Contrato ou instrumento 
equivalente, conforme o disposto no Art 62 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

15.5 - É facultado à Administração, quando a detentora do Registro não apresentar situação regular no 
ato de assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a Nota 
de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro cancelado, chamar as 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

15.6 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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16.1 O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8 666/93, 
10 024/19 e Lei 10.520/2002, e suas alterações. 

17. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

17.1 Os serviços deverão ser prestados após a Assinatura do Contrato e Emissão da Autorização do 

Serviço 

17 2 Local de Prestação de Serviços: Município de Arame-MA 

18 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

18 1 Promover a prestação dos serviços dos itens homologados a seu favor, de acordo com as 

Descrições e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 

18 2 DA CONTRATANTE: 

18 2 1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula décima terceira da minuta 

do contrato; 

18.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no editai 

e anexos. 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19 1 AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e. se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 

Arame, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 

10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, 

do art 7° da Lei Federal n° 10 520/02 o ADJUDICATÁRIO que 

19 1.1 1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 

de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa; 

19.1.1 2 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

191.1 3 Não mantivera proposta; 
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19.1.1.4 Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

19.1.1 5 Comportar-se de modo inidPneo ou cometer fraude fiscal 

19.2 Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira 

colocada 

19 3 À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá. 

garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no Art 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7° da Lei 10.520/02, na forma prevista no respectivo 

instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipai, resguardados os procedimentos 

legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso 

no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do 

Contrato, por ocorrência; 

05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão 

contratual; 

c 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA. 

injustificadamente, desstir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumpnmento contratual, quando o MUNICÍPIO DE ARAME, em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada 

O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE ARAME. Se os valores dos pagamentos devidos não forem 

suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 

contar da aplicação da sanção, 

e As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa; 
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f. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas 

contratuais; e 

g. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, 

h. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

devidamente justificadas e comprovadas, a juizo da Administração. 

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital; 

20.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.bri;

20.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação; 

20.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão 

ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

20.6 O pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos; 

20.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

20.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
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pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação, 

20 9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

21 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta licitação correrão conta de recursos consignados no Orçamento Geral 

da Prefeitura Municipal de Arame/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão 

quando da emissão da respectiva Nota de Empenho. 

22 DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

22 1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

22_2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro; 

22 3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília — DF, 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

22 6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Admin:stração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo ficitatório, 
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22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á odiado início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na 

Prefeitura Municipal de Arame; 

22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público 

22 9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital 

22.10 O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br Para 

esclarecimentos sobre a licitação e também a respeito do procedimento de cadastramento junto à 

Plataforma Eletrônica estamos a disposição na Rua Nova, s/n — Centro, Arame/MA, CEP. 65 945-000, 

nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas, 

22 11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual. sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis; 

22 12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 

22 13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados da ÁREA 
DA ADMINISTRAÇÃO, 

22 14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre Si , 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido; 

22 15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 
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destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art 43 da Lei Federal 

n° 8.666/93.

22.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante, 

22 17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço. 

http //www. a reme. ma. qov. br; 

22.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

22 19 A presente licitação não importa. necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

Arame revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

22 20 Para atender a seus interesses, o Município de Arame poderá alterar quantitativos, sem que 

isto im.p!idue alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1° do 

art 65, da Lei Federal ri 8.666/93; 

22.21 O Município de Arame poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

22 22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 

o da Comarca de Arame- MA, 

22 23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.23 1 ANEXO I — Projeto Básico/Memorial Descritivo/Esppecificação, 

22 23.2 ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços, 

22 23 3 ANEXO III - Declaração (disposto no 'no XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal), 

22 23.4 ANEXO IV Modeio de Declaração de Condição de ME. EPP ou Equiparadas 

22,23.5 ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços, 

22.23.6 ANEXO VI —Anexo do Contrato, 

22.23.7 Anexo VII — Declaração Referente à Habilitação. 
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22.23.8 Anexo VIII — Declaração de Localização e Funcionamento 

Arame, XXXXXXXXXXXX 

INGRACIANE FElTOZA 
Pregoeira Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 - SRP 

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO/MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 000000067/2023 

Modalidade: Pregão 032/2023 

Edital n°: 032/2023 

Forma: Eletronica 

Tipo: Menor Preço global. 

EM ANEXO 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 - SRP 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 000000067/2023 

Modalidade: Pregão 032/2023 

Edital n': 032/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço global. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a 
Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme especificações 
apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ:  
INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: 
Agência: 
Conta: 

[-REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
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Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 
E-mail 
Telefone: 

1 Planilha da Proposta: 

Item Descrição do Serviço UNO. 

VALOR GLOBAL 

Quant. 

Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 
R$ 

R$ 

2. Validade da Proposta 60 dias); 

3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

4 Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 

unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos 

no Anexo I - termo de referência; 
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5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes a prestação dos serviços 

bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal , entre outros, que deverão correr 

totalmente por conta da Empresa vencedora; 

6 Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 

para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

7 Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa 

ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional serVidor público ou dirigente de 

orgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art 9 da lei 8 666/93, e não 

possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 

de sociedade de economia mista, 

9. Declaramos, ainda, sob as penas (4 lei, que não estamos cumprindo pena de nidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal. Estadual e 

Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n° 8.666/93. 

/ de de 2023 

Razão Social da Empresa 

N° CNPJ 

Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÓNICO NI' 032/2023 - SRP 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Processo n°: 000000067/2023 

Modalidade: Pregão 032/2023 

Edital n°: 032/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço global. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a 
Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme especificações 
apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital 

A empresa , devidamente inscrita, no CNPJ sob o 
n°  , com sede  , n° , Bairro , na cidade de 
 , por intermédio de seu representante legal, o Sr. , portador 

do CPF n°  DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art 27 da Lei Federal 

n° 8 666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz. 

de , de 2023 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 - SRP 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

Processo n°: 000000067/2023 

Modalidade: Pregão 032/2023 

Edital n`: 032/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço global. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a 
Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme especificações 
apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa. 

inscrita no CNPJ sob o n° 

, está enquadrada corno 

(Microempresa. EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer 

impedimento entre os previstos nos incisos do § 4° do artigo 3' da Lei Complementar n° 123/2006 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art 43, § 1° da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, 
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do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei 

Federal 8 666/93 

, de , de 2023 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 - SRP 

ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n° 0000037/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 - SRP 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO 
DE ARAME - MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES APRESENTADAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL 

Aos  do mês de  , o MUNICÍPIO DE ARAME, através da Secretaria Municipal de 
  de Arame - MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° xxxxxxxxxx/xxx-xx, com 
sede na Rua   , neste 
ato representado pelo Secretário Municipal de  Sra.   portadora do CPF 
sob o n°   , domiciliado à  , RESOLVE registrar os preços da licitante signatária, a 
empresa   , inscrita no CNPJ (MF) sob o n°  , estabelecida à  
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr (a)  
residente na  , portador do(a) CPF sob o n°  RG n°  , vencedor 
do PREGÃO ELETRÔNICO n" _ , sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, 
do tipo menor preço, o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa 
especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, a teor do disposto na Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 013/2020 de Maio de 
2020, Lei 14.124/21 de 10 de Março de 2021, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, 
Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal N° 8 538/15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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Registro de Preços, do tipo menor preço, para futura e eventual Contratação de empresa 
especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 

Parágrafo primeiro. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os serviços citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada 
ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatorio, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados 
obedecida á ordem de classificação 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou 
Entidade, aos quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", 
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não deverão ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item conforme Decreto 
Municipal n° 013/2020 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO 

Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a prestar os serviços nos endereços contidos na 
Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante 
Parágrafo Segundo — O prazo para o inicio da prestação dos serviços será de acordo com a 
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Nota 
de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 
materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota 
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos materiais, juntamente com o Termo de 
Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins 
liquidação 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
Pancária, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a 
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado 
ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor sera descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida 

pela contratante entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula 
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EM=I x N x VP 

Onde.

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = índice de compensação financeira, assim apurado 

1= (TX/100) _ I=(6/100) _1=0,00016438 

365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocor,ência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A prestação dos serviços só estará caracterizada mediante emissão da Ordem de Serviços 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços ri' 
a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 
seguintes sanções' 

I Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que so serão aceitas mediante crivo da Administração. 
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II - multa de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos materiais não entregues, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, urna vez comunicada oficialmente.

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não prestados, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou total do contrato 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes, da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, nãc celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidõneo ou 
cometer fraude fiscal 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas' no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com as dos incisos "li" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada aos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços podera sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65 
da Lei n°8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço recustrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos materiais registrados 
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromi3so assumido 

Parágrafo Quarto Na hipotese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso o 
Contratante poderá: 

I - Liberar c fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá á revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantaloso 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, cabendo a verificação ao representante designado peia contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 
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- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos que compõem o custo da prestação dos serviços. 

Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Arame, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório, 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidos na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada peio órgão requisitante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após 
a efetiva prestação dos serviços e atesto das Notas Fiscais; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Editai do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° e a proposta 
da empresa classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis n's 8.666/93 e 10,520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Arame/MA, com 
exclusão de qualquer outro. 
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E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Arame-- MA de de 

C. N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

C. N. P. J n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

DENTENTORA (S) DOS ITENS 

Testemunhas: 

2 

Nome. Nome 

CPF. CPF. 
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ANEXO ÚNICO 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ../2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 000/2023 

PROCESSO N ° xxxxxxx/2023 — CPL 

VIGENCIA: 12 MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° /2023, celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, tendo como partes o Município de Arame e as Empresas que 
tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n° xx/2023 

OBJETO Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a 
Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA. 

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

EMPRESA: 

CNPJ 

Endereço. .. . .. 

Telefone / Fax 

E-mail: . .... ... . 

QUADRO 2— SERVIÇO REGISTRADO 

DESCRIÇAO UND QTDE 
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VALOR TOTAL REGISTRADO 

Arame- MA, de de 

C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

C P F. 

CONTRATANTE CONTRATANTE 

C N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

0F F. xxxxxxxxxxxxxxxx 

DENTENTORA (S) DOS LOTES 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 - SRP 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo n°: 000000067/2023 

Modalidade: Pregão 032/2023 -SRP 

Edital n°: 032/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço global. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a 
Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme especificações 
apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, através da  neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, sin - Centro, Arame/MA, inscrito no CNPJ (MF) 
sob o n° 12 542 767/0001-21, representado pelo(a) Sr.(a)   , portador do CPF n° 
residente na , e de outro lado a firma , inscrita no CNPJ (ME) sob o n°_ estabelecida 

, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr (a) 
 , residente na , portador do(a)   , tem entre si justo e avençado, e celebram 
o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Editai do Pregão n° _ e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei n° 10 520/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contratação de empresa especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública 
no Município de Arame - MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo 
I deste Edital 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
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1 O valor deste contrato, é de R$  

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 
pela CONTRATADA no Pregão  são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1 A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n°  , realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n°8.666/93 e nas demais normas vigentes 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1 O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, terá início em  extinguindo-se 
em   com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento 
em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último , podendo ser prorrogado 
mediante Termo aditivo, nos termos do art. 57, II da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE. 

1 1 emitir as respectivas Autorizações de Serviço; 

1 2 - acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços; 

1 3 - atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, 
podendo recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas, 

1 4 - efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor, 
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1.5 - comunicará CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços; 

1.6 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA 

a) Executar os serviços conforme definidos no Memorial Descritivo, 

b) Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste 

instrumento; 

c) Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência 

deste contrato; 

d) Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes do contrato; 

e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

f) Sujeitar-se à mais ampla fiscaiização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

g) Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) 

dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 

05 (cmco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados, 

h) Atender aos encargos trabalhistas, previdericiários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente contrato; 

1) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas para a contratação. 

j) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços 

prestados, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da Contratante 

deverão ser substituídos por outro de melhor qualidade; 

k)Atender, imediatamente, todas as solicitações de fiscalização da Contratante, relativamente à 

execução do contrato. 
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1) comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, 

CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes, 

m) refazer os serviços que, a juizo do Contratante, não forem considerados satisfatórios, sem que caiba 

qualquer acréscimo no preço; 

n) manter o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, sem interrupção, seja por motivo 

de férias, descanso semanal, licenças, falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as 

disposições da legislação trabalhista vigente; 

o) substituir, sempre que exigido pelo Contratante e independentemente de justificativa por parte desta, 

qualquer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público, 

p) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados quando em serviço, por tudo 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

q) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do 

trabalho; 

r) responsabilizar-se, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, uniformes treinamentos, 

alimentação, transporte, seguros de acidentes, indenizações, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciános, tributos federais, estaduais e municipais, e quaisquer outras que por ventura venham 

a ser criadas pelo Poder Público, sem qualquer solidariedade por parte do Contratante; 

s) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa da mão-de-obra necessárias à execução 

dos serviços contratados, como única e exclusiva empregadora; 

t) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia autorização do 

Contratante, 

u) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e ou 

prejuizos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 
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v) acatar todas as exigências do Contratante, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1 À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os 
seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido 
em dependência do CONTRATANTE; 

1 3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a 
prestação dos serviços. originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência, e 

1 4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pala qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. , 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1 Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte.

1 1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

50 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

1.3 vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos servias objeto deste Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1 Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando 
o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes 

3 A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato para representá-la administrativamente sempre que for necessário 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes a prestação dos serviços caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1 A despesa com a prestação dos serviços de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária  

A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do 
Município sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão quando 
for formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art 70,S 2 da Lei 7 892/13 cic 
Art 62 da Lei n° 8 666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do fornecedor no prazo de 30 
(trinta) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 
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2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS e CNDT, em original ou em fotocópia autenticada. 

3 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
prestados não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

4 O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento 

6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser 
a seguinte_ 

EM =lxNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratónos; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, 

VP = Valoi da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 

365 

I = (6/100) 

365 
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I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1 2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1 3 multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização 
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de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial, 

1 4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1 5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, por até 2 (dois) anos 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2 1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2 2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2 3 - comportar-se de modo inidóneo; 

2 4 - fizer declaração falsa; 

2 5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2 7 não celebrar o contrato, 

2 8 deixar de entregar documentação exigida no certame, 

2.9 - apresentar documentação falsa 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capitulo IV da 1..e! n ° 8666/93. 
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4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, 

a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas 

5 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 

a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2 A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria_ 

3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1 Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° cuja realização decorre da autorização 
do Sr(a).  , e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
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1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Arame/MA, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-seo presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

TESTEMUNHAS: 

NOME 

CPF: 

Arame - MA, 

CONTRATANTE 

CNPJ(MF) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ N° XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO(A) 

NOME: 

CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 - SRP 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Processo n°: 000000067/2023 

Modalidade: Pregão 032/2023 -SRP 
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Edital n°: 032/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço global. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a 
Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme especificações 
apresentadas no Termo de Referência, Anexol deste Edital. 

A empresa  , CNPJ no . . . . . . . . . . . . . . . .. . . , 

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 

participar do Pregão Eletrônico n° 032/2023-SRP. 

, de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 - SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 - SRP 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão n° .__  /2023 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa 

  , CNPJ no  , está 

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para 

o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 

humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

C E.P.. 

PONTO DE REFERÊNCIA 

A DIREITA: 

A ESQUERDA.

EM FRENTE: 

TELEFONE 

(local e data por extenso) 
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(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador 
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PARECER JURÍDICO 

PARECER N° 67/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000067/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 

INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública 

no Município de Arame - MA. 

s

1) RELATÓRIO: 

Trata-se de Processo Administrativo N° 000000067/2023, 

encaminhado a esta assessoria jurídica para exame e parecer, versando 

sobre a modalidade de Pregão Eletrônico-SRP N° 032/2023, cujo objeto 

() Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública no 

Município de Arame - MA. 

Vieram os autos até aqui constando os seguintes 

(locumentos, que foram apresentados ao processo: 

I) Termo de Solicitação do Secretário Municipal de Obras e 

Urbanismo; 

2) Projeto Básico; 

3) Protocolo Administrativo; 

4) Despacho com autorização a abertura e continuidade do processo; 

5) Dotação orçamentaria; 

6) Autorização do Pregão Eletrônico; 

7) Juntada da portaria, Publicações c Decreto Municipal; 

8) Autuação do Processo; 

9) Despacho para a Assessoria Jurídica solicitando analise c emissão 

de parecer; 

10) Minuta do edital e Anexos; 
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Em seguida, e por força do disposto no parágrafo 
() DE 

único do art. 38 da lei n° 8.666/93, vieram os autos a esta Assessori 1, "e 

Jurídica, para análise prévia dos aspectos jurídicos. 

5Este parecer, tem escopo de assistir à administraçã

municipal no controle interno da legalidade dos atos administrativos 

praticados na fase preparatória da licitação. 

A justificativa da contratação é para Prover para a 

população de Arame - MA vias, calçadas limpas e trafegáveis, Promover a 

melhoria nas condições de conforto e segurança nas vias públicas do 

município; Contribuir para a manutenção do bem estar da população. 

Nesse sentido, deve-se salientar que a presente 

manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, 

até a presente data, nos autos em epígrafe. 

Destarte, incumbe, a este assessor jurídico, prestar 

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo 

adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito 

da Prefeitura Municipal de Arame Maranhão, nem analisar aspectos de 

natureza eminentemente técnico-administrativa. 

2) FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Quanto à análise do Procedimento Administrativo 

n° 000000067/2023 por se tratar de futura e eventual contratação de 

empresa especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública 

no Município de Arame - MA. 

Descreve sobre a modalidade escolhida o Pregão na 

sua forma Eletrônica SRP do tipo menor preço global, utilizado para a 

prestação de serviços, e cujo padrão deve ser definido pelo edital, por 

meio de especificações do mercado, o que de fato se observa na 

modalidade escolhida, como infere artigo 1° do Decreto n° 10.024/19. 

Art. 1" Este Decreto regulamenta a licitação, na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, 

yo.,(v4 
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e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no
F âmbito da administração pública federal. 

A escolha da modalidade é resultante do produto 

e/ou serviço a ser licitado, visto que a modalidade eleita vai conferir 

celeridade, isonomia no procedimento licitatório, para atender a 

demanda operacional da Secretaria demandante. 

O Sistema de Registro de Preços, dispõe o Artigo 3" do 

Decreto N°7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 

previsto no Art. 15 da Lei n° 8.666/93, que: 

Art. 30 O Sistema de Registro de Preços poderá ser 
adotado nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, 

houver necessidade de contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com 
previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida ou em 
regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a 
contratação de serviços para atendimento a mais de 
um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível 

definir previamente o quantitativo a ser demandado 
pela Administração. 

Em análise dos autos, foi verificado o Registro de 

Preços para aquisições, sendo esta uma maneira de realizar aquisições 

de bens e contratações de serviços de forma parcelada, para atendimento 

a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo, não 

restando dúvidas quanto a legalidade para a realização do Pregão 

Eletrônico mediante Sistema de Registro de Preços. 

Na fase preparatória do certame, é importante 

mencionar o art. 3" da Lei n() 10.520/2002 que relaciona Os atos que 

devem ser seguidos pela administração: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o 
seguinte: 
A autoridade competente justifica a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as 

(JOAÁÁCÃ tiJj
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exigências de habilitação, Os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e a, 
cláusulas do contrato, inclusive com fixação do 
prazos para fornecimento; 
II- A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente 
e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
III- Dos autos do procedimento constarão a 
justificativa das definições referidas no inciso I deste 
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os 
quais estiveram apoiados, bem como o orçamento, 
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da 
licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV- A autoridade competente designará, dentre os 

servidores do órgão ou entidade promotora da 
licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, 
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua. 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor; 
§ 1') A equipe de apoio deverá ser integrada em sua 
maioria por servidores ocupantes de cargos efetivo ou 
emprego da administração, preferencialmente 
pertencentes ao quadro permanente do órgão ou 
entidade promotora do evento". 

Entretanto, na fase interna ou preparatória do 

processo licitatório é fundamental conter a minuta do edital e a minuta 

do contrato, em seguida deve ser considerado todos os atos inerentes na 

elaboração das minutas, visto que em analises ao procedimento da fase 

interna desse certame se 'apresenta coerente com a referida norma 

regulamentadora. 

Contendo os pressupostos legais necessários, desde a 

solicitação, autorização até a dotação orçamentaria, c atos tais como a 

necessidade do ente solicitante, pesquisa de preços e estimativa da 

contratação contendo o objeto, forma e definição da modalidade a ser 

adotada, o termo de referência e critérios de julgamentos. 

Analisando os autos, fora constatado incluso o Termo 

de Referência com seus critérios indicação do objeto de forma precisa, e 

accitacão do Objeto pretendido) e prazos. 

j rame ( lp 414 PM; a 
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Além do mais, a minuta do edital, verificou que 

mesmo atende a todas as exigências do Caput do artigo 40 da 

8.666/93, estatelando critérios mínimos de exigências que deverão se 

contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério de 

Julgamento que já foram mencionados anteriormente, destacamos os 

seguintes: 

1 - Objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - Prazo e condições para assinatura do contrato ou 

retirada dos instrumentos, como previsto no art. 64 

desta Lei, para execução do contrato e para entrega 

do objeto da licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 

IV - Local onde poderá ser examinado e adquirido o 

projeto básico; 

V - Se há projeto executivo disponível na data da 

publicação do edital dc licitação e o local onde possa 

ser examinado e adquirido; 

VI - Condições para participação na licitação, em 

conformidade com os art. 27 a 31 desta Lei, e forma 

de apresentação das propostas; 

VII - critério para julgamento, com disposições claras 

e parâmetros objetivos; 

VIII locais, horários e códigos de acesso dos meios 

de comunicação à distância em que serão fornecidos 

elementos, informações e esclarecimentos relativos à 

licitação e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento de seu 

objeto; 

IX - Condições equivalentes de pagamento entre 

empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de 

licitações internacionais; 

tj,e5f/x(i Isto if:( 1),10 YO 
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X - o critério de aceitabilidade dos preços unitáricifi. \ 

global, conforme o caso, permitida a fixação de precvs f 

máximos e vedados a fixação de preços mínimos, 

critérios estatísticos ou faixas de variação em relação 

a preços de referência, ressalvado o disposto nos 

parágrafos 1" e 2" do art. 48; (Redação dada pela Lei 

n° 9.648, de 1998); 

XIII - limites para pagamento de instalação e 

mobilização para execução de obras ou serviços que 

serão obrigatoriamente previstos em separado das 

demais parcelas, etapas ou tarefas; XIV - condições 

de pagamento, prevendo: 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, 

contado a partir da data final do período de 

adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela 

Lei n" 8.883, de 1994) 

b) cronograma de desembolso máximo por período, 

em conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a 

serem pagos, desde a data final do período de 

adimplemento de cada parcela até a data do efetivo 

pagamento; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

d) compensações financeiras e penalizações, por 

eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 

antecipações de pagamentos; 

c) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - Instruções e normas para os recursos previstos 

nesta Lei; 

Sobre a modalidade adotada pelo edital Pregão 

Eletrônico - SRP do tipo menor preço global, faz menção a legislação 

f i 
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aplicável ao presente edital, indica a data, horário e endereço eletrõni 

onde será recebida a documentação e proposta. 

Ademais o edital do Pregão Eletrônico relaciona 

condições gerais para participação do certame, impedimentos e forma de 

credenciamento, este também é parte do processo em analise constando 

habilitação, sanções, prazos e local de entrega, prevendo condições e 

exigências que deverão ser atendidas pelas empresas licitantes, como 

habilitação, regularidade trabalhista e fiscal, qualificação econômica 

financeira e técnica, exigências estas que estão previstas do inc. XIII, do 

art. 4° e art. 27 a 31 da Lei 8.666/93. 

E por fim existe comprovação da designação do 

Pregoeiro e sua equipe de apoio, como arrolado nos moldes da Lei n° 

8.666/93 e demais regramentos legais aplicáveis. 

II!- CONCLUSÃO 

Por todo exposto, considerando os fundamentos 

legais disciplinados no presente processo concluímos que o Edital 

referente ao Pregão Eletrônico N° 032/2023, sob Procedimento 

Administrativo N° 000000067/2023, bem como a minuta do contrato, 

atendem todos os requisitos legais, pelo que está Assessoria Jurídica se 

manifesta pelo regular prosseguimento do feito. 

Assim, verificamos que o presente procedimento 

licitatório; até o presente ato, encontra-se atendendo as exigências legais 

nnpostas no Decreto n() 10.024/19, na Lei Pedc.Tal n". 10.520/2002, Lei 

11.124/2021, Decreto Federal 3.555/2000, pela Lei n° 8.666/93 e 

Decreto Municipal n° 013/2020, bem como atende os princípios 

Constitucionais da economicidade, eficiência e continuidade 

administrativa, não tendo nenhum óbice que possa ensejar a sua. 

nulidade e com Os benefícios já pontuados no presente parecer e uma vez 

que, as documentações necessárias para o prosseguimento do feito estão 

anexadas no processo. 

t4,)aw-cf eiv it,(14 ytÁ 
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Por fim, a análise deste parecer se ateve as questões 

jurídicas observadas na instrução processual e no Instrumento 

Convocatório, com seus anexos. 

Arame - MA, 11 de dezembro de 2023 

itu,tuv._ /b4 tr,e,i 
Davi o e alva 

Assessor Jurídico 

OAB/MA n" 23.394 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO N° 032/2023 - SRP 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

ORÇAMENTO SIGILOSO 

rocesso n°: 00000067/2023 

Modalidade: Pregão 032/2023 

Edital n°: 032/2023 

orruz., : Eletrônica 

Tipo: Menor Preço global. 

()blefo: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a 
Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme especificações 
apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

O Município de Arame -MA, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo com 

endereço à Rua Nova, S/N — Centro, Arame — MA, por meio do setor de Licitações, através do Pregoeiro 

e equipe de apoio designados pela Portaria n° 95 de 24 de julho de 2023, com autorização do Gestor 

do Departamento, de acordo com a Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal N° 

10 ()2 /2019 Decreto Lei Municipal n°. 013/2020 de Fevereiro de 2020, Lei Complementar n° 123 de 

de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal N° 

L.,38i15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 8666/93 e suas 

atenções, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, 

egt.,lamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, e demais condições fixadas neste 
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editai, Tornar público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global. 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 28!12/2023 às 07:30 (sete horas e trinta minutos). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 28/12/2023 às 08:30 (oito horas e trinta minutos). 

SiTE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

11)1.:V!DAS OU ESCLARECIMENTOS VIA E-MAIL: licitarame2018@gmail.com 

DO OBJETO: 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a 

D!-estação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme especificações 

apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.; Ampla Participação. 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2 1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, 

Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Lei Municipal n°. 013/2020 de Fevereiro de 2006, Lei 

Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, 

Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações, e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 

3 666/93 e suas alterações e, pelas condições estabelecidos no presente Edital e seus anexos 

3 DO CREDENCIAMENTO: 

3 1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado rio sistema "PREGÃO 

ELE IRÔNICO' através do site https://licitanet.com.bri; 

2 
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3 2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferivel, para acesso ao sistema eletrônico; 

3 3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3 4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte, 

3 5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4 -! Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste Edita! e seus Anexos; As empresas de Grande Porte e todas as empresas definidas como 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, de acordo com a Lei 

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 

2014 

4 2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4 3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 
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atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 

(TERMO DE REFERÊNCIA); 

4 4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4 5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93; 

4 6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do 

certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive 

quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

haps filicitanet.com.bri, 

4 6 1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo' 

Para todas as empresas com exceção das MEI's. 

30 dias 90 dias 180 dias  365 dias 
R$ 134,00  1-  R$ 224,00 R$ 305,00 R$ 440,00 

O 'efendo pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 50 da Lei n° 10.520/02 

4 6 1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 
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4 6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Arame, em nenhuma hipótese 

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

4 E 3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet, 

4 6 4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.bri; 

4 6 5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4 6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualcuer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou do Município de Arame, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

4 6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imed'ato bloqueio de acesso, 

4 7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 

casos a seguir: 

4 7 1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição 1 , empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação 

Judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique 

que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 

NE Juslificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
f;onw3niência e oportunidade no caso concreto, e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial tecnico 
pro!issional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste editai, entende-se que é conveniente a 
vedação de participação de empresas em "consórcio" no Pregão em tela 
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termos da Lei n°. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Câmara, Dou de 04/10/2011); 

4 7 2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4 7.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

M n ci pio, 

4 7 4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

,,,spensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera 

Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão 

que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das 

cond cões definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao 

1-,' z.3cstro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

47 5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da 

refeitura Municipal de Arame —MA; 

4 8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 

do licitante. 

481 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados 

rio idoma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

4 8 2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados 

em ;íngua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste pais; 

4 8 3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cáp-as em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

4 8 4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, de expediente ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

4 8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4 8 6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 
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habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4 8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar n° 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados, 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5 1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/),

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 

"DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, MARCA e o PREÇO 

(COPFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de 

Brasilia exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação, 

5 2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE. visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas 

5 2 1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 

peio pregoeiro; 

5 3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública; 

5 4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas, 

5 5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

icitação, 
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5 6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5 7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art 43, 

§ 10 da LC n° 123, de 2006; 

5 8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5 9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

5 10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

env;o de lances, 

5 11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6 1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos -

6 1 1 Valor unitário e total do item; 

6 1.2 Dados Bancários da Empresa; 

6 1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referencia: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, marca, número do 

egistro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
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6 2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6 3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciános, 

trabalhistas tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos materiais; 

6 4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6 5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação, 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

71 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente) DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam 

em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

7 3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARA; 

7 4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

7 5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 
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7 6 Em seguida ocorrerá o inicio da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https //licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7 7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7 8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7 9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está definido 

no Termo de Referência; 

-7 10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7 1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

7 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

713 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 

7 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7 15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

ANEXO TERMO DE REFERENCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir cem 

o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou 

realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 
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permaneça inerte; 

7 16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar, 

7 17 O intervalo mínimo de diferença entre os lances será de 2%. 

7 18 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance; 

7 19 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente 

soore o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

con Firmado ou reformulado pelo proponente; 

7 20 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

7 21 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

7 22 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados; 

7 23 Guando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação no site https://licitanet.com.brl; 

7 24 incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão, 

7 25 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços, 

7 26 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
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automática, onde. 

7 26 1 O sistema identificará em coluna própria as imicroempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da LC n° 123, de 2006 e suas alterações; 

7 26,2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

icroempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7 26 3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

na desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7 26.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

gequ2no porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior, 

7 26 5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorte o entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7 26 8 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor 

da p,oposta originalmente vencedora do certame; 

7 27 Em igualdade de condições, corno critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos produtos e serviços: 

7 28 1 Produzidos no Pais; 

7 282 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras, 

7 28.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

toonolowa no Pais (art 3°, § 2°, incisos II, III e IV da Lei n° 8666/93); 

7 28 4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
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para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

7 28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7 28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital . O 

pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

7 29 A divulgação pública, para todos os licitantes do orçamento estimado, é imediatamente apôs o 

encerramento do envio de lances. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8 1 Encerrada a etapa de negociação. o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art e 

no § 9° do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 

do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 

8 2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.3 Serão desclassificadas os vencedores que derem descontos maiores à 30% do valor máximo 

aceitável, quando não apresentarem a composição de custos unitários, preço de venda, margem de lucro, 

impostos (federais, estaduais e municipais incidentes sobre os serviços), bem como o detalhamento de todos os 

custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime tributário, acompanhado dos documentos 

iscais e instrumentos contratuais, emitidos no período de até 01 ano anterior a data de abertura da 
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licitação. 

8 4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

03 quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8 5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita, 

8 6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

CrY1 . tas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciado mediante 

OviSO prev,o no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8 7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8 6 1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8 6 2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do serviço ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

lob atos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta, 

3 6 3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

86.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

horario para a sua continuidade; 

8 6,5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
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apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8 6 6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

podera negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8 6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes: 

8 6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habiiitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9 '1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

wroposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprirriente das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

9 1 1 Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas-CEIS; 

9 1 2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9 1 3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9 1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros, 

9 1 5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condção de participação; 

9 1 6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
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ticto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecido para aceitação da proposta subsequente; 

9 1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

oonfimlação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, 

91.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do oocumento digital; 

9 1 9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aque'es legalmente permitidos; 

9 1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, peia própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9 1 11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa 

(ia União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional , por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 

centralzacão. 

9 2 OS  LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR  NOS TERMOS DESTE EDITAL A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

A. Ato Constitutivo; 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 
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Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, devidamente registradas 

e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou; 

3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício, ou; 

4 Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pela 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores ou; 

Prova de Inscrição no CNPJ O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias 

antes da data do recebimento dos envelopes; 

C. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

C). Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida peia Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor, 

F. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

NE O contrato social consolidado dispensa á apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 

alterações posteriores ainda não consolidarias 
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domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

G. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

H. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

G.1. Alvará de Localização e Funcionamento 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido 

no maximo 60 (sessenta) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

J. Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - ORE exigível na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR quando encerradas a 

mais de três meses da data de sua apresentação, 

l i) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será 
demonstrada através de indicas financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo. 
apurados do Balanço Patrimonial, cujos resultados deverão estar de acordo 
com os valores ali estabelecidos 

íNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC) 

ILC = Ativo Circulante 

  k 1,00 

Passivo Circulante 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 

1LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
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  .? 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

I 2) A licitante deverá apresentar os índices em MEMORIAL DE CÁLCULO assinado por 
profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC 
responsável pelas informações contábeis da empresa. 

1.3) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de 
sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 
administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a atualização para 
a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

1.4) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

1.4.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço 
Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício — DRE 
assim apresentados: 

• Publicados em Diário Oficial ou; 

• Publicados em jornal de grande circulação ou; 

• Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou; 

• Por cópia do Livro Diário. devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, na 
forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do 
Registro do Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 
1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento 

1.4.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do 
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar 
documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi 
arquivado. 
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1.4.3 Apresentar o CRC do contador responsável pelas 
informações contábeis da respectiva empresa rigorosamente em dias. 

K, Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

L. Certidão Especifica, Ou Específica Digital da Junta Comercial, com data de emissão máxima 

de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

M. DECLARAÇÕES: 

Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que 

tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 

Declaração do Anexo IV — Conforme modelo de declaração de enquadramento de 

microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

3 Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos os 

requisitos de habilitação; 

4 Declaração do Anexo VII - Conforme modelo de declaração de Localização e Funcionamento; 

N. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

N 1 Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de 

d:reito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação, 

observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa 

do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações. Nome CNPJ e 

endereço completo do emitente; Descrição do serviço prestado, quantidade e prazo; Nome da empresa 

que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e 

carpo ou função que exerce junto à emitente). 
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O. OUTROS DOCUMENTOS: 

C 1 E icença de Operação (LO) ou correspondente de resíduos sólidos expedida pela Secretaria de 

Meio Ambiente ou órgão equivalente do Estado onde haja sede da licitante e/ou Certidão de Dispensa 

Ambiental emitida pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais — SEMA. 

2 Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

Ui zadoras de Recursos Ambientais — CTF/APP, na forma da Lei Federal N° 6938, de 31/08/81 

?.cal'zada peia Lei 10.165, de 25/12/00. 

O 3 Certidão Negativa de Débito do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

"i.),encváveis - IBAMA. 

O 1 Cadastro Técnico Federal - Certificado de Regularidade (CR) - expedido pelo IBAMA, pessoa 

,uridica que contemple as atividades objeto desta licitação, de acordo com o disposto na Instrução 

Normativa n° 31/2009. 

0.5 Cadastro Técnico Federal - Certificado de Regularidade (CR) - expedido pelo IBAMA, pessoa física 

dos frofissioriais do quadro da licitante, que contemple as atividades objeto desta licitação, de acordo 

(:orr e disposto na Instrução Normativa n° 31/2009. 

O 6 Alvará Sanitário Emitido pela sede do licitante no ano vigente. 

0.7 A Contratada deve apresentar um Plano de Trabalho detalhado, junto com os documentos de 

"labu tação, para cada tipo de serviço a ser executado. 

Os panos devem incluir 

• Plano Ge 
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A - Coleta, transporte e descarga de resíduos sólidos urbanos regulares (domiciliar, comercial, de 

mercados públicos e de feiras-livres) em caminhões compactadores dotados de sistema de 

monitoramento remoto via satélite (GPS); 

- Coleta Seletiva de resíduos recicláveis com a implantação e manutenção de postos de entrega 

fo urtária de resíduos recicláveis (PEVs); 

C - Varrição de vias públicas pavimentadas, logradouros públicos e de calçadões; D- Plano para os 

serviços desempenhados pela Equipe Padrão de Serviços de Limpeza Urbana; E - Limpeza de 

Galenas Bueiros e Bocas de lobo, 

I oçagem Mecanizada; 

G - Capinação Mecanizada; 

H - Coleta mecanizada, transporte e disposição final de entulhos (RCD/RCC); 

i Coleta manual, transporte e disposição finai de entulhos (RCD/RCC). 

• Descrição da metodologia de execução, onde se aponte suas especificidades através da rotina 

operacional, forma de execução, programação e sistema de monitoramento; 

• Dimensionamento com memorial de cálculo e especificação de equipamentos e mão de obra 

• Mapas dos planos de coleta a ser implementado no início dos serviços, divididos da seguinte forma: 

*Mapa Geral em escala reduzida com a divisão dos setores, indicando, através de cores e respectivas 

leceroas, os seguintes elementos: períodos (diurno e noturno) e a freqüência da coleta (dias da 

s2 -nara), 

"Mapas na escala mínima de 1.7 500 (escala mínima para se fazer uma boa análise do material) de 

cada Lim dos setores, Indicando através de cores e respectivas legendas, os períodos e programação 
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semanal, os itinerários dos veículos coletores, com a marcação dos pontos de Inicio e fim de cada 

viagem, a demonstração de sequência do trajeto com o sentido de fluxo percorrido pelos veículos 

coletores em cada viagem a ser realizada, pontuando quando o veículo está coletando, deslocamento 

em re, e/ou coleta manual. 

• Plani llas contendo o memorial descritivo dos itinerários de cada uma das viagens realizadas em cada 

setor, conforme divisão feita no item anterior, onde conste a identificação do setor, período, frequência, 

e a descrição do trajeto e o sentido de fluxo percorrido pelos veículos coletores, em cada viagem a ser 

realizada Descrevendo o nome das vias/logradouros, extensões consideradas em cada trecho (Km), 

quando o veículo está em coleta, deslocamento em ré, ou mesmo os agentes coletando de forma 

manual especificando a extensão total de vias percorridas pelo veículo, discriminando a extensão 

produtiva (em atendimento ao setor - coletando), a extensão improdutiva (deslocamentos) das viagens 

krn/viagem), a produtividade da viagem (ton./viagem) e o tempo total de cada viagem (h/viagem) 

Caiando houver coleta de forma manual, sem deslocamento do veículo, especificar esta extensão, e 

pôr f,rn a indicação 

das coordenadas (latitude e longitude) dos pontos de início e fim de cada viagem. 

• Quadro resumo contendo o total das extensões "produtivas" e "improdutivas" (km), por cada veiculo 

co,etor em seus respectivos setores, períodos e freqüências de atuação 

• Plano de Segurança do trabalho observando-se as normas constantes Lei Federal n" 6.514, de 

22/12/77 

e NR's 01, 05, 06, 07, 09 e 15, aprovadas pela Portaria n" 3.214 de 08/06/78, e em especial: 

• Programa de Segurança e Prevenção de Acidentes do Trabalho. Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais. 

• Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional 

• Plano de Manutenção dos veículos, máquinas e equipamentos. 

• ,ndicação das instalações adequadas e necessárias para a execução dos serviços, com apresentação 

de layout básico das instalações, com área total e disposição das unidades de apoio 
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O 8 Declaração de Contratos Firmados: Comprovação, por meio de declaração, da relação de 

compromissos assumidos, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a 

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura 

deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma 

á d sc plinada neste Edital - conforme permissivo do Art. 31, § 40 da Lei Federal 8.666/93; 

0.8 1 A exigência da referida Declaração é justificada tendo em vista os riscos que a incapacidade 

financeira da empresa pode causar à Administração Pública Municipal, evitando-se assim, que outros 

compromissos anteriormente firmados pela empresa, venha a comprometer a sua capacidade de 

e -.;..,!ar o objeto do futuro contrato. Quanto à regra de verificação de 1/12 é em comparação com o 

,='.1tr.inerlio Liquido da empresa, esta se alinha à regularidade com a qual será necessário a prestação 

dos serviços, garantindo assim, a capacidade econômico-financeira da mesma, por no mínimo a 

duração da Ata de Registro de Preços. 

0.5 Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, 

entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (ORE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas 

9 3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2 1) deverá possuir ramo de 

alividade compatível ao objeto licitado; 

9 4 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da 

respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.A M (Ministério Público do Município de Arame 

Maranhão), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei 

Federal 8.666/93, 

9 5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital; 

9 6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada corno microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
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vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

9 7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

9 8 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, 

prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de 

apoio, nos termos da Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014; 

9 9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos liclantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista. 

seca concedido o mesmo prazo para regularização; 

9 10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

9 11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edita! , 

9 12 O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

" 3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o (5) lote (s) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes; 

9 14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

9 15 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90/60 (noventa/sessenta) dias consecutivos de antecedência (conforme 
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osoecificado no Edital) da data de abertura da sessão deste Pregão; 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

A. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal; 

3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

O. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como validade da proposta 

descrição do materiais valor, vinculam a Contratada, 

E. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93); 

Ocorrendo divergência entre os preços dos lotes e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos; 

O. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação; 

H. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à 

proposta de outro licitante; 
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11 DOS RECURSOS: 

11 1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

íorrna motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

3m campo próprio do sistema; 

11 2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

rhot;vação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente 

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

ad-nissibilidade do recurso; 

11 3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

.lecadencia desse direito, 

11 4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

11 5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11 6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

consSnte neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12 1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12 2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

Ja sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12 3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
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vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

124 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta, 

12 5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13 1 Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
dev damente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
13 2 A homologação em favor da Licitante adjudicada na Licitação será feita pelo Secretário de 
Obras e Urbanismo do Município de Arame após constatada a regularidade dos atos praticados e 
recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 
'133 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita a comunicação ao interessado, o 
restil:ado da Licitação será submetido ao Secretário de Obras e Urbanismo do Município de Arame 
para os procedimentos de adjudicação e homologação. 

14. — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14 '1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Arame/MA convocará as 
adjudicatárias, durante a validade da sua Proposta, para assinarem a Ata de Registro de Preços 
ANEXO IV), dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação 

14 2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
peia licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração, 

14 3 - É facultado à Administração, quando a licitante vencedora, após ter sido convocada no prazo de 
'ialidade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata sem justificativa, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da 
apAcação das sanções previstas neste Edital. 

14 4 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 
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14 5 - Uma vez registrado(s) o(s) preço(s), a Administração poderá convocar a detentora do Registro a 
fornecer os respectivos materiais, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro 
de Preços 

14 6 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua 
ass natura 

14 7 - A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste 
Pregão, durante a vigência da ata. 

14 8 - A existência do registro de preços não obriga a Prefeitura Municipal de Arame/MA/ a efetivar as 
contrafações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, 
!esoeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de 
preferencia de fornecimento em igualdade de condições. 

14 9- É vedado à Administração adquirir de outro fornecedor serviço por valor igual ou superior ao 
optido da detentora do Registro de Preços; a menos que está se recuse a fornecer. 

14 10 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão da 
Prefeitura Municipal de Arame/MA ou da Administração Pública que não tenha participado do certame 
icitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da ata, desde que devidamente justificada a 
vantagem. 

14 11 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
JSC) da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

14 12 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
preiud que as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
p ()mãos participantes 

14 13 As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, aos 
quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não deverão 
JIrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto Municipal n" 
013/2020 

14 14 - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão á ata após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital 
para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 
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14 15 Após ,a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
OJ contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

14 16 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

15.DAS CONTRATAÇÕES 

15 1. - Quando da necessidade de contratação, o interessado deverá consultar o órgão gerenciador da 
Ata para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e 
dos preços registrados 

15 2 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as 
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão 
advir nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 03 (três) dias 
."Eeis a contar da data de recebimento da notificação 

153 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
,icitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

15 4 A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por Contrato ou instrumento 
equivalente conforme o disposto no Art. 62 da Lei Federa! n° 8.666/1993. 

15 5 - É facultado à Administração, quando a detentora do Registro não apresentar situação regular no 
ato de assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a Nota 
de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro cancelado chamar as 
:ieltantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
ndependentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital , 

15 6 Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor 

16 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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16 1 O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8.666/93, 
10 024/19 e Lei 10.520/2002, e suas alterações 

17. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

17 1 Os serviços deverão ser prestados após a Assinatura do Contrato e Emissão da Autorização do 

Serviço 

11 2 Local de Prestação de Serviços: Município de Arame-MA. 

18 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

18 Promover a prestação dos serviços dos itens homologados a seu favor, de acordo com as 

Descrições e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 

182 DA CONTRATANTE: 

182.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula décima terceira da minuta 

do contrato, 

13 2 2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no editai 

e anexos. 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19 AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 

Arame, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 

10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, 

do art. 70 da Lei Federal n° 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

19 1 1 1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 

de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa; 

19 1 1 2 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

19 1 1 3 Não mantiver a proposta, 
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19 1 1 4 Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

19 1.1 5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

19 2 Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira 

colocada. 

19 3 À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, 

garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7° da Lei 10.520/02, na forma prevista no respectivo 

instrumento licitatório. O descumprimento totai ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos 

:egais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a 3,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso 

no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 300 (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do 

Contrato, por ocorrência; 

05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão 

contratual; 

c 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustif,cadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descurnprimento contratual . quando o MUNICÍPIO DE ARAME, em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada 

O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE ARAME. Se os valores dos pagamentos devidos não forem 

:; ,..Hcientes. a diferença será recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 

contar da aplicação da sanção; 

As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

pnnwpios do contraditório e da ampla defesa; 
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f. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas 

contratuais; e 

g Declaração de nidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

;yopria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; 

h As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20 Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital; 

23.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.bri;

23 3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

,.-1:- p,d;r sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

.flii)Jgnação, 

20.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão 

ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

20 6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

peta elaboração do edital e dos anexos; 

)0 7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, 

20 8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
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pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

20 9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

21 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta licitação correrão conta de recursos consignados no Orçamento Geral 

da Prefeitura Municipal de Arame/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão 

1.Janclo da emissão da respectiva Nota de Empenho. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22 1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

22 2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro; 

22 3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

norário de Brasília — DF, 

22 4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

'1,nclamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

'ao litação e classificação; 

22 5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

22 6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatÓrio; 
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22 7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na 

Prefeitura Municipal de Arame; 

22 8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público; 

22 9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22 10 O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br ?àra 

esclarecimentos sobre a licitação e tambérn a respeito do procedimento de cadastramento junto à 

Plataforma Eletrônica estamos a disposição na Rua Nova, s/n — Centro, Arame/MA, CEP: 65.945-000, 

r los cias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas; 

1 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

lot.ctimentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

i-iatillitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis; 

22 12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

22 13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, 

a seu critério solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados da ÁREA 
DA ADMINISTRAÇÃO, 

22 14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido; 

22 15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 
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destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 30, do art 43 da Lei Federal 

n" 8 666/93 

22 16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

22 17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço.

iEto //www.arame ma.gov.br; 

22 18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

cond ções inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

22 19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contrafação, podendo o Município de 

Arame revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

22 20 Para atender a seus interesses, o Município de Arame poderá alterar quantitativos, sem que 

isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1' do 

art 65, da Lei Federal n 8 666/93, 

22 21 O Município de Arame poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

pazes para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

22 22 O toro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 

o da Comarca de Arame- MA; 

22 23 integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos. 

22 23.1 ANEXO I — Projeto Básico/Memorial Descritivo/Esppecificação: 

22 23.2 ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços, 

22 23 3 ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal); 

22 23 4 ANEXO IV — Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

2223.5 ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

22 23 3 ANEXO VI -- Anexo do Contrato; 

22 23.7 Anexo Vil — Declaração Referente à Habilitação. 

36 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.76710001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 ARAME - MA 

22 23 8 Anexo VIM — Declaração de Localização e Funcionamento 

Arame, 12 de dezembro de 2023. 

INGRACIANE FEITOZ 
Pregoeira Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 - SRP 

ANEXO I 

PROJETO BASICO/MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 000000067/2023 

Modalidade: Pregão 032/2023 

Edital n°: 032/2023 

o r ru : Eletrônica 

Tipo Menor Preço global. 

EM ANEXO 
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ES I ,N DO DO MARA \ HÃO 

PREFEM -RA M NICIPAL DE ARAME 
\ 12.542.767/0001-21 

Rua Noa, SN, Centro CEP: 65.945-000 

I - ORÇAMENTO RESUMO 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 
SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICiP10 DE ARAME 
LOCAL: ARAME - MA 
REF S!NAPI - 09/23 (SEM DESONERAÇÃO) ORSE - 08/23 (SEM 
DESONERAÇÃO) 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA, 113,42% (HORA) 

1 COLETA REGULAR DE LIXO 381.801,60 

2 VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 1.735.905,60 

3 SERVIÇOS DE TRANPORTE PARA COLETA 1.617.638,40 

4 FERRAMENTAS E E.P.I 189.332,60 

MATERIAL 205.725,00 

VALOR DO BDI ==> R$ 826.080,64 
VALOR TOTAL ==> R$ 4.130.403,20 



ES! -1k DO 1)0 \IA RA Ni LÃ() 

1WHEITIALA NICAPAI., ARAN41. 
(' lu 12.542.767/0001-21 

Rua ON a. S`N. Centro CEP: 65.945-000 

II - ORÇAMENTO SINTÉTICO 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAME - MA 
SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAME 
LOCAL: ARAME - MA 
REF SINAPI - 09/23 (SEM DESONERAÇÃO) CRSE - 08/23 (SEM DESONERAÇÃO) 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE- 

DI OBRA 113,42% (HORA) B 25,00% 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QUANT MÊS QUANT. VALOR UNIT 
VALOR UNIT

COM BDI 
TOTAL 

1 COLETA REGULAR 
DE LIXO 381.801,60 

1 1 90776 SINAPI 

ENCARREGADO 
GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 384.00 
4 608 00 

28,35 35,44 163.296,00 

12 88241 SINAPI 

AJUDANTE DE 
OPERAÇÃO EM 
GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 864,00 
1 0 368.00 

16.86 21,08 218.505.60 

2 

VARRIÇÃO E 
CAPINA MANUAL 
DE VIAS E 
LOGRADOUROS 
PÚBLICOS 

1.735.905,60 

2 1 88241 SINAPI AJUDANTE CAPINA H 3.840 00 16.86 21,08 971 136,00 
,, J.,""( 

C 



22 88241 

r-

3 

SINA H AJUDANTE 
VARRIÇÃO

3 

31 

3.2 

88281 

53792 

SINAPI 

SINAPI 

Esrx Do Do Nt A w \11.-‘ o 
PREFEITURA MUN(. 1 1)A1.. I)E ARAME 

CNP,1: 12.542.767/(1(1(11-21 
Rua Nova, SN, Centro (CP: 65.945-000 

SERVIÇOS DE 
TRANPORTE PARA 
COLETA 
MOTORISTA DE 
BASCULANTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
CAMINHÃO 
BASCULANTE 6 M3 
OLE0 DIESEL 

3.3 4221 SINAPi COMBUSTIVEL 
COMUM 

- FERRAMENTAS E 
E.P.I 

41 

4.2 

4.3 

00002711 

00038402 

00038403 

4.4 00038400 

SINAPI 

SINAPI 

CARRINHO DE MAO 
DE ACO 
CAPACIDADE 50 A 

1 60 L, PNEU COM 
I CAMARA 
PA DE LIXO 
PLASTICA CABO 
LONGO 
ENXADA ESTREITA 

SINAPI *25 X 23* CM COM 
ICABO 
; VASSOURA 40 CM SINAPI I COM CABO 

H 

H 

MÊS 

UN 

UN 

UN 

UN 

46,080 00 

3 024,00 

768,00 

768 00 

3 840,00 

5.00 

16 67 

10,00 

25 00 

36.288.00 

9.216,00 

9 216,00 

46,080.00 

60,00 

200.00 

120,00 

300.00 

16.86 21,08 764.769,60 

18,66 23,33 

91,76 

6 00 

265.00 

9,44 

65,65 

15,72 

114,70 

7,50 

331,25 

11,80 

82,06 

19,65 

1.617.638,40 

214.963,20 

1 057.075,20 

345 600 00 

189.332,60 

19,875,00 

2.360,00 

9 847,50 



l• : 

datil I iliVH 111., tyld., 

4.5 00013244 

H-- 
6 00038403 

[IS-LADO DO MARA \ HÃO 

PRE11. FERA MEMCIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua \ ova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

CONE DE 
SINALIZACAO EM 

SINAPI PVC RIGIDO COM UN 
FAIXA REFLETIVA. 
= 70 / 76 CM 
ENXADA ESTREITA 

SINAPI "25 X 23* CM COM UN 
CABO 

15,00 

10.00 

180,00 

120,00 

47,26 59,08 -10 633,50 

65.65 82,06 9 847,50 

4,7 10559 

4.8 00036151 

4.9 00012892 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

ROCADEIRA SP2 
GASOLINA 9CV 
(1000h/ano) 
MANGOTE DE 
SEGURANCA EM 
RASPA DE COURO 
LUVA RASPA DE 
COURO, CANO 
CURTO (PUNHO *7" 
CM) 

H 0,33 
4,00 3.000,00 3.750,00 

UN 

PAR 

10,00 

20,00 

120 00 

240,00 

30,36 37,95 

13,66 17,08 

4.10 00012893 SINAPI 

BOTA DE 
SEGURANCA COM 
BIQUEIRA DE ACO E PAR 
COLARINHO 
ACOLCHOADO 

20,00 

.411 00036152 SINAPI 

OCU LOS DE 
SEGURANCA 
CONTRA IMPACTOS 
COM LENTE 
INCOLOR, 
ARMACAO NYLON. 
COM PROTECAO 
UVA E UVB 

UN 30 00 

15.000,00 

4 554,00 

4 098,00 



4tp 
• ri 

Jt 
aj S i Sm-h, 

4.12 00036141 SINAPI 

4.13 00036146 

4.14 941 

5 

SINAPI 

Esrum Do .mARANHÃo 
PREFEITURA MUNICIPAL DL ARAME 

CNP.1: 12.542.767/0001-21 
Rua Nova, S . Centro CEP: 65.945-000 

MASCARA DE 
SEGURANCA PARA 
SOLDA COM 
ESCUDO DE 
CELERON E 
CARNEIRA DE 
PLÁSTICO COM 
REGULAGEM 
PROTETOR SOLAR 
FPS 30 
EMBALAGEM 2 
LiTROS 

FARDAMENTO 

5.1 11161 

5.2 

5.3 

SINAPI 

6351 SBC 

9683 ORSE 

MATERIAL 
CAL HIDRATADA 

1PARA PINTURA
SACO PLASTIC° DE 

' ENTULHO 50x70cm 
CONTAINER DE 
LIXO EM PLÁSTICO, 

1 1000L. COM RODAS . 
CONTAINER DE 
LIXO EM PLÁSTICO, 
1000L. COM RODAS 

54 00037524 SINAPI 

TELA PLASTICA 
LARANJA, TIPO 
TAPUME PARA 
SINALIZACAO, 
MALHA 
RETANGULAR, 

25,00 UN 

UN 

UN 

UN 

300.00 
40,98 , 51;23 

258,06 

172,83 

1,43 

1.408,00 

6 

15.367,50 

15.483,60 

205.725,00 

127.500,00 



) 00 MARANI3‘0 

pREFF-A FLRA ICIPAL DF Vi•ZA:',11--
C\ P.1: 12.542.767/0001-21 

Rua Nos a, SN. ( entro CEP: 65.945-000 

ROLO 1 20 X 50 M (L 
:X C) 

VALOR DO BD1==> 

VALOR TOTAL ==> 

VALOR MENSAL ==> 

R$ 82 ,080,64 

R$ 4.130.403,20 

R$ 344.200,27 

7 



ES EA IR) DO _MARANHÃO 

:FEiTt RA MUNICIPAL DF, ARAM I.: 
XP,J: 12.542.767/0001-21 

Rua No\ a, SN, Centro CEP: 65.945-000 

III-CRONORAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 
SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAME 
LOCAL: 
ARAME - MA 
REF SINAPI - 09/23 (SEM DESONERAÇÃO) ORSE - 08/23 
(SEM DESONERAÇÃO) 

1 ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-
DE-OBRA 113,42% (HORA) 

ITEM 
VALOR 

DESCR C/ BDI 
içÃo 

(R$) 

PESO 

(%) 

COLEI-
A 
REGUL 
AR DF 
LIXO 

1 
R$ 

381.801, 
60 

9,24% 

2 

VARRI 
CÃO E 
CAPIN 
A 
MAN U 
AL DE 
VIAS E 
LOGRA 

R$ 
1 735 90 

5,60 

42,03 

1 0 MÊS 1 r MÊS 3 0 MÊS 4 0 MÊS 

31.816,8 
O 31 816 80 

31.816,8 
e 

' 8,33% 1 8,33% 8.33% 

31.816,80 

sa MÊS 
PRAZO EM DIAS 

6 0 MÊS 70 MÊS 8 a MÊS 9 0 MÊS  j  10 a MÊS 11 0 MÊS 

31.816,80 
31 816 8 31.816,8 
O I O 

8.33% 8.33% 8,33% 8,33% 

144 658, 
80 

144.658,8 '144.658, 
O 180 

144.658,8 
o 144.658,80 

31.816,8 
O 

8,33% 

31.816,8 
O 

8,33% 

144.658, 1 144.658, 144.658, 144.658, 
80 I 80 80 80 

31.816,80 

8,33% 

12a MÊS 

31.816,80 

8.33% 

31.816,8 
O 

8,33% 

1 144.658,8 
144.658,80 O 

144 658, 
80 



., • • , , ,
/ '  t

ir 4fr q.. .... ." ..... .... ,,. ... 

ESTADO DO IARA IIÃO 

PR.F.FFSTU RA MUNI( 'P.A!. DF: ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

FDOUR 1 
OS 
PCJELI 
COS 

3 

SERVI 
ÇOS 
DE 
TRANP 
ORTE 
PARA 
COLET 
A 

8,33% 8.33% 

R$ 
'1.617.63 

8,40 
39,16 

134.803, 
20 

134.803,2 
O 

8 33% 8,33% 

8,33% 8,33% 8,33"/0 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
134.803, 
20 

8,33% 

134.803,2 
O 

8,33% 

134.803,20 

8.33% 

134.803, 
20 

134.803, 
20 

134.803, 134.803. 
20 20 

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

4 

FERRA 
MENTA 
SE 
E.P I 

R$ 
189 332, 

60 

5 
R$ MATER 205725, IAL 00 

4,58% 

4,98% 

15777.7 15.777,72 2 
8.33% 

17 143,7 
5 

8,33% 

17 143,75 

15.777,7 
2 

8,33% 
17.143,7 
5 

8.33% 8,33% 8,33% 

Valores 4.130.40 
Simples (RS) 3,20 

Percentuais 

15.777,72 

8,33(%

17.143,75 

15 777 72 

8,33%

17 143,75 

8,33% 8,33% 

15.777,7 
2 

8,33% 
17.143,7 
5 

8,33% 

15.777,7 
2 

15.777,7 15 777,7 
2 2 

8,33% 8,33% 8,33% 
17.143,7 
5 

8,33% 

17.143,7 
5 

8,33% 

17.143,7 
5 

8,33% 

134.803,20 

8,33% 

134.803,2 
O 

8,33% 

15.777,72 

8,33%

17.143,75 

8,33% 

15.777,72 

8,33%

17.143,75 

8,33% 

134.803, 
20 

8,33% 
15.777,7 
2 

8,33%
17.143,7 
5 

8,33% 

344.200, 344.200,2 344.200, 344.200,2 344.200, 344.200, 344.200, 
27 7 27 7 344.200,27 27 27 27 

344.200, 344.200,2 344.200, 
I
I 

27 344.200,27 7 27 



UN

TWI 

ES 1 100 DO \IA RANILÃO 

PREVEI Ft: RA MU RA PA DE ARAME 
C\ P.1: 12.542.767/0001-21 

Rua No -x a, SN, Centro CEP: 65.945-000 

Simples ("/0) 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 
Valor 
es 
Acum 
ulado 
s (R$) 

344.200, 
27 

688.400,5 
3 

1.032.60 
0,80 

1.376.801, 
07 

1.721.001, 
33 

2.065.20 
1,60 

2.409.40 
1,87 

2.753.60 
2,13 

3.097.80 
2,40 

3.442.002,6 
7 

3.786.202 
93 

4.130.40 
3,20 

Percentuais 
Acumulados 
e/o) 8,33 16,67 25,00 33,33 41,67 50,00 58,33 66,67 75,00 83,33 1 91,67 100,00 1.

1 

10 



1tX, 11,1 • 

A A4 

ES I .‘ DO DO NiARAN/ IÃO 

PRUFEITt RA MUNICIPAL In A R. Ni 
CNP.1: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-111)0 

IV - COMPOSIÇÃO DO BDI 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

3 

SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAME 
LOCAL: ARAME - MA 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 113,42% (HORA) 

DISCRIMINAÇÃO % INCIDENTE 

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

1.1 Administração local 3.00% 

SUBTOTAL 3,00% 

2 SEGURO + GARANTIA 

2.1 Seguos 0,80% 

SUB-TOTAL 0,80% 

3 RISCOS 

3.1 Risco 0,97% 

SUB-TOTAL 0,97% 

4 DESPESAS FINANCEIRAS 

4.1 Despesas financeiras referente capital de giro 0,59% 

SUB-TOTAL 0,59% 

5 IMPOSTOS E TAXAS 

5.1 Cofins 3,00% 



I•••• 

A r- 

EsTA Do Do \ tARANtLrio 
PRI-i;FEITI RA MI ICIPAL DE ARAM E 

C.\ P1: 12.542.767/0001-21 
Rua ova. Centro CEP: 65.945-000 

5.2 Imposto sobre serviços (ISS) 5,00% 

5.3 Pis 0,65% 

SUB-TOTAL 8,65% 

LUCRO OU BONIFICAÇÃO 

6.1 Lucro ou Bonificação 8,35% 

SUB-TOTAL 8,35% 
TOTAL DO BDI (BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS) 25.00% 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542367/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 ARAME - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 - SRP 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 000000067/2023 

Modalidade: Pregão 032/2023 

Edital n°: 032/2023 

orn-ia: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço global. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a 
Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme especificações 
apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco 

Agência: 
Conta• 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

39 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 ARAME - MA 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 
; E-mail 

Telefone: 

Item 

Planilha da Proposta: 

Descrição do Serviço UND. Quant. 

Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 1 
R$ 

VALOR GLOBAL 
R$ 

2 Validade da Proposta 60 dias); 

3 A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

.i rl,tár los e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

4 Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 

in;ta:-ios e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos 

no Anexo I - termo de referência; 

40 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.76710001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

5 O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes a prestação dos serviços 

bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr 

totalmente por conta da Empresa vencedora; 

5 Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 

)ara esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

7 Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa 

ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

5i-gão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666193, e não 

possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 

de sociedade de economia mista; 

9 Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 

Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 

/ de de 2023. 

Razão Social da Empresa 

N° CNPJ 

Representante Legal 

41 



ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 - SRP 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Processo n°: 000000067/2023 

Modalidade: Pregão 032/2023 

Edital n°: 032/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço global. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a 
Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme especificações 
apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

A empresa , devidamente inscrita, no CNPJ sob o 
 , com sede , ri°  Bairro , na cidade de 

  por intermédio de seu representante legal, o Sr. , portador 
do CPF n° , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 
ri° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz. 

, de de 2023 

Representante legal 

CPF 

42 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 - SRP 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

Processo n°: 000000067/2023 

Modalidade: Pregão 032/2023 

Edital rf: 032/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço global. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a 
Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme especificações 
.3presentadas no Termo de Referência, Anexo l deste Edital 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

inscrita no CNPJ sob o n°. 

 , está enquadrada como 

(Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer 

:mpedimento entre os previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação. pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 10 da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, 

do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei 

-ederal 8 666/93 

43 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542367/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 ARAME - MA 

 , de  , de 2023 

Representante legal 

CPF 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 ARAME - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 - SRP 

ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

processo n° 0000037/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 - SRP 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO 
DE ARAME - MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES APRESENTADAS NO TERMO DE 

EFERENCIA, ANEXO I DESTE EDITAL 

Aos   do mês de  , o MUNICÍPIO DE ARAME, através da Secretaria Municipai de 
  de Arame - MA, inscrita no C N.P.J. (ME) sob o n° xxxxxxxxxx/xxx-xx, com 

sede na Rua  , neste 
ato representado pelo Secretário Municipal de  Sra.  , portadora do CM= 
soo o n°   , domiciliado à  , RESOLVE registrar os preços da licitante signatária, a 
empresa  , inscrita no CNPJ (MF) sob o n°  , estabelecida à  
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)  
residente na  , portador do(a) CPF sob o n° , RG n° , vencedor 
do PREGÃO ELETRÔNICO n° , sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, 
do tipo menor preço, o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa 
especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, a teor do disposto na Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n°. 013/2020 de Maio de 
2020 Lei 14.124/21 de 10 de Março de 2021, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, 
Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e 
s Joscianamente no que couber as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

45 



, 
4r... 

0104301* 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

Registro de Preços, do tipo menor preço, para futura e eventual Contratação de empresa 
especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
ass•natura 

Parágrafo primeiro. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os serviços citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada 
ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Dodera utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
,)ública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
ooedecida a ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
gJantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante 

Parágrafo terceiro: As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou 
Entidade, aos quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", 
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não deverão ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto 
Municipal n° 013/2020. 

CLAUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO 

Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a prestar os serviços nos endereços contidos na 
Ordem de Serviço emitida peio Órgão Contratante 
Parágrafo Segundo — O prazo para o inicio da prestação dos serviços será de acordo com a 
necessidade do órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Nota 
de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fisca!) 
d:scriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 
materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota 
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos materiais, juntamente com o Termo de 
Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins 
liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
Pancána, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais após a 
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado 
ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
edito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida 
peia contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM=I x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual -= 6% 

= Indice ae compensação financeira, assim apurado: 

(TX/100) _1=(6/100) _1=0,00016438 

365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
Joorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A prestação dos serviços só estará caracterizada mediante emissão da Ordem de Serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela ,nexecução total ou parcial do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n'_ , 
a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 
seguIntes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
!idtante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 
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II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos materiais não entregues, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente, 

III multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não prestados, no caso de nexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
peia não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a propila 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso l e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 
wplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III'', facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
devicics pela Administração ou. quando for O caso, cobrada judicialmente. 

,tarágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
'crnecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descreoenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art 65, 
da Lei n° 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face .da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos materiais registrados. 
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
ornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
vo,-acidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
ja fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGiSTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido, guando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
'orça maior, 
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o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos que compõem o custo da prestação dos serviços. 

Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Arame, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado, 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório, 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

rrIt comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidos na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 

Parágrafo Único. Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
Rrejuizo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após 
a efetiva prestação dos serviços e atesto das Notas Fiscais; 

Parágrafo Segundo Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
esoep;almente designado, de acordo com a Lei 8 666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

integram esta Ata o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços ri°  e a proposta 
da empresa classificada em 1° lugar. 

):1r:iájrato Primeiro Os ;asos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis n's 8.666/93 e 10 520/2002 e demais normas aplicáveis, 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa ()feia!, 
condição inchspensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
:dirimias administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Arame/MA, com 
exclusão de qualquer outro. 
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P_ por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
.eor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Arame- MA de de 

C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

DENTENTORA (S) DOS ITENS 

Testemunhas 

Nome 

STF 

Nome 

CPF 
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ANEXO ÚNICO 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 000/2023 

PROCESSO N.' xxxxxxx/2023 — CPL 

VIGENCiA 12 MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n°  /2023, celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, tendo como partes o Município de Arame e as Empresas que 
tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n° xx/2023. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a 
Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA. 

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

r EMPRESA: 

CNPJ   Telefone / Fax:  

Eldereço:  

N° DESCRIÇÃO 

E-mail:  

QUADRO 2 - SERVIÇO REGISTRADO 

UNO 
EMPRESA VALOR VALOR 

QTDE BENEFICIARIA UNITÁRIO TOTAL 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
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Arame- MA, de de 

C . N. P. J n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

C. N. P J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

C PF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

DENTENTORA (S) DOS LOTES 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 - SRP 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo n°: 000000067/2023 

Modalidade: Pregão 032/2023 -SRP 

Edital n°: 032/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço global. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a 
Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme especificações 
apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, através da  neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, siri - Centro, Arame/MA, inscrito no CNPJ (rAr) 
soo o n° 12 542.767/0001-21, representado pelo(a) Sr.(a) ,  , portador do CPF n° 
-esi.i3nte na  , e de outro lado a firma  , inscrita no CNPJ (MF) sob o n° , estabelecida 
a   , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr (a) 

  , residente na , portador do(a)   , tem entre si justo e avençado, e celebram 
o presente Instrumento, do quai são partes integrantes o Edital do Pregão n°   e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 O presente Contratação de empresa especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública 
na Município de Arame - MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo 

deste Edital 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

O valor deste contrato, é de R$ _ ( 
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2 Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 
peia CONTRATADA no Pregão  são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1 A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n°   realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n°8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
eontratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 
reoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n°8.666/93 
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1 O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, terá início em  extinguindo-se 
em   , com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento 
em aia de expediente. devendo-se excluir o primeiro e incluir o último., podendo ser prorrogado 
mediante Termo aditivo, nos termos do art 57, II da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1 Caberá ao CONTRATANTE: 

1 - emitir as respectivas Autorizações de Serviço; 

1 2 - acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços; 

1 3 - atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços 
Podendo recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas; 

1 4 - efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

1 5 - comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços, 
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1 6 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1 Caberá à CONTRATADA: 

a) Executar os serviços conforme definidos no Memorial Descritivo; 

b) Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste 

rnstrumento, 

c) Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência 

deste contrato, 

cf Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes do contrato; 

o Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

;) Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 

soicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

g) Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dos) 

dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 

05 (onco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente contrato; 

i) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

Assumidas, todas as condições de habilitação exigidas para a contratação 

;) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços 

prestados, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da Contratante 

deverão ser substituídos por outro de melhor qualidade; 

te Atender, imediatamente, todas as solicitações de fiscalização da Contratante, relativamente à 

2xecução do contrato 
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1) comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, 

CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

ir) refazer os serviços que, a juizo do Contratante, não forem considerados satisfatórios, sem que caiba 

qualquer acréscimo no preço; 

manter o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, sem interrupção, seja por motive 

le terias, descanso semanal, licenças, falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as 

disposições da legislação trabalhista vigente; 

o) substituir sempre que exigido pelo Contratante e independentemente de justificativa por parte desta, 

qualquer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 

mconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público; 

p) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

1 ) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do 

Irabalho, 

r) responsabilizar-se, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, uniformes, treinamentos, 

alimentação, transporte, seguros de acidentes, indenizações, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciános, tributos federais, estaduais e municipais, e quaisquer outras que por ventura venham 

a ser criadas pelo Poder Público, sem qualquer solidariedade por parte do Contratante; 

s; responder pela supervisão, direção técnica e administrativa da mão-de-obra necessárias à execução 

dos serviços contratados, como única e exclusiva empregadora; 

t) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia autorização do 

Contratante, 

o) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e ou 

orejuzos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

i-esponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 
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v) acatar todas as exigências do Contratante, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1 À CONTRATADA caberá, ainda 

1 ^ - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciarios e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com o CONTRATANTE 

1 2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
egislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os 
seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido 
em dependência do CONTRATANTE, 

1 3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal. relacionadas a 
prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência, e 

1 4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato 

2 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
n-ansfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1 :_everá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1 2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 
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1 3 - vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos servios objeto deste Contrato. 

AUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1 Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando 
o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, 

3 A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, dui ane 
o peric.)do de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

LIJÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes a prestação dos serviços caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

I. A despesa com a prestação dos serviços de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentána: 

A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do 
Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa especifico constarão quando 
for torrnaiizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 70 § 2 da Lei 7.892/13 c/c 
Art, 62 da Lei n" 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1 A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do fornecedor no prazo de 30 
(trinta) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 
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2 Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS e CNDT, em original ou em fotocópia autenticada. 

3, O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
prestados não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

4 O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
reenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

h. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento. 

8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser 
a seguinte' 

EM=lxNxVP 

Onoe: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

Valor da parcela a ser paga. 

1 = índice de compensação financeira 0,0001644, assim apurado: 

= (TX) 

365 

= (6/100) 

365 
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1= 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6 1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

C,L AUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
rteresse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1 No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
35 parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8 666/93 

2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 

3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1 Peia inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
oPrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções, 

1 1 - advertência; 

1 2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
.-ecornida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, 

1 3 multa de 0 5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização 
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de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1 4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
„dez. por cento) sobre o valor total deste Contrato, -quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
--notivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
,-Icrnecimento previstas nos subitens 1.7 e 1 8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
maximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1 5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, por até 2 (dois) anos. 

2 Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2 1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2 2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2 3. comportar-se de modo inidôneo; 

2 4 - fizer declaração falsa, 

2 5 - cometer fraude fiscal, 

2 6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2 7 - não celebrar o contrato; 

2 8 deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2 9 - apresentar documentação falsa 

3 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
rscr çâo no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93. 
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4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, 
a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CON FRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
ios pagamentos a serem efetuados 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2 A rescisão do Contrato poderá ser: 

2 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência minima de 30 (trinta) dias; 

2 2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2 3- judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
.ia autoridade competente. 

3 1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1 Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° cuja realização decorre da autorização 
do Sr(a)   e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
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1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Arame/MA, com exclusão 
.J.3 qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

TESTEMUNHAS: 

NOME.

CPF 

Arame - MA, 

CONTRATANTE 

C N PJ(MF) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ N° XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO(A) 

NOME 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 - SRP 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Processo n°: 000000067/2023 

Modaiídade: Pregão 032/2023 -SRP 

Edital n°: 032/2023 

orrria: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço global. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a 
Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme especificações 
i.lpresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

A empresa . CNPJ n°. 

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 

participar do Pregão Eletrônico n° 032/2023-SRP 

, de   , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 - SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 - SRP 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão n° /2023 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa 

 , CNPJ n°  , está 

, localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para 

, o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 

ilmanos e mobiliários pertinentes as suas atividades 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

C.E.P. • 

PONTO DE REFERÊNCIA. 

A DIREITA: 

A ESQUERDA: 

EM FRENTE: 

TELEFONE: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador 
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Locação de Veículos Automotores para atender a demanda das 
Secretarias da Freteitura Municipal de Matinha/MA ORGÃO 
SOLICITANTE' Secretaria Municipal do Administração SITE. 
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Eletitnicomma portaldecompraspublicas com br 
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"VIlte ganha força, coragem a confiança 
alraVas de rada irxpeHãtorla em que realmente 

para e encara ri medo de Imite. • 

Entra em vigor lei que extingue multa parayri 
advogado que abandona processo 
/a está em vigor a Lei 14 752/2023, que determina 
o fim da multa aplicada pela Justiça ao advogado 
que abandona processo penal A norma, que altera 
o Cochgo de Processo Penal (CPP - Decreto-Lei 
3689, de 1941) e o Código de Processo Penal 
Militar (CPPM - Decreto-Lei 1.001, de 1969), foi 
publicada no Diário Oficial da União (DOU) desta 
quarta-feira (13) A proposta que deu origem à 
nova lei foi apresentada pelo presidente do Senado, 
Rodrigo Pacheco, e teve a aprovação pelas duas 
Casas do Parlamento finalizada em novembro, 
Por meio das redes sociais, na terça-feira (12), 
(piando o texto foi sancionado pelo presidente 
Luiz Usado Lula da Silva, Pacheco afirmou que a 
medida é "unia demanda histórica de toda a classe". 
"O objetivo da nova legislação é garantir aos 
advogados seus direitos. Corrigimos, assim, uma 
distorção do processo penal brasileiro, que era 
a hipótese da aplicação de multa sumária, pelo 
magistrado ao advogado, sem o devido processo 
legal, sem o contraditório e sem a ampla defesa 
Acompanhei o ato da sanção, no Palácio do 

Planalto, juntamenie com II r
e Energia, Alexandre ?Silve ""l  e da 
Ordem dos Advogados do 13 il (DA 3.1.. Belo 
SIM011ettl, COM O presidenlé OAB-MG,Sérgio 
Leonardo, e com a senadora SorayllTôninicke, 
relatara da matéria no Senado", publicou Pacheco 
A redação anterior do CPP proibia o defensor 
de abandonar o processo, senão por motivo 
imperioso, comunicado previamente o juiz, sob 
pena de multa de loa 100 salários minimos. 
Pacheco, que é advogado de formação, justificou 
que o critério para aplicação da multa previsto 
na atual redação é subjetivo e nào garante direito 
à defesa. Ele ressaltou ainda que o Estatuto da 
Advocacia deixa claro que a responsabilidade por 
avaliar a conduta de advogados ri da OAB. 
No caso de abandono do processo pelo defensor, o 
acusado será intimado a indicar novo defensor se 
quiser. A lei também revoga ponto do CP PM que 
determinava a nomeação obrigatória de advogado 
de oficio aos praças, regra não não prevista na 
Constituição Federal. (AGENCIA SENADO) 

(Eleanur Itousésrlt ) 

Lei prorroga incentivos para empresas do Nordeste e da Amazônia 
Foi publicada no Diário Oficial 
da União (DOU) dessa quarta-
feira (13) a Lei 14.753/23, 
que estende até 20280 
prazo para a aprovação de 
projetos autorizados a receber 
beneficias fiscais nas arcas de 
atuação das Superintendemcias 
de Desenvolvimento do 
Nordeste (Sudene) e da 
Amazônia (Sedam). 
A norma, sancionada pelo 
presidente I.ula, é oriunda do 
Projeto de Lei 4416/21, do 
deputado Júlio Cesar (PSD-

PI). O texto foi aprovado pela 
Câmara dos Deputados e pelo 
Senado. 
A nova lei altera a regra 
estabelecida em 2001 pela 
Medida Provisória 2.199-
14/01, que fixou a data-limite 
para os incentivos em 31 
de dezembro de 2023 A lei 
estende o prazo até 31 de 
dezembro de 2028. 
INCENTIVOS 
Podem obter beneficias as 
empresas que apresentarem 

projetos de instalação. 
ampliação, modernização 
ou diversificação em setores 
da economia considerados 
priontános para o 
desenvolvimento regional. 
Os incentivos são: 
- redução de 75% do Imposto 
de Renda e adicionais 
calculados com base no lucro 
da exploração; e 
- possibilidade de reinvestir 
30% do Imposto de Renda 
devido, acrescido de 500/o de 
recursos próprios. 

Câmara concede título de Cidadão 
' Ludovicense a médico Caio Brandão 

A Câmara Municipal 
homenageou o medico 
lagopedrense Caio Brandão 
e Vasconcelos, com o Titulo 
de Cidadão Ludovicense, em 
sessão solene realizada na 
terça (12), no Plenário Simão 
Fstalio da Silveira 

Aprovado 
PL que 
reconhece 
o IDSMA 
como uma 
instituição 
de utilidade 
pública 

11 . 1.11,1 

terça (12) e, 
prujetude 101 do vereador 

• uulemberpodio (PSC, 
eiae reepti)wee torno de 
ubLidade sdblleâ a Instituo 
de Dm:not.:intento 
Social mio Maranhãu -em 
Ação (I)EMA). De atordn' 
com opadameniart CIO 

um pouco mais de util 
tinudt rtitichimaintido,U 
IDS.M.r‘ vem per-sumia 

• serviçus roto exreléni, ci 
á'pujailaçãir de Saia Lel', 
estiro:Amido e ft:amo:andu 
II deserrolviment. "riria' e 
Kuniquiro para a melhoria 
da qualidade do vida dos 

OttlIBIB06 peio.hIsiero 
enlittcrt `:- r 

. . 

A concessão é fruto de proposta 
da vereadora Rosana da Saúde 
(Republicanos). A honraria e 
destinada a personalidades que 
tenham contnbuido com seu 
trabalho e empenho prestando 
serviços relevantes a cidade e a 
população de São I no 

Abraço do Dia 

abraço desta quinta-
feira Vai pata o advogado Caldas 
Gois, (elle foi homenageado 
com a Medalha dos 200 Anos 
do I ohunal de lustiça de 
Maranhão. A comenda se deu em 
reconhecimento à sua contribuição 
com o Sistema de Justiça do 
Estado, sendo 60 anos dedicados à 
advocacia. Parabéns! 

Rarará 
Um mendigo se aproxima de 
urna dondOca cheia de sacolas de 
compras, que esta andando pela rua 
e diz: 
- Madame, eu estou sem comer há 
a dias 

Lia o olha de lado e responde, 
- Meu Dem! Como eu gostaria de 
ter a sua força de vontade,

Sobe/Desce 

Sobe 
O MPMA recebeu, ein Brasil ia, 
o Selo de Resolutividade da 
Corregedona Nacional do 
Minisierio Público, por sua 
atuação proalWa e resolutiva na 
defesa dos direitos fundamentais 
da sociedade 

Desce 
Uses prefeitos de Cantanhede, 

Marco António Rodogues de 
Sousa. conhecido como "Ruivo", 
de Manes do Norte. Domingos 

nsta, também conhecido como 
"Padre", e de Pirapemas, e Obseu 
Moura foraM presos por suspeita 
de ouec..iliçuci e desvio fie recursos 
puniu os 

Para o homenageado. o 
recebimento da hora-arta 
representa o reconhecimento 
de seus esforços e trabalhos 
por São 1.uis .11Ie também 
agrade( eu á acreditara Rosana 
da Saúde pelo momento 

proporcionado 

Por proposta do Coletivo 
Nós, Câmara terá campanha 
permanente de vacinação 

I para servidores 
O Coletivo Nos (I, I) 
propôs, por meio do 
Projeto de 12.esoluç2o ii" 
0110/23, que a Câmard de 
Sào Luis realize campanha 
permanente, de vacinação 
destinada a seus servidores 
O plenário da Casa aprovou 
projeto em sessão Orchildria 

de dezembro. 
De acordo com o co 
vereador do Coletivo Nós 

, Jhonatan Soares, o objetivo 
I da proposição é garantir 

a qualidade de vida e o 
bom desenvolvimento das 
atividades dos funcionários 
da Câmara MUIIICIpal. 

Plano de Cargos, Carreiras 
e Vencimentos dos 
servidores da Câmara e 
publicado no Diano Meia] 

do Município 
A Resolução n' 120/23, da 
Mesa Diretora, que cria o 1. 

Plano ele Cai-gos. Cai reiraç 
e Vent imemos para os 
servidores pliblIcos et No/xis 
dos quadras de pesso.-d da 
Câmara de São Luis, foi 
publicada no Diani, Oficial 
do Municipio na eilicao da 
última segunda (ti). 
O plano contempla 
medidas importantes 
como uni reajuste salarial 
na vencimento básico 
dos servidores efetivos, 
a implementação de 
auxibo-alimentação e 
atixtlio-saude, o alimento 
na Gratificação de 
Desempenho de At.x.dade 
Legislativa Meuucipal 
(GDALM) e a possibilidade 
de ascender na carreira por 
meio de uma nova abela de 
progressão e piomoção 

.1 

Silvana Noely 
encaminha 
denúncia 
envolvendo 
o vereador 
Domingos Paz 
e se pronuncia 
sobre acusações 
de perseguição 
Na sessão de terça (12), a 
vereadora Silvaria Noely (Mais 
Brasil), presidente da comissão 
de Assistência Social Maiiher e 
Direitos !Italianos, encaminhou 
á Comissão tle í rica, Meúl 
Diretora c Procuradoria da 
Mollier tinta dellünCia que 

irvia sido registrada na 
Dr legacia de Proteção a 
Cri una e ao Adolescente 
(Dth Ah envolvendo a vereador 
Dotemos Par (Podem os) C Ullla 

suposta vitima de 12 allOS 
Silvana Noely destacou que 
o regimento interno da Lasa 
permite (pie a Comissão de 

Humanos recéha 
denuncias. 
No discurso, Savana Noely se 
pr 111U1111011 sobre as aCtixrXtICS 

feitas por Domingos Paz de une 
a pai lamentar ieria mulata., AS 

denuncias de abico 

plenárin, Pd/ apc,ollt A.. 
gravaçèes em delrine t` e.e.)1,

cole ri %mio,. loun ia de abam, 
e Seu f(9.1011SieVei negando as 
acusaVes Contra ele 
Silvana afirmou (pie tolas as 
(le111)11(' elS eipresentada,  por ela 
toram te,tas com embas-ameeto, 
após ouvir as vitimas e conhecer 
OS fenos. 

INSENÇA0 DE LICENÇA AMBIENTAL Mana 
José Ferreira de Jesus. CPF. 252337773-04 torna 
publico que requereu da Secretária Municipal de 
Moio Ambiento - SEMMAM A insença de licença 
Ambientai de moradia para fins de moradia 
situada na Rua Boa Esperança N° 22 Bairro Fé em 
Deus - São Luis-MA - CEP: 65035070 
São Luis-MA 13/12/2023 

I...SIADO Dr) NURANIIÃO 
PODER J1.11)1C1.kftIO 

7 KIBUNAI Dl; JUsTIC‘ 
15150 In 111..11111m RA ill, 1 1(11M, Mo 

Pregha Fleiranio, .612.1 
Pnier. 56M 

Oberin Mem .7*, de ,adeir Is e Plleail, paea de,  da aceda sie Se, amime 
50,50!heI, 1.  Se. ..... Ale,1111,1h, M10, 6 .te O* 11 a Io.. 

bleas,ivei oue.breceinearasiii-bie inforner,-., e ..-J.eeera. eeeeeeve eeeeeee, 
Ru. :Se 41e,. eaa en, leo 01,  s lehlVe. r.LAro ... .......... 

ur. beim teme 760-aert e • eu7 Se I um 11A emem, maira 

•Peereine 010,1- UNIA ti .g QIN ). 1. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 184/2023 
PREGAO ELETRONICO Na 54/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 62928/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 184/2023 ffg 

O MUNICIPIO DE BALSAS, ESTADO DO MARANHAO, pessoa jurídica de direito público interno, por meio PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS, com 
kg" sede na Praça Prof. Joca Rêgo, n5 151, Centro, Balsas - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO 

TRIBUTÁRIA, neste ato representada pela Sra. CAMILA FERREIRA COSTA, portadora do CPF N° 002.231.343-50, inscrita na Cédula de Identidade 
ai° 189338020010 SSP/MA, residente neste Municipio de Balsas - MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE 
WREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N5 54/2023, tudo em conformidade com o processo administrativo N5 62928/2023, nas 

cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços 
da empresa CONSERPAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E PAVIMENTAÇÃO LTDA CNPJ 10.895.537/0001-10, estabelecia na Avenida José 
Bernardino, n° 50, Sala A, Andar 2 - Centro. Cep;65.800-000, Balsas/MA, Fone: (99) 99155-8152, E-mail: conserpav@conserpav.com.br e 
conserpaveireli@hotmail.com , neste ato representado pelo Sr(a) André Natividade Baptista, brasileiro(a), proprietário, portador do RG. 12621993-1 
SSP/MA e CPF/MF ri5 644.912.773-20. atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Municipal n° 006/2017 e demais 
legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as clausJlas e condições gerais para o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de instalação visando construção de sistema de tratamento de efluentes (com fossa 
séptica ou sumidouro) no município de Balsas/MA, sob demanda (ordem de serviço), de acordo com as condições previstas na Lei 
municipal de n9 1.650, de 15 de marco de 2023, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços n° 54/2023, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para Registro de Preços 02 54/2023, 
.30r,„ completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

a EERTLI-JE_ADO DÉGITALMIENTE 
E" COM CARIMBO DE TEMPO 

_ 
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PILEGÃO ELE1I2ÔNIC() N° 032/2023 - SRP 

PROPOSTA DE, PREÇOS 

l'ie/àdos Senhores, 

Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo, assumindo inteira 
responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas no edital e seus anexos. 

PRO11()N ENTE: 

IZ1\t,À0 SOCIAL: FORMULA AMBIENTAL F si:Rmos LIDA 
[adereço: Rua da Liberdade S\N, CI-1) 65.360-000, Centro, Monção — MA 

,;7.5.50.A26/000 1-50 

TI.:1 .1.:FONE/FAX: ((98) 9 9183-6363 

i• )VR ECO LLETRON I CO formula_ambientalghotmail.com 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

Registro de Preços para futura e 

eventual Contratação de empresa 

especializada para a Prestação de 

Serviços de Limpeza Pública no 

Municipio de Arame - MA. 

RS3.932.056,20 

! is 3 932,056,20 FRLS mui AIS NOVECENTOS I; I RINTA I: DOIS MIL CINQUI:N1 A E 

Al ;-; I VI\ i AVO,S )

A70 PE V \LIDAI»: DA PROPOSIA: CONFORME EDITAL 

3. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO: CONFORME l',DITAL 

ONDIÇÕES DI. PAGAMEN'f0: CONFORME:. O 1O)l IAI

•-•- 'DOS RANCÁRIOS 1)1 EMPRESA. BANCO DO BRASIL AG (134';.'; CON I A CORRI:N i i 3 7 .'-‘1 

Ri'.1 1 1\ .)1::\:1 AN:1 E QUI• ASSINARA O CON IRA CO 1 .10Si SIDNgli DOURADO 

11 :\" OS 03 7 7ti8,-0 

FORNIU:1 A AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
C a.' 97.550,126/0001-50 

Rua CIA) 65.360-000, Centro, M onçz-,,0 MA 

• r.)rmulu w-1 ,1-1,,.'nt;t1 "(f hotinall.com 'reler:orle; ( ')8)(2) Ol83-636,7, 



FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS I,TDA 

Por ocr verdade, firmo a presente declaraçào. 

g

GrajaU Ma 27 de dezembro de 2023 

Documento a,smach, 

CLISTENES COELHO SANTOS DE SOUZA 

Data 77/12;2023 195055 0300 
Vergfique em https..(Nalidat.tt..gov.b1 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n." 97.550.426/0001-50 

CLISTENES COELHO SANTOS DE SOUZA 
CPF: 010.191.873-95 

ENGENHEIRO RESPONSÁBEL 

FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n." 97.550_426/0001 -50 

Indereço: Rua da Liberdade S\N, CEP 65.360-000, Centro, Monção - MA 
formula ambientaWlotmall.com Felefone: (98) 9 9183-6363 
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FORVILLA AMBIENTAI, E SERVIÇOS LTDA 

Obra 

1,1. Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa 
especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública no 
Município de Arame - MA 

Planilha Orçamentária Resumida 
Item Descrição 

1 COLETA REGULAR DE LIXO 

2 VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

3 SERVIÇOS DE TRAN PORTE PARA COLETA 

4 FERRAMENTAS E E.P.I 

5 MATERIAL 

Bancos 

SINAPI - 11/2023 
- Maranhão 
SBC - 12/2023 - 
Maranhão 
ORSE - 10/2023 - 
Sergipe 

B.D.I. Encargos Sociais 

25,0% Desonerado: 
Horista: 77,07% 
Mensalista: 40,71% 

Total Peso 
(%) 

375.206,40 9,54 % 

1.764.322,56 44,87 

1.532.528,64 38,98 
0/0 

135.462,60 3,45 °A 

124.536,00 3,17% 

Tipo de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Total 3.146.124,32 
sem BDI 

Abertura da 28/12/2023 09:00 Total do 785.931,88 
Licitação BOI 

Número do 032/2023 Total 3.932.056,20 
Processo Geral 
Licitatário 

FORNILLA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP.I n." 97.550.426/0001-50 

H-idereço: Rua da Liberdade SN. CEP 65.360-000, Centro, Monção — MA 

E-mail: for-1111112 iinhientaKillutinail,com 1ele lb : (98) 991



3 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual SINAPI - 25,0% Desonerado: 
Contratação de empresa especializada para a 11/2023 - Horista: 77,07% 
Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Maranhão Mensalista: 40,71% 
Município de Arame - MA SBC - 12/2023 - 

Maranhão 
ORSE - 10/2023 
- Sergipe 

Orçamento Sintético 
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit 
Valor 

Unit com 
BDI 

Total Peso 
(/o) 

1 COLETA REGULAR DE LIXO 375.206,40 9,54 
°á 

1.1 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS H 4608 26,59 33,23 153.123,84 3,89 
COMPLEMENTARES cyo

1.2 88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM H 10368 17,14 21,42 222.082,56 5,65 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

2 VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL DE VIAS E 1.764.322,56 44,87 
LOGRADOUROS PÚBLICOS 

2.1 88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM H 46080 17,14 21,42 987.033,60 25,10 
ENCARGOS COMPLEMENTARES % 

2.2 88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM H 36288 17,14 21,42 777.288,96 19,77 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

3 SERVIÇOS DE TRANPORTE PARA COLETA 1.532.528,64 38,98 

FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS LTDA 
CNP.' n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da Liberdade S CEP 65.360-000. Centro, Monção --- MA 

L-anail: formula_ arnbient,d(u.11otrnail.corn l'elerone: (98) 9 9183-6363 



• 3 

FORMULA ,N.V11111.:\ TAL E. SERVIÇOS LIAM 

3 1 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS H 9216 27,78 34,72 319.979,52 8,14 
COMPLEMENTARES °/c 

32 53792 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO H 9216 81,26 101,57 936.069,12 23,81 
TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 13.071 
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 

3 3 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 46080 4,80 6,00 276.480,00 7,03 
METROPOLITANO S-10 OU S-500 % 

4 FERRAMENTAS E E.P.I 135.462,60 3,45 
0/0 

4 1 00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 UN 60 189,76 237,20 14.232,00 0,36 
L, PNEU COM CAMARA % 

4.2 00038402 SINAPI PA DE LIXO PLASTICA, CABO LONGO UN 200 11,42 14,27 2.854,00 0,07 
o/o 

4.3 00038403 SINAPI ENXADA ESTREITA *25 X 23* CM COM CABO UN 120 47,01 58,76 7.051,20 0,18 
0/0 

4.4 00038400 SINAPI VASSOURA 40 CM COM CABO UN 300 19,02 23,77 7.131,00 0,18 

4.5 00013244 SINAPI CONE DE SINALIZACAO EM PVC RIGIDO COM UN 180 36,00 45,00 8.100,00 0,21 
FAIXA REFLETIVA, H = 70 /76 CM 

46 00038403 SINAPI ENXADA ESTREITA *25 X 23* CM COM CABO UN 120 47,01 58,76 7.051,20 0,18 
0/0 

4.8 00036151 SINAPI MANGOTE DE SEGURANCA EM RASPA DE UN 120 23,84 29,80 3.576,00 0,09 
COURO % 

4.9 00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO PAR 240 10,73 13,41 3.218,40 0,08 
*7* CM) )̀/0 

FORMULA AMBIENTAI: E SERVIÇOS LTDA 
CNP', n." 97.550.426/0001-50 

Endereço Rua da Liberdade CEP 65.360-000. Centro. Monção - MA 
1.:1-mail - íon-nula ,unhientaEu notrntiil.com -Felefones (98) 9 9183-6363 



FORM LLA AMBIENTAL E SERVIÇOS' Li DA 

4_9 ins proprio Próprio ROCADE IRA COSTAL COM MOTOR A GASOLINA H 4 1.840,00 2.300,00 9.200,00 0,23 
000139 DE "32" CC 

4.10 00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E PAR 240 57,22 71,52 17.164,80 0,44 
COLARINHO ACOLCHOADO 

4 11 00036152 SINAPI OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS UN 360 4,65 5,81 2.091,60 0,05 
COM LENTE INCOLOR, ARMACAO NYLON, COM °Á) 
PROTECAO UVA E UVB 

4.12 00036141 SINAPI MASCARA DE SEGURANCA PARA SOLDA COM UN 300 32,18 40,22 12.066,00 0,31 
ESCUDO DE CELERON E CARNEIRA DE 
PLASTIC° COM REGULAGEM 

4.13 00036146 SINAPI PROTETOR SOLAR FPS 30, EMBALAGEM 2 UN 48 202,64 253,30 12.158,40 0,31 
LITROS % 

4.14 941 ORSE Fornecimento e assentamento de luva de ferro 
galvanizado de 3" 

un 240 98,56 123,20 29.568,00 0,75 

5 MATERIAL 124.536,00 3,17 

51 00011161 SINAPI CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG 7200 1,48 1,85 13.320,00 0,34 
0/0 

5 2 006351 SBC SACO PLASTIC° DE ENTULHO 44x67cm ATE 30KG UN 60000 1,20 1,50 90.000,00 2,29 

5.3 9683 ORSE Fornecimento e montagem de porta para divisória Un 36 440,00 550,00 19.800,00 0,50 
Naval (0,80 x 2.10m), com miolo em vermiculita, 
inclusive ferragem em aço ou similar - Rev 
01_10/2021 

5.4 00037524 SINAPI TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA M 600 1,89 2,36 1.416,00 0,04 
SINALIZACAO, MALHA RETANGULAR, ROLO 1.20 
X 50 M (L X C) 

FORMULA AMBIENTAI. E SERVIÇOS I,TDA 

CNPJ n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da Liberdade CEP 65.360-000. Centro. Monção -MA 
formula__ambiental(p.,hotmail com Telefone: (98) 9 9183-6363 
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FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

Tipo de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO 
Abertura da Licitação 28/12/2023 0900 
Número do Processo 032/2023 

Licitatório 

Total sem BDI 
Total do BDI 
Total Geral 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP.1 n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da Liberdade S',N, CF P 65.360-000. Centro, Monção - MA 

F-mail: formula. _ambienialicrhountul com l íciefone: (98) 9 91 S3 -6363 

3.146.124,32 
785.931,88 

3.932.056,20 



FORML:l. A AMBIENTAI, E SERVIÇOS LIDÁ 

Obra Bancos B.D.I. 

1.1. Registro de Preços para futura e 
eventual Contratação de empresa 
especializada para a Prestação de 
Serviços de Limpeza Pública no Município Maranhão 
de Arame - MA ORSE - 10/2023 - 

Sergipe 

SINAPI - 11/2023 - 
Maranhão 
SBC - 12/2023 - 

25,0% 

Encargos Sociais 

Desonerado: 
Horista: 77,07% 
Mensalista: 40,71% 

1 
Planilha Orçamentária Analítica 

COLETA REGULAR DE LIXO 375.206,40 

1.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Composição 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 26,59 26,59 
ENCARGOS COMPLEMENTARES DIVERSOS 

Composição 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 0,53 0,53 
Auxiliar ENCARREGADO GERAL DIVERSOS 

(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo SINAPI ENCARREGADO GERAL DE Mão de Obra H 1,0000000 24,11 24,11 
00004083 OBRAS (HORISTA) 

Insumo SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO Outros H 1,0000000 0,91 0,91 
00037372 CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
Insumo SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

00037373 CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
UNP.1 n." 97.550.426/0001-50 

l _ndereço: Rua da liberdade S \N, CEP 65.360-000, Centro, Monção NIA 
formula .ambientaloyholmail.con-i Telefone: (98) 9 91 3-6363 



FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

insumo 

Insumo 

00043463 

00043487 

SINAPI 

SINAPI 

FERRAMENTAS - FAMILIA 
ENCARREGADO GERAL - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) 
EPI - FAMILIA ENCARREGADO 
GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) 

Equipamento 

Equipamento 

H 

H 

1,0000000 

1,0000000 

0,09 

0,94 

0,09 

0,94 

MO sem 13,92 LS => 10,72 MO com 24,64 
LS => LS 

Valor do 6,64 Valor com BOI => 33,23 
BOI => 

Quant. 4.608,0000000 Preço 153.123,84 
Total => 

1.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Composição 88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 17,14 17,14 
GERAL COM ENCARGOS DIVERSOS 
COMPLEMENTARES 

Composição 95311 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 0,15 0,15 
Auxiliar AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM DIVERSOS 

GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM Mão de Obra H 1,0000000 12,51 12,51 
00000248 GERAL (HORISTA) 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNRI n." 97.550.426/0001-50 

Endereço. Rua da Liberdade S' CEP 65.360-000. Centro, Monção — 

E-mail - Formula_ ambientaLtrhotmail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 



FOR:MULA ANI MENTAL E SERVIÇOS LTDA 

Insumo SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA Outros H 1,0000000 1.49 1,49 
00037370 (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
Insumo SINAPI TRANSPORTE - HORISTA Serviços H 1.0000000 0,46 0,46 

00037371 (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Insumo SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO Outros H 1,0000000 0,91 0,91 
00037372 CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
Insumo SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

00037373 CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Insumo SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA Equipamento H 1,0000000 0,67 0,67 
00043465 PEDREIRO - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES 
- COLETADO CAIXA) 

Insumo SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - Equipamento H 1,0000000 0,94 0,94 
00043489 HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) 

MO sem 7,15 LS => 5.51 MO com 12,66 
LS LS => 

Valor do 4.28 Valor com BOI => 21,42 
BOI => 

Quant. ############# Preço 222.082,56 
.> Total => 

2 VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL 1.764.322,56 
DE VIAS E LOGRADOUROS 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNP? n." 97.550.426/0001-50 

Endereço. Rua da Liberdade S , N, CEP 65.360-000, (-ermo. Monção — MA 

E-mail Formula_ ambiental;cr.hotrnail.com Teleíone. (9 ) 9 9183-6363 



• - 

• -••P••~:~,Ç 
?At ,:
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FORVIL 1.1 ,V\1131E:\ TAI, E SERVIÇOS 1:I'D1

PÚBLICOS 

2.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Composição 88241 SINAPI AjUDANTE DE OPERAÇÃO EM SED1 - SERVIÇOS H 1,0000000 17,14 17,14 
GERAL COM ENCARGOS DIVERSOS 
COMPL EMENTARES 

Composição 95311 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 0,15 0,15 
Auxiliar AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM DIVERSOS 

GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM Mão de Obra H 1,0000000 12,51 12,51 
00000248 GERAL (HORISTA) 

Insumo SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA Outros H 1,0000000 1,49 1,49 
00037370 (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
lnsumo SINAPI TRANSPORTE HORISTA Serviços H 1,0000000 0,46 0,46 

00037371 (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Insumo SINAPI EXAMES - HORIS rA (COLETADO Outros H 1,0000000 0,91 0,91 
00037372 CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
Insumo SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

00037373 CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Insumo SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA Equipamento H 1,0000000 0,67 0,67 
00043465 PEDREIRO - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES 
- COLETADO CAIXA) 

FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS LEDA 
CNP.' n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da l_iberdade SN, GA 65.360-000. Centro. Monção - MA 
E-nunl: roi-mula flnbiental ullournul.corn felefone: (98) 991S-663 



FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS LIDA 

Insumo 
00043489 

SINAPI EP1 - FAMILIA PEDREIRO - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) 

Equipamento 1,0000000 0,94 0,94 

MO sem 7,15 LS => 5,51 MO com 12,66 
LS => LS => 

Valor do 4,28 Valor com BOI => 21,42 
BDI => 

Quant. ############# Preço 987.033,60 
.> Total => 

2.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Composição 88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 17,14 17,14 
GERAL COM ENCARGOS DIVERSOS 
COMPLEMENTARES 

Composição 95311 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 0,15 0,15 
Auxiliar AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM DIVERSOS 

GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM Mão de Obra H 1,0000000 12,51 12,51 
00000248 GERAL (HORISTA) 

Insumo SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA Outros H 1,0000000 1,49 1,49 
00037370 (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
Insumo SINAPI TRANSPORTE - HORISTA Serviços H 1,0000000 0,46 0.46 

00037371 (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS LTDA 
C'.\"1",1 n." 97.550.426/0001-50 

Lndereço: Rua da Liberdade SN, CEP 65.360-000, Centro, Monção --

formula ambientalál:hotrnad.com Telefone: (98) 9 9183-6363 



FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTD X 

Insumo SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO Outros H 1,0000000 0.91 0,91 
00037372 CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
Insumo SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO Taxas H 1,0000000 0.01 0,01 

00037373 CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Insumo SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA Equipamento H 1,0000000 0,67 0,67 
00043465 PEDREIRO - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES 
- COLETADO CAIXA) 

Insumo SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - Equipamento H 1,0000000 0,94 0,94 
00043489 HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) 

MO sem 7,15 LS => 5,51 MO com 12,66 
LS => LS 

Valor do 4,28 Valor com BOI => 21.42 
BOI => 

Quant. ############# Preço 777.288,96 
Total => 

3 SERVIÇOS DE TRANPORTE 1.532.528,64 
PARA COLETA 

3.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Composição 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 27,78 27,78 
COM ENCARGOS DIVERSOS 
COMPLEMENTARES 

FORMLIA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP.1 n." 07.550.426/0001-50 

Lndert..'ço: Rua da Liberdade S N. CEP 65.360-000, Centro. Monção MA 

rormula _arnbientah7 hotrnail.coni Teletbne; (98) O 9183-6363 



FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LEDA 

Composição 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 0,12 0,12 
Auxiliar MOTORISTA DE BASCULANTE DIVERSOS 

(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO- Mão de Obra H 1,0000000 24,12 24,12 
00020020 BASCULANTE (HORISTA) 

Insumo SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA Outros H 1,0000000 1,49 1,49 
00037370 (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
Insumo SINAPI TRANSPORTE - HORISTA Serviços H 1,0000000 0,46 0,46 

00037371 (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Insumo SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO Outros H 1,0000000 0,91 0,91 
00037372 CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
Insumo SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

00037373 CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Insumo SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 
00043464 OPERADOR ESCAVADEIRA - 

HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) 

Insumo SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR Equipamento H 1,0000000 0,66 0,66 
00043488 ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES 
- COLETADO CAIXA) 

MO sem 13.69 LS => 10,55 MO com 24,24 
LS => LS => 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LEDA 
UNPJ n." 97.550.426/0001-50 

Endereço. Rua da Liberdade CEP 65.360-000, Centro. Monção — MA 
E-rtrail: formula .ambientalit*hotmail,com Telefone: (9819 9183-6363 



1012A11.1 A AMBIENTAL E SERVIÇOS LIDA 

Valor do 6,94 
BDI => 

Quant. 
=> 

Valor com BIDl => 

9.216,0000000 Preço 
Total => 

34,72 

319.979,52 

3.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Composição 53792 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, 
PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 
POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 81,26 81,26 

CAÇAMBA METÁLICA - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

Insurno SINAPI °LEO DIESEL COMBUSTIVEL Material 16,9300000 4,80 81,26 
00004221 COMUM METROPOLITANO S-10 

OU S-500 
MO sem 0.00 LS => O 00 MO com 0,00 

LS => LS 
Valor do 20,31 Valor com BDI =-> 101,57 

BOI => 
Quant. 9.216,0000000 Preço 936.069,12 

Total => 

3.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS urDA 
CNP.1 n." 97.550.426/000! -50 

Endereço: Rua da Liberdade S' CEP 65.360-000, Centro. Monção — MA 

E-mall . formula ambientaKillotmail com Telefone: (98) 9 91S3-6363 



FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS LTD,A 

lnsumo 
00004221 

SINAPI OLE0 DIESEL COMBUSTIVEL 
COMUM METROPOLITANO S-10 
OU S-500 

Material 1,0000000 4,80 4,80 

MO sem 0,00 LS => 0,00 MO com 0,00 
LS => LS => 

Valor do 1,20 Valor com BOI => 6.00 
BOI => 

Quant. ############# Preço 276.480,00 
=> Total => 

4 FERRAMENTAS E E.P.I 135.462,60 

4.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Insumo SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO Equipamento UN 1,0000000 189,76 189,76 
00002711 CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU 

COM CAMARA 
MO sem 0,00 LS => 0,00 MO com 0,00 

LS => LS => 
Valor do 47,44 Valor com BOI => 237,20 

BOI 
Quant. 60,0000000 Preço 14.232,00 

.> Total => 

4.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

lnsumo SINAPI PA DE LIXO PLASTICA, CABO Material UN 1,0000000 11.42 11,42 
00038402 LONGO 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LIDA 

CNPJ n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da liberdade S . CEP 65.360-000. Centro, Monção — MA 

Telefone: (98) 9 9183-6363 



FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS LTDA 

MO sem 
LS => 

Valor do 
BDI => 

0,00 

2,85 

LS => 

Quant. 

0.00 MO com 
LS => 

Valor com BDI => 

200,0000000 Preço 
Total => 

0,00 

14,27 

2.854,00 

4.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Insumo SINAPI ENXADA ESTREITA *25 X 23* CM Material UN 1.0000000 47,01 47,01 
00038403 COM CABO 

MO sem 0,00 LS => 0,00 MO com 0,00 
LS => LS => 

Valor do 11,75 Valor com BOI => 58,76 
BDI => 

Quant. 120,0000000 Preço 7.051,20 
=> Total => 

4.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Insumo SINAPI VASSOURA 40 CM COM CABO Material UN 1,0000000 19,02 19,02 
00038400 

MO sem 0,00 LS => 0.00 MO com 0,00 
LS => LS => 

Valor do 4.75 Valor com BOI :> 23,77 
BDI 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CtiP.1 a." 97.550.426/0001-50 

1 adereço: Rua da Liberdade S\:\1. CEP 65.360-000. Centro, Monçào -- MA 

r-mail: formula ambiental c.r,botmail.corn lelefone: (98) 9 9183-6363 



FORNII ANI MENTAL E SERVIÇOS LIDA 

Quant. 
=> 

300,0000000 Preço 
Total => 

7.131,00 

4.5 

Insurno 

Código 

00013244 

Banco 

SINAPI 

Descrição 

CONE DE SINALIZACAO EM PVC 
RIGIDO COM FAIXA REFLETIVA. 
H = 70 1 76 CM 

Tipo 

Material 

Und 

UN 

Quant. Valor 
Unit 

1,0000000 36,00 

Total 

36,00 

MO sem 0,00 LS => 0,00 MO com 0,00 
LS => LS => 

Valor do 9,00 Valor com BDI => 45,00 
BDI => 

Quant. 180,0000000 Preço 8.100,00 
Total => 

4.6 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Insumo SINAPI ENXADA ESTREITA '25 X 23* CM Material UN 1,0000000 47,01 47,01 
00038403 COM CABO 

MO sem 0,00 LS => 0.00 MO com 0,00 
LS => LS => 

Valor do 11,75 Valor com BDI => 58,76 
BDI =-> 

Quant. 120,0000000 Preço 7.051,20 
.> Total => 

4.8 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP.' n." 97.550.426/0001-50 

Endereço. Rua da Liberdade S N. CEP 65.360-000. Centro. Monção MA 
E-mail; formula_ambient il-ri,hotnrdil.eorn Telerone; (98) 9 9183-6363 



Felt5 
FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

Insumo 
00036151 

SINAPI MANGOTE DE SEGURANCA EM 
RASPA DE COURO 

Material 

MO sem 
LS 

Valor do 
BOI => 

0,00 

5,96 

UN 

LS > 

Unit 

1,0000000 23,84 

0,00 MO com 
LS => 

Valor com BDI => 

23,84 

0,00 

29.80 

Quant. 120,0000000 Preço 3.576,00 
Total => 

4.9 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Insumo SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO Equipamento PAR 1,0000000 10,73 10,73 
00012892 CURTO (PUNHO *7' CM) 

MO sem 0,00 LS 0,00 MO com 0,00 
LS => LS 

Valor do 2.68 Valor com BOI => 13.41 
BOI 

Quant. 240,0000000 Preço 3.218,40 
Total =>, 

4.9 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Insurno ins 
proprio 

Propric ROCADEIRA COSTAL COM 
MOTOR A GASOLINA DE *32* CC 

Equipamento H 1,0000000 1 840,00 1.840,00 

000139 
MO sem 0,00 LS 0.00 MO com 0,00 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNN n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da Liberdade S CEP 65.360-000, Centro. Monção -- MA 
formuia ambiental(a.hotmail.eorn 'Felefone: (98) 9 9183-6363 



FORMULA i‘ VI MENTAL E SERVIÇOS LIDA 

LS => 

Valor do 
BDI => 

460,00 

Quant. 
.> 

LS 

Valor com BDI => 

4,0000000 Preço 
Total => 

2 300,00 

9.200,00 

4.10 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Insunno SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM Material PAR 1,0000000 57,22 57,22 
00012893 BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO 
MO sem 0,00 LS => 0,00 MO com 0,00 

LS => LS => 
Valor do 14.30 Valor com BDI => 71,52 

BDI => 
Quant. 240,0000000 Preço 17.164,80 

.> Total => 

4.11 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Insumo SINAPI OCULOS DE SEGURANCA Material UN 1,0000000 4,65 4,65 
00036152 CONTRA IMPACTOS COM LENTE 

INCOLOR, ARMACAO NYLON, 
COM PROTECAO UVA E UVB 

MO sem 0,00 LS => 0,00 MO com 0,00 
LS => LS => 

Valor do 1,16 Valor com BDI => 5,81 
BDI => 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNP.I n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da Liberdade S\N. CEP 65,360-000. Centro. Monção MA 

E-unad: lEi inala tunbientalf:q.)hounall.corn Telefone: (98) 9 9183-6363 
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FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS LH);\ 

Quant. 
.> 

360,0000000 Preço 
Total => 

2.091,60 

4.12 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Insumo SINAPI MASCARA DE SEGURANCA PARA Material UN 1,0000000 32,18 32,18 
00036141 SOLDA COM ESCUDO DE 

CELERON E CARNEIRA DE 
PLASTIC° COM REGULAGEM 

MO sem 0,00 LS => 0,00 MO com 0,00 
LS LS => 

Valor do 8,04 Valor com BDI => 40,22 
BDI 

Quant. 300,0000000 Preço 12.066,00 
=> Total => 

4.13 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

In sumo 
00036146 

SINAPI PROTETOR SOLAR FPS 30, 
EMBALAGEM 2 LITROS 

Material UN 1,0000000 202,64 202,64 

MO sem 0,00 LS => 0,00 MO com 0,00 
LS => LS => 

Valor do 50,66 Valor com BDI => 253,30 
BDI => 

Quant. 48,0000000 Preço 12.158,40 
=> Total => 

FORNICLA AMBIF,NTAI, E SERVIÇOS I,TDA 
n." 97.550.426/00()1-50 

Endereço Rua da Uberdade S\N, C'EP 65.360-000. Centro. Monção — MA 

E-rna)1 formula :irtibiental@%holmail.cont v1-clerones (98) 9 9183-6363 
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FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS LTDA 

4.14 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Composição 941 ORSE Fornecimento e assentamento de 
luva de ferro galvanizado de 3" 

Tubos e Conexões 
de Ferro 

un 1,0000000 98,56 98,56 

Galvanizado 
Composição 10549 ORSE Encargos Complementares - Provisórios h 0,4300000 2,96 1,27 
Auxiliar Servente 
Composição 10554 ORSE Encargos Complementares - Provisórios h 0,4300000 2,91 1,25 
Auxiliar Encanador 
Insumo SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO Mão de Obra H 0,3441643 16,55 5,69 

00002696 HIDRAULICO (HORISTA) 
lnsumo SINAPI 

00003914 
LUVA DE FERRO GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP, DE 3" 

Material UN 1,0000000 86,33 86,33 

Insumo SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 0,3441643 11,70 4,02 
00006111 

MO sem 5,48 LS => 4,23 MO com 9,71 
LS => LS => 

Valor do 24,64 Valor com BOI => 123,20 
BOI => 

Quant. 240,0000000 Preço 29.568,00 
=> Total => 

5 MATERIAL 124.536,00 

5.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Insumo SINAPI CAL HIDRATADA PARA PINTURA Material KG 1,0000000 1,48 1,48 
00011161 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS UMA 
CNP.] a." 97.550.426/0001-50 

Endereço. R ud da Liberdade S\N, CEP 65.360-000, Centro, Monção --MA 
rormula_antbienialáihotniail.corn ciclone: (98) 9 9183-6363 



FORMULA ANIBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

MO sem 
LS 

Valor do 
BOI => 

0,00 

0,37 

LS => 

Quant. 
.> 

0.00 MO com 
LS => 

Valer com BOI => 

7.200,0000000 Preço 
Total => 

0,00 

1,85 

13.320,00 

5.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Insumo 006351 SBC SACO PLASTIC° DE ENTULHO Material UN 1,0000000 1,20 1,20 
44x67cm ATE 30KG 

MO sem 0,00 LS => 0.00 MO com 0,00 
LS => LS => 

Valor do 0,30 Valor com BOI => 1,50 
BOI => 

Quant. ############# Preço 90.000,00 
=> Total => 

5.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Composição 9683 ORSE Fornecimento e montagem de porta 
para divisória Naval (0,80 x 2,10m), 
com miolo em vermiculita, inclusive 
ferragem em aço ou similar - Rev 

Divisórias Un 1,0000000 440,00 440,00 

01_10/2021 
Insumo 10059 ORSE Porta para divisória Naval (0,80 x Serviços Un 1,0000000 440,00 440,00 

2,10m), com miolo em vermiculita, 
inclusive ferragem em aço ou similar 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNP.1 n." 97.550.426/0001-50 

Endereço. Rua da Liberdade S N, CEP 65.360-000, Centro. Monção —MA 

E-mail . formula ambientalcalionnail .com Telefone: (98) 9 9183-6363 



F(JIZ\1t LA AMBIENTAI. E SERVIÇOS 1,11),A 

MO sem 
LS => 

Valor do 
BDI 

0,00 LS => 

110,00 

Quant. 
=> 

0,00 MO com 
LS => 

Valor com BOI => 

36,0000000 Preço 
Total => 

0,00 

550,00 

19.800,00 

54 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Insumo SINAPI TELA PLASTICA LARANJA, TIPO Material M 1,0000000 1,89 1,89 
00037524 TAPUME PARA SINALIZACAO, 

MALHA RETANGULAR, ROLO 1.20 
X 50 M (L X C) 

MO sem 0,00 LS => 0,00 MO com O 00 
[5 => LS => 

Valor do 0,47 Valor com BOI => 2,36 
BDI => 

Quant. 600,0000000 Preço 1.416,00 
.> Total => 

Tipo de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Total sem BDI 3.146.124,32 

Abertura da Licitação 28/12;2023 09:00 Total do BDI 785.931,88 

Número do Processo Licitatório 032/2023 Total Geral 3.932.056,20 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNP.I n." 97.550.426/0001-50 

Eindereço: Rua da Liberdade S\N, CEP 65.360-000. Centro, :Monção — MA 

1 . i')I-niular _ambienlaEálionnall_eorn Telefone: (98) 9 9183-6363 



120 RMUIA ANIBIENTAI, ESF:RVIÇTOS LTDA 

Obra 
1.1. Registro de Preços para 
futura e eventual Contratação de 
empresa especializada para a 
Prestação de Serviços de Limpeza 
Pública no Município de Arame - 
MA 

Bancos 

SINAPI - 11/2023 - 
Maranhão 
SBC - 12/2023 - 
Maranhão 
ORSE - 10/2023 - 
Sergipe 

B.D.I. 
25,0% 

Curva ABC de Serviços 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 77,07% 
Mensalista: 40,71% 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total Peso Peso 
Unit (/o) Acumulado 

(%) 
88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM SEDI SERVIÇOS H 92.736,0 21,42 1.986.405,12 50,52 50,52 

GERAL COM ENCARGOS DIVERSOS 
COMPLEMENTARES 

53792 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, 
PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MAXIMA 13.071 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 9.216,0 101,57 936.069,12 23,81 74,32 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS 
NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 

88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE SEDI - SERVIÇOS H 9.216,0 34,72 319.979,52 8,14 82,46 
COM ENCARGOS DIVERSOS 
COMPLEMENTARES 

00004221 SINAPI ()LEO DIESEL COMBUSTIVEL Material L 46.080,0 6,00 276.480,00 7,03 89,49 
COMUM METROPOLITANO S-10 
OU S-500 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP.' n." 97 550 426/0001-50 

Endereço: Rua da [Abei dade S\N. CEP 65:160-000, Centro. Monção — MA 
E-mail- formula arnhiental(Érhotmail.com 1 elefone: (98) 9 9183-6363 



IF1A 
FORMULA A :VI BIEN.! AL E SERVIÇOS LTDA 

90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 4.608,0 33,23 153123,84 3,89 93,39 

006351 SBC SACO PLASTICO DE ENTULHO 
44x67cm ATE 30KG 

Material UN 60.000,0 1,50 90.000,00 2,29 95,68 

941 ORSE Fornecimento e assentamento de 
luva de ferro galvanizado de 3" 

Tubos e Conexões 
de Ferro 
Galvanizado 

un 240.0 123,20 29.568,00 0,75 96,43 

9683 ORSE Fornecimento e montagem de porta 
para divisória Naval (0,80 x 2,10m), 
com miolo em vermiculita, inclusive 
ferragem em n aço ou similar - Rev 
01_10/2021 

Divisórias Un 36,0 550,00 19.800,00 0,50 96,93 

00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM 
BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 
ACOLCHOADO 

Material PAR 240,0 71,52 17.164,80 0,44 97,37 

00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO 
CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU 
COM CAMARA 

Equipamento UN 60,0 237,20 14.232,00 0,36 97,73 

00038403 SINAPI ENXADA ESTREITA "25 X 23* CM 
COM CABO 

Material UN 240,0 58,76 14.102,40 0,36 98,09 

00011161 SINAPI CAL HIDRATADA PARA PINTURA Material KG 7.200,0 1,85 13.320,00 0,34 98,43 

00036146 SINAPI PROTETOR SOLAR EPS 30, 
EMBALAGEM 2 LITROS 

Material UN 48,0 253,30 12.158,40 0,31 98,74 

00036141 SINAPI MASCARA DE SEGURANCA PARA 
SOLDA COM ESCUDO DE 
CELERON E CARNEIRA DE 
PLASTIC° COM REGULAGEM 

Material UNI 300,0 40,22 12.066,00 0,31 99,04 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNP.' n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da Liberdade S \N, CEP 65.360-000. Centro, Monção - MA 
formula 'relefone• (98) 9 9183-6363 



FORMULA AMBIENTAI. E SERVIÇOS LTDA 

ins Próprio ROCADEIRA GOSTAI_ COM Equipamento H 4,0 2.300,00 9.200,00 0,23 99,28 
propno MOTOR A GASOLINA DE *32" CC 
000139 

00013244 SINAPI CONE DE SINALIZACAO EM PVC Material UN 180,0 45,00 8,100,00 0,21 99.48 
RIGIDO COM FAIXA REFLETIVA, H 
= 70 / 76 CM 

00038400 SINAPI VASSOURA 40 CM COM CABO Material UN 300,0 23,77 7.131,00 0,18 99,67 

00036151 SINAPI MANGOTE DE SEGURANCA EM Material UN 120,0 29,80 3.576,00 0,09 99,76 
RASPA DE COURO 

00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO Equipamento PAR 240,0 13,41 3.218,40 0,08 99.84 
CURTO (PUNHO *7* CM) 

00038402 SINAPI PA DE LIXO PLASTICA, CABO Material UN 200,0 14,27 2.854,00 0,07 99,91 
LONGO 

00036152 SINAPI OCULOS DE SEGURANCA Material UN 360,0 5,81 2.091,60 0,05 99,96 
CONTRA IMPACTOS COM LENTE 
INCOLOR, ARMACAO NYLON, 
COM PROTECAO UVA E UVB 

00037524 SINAPI TELA PLASTICA LARANJA, TIPO Material 600,0 2,36 1.416,00 0,04 100,00 
TAPUME PARA SINALIZACAO, 
MALHA RETANGULAR, ROLO 1.20 
X 50 M (L X C) 

Tipo de Licitação PREGÃO Total sem BDI 3.146.124,32 
ELETRÔNICO 

Abertura da Licitação 28/12/2023 09:00 Total do BOI 785.931,88 
Número do Processo Licitatório 032/2023 Total Geral 3.932.056,20 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS urDA 
CNP.1n." 07.550.426/0001-50 

Findereço: Rua da Liberdade S'S, CEP 65.360-000. Centro, Monção --MA 
N-mal: !Ornada arnbiental(a hotrnail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 



FORMEI ,r1 AMBIENTAI; E SERVIÇOS LTDA 

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
1.1. Registro SINAPI - 25,0% 
de Preços para 11/2023 
futura e 
eventual Maranh 
Contratação de ão 
empresa SBC - 
especializada 12/2023 
para a 
Prestação de Maranh 
Serviços de ão 
Limpeza ORSE - 
Pública no 10/2023 
Município de 
Arame - MA Sergipe 

Códi Ban Descrição Tipo 
go co 

Desonerado: 
Horista: 77,07% 
Mensalista: 40,71% 

Curva ABC de lnsumos 
Quantidade Valor Unitário 

Operativ 
a 

SIN AJUDANTE DE Mão de H 93.859,03 
0000 API OPERACAO Obra 29600 
0248 EM GERAL 

(HORISTA) 
SIN OLEO DIESEL 

0000 API COMBUSTIVEL 
4221 COMUM 

METROPOLITA 
NO S-10 OU S-

Material L 202.106,8 
800000 

Improd 
utiva 

Oper lmprod 
ativa utiva 
15,63 

Operat 
iva 

1.467.0 
16,69 

6,00 1.212.6 
41,28 

Total 

Improd Geral 
utiva 

Pes 
o 

Valor 
Acumu 

lado 

Peso 
Acumu 

lado 

1.467.0 37,3 1.467.0 37,31% 
16,69 1% 16,69 

1.212.6 30,8 2.679.6 68,15% 
41,28 4% 57,97 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP.1 n." 97.550.426/0001-5() 

Endereço, Rua da Liberdade S'N, CEP 65.360-000. Centro, Monção — MA 
rormula_ambientaPaliolmad.com 1 elefone: (98) 9 9183-6363 
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d t.SWk7G 
• d 

• 

ORME IA AMBIENTAI_ E SERVIÇOS LTDA 

500 

SIN MOTORISTA Mão de H 9.265,213 30,15 279.346 279.346 7,10 2.959.0 75,25% 
0002 API DE Obra 4400 ,19 ,19 °/0 04,15 
0020 CAMINHAO-

BASCULANTE 
(HORISTA) 

SIN ALIMENTACAO Outros H 101.952.0 1,86 189.630 189.630 4,82 3.148.6 80,08% 
0003 AP! - HORISTA 000000 ,72 ,72 % 34,87 
7370 (COLETADO 

CAIXA - 
ENCARGOS 
COMPLEMENT 
ARES) 

SIN ENCARREGAD Mão de H 4.710,528 30,13 141.928 141.928 3,61 3.290.5 83,69% 
0000 API O GERAL DE Obra 0000 ,21 ,21 % 63,08 
4083 OBRAS 

(HORISTA) 
SIN EXAMES - Outros H 106 560,0 1.13 120.412 120.412 3,06 3.410.9 86,75% 

0003 API HORISTA 000000 ,80 ,80 )̀/0 75,88 
7372 (COLETADO 

CAIXA - 
ENCARGOS 
COMPLEMENT 
ARES) 

SN EPI - FAMILIA Equipam H 92 736,00 1,17 108 501 108.501 2,76 3.519.4 89,51% 
0004 API PEDREIRO - ento 00000 ,12 ,12 % 77,00 
3489 HORISTA 

(ENCARGOS 

1-01ZNIC L. AMBIENTAI, E SERVIÇOS UI DA 
CNP.' n." 97 550.42(110001-50 

1- ndereço. Rua (1,1 11)(1 dade 6 .36O-000. Centro. Mona° — MA 
an1Hentaw,,,nounaii.com relefone: (98) 9 91 C) --o363 
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FORMULA AMBIENTAI. V SERVIÇOS LTDA 

COMPLEMENT 
ARES - 
COLETADO 
CAIXA) 

SBC SACO Material U 60.000,00 1,50 90.000, 90.000, 2,29 3.609.4 91,80% 
0063 PLASTIC° DE N 00000 00 00 % 77,00 

51 ENTULHO 
44x67cm ATE 
30KG 

SIN FERRAMENTA Equipam H 92.736,00 0,83 76.970, 76.970, 1,96 3,686,4 93,75% 
0004 API S - FAMILIA ento 00000 88 88 % 47,88 
3465 PEDREIRO - 

HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENT 
ARES - 
COLETADO 
CAIXA) 

SIN TRANSPORTE Serviços H 101.952,0 0,57 58.112, 58.112, 1,48 3.7445 95,23% 
0003 API - HORISTA 000000 64 64 )̀/0 60,52 
7371 (COLETADO 

CAIXA - 
ENCARGOS 
COMPLEMENT 
ARES) 

SIN LUVA DE Material U 240,00000 107,91 25.898, 25.898, 0,66 3.770 4 95,89% 
0000 API FERRO N 00 40 40 % 58,92 
3914 GALVANIZADO 

, COM ROSCA 
BSP, DE 3" 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
C N P.1 n." 97.550.426/0001-50 

ndereço: Rua da Liberdade S \N, CEP 65.360-000, Centro, Moneào — 

E-mail: formula _amhientaLallotmall.com l'elefone: (98) 9 9183-6363 



FORMULA AMBIENTAI E SERVIÇOS LTDA 

OR Porta para Serviços Un 36,000000 550,00 19.800, 19.800, 0,50 3.790.2 96,39% 
1005 SE divisória Naval O 00 00 °A 58,92 

9 (0,80 x 2,10m), 
com miolo em 
vermiculita, 
inclusive 
ferragem em 
aço ou similar 

SIN BOTA DE Material PA 240,16512 71,52 17.176, 17.176, 0,44 3.807.4 96,83% 
0001 API SEGURANCA R 00 61 61 % 35,53 
2893 COM 

BIQUEIRA DE 
ACO E 
COLARINHO 
ACOLCHOADO 

SIN CARRINHO DE Equipam U 60,020640 237,20 14.236, 14.236, 0,36 3.821.6 97,19% 
0000 API MAO DE ACO ento N O 90 90 °A 72,42 
2711 CAPACIDADE 

50 A 60 L, 
PNEU COM 
CAMARA 

SIN ENXADA Material U 240,00000 58,76 14.102, 14.102, 0,36 3.835.7 97,55% 
0003 API ESTREITA *25 N 00 40 40 % 74,82 
8403 X 23" CM COM 

CABO 
SIN CAL Material K 7.200,000 1,85 13,320, 13.320, 0,34 3.849.0 97,89% 

0001 API HIDRATADA G 0000 00 00 % 94,82 
1161 PARA 

PINTURA 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP.1 n.' 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da Liberdade SN, CEP 65.360-000. Centro, Monção — :V1A 
[-mau : formula ambiental:ri,Notmail.com Telefone. (98) 9 9183-6363 



FORMULA AMBIENTAI E SERVIÇOS LIDA 

SIN PROTETOR Material U 48,000000 253,30 12.158, 12.158, 0,31 3.861.2 98,20% 
0003 API 
6146 

SOLAR FPS 30, 
EMBALAGEM 2 

N O 40 40 % 53,22 

LITROS 
SIN MASCARA DE Material U 300,00000 40,22 12.066, 12.066, 0,31 3.873.3 98,51% 

0003 API SEGURANCA N 00 00 00 % 19,22 
6141 PARA SOLDA 

COM ESCUDO 
DE CELERON 
E CARNEIRA 
DE PLASTICO 
COM 
REGULAGEM 

ins Pró 
propri prio 

o 

ROCADEIRA 
COSTAL COM 
MOTOR A 

Equipam 
ento 

H 4,0000000 0,00000 
00 

2 300, 
00 

2.875,00 9.200,0 
O 

0,00 9.200,0 
O 

0,23 
`)/0 

3.882.5 
19,22 

98,74% 

0001 GASOLINA DE 
39 *32" CC 

SIN CONE DE Material U 180,00000 45,00 8.100,0 8.100,0 0,21 3.890.6 98,95% 
0001 API SINALIZACAO N 00 O O cYci 19,22 
3244 EM PVC 

RIGIDO COM 
FAIXA 
REFLETIVA, H 
= 70 / 76 CM 

SIN EPI - FAMILIA Equipam H 9.216,000 0,82 7.557,1 7.557,1 0,19 3.898.1 99,14% 
0004 API OPERADOR ento 0000 2 2 % 76,34 
3488 ESCAVADEIRA 

- HORISTA 
(ENCARGOS 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LIAM 
CNP.] n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da Liberdade S N. (TI' 65.360-000. Centro, Monção — MA 
formula_ambiental(irhouniil.com .1-elefone: (98) 9 9183-6363 



FORMULA AM RI EWA!. E SERVIÇOS LTDA 

COMPLEMENT 
ARES -
COLETADO 
CAIXA) 

SIN VASSOURA 40 Material U 300,00000 23,77 7.131,0 7.131,0 0,18 3.905.3 99,32% 
0003 API CM COM CABO N 00 O O % 07,34 
8400 

SIN EPI - FAMILIA Equipam H 4.608,000 1,17 5.391,3 5.391,3 0,14 3.910.6 99,46% 
0004 API ENCARREGAD ento 0000 6 6 % 98,70 
3487 O GERAL - 

HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENT 
ARES - 
COLETADO 
CAIXA) 

SIN MANGOTE DE Material U 120,00000 29,80 3.576,0 3.576,0 0,09 3.914.2 99.55% 
0003 API SEGURANCA N 00 O O % 74,70 
6151 EM RASPA DE 

COURO 
SIN LUVA RASPA Equipam PA 240,47472 13,41 3.224,7 3.224,7 0,08 3.917.4 99,63% 

0001 API 
2892 

DE COURO, 
CANO CURTO 

ento R 00 7 7 % 99,47 

(PUNHO *7* 
CM) 

SIN PA DE LIXO Material U 200,00000 14,27 2.854,0 2.854,0 0,07 3.920.3 99,70% 
0003 API 
8402 

PLASTICA, 
CABO LONGO 

N 00 O O `)/0 53,47 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNR1 n." 97.550.426/0001-50 

1 ndereço: Rua da Liberdade S' .1\:_ CEP 65.360-000, Centro. Monção -- MA 
lOrmula_ambiental(aliotmail.corn Telefone: (98) 9 9183-6363 
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FORMULA AMBIENTAL 1.: svizywos I,TDA 

SIN OCUL OS DE Material U 360,00000 5,81 2.091.6 2.091,6 0,05 3.922.4 99,76% 
0003 API SEGURANCA 00 o O % 45,07 
6152 CONTRA 

IMPACTOS 
COM LENTE 
INCOLOR, 
ARMACAO 
NYLON, COM 
PROTECAO 
UVA E UVB 

SIN ENCANADOR Mão de H 82,599432 20,68 1.708,1 1.708,1 0,04 3.924.1 99,80% 
0000 API OU BOMBEIRO Obra O 6 6 % 53,23 
2696 HIDRAULICO 

(HORISTA) 
SIN TELA Material M 600,00000 2,36 1.416,0 1.416,0 0,04 3.925.5 99,84% 

0003 API PLASTICA 00 O O % 69,23 
7524 LARANJA, 

TIPO TAPUME 
PARA 
SiNALIZACAO, 
MALHA 
RETANGULAR, 
ROLO '1 20 X 
50 M (L X C) 

SIN SERVENTE DE Mão de H 82,599432 14,62 1.207,6 1.207,6 0,03 3.926.7 99,87% 
0000 API OBRAS Obra O O O % 76,83 
6111 (HORISTA) 

SIN SEGURO - Taxas H 106.560,0 0,01 1.065,6 1.065,6 0,03 3.927.8 99,89% 
0003 API HORISTA 000000 O O % 42,43 
7373 (COLETADO 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP.' n." 97.550.426/0001-50 

Endereço' Rua da Uberdade S CEP 65.360-000, Centro. Monção - MA 

lorrnula ambiental(aliotmail.com 1elefone: (98) 9 9183-6363 



FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS UMA 

CAIXA -
ENCARGOS 
COMPLEMENT 
ARES) 

SIN FERRAMENTA Equipam H 4.608,000 0,11 506,88 506,88 0,01 3.928.3 99,91% 
0004 API S - FAMILIA ento 0000 % 49,31 
3463 ENCARREGAD 

O GERAL - 
HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENT 
ARES - 
COLETADO 
CAIXA) 

158 OR Almoço Material un 21,011520 14,00 294,16 294,16 0,01 3.928.6 99,91% 
SE (Participação do 

empregador) 
O "Yo 43,47 

OR Cesta Básica Material un 0,9288000 175,00 162,54 162,54 0,00 3.928.8 99,92% 
1049 SE °A 06,01 

2 
OR Refeição - café Serviços un 21,011520 5,00 105,06 105,06 0,00 3.928.9 99,92% 

1076 SE 
1 

da manhã ( café 
com leite e dois 
pães com 
manteiga) 

O % 11,07 

SIN FERRAMENTA Equipam H 9.216,000 0,01 92,16 92,16 0,00 3.929.0 99,92% 
0004 API S - FAMILIA ento 0000 °A 03,23 
3464 OPERADOR 

ESCAVADEIRA 
- HORISTA 

FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS LIMA 
CNPJ n.")7.550.426/0001-50 

Endereço.. Rua da Liberdade S \N, CEP 65360-000, Centro, Monção-- MA 
E-mail: formula_ ambiemal(Ootmail.com 'relefone: (98) 9 9183-6363 



FORMULA AMBIENTAI. E SERVIÇOS LTD.A 

(ENCARGOS 
COMPLEMENT 
ARES - 
COLETADO 
CAIXA) 

2378 OR Vale transporte Material un 16,460400 4,50 74,07 74,07 0,00 3.929.0 99,92% 
SE 0 °A 77,30 

941 OR Fardamento Material un 0,3096000 190,46 58,97 58,97 0,00 3.929.1 99,93% 
SE com mangas 

curta 
°á 36,27 

OR Exames Serviços cj 0,0825600 300,00 24,77 24,77 0,00 3.929.1 99,93% 
1051 SE 

7 
admissionais/de 
missionais 

% 61;04 

(checkup) 
OR Seguro de vida Serviços un 0,9288000 12,53 11,64 11,64 0,00 3.929.1 99,93% 

1036 SE 
2 

e acidente em 
grupo 

c1/0 72,67 

OR Protetor solar Material un 0,3715200 13,00 4,83 4,83 0,00 3.929.1 99,93% 
1059 SE fps 30 com % 77,50 

9 120m1 
OR Protetor Material un 0,9288000 4,90 4,55 4,55 0,00 3.929.1 99,93% 

1059 SE auricular % 82,05 
6 

OR Tarracha para Material un 0,0619200 63,00 3,90 3,90 0,00 3.929.1 99,93% 
1125 SE tubos PVC de 1" % 85,95 

5 
OR Tarracha para Material un 0,1135200 25,50 2,89 2,89 0,00 3.929.1 99,93% 

1125 SE tubos PVC de % 88,85 
3 1/2" 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP.' n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da Liberdade S N, C'EP 65.360-000. Centro, Monção - MA 
formula ambientaliq,hotmail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 



FORMULA ANIBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

OR Tarracha para Material un 0,0412800 60,00 2,48 2,48 0,00 3.929.1 99,93% 
1125 SE tubos PVC de 1 )̀/0 91,33 

6 1/2" 
SIN CAPACETE DE Material U 0,1238400 14,90 1,85 1,85 0,00 3.929.1 99,93% 

0001 API SEGURANCA % 93,17 
2895 ABA FRONTAL 

COM 
SUSPENSA° 
DE 
POLIETILENO, 
SEM JUGULAR 
(CLASSE 6) 

OR Tarracha para Material un 0,0722400 22,80 1,65 1,65 0,00 3.929.1 99,93% 
1125 SE tubos PVC de % 94,82 

4 3/4" 
OR Tarracha para Material un 0,0412800 32,30 1,33 1,33 0,00 3.929.1 99,93% 

1125 SE tubos PVC de 1 % 96,15 
7 1/4" 

1651 OR Óculos branco Material pr 0,1651200 6,35 1,05 1,05 0,00 3 929.1 99,93% 
SE proteção % 97,20 
SIN CAPA PARA Material U 0,0412800 19,37 0,80 0,80 0,00 3.929.1 99,93% 

0001 API CHUVA EM % 98,00 
2894 PVC COM 

FORRO DE 
POLI ESTER, 
COM CAPUZ 
(AMARELA OU 
AZUL) 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP.I n." 97_550.426/0001-50 

Endereço: .1Z.,Ki da Liberdade S,N, CFP 65.360-000 ( entro. Monção - MA 

E-mail: formula ambieniaira hormail.com Teiefone: (9819 9)83-6363 
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FORMULA AMBIENTAL I SERVIÇOS LTDA 

OR Pá quadrada Material un 0,0206400 36,90 0.76 0,76 0,00 3.929.1 99,93% 
1078 SE % 98,76 

8 
4728 OR Talhadeira Material un 0,0309600 18,57 0.57 0,57 0,00 3.929.1 99,93% 

SE chata 10" % 99,34 
OR Lima chata 12" Material un 0,0103200 36,98 0,38 0,38 0,00 3.929.1 99,93% 

1059 SE % 99,72 
2 

4729 OR Marreta 1 kg Material un 0,0103200 31,50 0,33 0,33 0,00 3.929.2 99,93% 
SE com cabo °á 00,04 
OR Praio simples Material un 0,0103200 19,57 0,20 0,20 0,00 3.929.2 99,93% 

1059 SE 30cm % 00,25 
3 

Totais por Tipo 
Equipamento R$ 

225.681 
,18 

Equipamento para RS 0,00 
Aquisição Permanente 

Mão de Obra R$ 
1 891 2 

06,84 
Material R$ 

1.423.1 
49,00 

Serviços R$ 
78.054, 

10 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP.1 n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da Liberdade SN, CEP 65.360-000, Centro, Monção - MA 
tbrmula_ambiental(Ootrnaii.com Telefone: (98) 9 9183-6363 



FORNII_ 1 AMBIENTAL E SERVIÇOS I.T1)..1 

Taxas R$ 
1 065,6 

o 
Administração RS 0,00 

Aluguel RS 0,00 
Verba RS 0,00 

Transporte RS 0,00 
Outros R$ 

310.043 
,52 

Tipo de Licitação PREGA Total sem BDI 3.146.124,32 
O 
ELETRÔ 
NICO 

Abertura da Licitação 28/12/20 Total do BOI 785.931,88 
23 09 00 

Número do Processo 032/202 Total Gerai 3.932.056,20 
Licitatório 3 

FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS LIMA 
97.550.42610001-50 

Endereço kua da Liberdade S , CEP 65.360-000, Centro, Monção - MA 

tonnula ambientaPpiliotmail com Telefone: (98) 9 9183-6363 
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FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS IA DA 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos 

1.1. Regisiro de Preços para futura e eventual SINAPI - 11/2023 - 
Contratação de empresa especializada para a Maranhão 
Prestação de Serviços de Limpeza Pública no SBC - 12/2023 - 
Município de Arame - MA Maranhão 

B.D.I. 

25,0% 

Encargos 
Sociais 
Desonerado: 
Horista: 
77,07% 
Mensalista: 

ORSE - 10/2023 - 40,71% 
Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 
1.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 

Unit 
Composição 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 26.59 26,59 

COMPLEMENTARES DIVERSOS 
Composição 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 0,53 0,53 
Auxiliar ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS DIVERSOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insumo SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS Mão de Obra H 1,0000000 24,11 24,11 

00004083 (HORISTA) 
Insumo SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA Outros H 1,0000000 0,91 0,91 

00037372 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

Insumo SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 
00037373 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

Insumo SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO Equipamento H 1,0000000 0,09 0,09 
00043463 GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNP.1 n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da Liberdade , CEP 65.360-000, Centro, Monção —MÁ 

formula ambientaLultolmad.com Telefone.. (98)9 9183-6363 
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Insumo 
00043487 

SINAPI 

FOIZNI LIA ANIME\ E SERVIÇOS LTI)A 

EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - Equipamento 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

MO sem LS 13,92 
=> 

Valor do 6,64 
BDI => 

H 

LS 

1,0000000 0,94 

10 72 MO 
com LS 

Valor com BDI => 

0,94 

24,64 

33,23 

1.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Composição 88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 17,14 17,14 
ENCARGOS COMPLEMENTARES DIVERSOS 

Composição 95311 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 0,15 0,15 
Auxiliar DE OPERAÇÃO EM GERAL (ENCARGOS DIVERSOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insumo SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL Mão de Obra H 1,0000000 12,51 12,51 

00000248 (HORISTA) 
Insumo SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO Outros H 1,0000000 1,49 1,49 

00037370 CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

Insumo SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA Serviços H 1,0000000 0,46 0,46 
00037371 - ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

Insumo SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - Outros H 1,0000000 0,91 0,91 
00037372 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

Insumo SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 
00037373 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

FORMULA AMBIEN'l AL E SERVIÇOS LTDA 
CNP I o " 97 550.426/0001-50 

Endereço. Rua da Liberdade S\. Ca' 65.360-000, Centro. Monção — MA 
-mau l Formula ambiental liotinad.com Telerone (9819 9183-6363 



FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS 1:1‘DA 

Insumo 

Insumo 

00043465 

00043489 

SINAPI 

SINAPI 

FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 
EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento 

Equipamento 

H 

H 

1,0000000 0,67 

1,0000000 0,94 

0,67 

0,94 

MO sem LS 7,15 LS 5,51 MO 12,66 
=> => com LS 

=> 
Valor do 4,28 Valor com BDI => 21,42 

BDI => 

3.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Composição 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 27,78 27,78 
ENCARGOS COMPLEMENTARES DIVERSOS 

Composição 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 0,12 0,12 
Auxiliar MOTORISTA DE BASCULANTE (ENCARGOS DIVERSOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insumo SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE Mão de Obra H 1,0000000 24,12 24,12 

00020020 (HORISTA) 
Insumo SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO Outros H 1,0000000 1,49 1,49 

00037370 CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

Insumo SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA Serviços H 1,0000000 0,46 0,46 
00037371 - ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

Insumo SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - Outros H 1,0000000 0,91 0,91 
00037372 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP.1 n." 97.550.42M)001-50 

Endereço . Rua da Liberdade S\\. CEP 65.360-000, Cerni-o, Monção — MA 

E-mail: formula_ arnbiental(dhonnail.corn "Felefone: (98) 9 9183-6363 



FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS 1:1-DA 

Insumo 

Insumo 

Insurno 

00037373 

00043464 

00043488 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Taxas 

Equipamento 

Equipamento 

H 

H 

H 

1,0000000 0,01 

1,0000000 0,01 

1,0000000 0,66 

0,01 

0,01 

0,66 

MO sem LS 13,69 
=> 

LS 
=> 

10,55 MO 
com LS 

24,24 

Valor do 6,94 Valor com BOI => 34,72 
BOI => 

3.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Composição 53792 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO CHOR - CUSTOS H 1,0000000 81,26 81,26 
BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL HORÁRIOS DE 
MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE MÁQUINAS E 
EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE EQUIPAMENTOS 
CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_06/2014 

Insumo SINAPI °LEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM Material L 16,9300000 4,80 81,26 
00004221 METROPOLITANO S-10 OU S-500 

MO sem LS 0,00 LS 
=> 

0,00 MO 
com LS 

0,00 

=> 
Valor do 20,31 Valor com BOI -r> 101,57 

BOI => 

FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS LIMA 
CNP.1 n." 97 550.426/0001-50 

Endeleço• Rua da 1 ilt,eidade (TI) 65.360-000. Centro. Monção — MA 

[-mau : formula _ifitibientai(catounall.com Telefone: (98) 9 9183-6363 
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1, 01n11.1.1 AN1BIENTAL i sERviços LTD,‘ 

4.14 Código 

Composição 941 

Composição 10549 
Auxiliar 
Composição 10554 
Auxiliar 
Insumo 

00002696 
Insumo 

00003914 
Insumo 

00006111 

5.3 Código 

Composição 9683 

Banco Descrição 

ORSE Fornecimento e assentamento de luva de ferro 
galvanizado de 3" 

ORSE Encargos Complementares - Servente 

ORSE Encargos Complementares - Encanador 

SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO 
(HORISTA) 

SINAPI LUVA DE FERRO GALVANIZADO, COM 
ROSCA BSP, DE 3" 

SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) 

Banco Descrição 

ORSE Fornecimento e montagem de porta para 
divisória Naval (0,80 x 2,10m), com miolo em 
vermiculita, inclusive ferragem em aço ou similar 
- Rev 01_10/2021 

Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Tubos e Conexões de un 1,0000000 98,56 98,56 
Ferro Galvanizado 

Provisórios h 0,4300000 2,96 1,27 

Provisórios h 0,4300000 2,91 1,25 

Mão de Obra H 0.3441643 16,55 5,69 

Material UN 1,0000000 86,33 86,33 

Mão de Obra H 0,3441643 11,70 4,02 

MO sem LS 5,48 LS 4,23 MO 
com LS 

9 71 

=> 
Valor do 24,64 Valor com BDI > 123,20 

BDI => 

Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Divisórias Un 1,0000000 440,00 440,00 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNI).1 n." 97.550.426/0001-50 

Endereço- Rua da Liberdade S\N, CEP 65.360-000. Centro, Monção — MA 
fonnula ambiental;ahotmaileorn 1c1efo1)c• (98) 9 9183-6363 



FORMULA AMBIENTAI. E SERVIÇOS LTDA 

Insumo 10059 ORSE Porta para divisória Naval (0,80 x 2,10m), com 
miolo em vermiculita, inclusive ferragem em aço 
ou similar 

Serviços Un 1,0000000 440,00 440,00 

MO sem LS 
=> 

O 00 LS 0,00 MO 
com LS 

0,00 

Valor do 110,00 Valor com BDI => 550,00 
BOI => 

Composições Auxiliares 
Código Banco Descrição Tipo Und Ouant. Valor Total 

Unit 
Composição 95311 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 0,15 0,15 

DE OPERAÇÃO EM GERAL (ENCARGOS DIVERSOS 
COMPLEMENTARES) - HOR1STA 

Insumo SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL Mão de Obra 1H 0,0121100 12,51 0,15 
00000248 (HORISTA) 

MO sem LS 0,08 LS 0,07 MO 
com LS 

0,15 

=> 
Valor do 0,03 Valor com BOI => 0,18 

BOI => 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP.) n." 97.550.426/0001-50 

Ir'ideeço: Rua da 1 iberdade 5 N, CIA) 65.360-000, Centro, Monção — MÁ 

1.1-trai • formula ambicrutilfil.honnail.con) Iciel'one: (98) 9 9183-6363 



FORMULA ,AMBIENTAI, E SERVIÇOS I,TDA 

Composição 

Insumo 

95401 

00004083 

SINAPI 

SINAPI 

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 
(HORISTA) 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

Mão de Obra 

H 

H 

1,0000000 0,53 

0,0222500 24,11 

0,53 

0,53 

MO sem LS 
.> 

0,30 LS 
=> 

0,23 MO 
com LS 

0,53 

Valor do 0,13 Valor com BDI => 0,66 
BDI => 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Composição 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 0,12 0,12 
MOTORISTA DE BASCULANTE (ENCARGOS DIVERSOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE Mão de Obra H 0,0053400 24,12 0,12 
00020020 (HORISTA) 

MO sem LS 0,07 LS 0,05 MO 
com LS 

0,12 

=> 
Valor do 0,03 Valor com BDI => 0,15 

BUI => 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Composição 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador Provisórios h 1,0000000 2,91 2,91 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS UMA 
CNP.' n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da Liberdade SN. CEP 65.360-000. Centro. Monçào — MA 

formula_arnbientalru,hotmail.com Telefone • (98) 9 9183-6363 



FORMULA ANIME\ I"AL E SERVIÇOS LTDA 

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo Serviços un 0,0045000 10,03 0,04 

Insumo 10492 ORSE Cesta Básica Material un 0,0045000 140,00 0.63 

Insumo 10517 ORSE Exames admissionaisIdemissionais (checkup) Serviços cj 0,0004000 240,00 0,09 

Insurrio 10592 ORSE Lima chata 12" Material un 0,0001000 29,59 0,00 

Insumo 10593 ORSE Praio simples 30cm Material un 0,0001000 15,66 0,00 

Insumo 10596 ORSE Protetor auricular Material un 0,0045000 3,92 0,01 

lnsumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120m1 Material un 0,0018000 10,40 0,01 

Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois 
pães com manteiga) 

Serviços un 0,1018000 4,00 0,40 

Insumo 11253 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1/2" Material un 0,0011000 20,40 0,02 

lnsumo 11254 ORSE Tarracha para tubos PVC de 3/4" Material un 0,0007000 18,24 0,01 

Insumo 11255 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1" Material un 0,0006000 50,40 0,03 

Insu mo 11256 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/2" Material un 0,0004000 48,00 0,01 

Insumo 11257 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/4" Material un 0,0004000 25,84 0,01 

Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) Material un 0,1018000 11,20 1,14 

FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS LI 
n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da Liberdade S\N, CEE' 65.360-000, Centro. 
ii: iormula ambiental(dhounaii.com Telefone: (98) 

'DA 

Monção - MA 
99183-6363 



FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

Insumo 1651 ORSE Óculos branco proteção Material pr 0,0008000 5,08 0,00 

lnsumo 2378 ORSE Vale transporte Material un 0,0654000 3,60 0,23 

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta Material un 0,0015000 152,37 0,22 

Insumo SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO Equipamento PAR 0,0023000 10,73 0,02 
00012892 (PUNHO *7* CM) 

Insumo SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE Material PAR 0,0008000 57,22 0,04 
00012893 ACO E COLARINHO ACOLCHOADO 

Insurno SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE Material UN 0,0002000 15,50 0,00 
00012894 POLIFSTER, COM CAPUZ (AMARELA OU 

AZUL) 
Insumo SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL Material UN 0,0006000 11,92 0,00 

00012895 COM SUSPENSA° DE POLIETILENO, SEM 
JUGULAR (CLASSE B) 

MO sem LS 000 LS 0,00 MO 0,00 
com LS 

=> 
Valor do O 72 Valor com BDI => 3,63 

13DI => 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

Composição 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 1,0000000 2,96 2,96 

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo Serviços un 0,0045000 10,03 0,04 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP.1 n." 97.550,426/0001-50 

Endereço. Rua da Liberdade S\'.\;, CEP ()5.360-000. Centro, Monção — MA 
E-rnal1: 1Onnula an-ibienuW(thotrnaii.eorn lelefone: (98) 9 9183-6363 



FORVILLA ANIME \ TAL E SERVIÇOS LIDA 

Instinto 10492 ORSE Cesta Básica Material un 0,0045000 140,00 0,63 

lnsumo 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) Serviços q 0,0004000 240,00 0,09 

Insumo 10596 ORSE Protetor auricular Material un 0,0045000 3,92 0,01 

Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120 ml Material un 0,0018000 10,40 0,01 

lnsumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois 
pães com manteiga) 

Serviços un 0,1018000 4,00 0,40 

!nsumo 10788 ORSE Pá quadrada Material un 0,0002000 29,52 0,00 

Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) Material un 0,1018000 11,20 1,14 

Insumo 1651 ORSE Óculos branco proteção Material pr 0,0008000 5,08 0,00 

Insumo 2378 ORSE Vale transporte Material un 0,0941000 3,60 0,33 

Insumo 4728 ORSE Taihadeira chata 10" Material un 0,0003000 14,86 0,00 

Insumo 4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo Material un 0,0001000 25,20 0,00 

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta Material un 0,0015000 152,37 0,22 

Insumo SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE Equipamento UN 0,0002000 189,76 0,03 
00002711 50 A 60 L. PNEU COM CAMARA 

Insumo SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO Equipamento PAR 0,0023000 10,73 0,02 
00012892 (PUNHO *7* CM) 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNP.) n." 97.550.426/0001-50 

Endereço Rua da Liberdade S , N. CEP 65.360-000, Centro. Monção - MA 

1 rormula_ambiental'ajiotinaii.cont Teie1One: (98) 9 9183-663 



3 

1..012 MULA 1\VI1311--INTAI. E SERVIÇOS LTDA 

Insumo SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE Material PAR 0,0008000 57,22 0,04 
00012893 ACO E COLARINHO ACOLCHOADO 

Insumo SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE Material UN 0,0002000 15,50 0,00 
00012894 POLIESTER, COM CAPUZ (AMARELA OU 

AZUL) 
Insumo SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL Material UN 0,0006000 11,92 0,00 

00012895 COM SUSPENSA° DE POLIETILENO, SEM 
JUGULAR (CLASSE B) 

MO sem LS 0,00 LS 0,00 MO 
com LS 

0,00 

Valor do 0,74 Valor com BOI => 3,70 
BOI => 

Tipo de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO 
Abertura da Licitação 28/12/2023 09.00 

Número do Processo Licitatório 032/2023 

Total sem BOI 

Total do BD1 

Total Geral 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNP.1n." 97.550.426/0001-50 
Endereço: Rua da Liberdade S \:\. CEP 65.360-000, Centro, Monção — MA 

formula_ambientaNi hotrnail.eorn Telefone: (98) 9 9183-6363 

3.146.124,32 

785.931,88 

3.932.056,20 



FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS LTDA 

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual SINAPI - 25,0% Desonerado: 
Contratação de empresa especializada para a 11/2023 - Horista: 77,07% 
Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Maranhão Mensalista: 40,71% 
Município de Arame - MA SBC - 

12/2023 - 
Maranhão 
ORSE - 
10/2023 - 
Sergipe 

Cronograma Físico e Financeiro 

Item Descrição Total Por 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 
Etapa 

1 COLETA REGULAR DE LIXO 100,00% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
375.206,40 31.265,95 31 265,95 31.265,95 31.265,95 

2 VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL DE VIAS E 100,00% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
LOGRADOUROS PÚBLICOS 1.764.322,56 147.021,00 147.021,00 147.021,00 147.021,00 

3 SERVIÇOS DE TRANPORTE PARA COLETA 100,00% 8,33% 8,33% 8,33% ` 

1.532.528,64 127.705,61 127.705,61 127.705,61 127.705,61 

4 FERRAMENTAS E E.P.I 100,00% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
135.462,60 11.288,10 11.288,10 11.288,10 11.288,10 

5 MATERIAL 100,00% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
124.536,00 10.377,58 10.377,58 10.377,58 10.377,58 

Porcentagem 8,33% 8,33% 8,33%

Custo 327.658,24 327.658,24 327.658,24 327.658,24 

Porcentagem Acumulado 8,33% 16,67% 25,0% 33,33% 

Custo Acumulado 327.658,24 655.316,48 982.974,72 1.310.632,97 

c*5 FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS VIDA 

CNP.1 n." 97.550.426/0001-50 

Endereço. Rua da Liberdade S'N, CEP 65.360-000, Centro. Monção- :VIA 

E-mail: formula ambientalla holmall.com Telefone: (98) 9 9183-6363 



FORML ANIME,\TAL E SERVIÇOS 1,TD1\ 

150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS 

8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
31.265,95 31.265.95 31.265,95 

- 
31.265,95 

- 
31.265,95 „. . 31.265,95 31.265,95 

- 
31.265,95 

-8,33% 8,33% 8,33°/o 8,33% 8,23% 8,33% 
147.021.00 147.021,00 147.021,00 

_ . 
147.021,00 147.021.00 

- 

147.021,00 147.021,00 147.021,00 

8,33% 8,33% 8 33% 8,33% 8,33% 3,33% 8,33% 8,33% 
127.705,61 127.705.61 127.705,61 127.705,61 „ 127.705.61 127.705,61 127.705,61 127.705,61 

8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 
11.288,10 11.288,10 11.288,10 11.288,10 11.288,10 11.288,10 11.288,10 11.288,10 

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
10.377,58 10.377,58 10.377,58 10.377,58 10.377,58 10.377,58 10.377,58 10.377,58 

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

327.658,24 327.658,24 327.658,24 327.658,24 327.658,24 327.658,24 327.658,24 327.658,24 

41,66% 50,0% 58,33% 66,66% 75,0% 83,33% 91,66% 100,0% 

1.638.291,21 1.965.949,45 2.293.607,70 2.621.265,94 2.948.924,18 3.276.582,43 3.604.240,67 3.932.056,20 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNP.1 n." 97.550.426/0001-50 

F.ndereçc: Rua da Ltherciacie SN. CEP 65.360-000. Centro, Monção- MA 

E-rnan: !sol-mula arnbientaOlotmail.eorn .1-eletbne: (98) 9 9183-6363 



OBRA; 

LOCAL: 

MRMULA AMBIENTAI. E. SERVIÇOS I.TDA 

3 

ITEM COM PON ENTE PERCENTUAL 

Bonificação / Lucro LUC 5,800% 

2 Despesas administrativas e operacionais — Administração Central — ADM 3,00% 

3 

3.1 

Seguros, Riscos e Garantias — ADM 1,04% 

1 Seguros 0,40% 

3.2 Riscos 0,90% 

3.3 Garantias 0,40% 

4 Despesas Financeiras — Dr1 0,90% 

5 Impostos - IMP 1 1,15% 

5.1 

5.9 

COFINS 3.000% 

, PIS 0,650% 

5.3 1SSQN* 3,00% 

5.4 CPRB 4,50% 

BOI 25,00% 

FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS LTDA 
CNP.) n.' 97.550.426)0001-50 

Endereço: Rua da Liberdade ,S \N, CEP 65. '',60-000, Centro, Monção-- MA 
E-mail: formula_ ambientalAhotmaihcorn Telefone: (98) 9 9183-6363 



FOIZNILI X :XXIMENTAI, E SEIZN'IÇ()S LTI)A 

São Luis, 31 de Agosto de 2023 Fórmula do BDI 

( 1 • "‘ +I+ NI 1 ) ( 1 - 1)11 ) ( 1 ; BDI=

Onde: 
IMP = impostos fleidentes sobre o faturamento 
ADM = Despesas operacionais e administrativas 
LUC = Lucro bruto 

FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS VIAM 
CNP,I n." 97.550.426/0001-50 

Kndereço: Rua da Liberdade SN. CEP 65.360-000, Centro, Monção — MA 
l'ormula__ambientaHhotmafl.com T (slot-bile: (981 9 9183-6363 



FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS 

wiarigrn~~ 
ITEM DESCRIÇÃO COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
HORISTA1 MENSALISTA 

% °á 
HORISTA 

0/0 
MENSALISTA 

o/o 

A1 [INSS 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

A2 SESI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

A3 ; SENAI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

A4 i INCRA 0,00% 1 0,00% 0,00% 0,00% 

A5 SEBRAE 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

A6 'Salário Educação 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 
__. 

SECONCI 0,00% 1-1 0,00% 
-4-- 

0,00% 0,00% A9 

A Total 11,00% 11,00% 11,00% 11,00% 
- 1 

_ 
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87% Não incide 17,87% Não incide 

B2 Feriados 3,95% Não incide 3,95% 1 Não incide 

B3 1Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,66% 0,85% 1 0,66% 
B4 13° Salano 10,84% 8,33% 10,84% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06% 
B6 1Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56% 

Dias de Chuvas 1,48% Não incide 1,48% Não incide 

B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 0,10% 0,08% 

B9 1Férias Gozadas 9,13% 7,02% 9,13% 7,02% 

810 Salário Maternidade 0,03% 0,02% 0,03% 0,02°/-c; 

Total 45,04% 16,73% 45,04% 16,73% 

Cl Aviso Provo Indenizado 4,49% 3,46% 4,49% 3,46% 

02 Aviso Previu Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 

03 Ferias Indenizadas 4,54% 3,49% 4,54°á 3,49% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 1 3,11% 
1- ._ 

2,39% 3,11% 2,39% 

- C5 Indenização Adicional 0,29% 0,38% 0,38% 0,29% 

C Total 12,63% 9,71% 12,63% 9,71% 

- Dl 

, 

Reincdência de Grupo A sobre Grupo B 8,02c/0- 1 2,98% 17,03%T 6,32% 
_ _ 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LIMA 
C N ftl n." 97.550,426/0001-50 

knderoço: Rua da Liberdade S\N, CEP 65.360-000, Centro, Monção MA 

formula amblental(ii;hotmail.eorn lelefone: (98) 9 9183-6363 



2_,e( 

FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS LIMA 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso 
Prévio 

D2 Trabalhado e Reincidência do FGTS 
sobre Aviso 
Prévio Indenizado 

Total 

0,38% ; 0,29% 

8,40% 3,27% 

0,40% 

17,43% 

0,31% 

6,63% 
TOTAL(A+B+C+D) 77,07% 40,71% 86,10% 44,07% 

De acordo com o Estatuto Nacional da Microerr presa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
aprovado pela Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, (Artigo 13, Parágrafo 3° as 
ME's e EPP's optantes do regime tributário do Simples Nacional ficam dispensadas das 
contribuições devidas as terceiros (SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEST, SENAT, SEBRAE, 
SECONCI, INCRA, Salário Educação) incidentes sobre a folha de pagamento os empregados. 

FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n." 97.550.426/0001-.50 

Inuiereço: Rua dd liberdade S\N. CEP 65.360-000, Centro, Monção MA 
1:-mai1: lOrmula ambientahg,,liotmail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 



FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS LTDA 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 - SRP 

PROPOSTA DE Piza:os 

Prezados Senhores, 

Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo, assumindo inteira 
responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas no edital e seus anexos. 

PROPON ENTE: 

RAZÃO SOCIAL: FORMULA AMBIENTAL E sERvims LIDA 

SI.:1)1,.: Endereço: Rua da Liberdade S\N, CEP 65.360-000, Centro, Monção — MA 

CNP.I: 97.550.426/0001-50 

1T1.E.FONE/FAX: ((98) 9 9183-6363 

ENDEREÇO ELETRÔNICO formula_ambiental@hotmail.com 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO 

Registro de Preços para futura e 
eventual Contratação de empresa 

especializada para a Prestação de 

Serviços de Limpeza Pública no 

Município de Arame - MA. 

VALOR 

R$2.899.998,00 

VALOR 1 o R$ 2.899.998,00 (DOIS MILHÕES OITOCENTOS F. NOVENTA E NOVE N,I11. 

\0'J I .N ioS I NOVI \ 1.0110 

2, PRA/.0 DE VALIDADE DA PROPOSTA: CONI'ORME EDITAI. 

PRAZO PARA EXECUÇÃO 1)0 CONTRATO: CONFORTAI I•DITAL 

commçõEs pAGANIENTo: CONFORME O EDITAL 

) DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: BANCO 1)0 BRASIL - AG. 0248-8 CONTA CORRENTE 36279-4 

(_ INFORMAÇÕES 1)0 REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (JOSÉ S1DNEY DOURADO 

Wi I S. RG N" 69463583. N" 082.037 788-00 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n." 97.550.426/0001-50 

luidereço: Rua da Liberdade S\N. CEP 65.360-000, Centro, Monção MA 
amba.mtakaalounail.com Teleffine: (98) 9 9183-6363 

api 



!Frigi 
FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

l'or ser verdade. firmo a presente declaração. 

Graitiú Ma 04 de Janeiro de 2024 

DorApp,,to chettalthente 

01, CL1STENES COELHO SANTOS DE SOUZA 
Dato 04101/2074 11 06 26 0300 
Vet 0,11.1E, oro https gou 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n." 97.550.426/0001-50 

CLISTENES COELHO SANTOS DE SOUZA 
CPF: 010.191.873-95 

ENGENHEIRO RESPONSÁBEL 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP.I n." 97.550.426/0001-50 

Lndereço: Rua da Liberdade SS, CEP 65.360-000, Centro, Monção -- MA 
V-mail: formula ambientalghotmail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 



1 012111 LÁ Á:VIRIL:MAI, E SERVIÇOS 1.-1 DA 

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual SINAPI - 25,0% Desonerado: 
Contratação de empresa especializada para a 11/2023 - Horista: 77,07% 
Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Maranhão Mensalista: 40,71% 
Município de Arame - MA SBC - 12/2023 

- Maranhão 
ORSE - 
10/2023 - 
Sergipe 

Planilha Orçamentária Resumida 
Item Descrição Total Peso 

(%) 

1 COLETA REGULAR DE LIXO 246.240,00 8,49 °A 

2 VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 1.132.560,00 39,05 

3 SERVIÇOS DE TRANPORTE PARA COLETA 1.261.198,08 43,49 

4 FERRAMENTAS E E.P.I 135.462,60 4,67 % 

5 MATERIAL 124.530,00 4,29 % 

Tipo de PREGÃO ELETRÔNICO 
Licitação 

Abertura da 28/12/2023 09 00 
Licitação 

Total 2.319.998,40 
sem 
BDI 
Total 579.999,60 
do BOI 

FOR VI ULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n." 97.550.426/0001-50 

Endereço. Rua da Liberdade SN CEP 65.360-000. Centro, Monção — MA 

fon-nula arnblenta1(ii)hotmall .coni Telefone: (98) 9 9183-6363 



3 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LYDA 

Número do 032/2023 Total 2.899.998,00 
Processo Geral 

Licitatório 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP.' n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da Liberdade CEP 65 ',66-000. Centro, Monção --
E-mail: formula ant.:31,11:a! hounail.com .1-;:icione: (98) 9 9183-6363 



FORMULA AMBIENTAI. E SERVIÇOS LIDA 

Obra 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual 
Contratação de empresa especializada para a 
Prestação de Serviços de Limpeza Pública no 
Município de Arame - MA 

Bancos B.D.I. 

SINAPI - 25,0% 
11/2023 - 
Maranhão 
SBC - 12/2023 - 
Maranhão 
ORSE - 
10/2023 - 
Sergipe 

Orçamento Sintético 

Encargos Sociais 

Desonerado: 
Horista: 77,07% 
Mensalista: 40,71% 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Valor Unit Total Peso 
Unit com BDI e/o) 

1 COLETA REGULAR DE LIXO 246.240,00 9,54 
0/0

ti 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS H 4608 18,00 22,50 103.680,00 3,89 
COMPLEMENTARES 0/0 

1.2 88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM H 10368 11,00 13,75 142.560,00 5,65 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

2 VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL DE VIAS E 44,87 
LOGRADOUROS PÚBLICOS 1.132.560,00 )̀/0 

2.1 88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM H 46080 11,00 13,75 633.600,00 25,10 
ENCARGOS COMPLEMENTARES "Yo 

2.2 88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM H 36288 11,00 13,75 498.960,00 19,77 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 0/0

3 SERVIÇOS DE TRAN PORTE PARA COLETA 38,98 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CN1),1 n." 97,550.426/0001-50 

Endereço. Rua da Liberdade S , CEP 65.360-000. Centro. Monção -- MA 
formula _ambiental rhotmail.coni 'Telefone: (98) 9 9183-6363 

1.261.198,08 0/0 



3 

FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS LIDA 

3,1 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM H 9216 18,00 22,50 207.360,00 8,14 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 0/0

3.2 53792 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO H 9216 67,48 84,35 777.358,08 23,81 
TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 13.071 0/o

KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 
POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF 06/2014 

3.3 00004221 SINAPI 0110 DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 46080 4,80 6,00 276.480,00 7,03 
METROPOLITANO S-10 OU S-500 %

4 FERRAMENTAS E E.P.I 3,45 
135.462,60 0/0

4.1 00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 UN 60 189,76 237,20 14.232,00 0,36 
A 60 L, PNEU COM CAMARA 0/0

4.2 00038402 SINAPI PA DE LIXO PLASTICA, CABO LONGO UN 200 11,42 14,27 2.854,00 0,07 
0/0

4.3 00038403 SINAPI ENXADA ESTREITA "25 X 23* CM COM CABO UN 120 47,01 58,76 7.051,20 0.18 
% 

4.4 00038400 SINAPI VASSOURA 40 CM COM CABO UN 300 19,02 23,77 7.131,00 0,18 
0/o

4.5 00013244 SINAPI CONE DE SINALIZACAO EM PVC RIGIDO COM UN 180 36,00 45,00 8.100,00 0,21 
FAIXA REFLETIVA, H = 70 / 76 CM 0/0 

4.6 00038403 SINAPI ENXADA ESTREITA *25 X 23" CM COM CABO UN 120 47,01 58,76 7.051,20 0,18 
0/0 

4.8 00036151 SINAPI MANGOTE DE SEGURANCA EM RASPA DE UN 120 23,84 29,80 3.576,00 0,09 
COURO 0/0

4.9 00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO PAR 240 10,73 13,41 3.218,40 0,08 
(PUNHO "7* CM) %

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
(TNN n." 97.550.426/0001-50 

Endereço. Rua da Liberdade S.N. C1:1) 65.360-000. Centro. Monção -- MA 
..arnbientalrállonnail.eorn Telefone: (98) 9 9183-6363 



l'ORVILIA AMBIENTAI. E SERVIÇOS LTDA 

4 9 ins pi op03 Própno ROCADEIRA COSTAL COM MOTOR A H 4 1.840,00 2.300,00 9.200,00 0,23 
000139 GASOLINA DE *32* 00 % 

4.10 00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE PAR 240 57,22 71,52 17.164,80 0,44 
ACO E COLARINHO ACOLCHOADO 0/0

4.11 00036152 SINAPI OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS UN 360 4,65 5,81 2.091,60 0,05 
COM LENTE INCOLOR, ARMACAO NYLON, 
COM PROTECAO UVA E UVB 

4.12 00036141 SINAPI MASCARA DE SEGURANCA PARA SOLDA COM UN 300 32,18 40,22 12.066,00 0,31 
ESCUDO DE CELERON E CARNEIRA DE 
PLASTICO COM REGULAGEM 

4. 3 00036146 SINAPI PROTETOR SOLAR FPS 30, EMBALAGEM 2 UN 48 202,64 253,30 12.158,40 0,31 
LITROS 

4.14 941 ORSE Fornecimento e assentamento de luva de ferro 
galvanizado de 3" 

un 240 98,56 123,20 29.568,00 0,75 

5 MATERIAL 3,17 
124.530,00 

5 1 00011161 SINAF'l CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG 7200 1,48 1,85 13.320,00 0,34 
0/0 

5.2 006351 SBC SACO PLASTICO DE ENTULHO 44x67cm ATE UN 60000 1,20 1,50 90.000,00 2,29 
30KG 

5.3 9683 ORSE Fornecimento e montagem de porta para divisória Un 36 440,00 550,00 19.800,00 0,50 
Naval (0,80 x 2,10m), com miolo em vermiculita, 
inclusive ferragem em aço ou similar - Rev 
01_10/2021 

5.4 00037524 SINAPI TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME M 600 1,88 2,35 1.410,00 0,04 
PARA SNALIZACAO, MALHA RETANGULAR, 
ROLO 1.20 X 50 M (L X C) 

% 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP.I n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da Liberdade S' CEP 65.360-000, Centro, Monção 
fórmula ambiental(Olonail.com felefone: (98) 9 9183-6363 



FORMULA i‘NI MENTAL E SERVIÇOS I.TDA 

Tipo de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO 

Abertura da Licitação 28/12/202:i 0900 
Número do Processo 032/2023 

Licitatório 

Total sem BDI 

Total do BDI 

Total Geral 

2.319.998,40 

579.999,60 

2.899.998,00 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNN n." 97.550.426/0001-50 

1-,ndereço: Rua da Liberdade S\N, CEP 65.360-000, Centro. Monção — MA 
E-mail: formula ambientaVcaotmail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 



FORMULA AN1131ENTAI, 1. SERVW.()S 1:1-DA 

Obra 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual Contratação 
de empresa especializada para a Prestação de Serviços de 
Limpeza Pública no Município de Arame - MA 

Bancos B.D.I. 

SINAPI - 11/2023 
- Maranhão 
SBC - 12/2023 - 
Maranhão 
ORSE - 10/2023 - 
Sergipe 

25,0% 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 77,07% 
Mensalista: 40,71% 

Cronograrna Físico e Financeiro 

Item Descrição Total Por Etapa 

1 COLETA REGULAR DE LIXO 246.240,00 

30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 

20.520,00 20.520,00 20.520,00 20.520,00 

9 VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS 1.132.560,00 
PÚBLICOS 94.380,00 94.380,00 94.380,00 94.380,00 

3 SERVIÇOS DE TRAN PORTE PARA COLETA 1.261.198,08 
105.099,84 105.099,84 105.099,84 105.099,84 

4 FERRAMENTAS E E.P.! 135.462,60 
11.288,55 11.288,55 11.288,55 11.288,55 

5 MATERIAL 124.530,00 
10.377,50 10.377,50 10.377,50 10.377,50 

Porcentagem 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

Custo 
241.666,50 241.666,50 241.666,50 241.666,50 

Porcentagem Acumulado 8,33% 16,67% 25,0% 33,33% 

Custo Acumulado 
241.666,50 483.333,00 724.999,50 966.666,00 

FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS LTDA 
CNP.] n." 97.550.426/0001-50 

Endeieço. Rua da Liberdade S"\„ CEP 65 360-000. Centro, Monção 
formultLarnbiental hotmaii.coin 1elerone: (98) 9 9183-6363 



FORNE. I A AMBIENTAI: E sERviços LTD 

2.899.990,68 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP.I n." 97.550.426/0001 -50 

Endereço: Rua da Liberdade S \N, CEP 65.360-000, Centro. Monção — MA 
E-mail: formula_ambiental:a, botmail.com 1 elefbne: (98) 9 9183-6363 



FORMULA AMBIENTAI. E SERVIÇOS I,TDA 

150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS 

20.520,00 20.520,00 20.520.00 20.520,00 20.520,00 20_520,00 20.520,00 20.520,00 

94 380,00 94 380,00 94.380,00 94.380,00 94.380,00 94.380,00 94.380,00 94.380,00 

105.099,84 105.099,84 105.099,84 105.099 84 105.099,84 105.099,84 105,099,84 105.099,84 

11.288,55 11.288,55 11.288,55 11.288,55 11.288,55 — 11.288,55 

10.377,50 10.377,50 16.377,50 10.377,50 10.377,50 10.377,50 10.377,50 10.377,50 

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

241.666,50 241.666,50 241.666,50 241.666,50 241.666,50 241.666,50 241.666,50 241.666,50 

41,66% 50,0% 58,33% 66,66% 75,0% 83,33% 91,66% 100,0% 

1.208.332,50 1.449 999,00 1.691.665,50 1.933.332,00 2.174.998,50 2.416.665,00 2.658.331,50 2.899.998,00 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n.`' 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da Liberdade S N, CEP 65.360-000, Centro, Monção — MA 
ibrmula_ambientaWhotmail.com -Felefone: (98) 9 9183-6363 



FORMULA /5 NIBIENLAL 1 SERVIÇOS LIDA 

' OBRA. 

LOCAL: 

ITEM

1 Bonificação / Lucro LUC 

COMPONENTE 

2 Despesas administrativas e operacionais --- Administração Central — ADM 

PERCENTUAL 

5,800% 

3 

3.1 

3.9 

Seguros, Riscos e Garantias ADM 

Seguros!

Ru;cos 

3,00% 

1,04% 

0,40% 

0,90% 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LIDA 
CNP.' n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da Liberdade CFP 65.360-000, Centro. Monçào 
E-mail: tOrmula_ ambiemal(cOotmail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 



Ais 
UORVICLA AMBI E\TAL E SERVIÇOS LTDA 

3.3 

4 

5 

5 I 

Garantias 

Despesas Financeiras DFI 

Impostos IMP 

COFINS 

5.2 

5.3 

5,4 

0.40% 

0,90% 

3,000% 

PIS 0,650% 

ISSQN* 

CPRB 

; 3.00% 

4.50% 

BDI 25,00% 

São Luís, 04 de Janeiro de 2024 Fórmula do BDI 
1 

I 1 - ( I) .1 1 ) 1 - .11 ) (1
BDI= -- • 1:11P ) 

Onde: 

IMP = Impostos incidentes sobre o faturamento 

ADM = Despesas operacionais e administrativas 

LUC = Lucro bruto 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP.) n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da Liberdade S\N, CEP 65.360-000. Centro, Monção — MA 
E-mail: formula Jambientakcaotmail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 



ITEM 

CÓDIGO 

A1 

A2 

A3 

A4 

A5 

A6 

A7 

A8 

A9 

A 

FORNIU N. AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS 

COM DESONERAÇÃO DESCRIÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA 
DESCRIÇÃO 

%

MENSALISTA HORISTA MENSALISTA 
0/0 0/0

J INSS 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

I SESI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00°/o 

SENAI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

HNCRA 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

SEBRAE 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Salário Educação 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

, FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

SECONCI 0,00% 0.00% 0,00% 0,00% 

Total 11,00°A 11,00°/0 11,00°/0 11,00% 

Si Re,po 

32 Feria 

B3 Auxili 

34 13°S 

B5 
I 
Licen 

36 Falta 

37 Dias 

B8 AuxiIi 

99 Féria 

910 I Salár 

Cl 

C2 

C3 

C4 

C5 
i 

C 

D1 

, 

uso Semanal Remunerado 17,87% Não incide 17,87% Não incide 

Jos 3,95% Não incide 3,95% Não incide 

o - Enfermidade 0,85% 0.66% 0,85% 0,66% 

alário 10,84% 8,33% 10,84% 
._ 

.. 

8,33% 
._ 

ça Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06% 

; Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56%j 

Je Chuvas 1,48% Não incide 1,48% Não incide 

o Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 0,10% 0,08% 

s Gozadas 9,13% 7,02% 9,13% 7,02% 

io Maternidade 0,03% 0,02% 0,03% 0,02% 

Total 45,04% 16,73% 45,04% 16,73% 

Aviso Prévio Indenizado 

Aviso Previu Trabalhado 
1--

4,49% 

0,11% 

3,46% 

0,08% 

4,49% 

0,11% 

Férias indenizadas 4,54 /o 1 :3,49% 4,54% 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,11% 2,39% l 3,11% 

Indenização Adicionai 0,38% 0,29% 0,38% 

Total 12,63% 9,71% 12,63% 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 1- 8,02`)/0 2,98% 17,03% 

3,46% 

0,08% 

3,49% 

2,39% 

0,29°/0 

9,71% 

! 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LIMA 
CNPi n." 97.550.426/0001-50 

l'Indereço: Rua da l iberdade S\N, CEP 65.360-000, Centro, Monção- MA 

Formula ambientalã.honnail.com 'FeleCone: (98) 9 9183-6363 

6,32% 



A à 
FORNI ULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LIDA 

[Reincidência de Grupo A sobre Aviso 
I Prévio 

D2 • Trabalhado e Reincidência do FGTS 0,38% 
sobre Aviso 

0,29% 0,40% 0,31% 

, Prévio Indenizado 

Total 8,40% 3,27% 17,43% 6,63% 

TOTAL(A+B+C+D) 77,07% 40.71% 86,10% • 44,07% 

De acordo com o Estatuto Nacional da Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
aprovado pela Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, (Artigo 13, Parágrafo 3" as 
ME's e EPP's optantes do regime tributário do Simples Nacional ficam dispensadas das 
contribuições devidas as terceiros (SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEST, SENAT, SEBRAE, 
SECONCI, INCRA, Salário Educação) incidentes sobre a folha de pagamento os empregados. 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LIDA 

CNI3.1 n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua cia Liberdade S\N. CUP 65.360-000, Centro, Monção - 
formula_ambiental@hotmail.com felerone: (98) 9 9183-6363 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
"FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA " 

CNPJ 97.550.426/0001-50 

JOSE SIDNEY DOURADO GOMES inscrito(a) no Cadastro de pessoa física sob o número CPF n°-
082.037.788-01, nacionalidade brasileira, natural de Tianguá-CE, DIVOCIADO(A), nascido(a) em 
13/09/1963, EMPRESARIO, portador da CNI-1 03764994804 DETRAN-CE, residente e domiciliado na 
rua RUA 14 Df: ABRIL, 83, SAO BENEDITO, CODÓ-MA, CEP: 65400000; 

único sócio de uma sociedade empresária limitada sob a denominação de "FORMULA AMBIENTAL E 
SERVIÇOS LIDA "com sede na RUA J. J. GOMES, 68, CENTRO, Monção - MA, CEP 65360000, com 
contrato social devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob 
ni tre n 21600099854, inscrita no CNPJ sob o n° 97.550.426/0001-50, Resolvem alterar a empresa com 
as seguintes cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Da alteração de endereço: a empresa que vem exercendo suas atividades no 
endereço RUA J. J. GOMES, 68, CENTRO, Monção - MA, CEP 65360000, passa a fazê-lo no endereço 
seguinte: RUA DA LIBERDADE, SN, CENTRO, CEP 65360000, Monção - MA 

INSTRUMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
"FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA " 

JOSE SIDNEY DOURADO GOMES inscrito(a) no Cadastro de pessoa física sob o número CPF n° 

082 037.788-01, nacionalidade brasileira, natural de Tianguá-CE, DIVOCIADO(A), nascido(a) em 

13/09/1963, EMPRESARIO, portador da CNH 03764994804 DETRAN-CE, residente e domiciliado na 
rua RUA 14 DE ABRIL, 83, SAO BENEDITO, CODÓ-MA, CEP: 65400000; 

DO NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial "FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS 

LTDA" e como nome fantasia a expressão F A S. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital é de R$ 900.000,00 novecentos mil reais), divididos em 900.000 

quotas, no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, sendo integralizadas neste ato em moeda 

corrente nacional pelos sócios, da seguinte forma: 

JOSE SIDNEY DOURADO GOMES 900.000 quotas R$ 900.000,00 100% 

CLÁUSULA TERCEIRA. O Titular declara ter integralizado todo capital, acima mencionado, em moeda 

corrente do Pais. 

Parágrafo Único. A responsabilidade do Titular é limitada ao valor total do capital social integralizado. 
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CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem sede localizada na RUA DA LIBERDADE, SN, CENTRO, CEP 
65360000, Monção — MA. 

o 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa tem por objetivo social: 

1-Atividade Principal: CNAE 4120-4/00 - Construção de edifícios; 

?,12-

2-Atividade secundária: CNAE 3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de 
terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores; 

3-Atividade secundária: CNAE 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 

4-Atividade secundária: CNAE 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 

5-Atividade secundária: CNAE 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

6-Atividade secundária: CNAE 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

7-Atividade secundária: CNAE 4221.9/01 - Construção de barragens e represas para geração de 
energia elétrica, 

8-Atividade secundária: CNAE 4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia 
elétrica; 

9-Atividade secundária: CNAE 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 

10-Atividade secundária: CNAE 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas 

anteriormente; 

11-Atividade secundária: CNAE 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 

12-Atividade secundária: CNAE 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 

13-Atividade secundária: CNAE 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de 

automóveis com motorista; 

14-Atividade secundária: CNAE 4924-8/00 - Transporte escolar; 

15-Atividade secundária: CNAE 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 

16-Atividade secundária. CNAE 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 

17 Atividade secundária: CNAE 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados 

anteriormente, sem condutor; 

18-Atividade secundária: CNAE 7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem 

operador; 

19-Atividade secundária: CNAE 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 

sem operador, exceto andaimes. 
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CLÁUSULA SEXTA. A Empresa iniciou suas atividades em 22/06/2011 registrada'NnZo.eCinstitutivo 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão, e, durará por tempo indeterminado. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA SÉTIMA. A data do encerramento do exercício empresarial será em 31 de dezembro de 
cada ano, nesse período, o administrador procederá elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa é exercida isoladamente por seu titular JOSE SIDNEY 
DOURADO GOMES, que fica incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao 

exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representa-Ia judicial e extrajudicialmente, 
ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o 

uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA NONA. O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa individual de 

responsabilidade l imitada. 

CLÁUSULA DÉCIMA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido por lei 

especial; e nem condenado ou encontra-se sob efeitos de condenação que o proíba de exercer a 

administração da empresa individual de responsabilidade limitada. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A empresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LIDA, declara sob as 

penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA nos termos da lei complementar 

09123, de 14/12/2006. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Fica eleito o foro da cidade de São Luís, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, 

obrigam -se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado ao registro e 

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais. 

São Luís, 10 de março de 2023 

JOSE SIDNEY DOURADO GOMES 
socio administrador 
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Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integi ação 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 4 de 4 

Certificamos que o ato da empresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 

08203778801 

Nome 

JUCEMA 

JOSE SIDNEY DOURADO GOMES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/03/2023 15;26 SOB N' 20230321682. 

PROTOCOLO: 230321682 DE 15/03/2023 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303731642. CNIM DA SEDE: 97550426000150. 

NIRE. 21600099854 COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/03/2023. 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

WWW empresafacil.ma.gov.br 

I 
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trn 

NUM INSCI2II;AO 

97.550,426/0001-50 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO !;.:',RASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

IWA DL ABIRTURA 

13/07/2011 

FORMULA AMBIENTAL E SERVICOS LTDA 

I 1 ..1[ O 1)0 SIAR! I I CINIt N. i O (NOM' Ui I AN 'ASIA) 

[ F AS 
PORT I 

ME 

' (S. ,\ DA ATIVIDADE- f(IONÓM PI2INCIPA' 

L4_1 20-4-00 - Construção de edificios 

(.a) CC: i01 SCRIÇA0 DAS Al IVIDADES LCONOMICAS SE- C:LINDARIAS 

33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42 11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42 13-8-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49 24-8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-03 - Transporte rodoviario de produtos perigosos 
77.11-0-00 - Locação de automoveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente sem condutor 
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77 32-2-01 -Aluguel de maquínas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

C..;11i," C .! SC Ç,0 \ ;AV ,1 II lICt 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

R DA LIBERDADE 

1 I- 015' 

65 360-00C CENTRO 

I '5)1 ) 1 :

FORMULA_AMBiENTALHOTMAIL COM 

ATIVA 

I 

NUME RU 

SN 
COM!-'! E-MUNI TO 
..... 

MONCAO MA 

HIFONA 
  28)  9183-6363 

[DAM DA SI l'llAÇÃO CADASTRAI 

13/07/2011 

1, DATA DA SI l',JAÇ,A0 E SPE- CIAI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

EmItido no dia 22/12/2023 às 09:04:46 (data e hora de Brasília). Página 1/1 

.2-75 

t)lank 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

97 550,426/0001.50 

NOME EMPRESARIAL: 

FORMULA AMBIENTAL E SERVICOS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

9S900.000,00 (Novecentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: • 
Jon SIDNEY DOURADO DOMES 

Qualificação: 

49 Sõclo-Administrador 

, )wa intorniações relativas á participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

72/12/2023 :0906 da'a o ^o,a Hrasl,a) 
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4222/01 
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Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

I OEN 1 FICAÇÃO 

CGC: 97.550 476/0001-50 Inscrição Estadual: 12.362846-6 

Razão Social: I-ORMULA AMBIENTAL E SERVICOS LTDA 

Regime Apuração: SIMPI ES RACIONAI 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA DA IBERDADE 

Número: SN Complemento: 

Bairro: CI-N IRO 

Município: MONCAO UF: MA 

CEP: 65360000 DOO: Telefone: 00000000 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 • CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

431.M00 OBRAS i)I 1E RRAITI I 'VAGEM 

4:399105 PERI ORAÇÃO 1 CONS I RUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 

4923007 SERVIÇO DE TRANSPOREI: DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

4974800 112ANSPORT E I SCOt AR 

493070:3 VRANSITORTE RODOVIARTO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

771 I 000 OCAÇÃO DE. AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

. OÇAÇÃO Dl OUTROS ME LOS TRANSPORIF NÀO ETSPI CIFICAIMS AS I RIORMENT E 
i!19`399 

Si M CONDUTOR 

1731400 AL UGULT Dl MAQUINAS 3 EQUIPAMENTOS AGRICOI AS SEM OPERADOR 

MANES ;!.NÇÃO RI PARAÇÃO DI MAQUINAS E: 1 QUIPAM1 Si OS 03 tuRRAPI FNAGIM, 
33. .1 /1/ 

PAVIMI 5 TACÃO IT (UNS RUÇÃO, EXCETO TRATORES 

its 1400 LO 1, )E RI ,IDLJOS NÃO -In 121GOSOS 

AI :JOU! ; Di MÁQUINAS 3 3 QUIPAMEND C)S PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO 
/2:37701 

ANDAIMES 

3817709 (TO! EIA D1 RI 530005 PERIGOSOS 

4213 101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

421 4800 013RAS DE: URITANI/AÇÃO RUAS, PRAÇAS f CALÇADAS 

1771001 CONSTRUÇÂO Dl iSARRAGE.NS 1 REPRESAS PARA GERAÇÃO DE E NI ROIA ELE! RICA 

422190) CONSTRUÇÃO DL ESTAÇÕES 3 REDES DL DISIRIBUIÇÃO DE I; NLIEGIA LLErRICA 

CONST RUÇÃO DI RI DES DL ABASTECIMENTO DL AGUA, COEI: TA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕE s CORRE:IMAS, LM R) OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

,1209,99 QUI RAS OBRAS DE I NO NHAITIA CIVIL NÃO ISITI CIFICAPAS AN ri -RioRmi NU 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 28/030018 

'TZ I 

01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013, 

o. 1/03/201) (OBRIGADO > SI RVIÇO 01 1RANSPORI1 ), 

Observação Os dado:. acirra stão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte t adastrado. Não valem cume certidão de sua efetiva existência de fato e de, 
direito, mio 9(30 opon,veis a Fazenda e nem excluem 23 responsabilidade tributária 
de-,vad,f de operações 661n ele ajustadas. 

Data da Consulta:. 28/11/2023 

Numero da Consulta: 

1aps //sistema:41 solaz ma.gov brisintegra/IspiconsultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta jsf 



\?-4À MINISTÉRIO DA FAZENDA 
At Secretaria da Receita Federal do Brasil 

4 ,4 0„  Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FORMULA AMBIENTAL E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 97.550.426/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os õrgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 11.19:17 do dia 21/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Vàiiaa te 19/05/2024. 
Código de controle da certidão: D5BA.A613.4062.8999 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 305470/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 25/10/2023 10:04:10 

Inscrição Estadual: 123628466 CPF/CNPJ:97550426000150 

Razão Social: FORMULA AMBIENTAL E SERVICOS LTDA 

Endereço: RUA DA LIBERDADE, SN CEP: 65360000 - CENTRO 

likelefone: (99)00000000 Município: MONCAO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n" 5 172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

'ei irian-1 a ser apuradas e não alcançadas pela decadência 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/02/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
rato //portai.sefaz ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

•de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 28/11/2023 16:04:21 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

IV' Certidão: 078056/23 Data da 25/10/2023 10:05:26 

2- o 

Inscrição Estadual: 123628466 CPF/CNPJ:97550426000150 

Razão Social: FORMULA AMBIENTAL E SERVICOS LTDA 

Endereço: RUA DA LIBERDADE, SN CEP: 65360000 - CENTRO 

I eiefone: (99)00000000 Município: MONCAO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7 799. de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validaue da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/02/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
Ilttp.//portal.sefaz.rria.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa" 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 28/11/2023 16:06:35 



MCNOICae 

Prefettuni %tuna:111.11(k NI(mçã. 
CNPJ: 06.190.243/0001-16 

PAIITANIFNTO Dl TRI 131. 'FOS 11 itlP.XN 

CERTIDÃO NEGATIN"A DE DIVII)A ATIVA. 

NI )\1I-  .\\IBIEN- E:\L E SERVIÇOS 1..T1)1 

(:\ ,) -7.:s50.426, (Juoi- .0 

1 NOISI ( .): 1:1 A I ') A I 1BI 1-DADI• S N — 1-NIRO 

\11 NI(11)1O. \10\(:Ã( 1.S tADO: MARANHÃO 

Certificamos que revendo os arquivos do sistema controle e 
acompanhamento do processo fiscal e da divida ativa. a partir de 01 janeiro de 2023 até 
a pi escale data, que contra o requerente nào corista debito inscrito em di‘.ida atika junto 
a este Departamento Fiscal 

A presente certidão ni.lo elide o direito de a 1-trienda Municipal proceder a 
posteriores \ criticacjio e \Ai cobrar a qualquer tempo débito que assim ‘enharn ser 
apurados. 

Obs esta ccilidjio tera \alidade de 120 dias 

Monção - MA. de Delembio de 202'). 

I( \R)RLII; 

HR! OP, 1)1 DE I 1:11i1,3-.(),,, \1I '\l( (I' \H-

rtdertwo t'N Kentle(IN • s n ( cimo 
\km( - Ni \ p• t.5 3611-0110 



Preft 1 ti riMulitceral de 

\ 11; 06.190 24 1/0001-16 

1)1 1'.11(1.1 NI1 vro In.. iRtI t 10ti VIt 1CIPUS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DERITOS. 

\11 01..: \ONU 1•MPR-1S,.:\k1.11.,: FORMULA AMBIENTAL. E SF:'..RV1Ç'OS LTDA 

1'.1 -126 001 11-50 

LOC,RA1)Ol 1R0 - 1).\ LIBERDADL BAIRRO —(ENTRO NUMFRO :S/N 

MUN1C1P10: ESTADO: MARANHÃO 

Certificamos, a requerimento de parte interessado. que apôs a realização de 
buscas nos í:I seindilleillo> deste departamento de tributação, constamos que o 

çontribunne acima o identi iicado NÃO CONTÉM DÉBIT(..»; coa a razeilda pub eu 
inumeipai, ressalvada, todavia o direito da cobrança de dis idas que ‘enharn a er 
apuradas e não alcançadas pela presença° quinquenal. A presente certidão não elide o 
direito de a huenda Municipal proceder a posteriores verificações e vir cobrar a 
qualquer tempo débito que assim venham ser apurados. 

"I crido esta certidão, a validade de 120 (Cl-N.10 1 VIN1T) dias apôs a 

e\l'edição da mesma. 

\loução - MA. 27 de Deiembro de 2023. 

.1of Nft. 
DIRVIoR in•O 

MoRI IRA s I\ A 
z - 
1)1 TRIFtt 10j( \II \ \ 

1 lideueçor Praça l'res. ( 

onç o %IA ti5:360-41(111 

42 



22/12/2023. 0902 Consulta Regularidade do Empregador 

Ai9 

CAI  A 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRI 

Inscrição: 97550.426/0001-50 

Razão 
FORMULA AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 

Social: 
Endereço: RUA DA LIBERDADE SN / CENTRO / MONCAO / MA / 65360-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/12/2023 a 18/01/2024 

Certificação Número: 202:3122007095809351515 

Informação obtida em 22/12/2023 09:09:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

haps //consulta-cri caixa.gov briconsultacrUpages/consultaEmpregadorisf 1;1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

No-e: l'ORMUTA AMftl-ENTAL E SI,.1RVICOS UMA (MATRIZ Ff FILIAIS) 

CNP : 01.550.426/0001-50 

Cerildão ri': 67827915/2023 

><ped:cão: 28/11/2023, às 16:12:05 

VaLdado: 26/05/2024 - A80 (cento e ol t.ent(1) di.as, contados da dè“.::-_] 

de sua expedição. 

Cerui rica-se que FORMULA AMBIENTAL E SERM1COS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CW:J sob o n' 97.550.426/0001-50, NÃO CONSTA come 

:':ao:mplente no 13a rico Nacional de Devedores Trabal thstas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das :,eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis os.° 12.110/2011 e 

:3.467/20:7, e no Ato 01/2022 da CCJT, de 21 de laneiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

mribunaLs do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

Lodos os seus estabelecimentos, agências ou fi l iais. 

A aceltação desta certidão condciona-se à verificação de sua 

autenLicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

!rternet. (http://www- st-jus-br) • 
crio orrI t tda grat.uiLament.e. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

DO Ba2C0 Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadom 

nece sários à identificação das pessoas naturais e jur dicas 

Inadimplentes peranLe a Justiça do Trabalho quanto às obriqaçõe 

esfabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou ea 

açoroos ludiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

-eeolnimentos previdenc ários, a honorários, a custas, a 

emoumenLos ou a recolhimentos determinados em Lei; ou decorrentes 

de execução de acordos f:irmados perante o Ministério Público do 

'rab :hc, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

;1 1 ::s 40 :eqa!, contiver (-orça execuL va. 
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MA-K":IA :)ANTAn 

1 - 2 z C)C)' -r)2,

, G vILS d G 360000 CENTRC,MONCAO 

Balanço Patrimonial - Exercicio de 2021 
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i GOMES 65 GEr 65360000 CENTRO MONCAO 

Balanço Patrimonial - Exercício de 2021 

CNPJ : 97.550.426/0001-50 - REG JUNTA COMERCIAL: 21600099854 EM 22/06/2011 
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RJAJ J GUMES 5S LU" 65360000 CENIRO MONCAO 

Balanço Patrimonial - Exercicio de 2021 

CNPJ : 97.550.426/0001-50 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21600099854 EM 22/06/2011 
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Balanço Patrimonial - Exercício de 2021 
CNPJ 97.550.426/0001-50 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21600099854 EM 22/06/2011 
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RUAJ j GOMES 68 cu 65360000, (ENTRO MONCAO 
Balanço Patrimonial - Exercício de 2021 

CNPJ : 97.550.426/0001-50 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21600099854 EM 22/06/2011 

, 41,
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MONCAO - MA 31 de dezembro de 2021 

4'L L 

JOSE SIDNEY DOURADO GOMES LEILE MARCIA DANTAS MATOS 

ADMNISTRADOR Contador(a) CRC. PE 02824400 TMA 

R.C,:69463583 Org. Exp.:SSP-CE R.G.:797668977 Org. Exp.:SSP-MA 

CPF: 082,037.788-01 CPF: 006_927.893-83 
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BALANCETE ANALíTICO 
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JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021 - CNI, J1 97_500.426/0001-50 

MONCAO - MA, 31 de dezembro de 2021 

JOSE SIDNEY DOURADO GOMES LEILE MARCIA DANTAS MATOS 
ADMNISTRADOR Contador(a) CRC; PE 02824400 TMA 

O 69163583 Ory rxp R G : 797668977 Org Exp. . SSP-MA 

CPI.' 082 037,788-01 OPE; 006,927.893-83 
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Emissão de ledices - Exercido de 2021 
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Emissão de Indices - Exercicio de 2021 
CNPJ : 97 550426/0001-50 - REG, JUNTA COMERCIAL 21600099854 EM 22/06/2011 
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Ernissâo de Indlces Exercicio de 2021 

CNPJ : 97 550.426/0001-50 - REG JUNTA COMERCIAL_ 21600099854 EM 22/06/2011 

wmg,vol 
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,ormuia 

JOSi SIDNEY DOURAM GOMES 

ADMNISTRADOix 

R O. 69463583 Org Exp, ; SSP-CE 

CPF, 082,037,788.01 

LEILE MANCA DANTAS MATOS 

Contador(a) CRC: PE 02824400 TMA 

R G_ 797668977 Org. Exp SSP-MA 

Cf, 006 921 893-83 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integi ação 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 16 de 16 

Certificamos que o ato da empresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 

00692789383 

08203778801 

JUCEMA 

Nome 

LEILE MARCIA DANTAS MATOS 

JOSE SIDNEY DOURADO GOMES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/04/2022 16;23 SOB N" 20220524017. 

PROTOCOLO 220524017 DE 29/04/2022. 

CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205406234, CNPJ DA SEDE: 97550426000150. 

MIRE: 21600099954. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/04/2022. 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS EIREL1 

LARISSA ROCHA DA SILVA 

SECRETARIA-GERAL 

www empresafacil.ma,gov br 



Preicitura Municipal cie "NU 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÃO 

CNPJ: 06.190.24310001-16 
MONÇÃO — Maranhão 

PCA PRESIDENTE KENNEDY, S1N, CENTRO 
CEP: 65360-000 

ALVARÁ DE LICENÇA 
PARA FUNCIONAMENTO E LOCALIZAÇÃO N° 78/2023 

RAZÃO: FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

NOME FANTASIA: F A S 

ENDEREÇO: RUA DA LIBERDADE S/N BAIRRO - CENTRO 
MONÇÃO MA. 

CNPJ/CPF: 97,550.426/0001-50 

ATIVIDADE 
PRINCIPAL: 41.20-4-00 CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

REG. JUNTA N 
COMERCIAL 

" INSCRIÇÃO 4

IMOBILIÁRIA: 

RESTRIÇÃO: ESTE ALVARA DEVERA SER FIXADO EM LOCAL VISIVEL A FISCALIZAÇÃO. 

DATA: 14/02/2023 

Joenils 
0.ietid 0(J C> 

PORTP 
Joenils 

tva 
iscai 
11
Silva 

VENCIMENTO: 31/12/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA - MA 
N. " 004/2023 

O DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, em atenção ao 
requerimento da firma FÓRMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inspecionou suas 
instalações físicas, situada na Rua da Liberdade, s/n - Centro, nesta cidade, cujas 
instalações se destinam ao funcionamento da F A S; sob a responsabilidade do senhor 
JOSÉ SIDNEY DOURADO GOMES; e a mesma oferece no momento, condições 
satisfatórias de higiene e salubridade conforme preceitua o artigo 69, da Lei 
Complementar n.° 039, de 05 de Dezembro de 1998. 

Monção - MA, 1° de setembro de 2023. 

k.‘4.
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ATENÇÃO 
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, Vis,44 

, Lrj 
„ 

ditekV I ILANCIA 
SANITÁRIA 

O presente Alvará Sanitário deverá ser fixado em local visível 
à fiscalização e terá validade de 01 (um) ano a partir da data de expedição e 

deverá ser renovado nos primeiros 120 (cento e vinte) dias de cada exercício, 
conforme preceitua o Art. 25 da Lei Federal N° 5991/73. 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
C R 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 898047/2023 
Emissão: 12/12/2023 

Validade: 31/03/2024 

Chave: OblCb 

CFIRTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima CEI-ZlIVICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em debito como 
CREA-MA 

  Interessado(a)  

Profissional CLISTENES COELHO SANTOS DE SOUZA 

Regibtro 11'f-3943034 

CPU 010.— — '-95 

I ipo de Registro Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data cie registro 23,10/2017 

Titulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Atribuição: RESOLUÇÃO CONFEA N',44 /, DE 2000 

Instrução de Ensino, FACULDADE ANHANGUERA DE SÃO LUIS 

Data de Formação 28/08/201/ 

ANOTAÇÕES DE CURSOS 

ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA SANI FARIA E CONTROLE AMBIENTAL 

Instituição do Ensino UNIVERSIDADE ESTADUAl DO MARANHAO - CAMPOS SAOt IHS 

Data de Formação 14/12/2019 

Descrição 

CE RTIDA0 DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA f ISICA 

Iniormaçoes / Notas 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) a respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçao(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Valido em todo território nacional. 

Ultima Anuidade Paga 

Aro 2023

Autos de Infração 

Nada consta 

_ _ Responsabilidades Técnicas 

Empresa R R CONSTRUÇÕES [COMERCIO EIRELI 

Registra 0005445612 

CNP,1 00,395 883/0001-50 

Dela itlier0 10/01/2022 

Dato Hm Jou( findo 

Data f ire ue Contrato Indefinido 

I ipo de Responsabilidade RESPONSAVEL TECNICO 

Empresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

Reciistro 000538(3186 

CNPJ 9/ 550 426/0001-50 

Dahl listro 06104/2018 

Data Vim Ineef:iiKle 

Liita 1 lei de Contraio Indefinido 

Tipo do kowonsabilidnde RESPONSAVEL TECNICO 

A autenticidade desta Certieáo pode ser verificada uni https //c,ea.ma vias com br/publico,. cem a chave OblCb 154 

Impresso erre 12122023 às 151212 por adapt ip 4b 169 8 139 E • 
• • 
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le,nerrs, 
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

PESSOA JURIDICA 
Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

CREA, A 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

N° 892874/2023 
Emissão: 24/08/2023 

Validade: 20/02/2024 

Chave: AZDy4 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da ei 5 194/66, conforme os dados [mei-asso 
nesta certidão CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa ilidi:fica e seu(s) responsa:N/01(1s) técnico(S) estão quites com S'lleiS 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CRF_A-MA, estando habilitada a exercer suaS', —
atividades, circunscrita a(s) atribuição(ções) de seu(s) responsavel(veis) tecnico(s)_ 

Interessado(a)  

Empresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LIDA 
CNPJ 9/ 559 426/0001-50 

Registro. 0005389186 

Categoria Matril 

Capital Social RS 900 000,00 

Data do Capital 03/01/2019 

Funca 4 

Objetivo Social CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, 
PAVIMEN I AÇA° t CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES; COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS, COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
CONS 1 RUÇÃO DL RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS 
REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
CONSTRUÇÃO DL REDLS DL ABASTECIMENTO DE ÁGUA_ COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRETA TAS, EXCE TO OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO: OU IRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMEN I E, OBRAS DE CERRAPLENAGEM, 
PLRI URAÇÃO E CONSTRUÇÃO DL POÇOS DE ÁGUA, SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR, TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS;LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDU1014, LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRASPORTE NÃO ESPECIFICADOS AN TERIOF2MEN1L, SEM CONDU 1014. 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR,ALUGUEL DE MAQUINAS L EQUIPAMLN I OS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCL TO ANDAIMES. 

[Restrições Relativas ao Objetivo Social EMPRESA I IABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENG. AMBIENTAL E CIVIL NO ÂMBITO 
DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSAVEiS TÉCNICOS. 

Endereço Mate/ RDA DAI IBERDADF, SN, CENTRO, MONÇÃO, MA, 65360000 

fino de Registro Registro Definitivo de Empresa 

Data In ci i 06/04/2018 

Daki Final Indefinido 

Registro Regional 0000539021DOMA 

Descrição 

CLR I IDÁO DL RLGIS IRO L QUI I AÇÃO PLSSOA JURIDICA 

Informações / Notas 

- A capacidade tecnicceprofissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro tecnico. 

- Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

Ultima Anuidade Paga  

Ano 2023 (11 ) 

Autos de Infração 

Nada consta 

Responsáveis Técnicos 

Profissional 1 EONARDO ARAUJO MOTA 

iZeoistro, 060545744 1 

CPF 117 -87 

Data Inicio 09/04/2018 

Data 1 a' Indefinido 

Data Fim do Con1rato Indefinido 

Titulos do Profiss,onul 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição Artine /° do Resoluçãc) n"218. de 29/06/19/3 do CONFEA 

I ipu I/O Responsabilidade 121 SPONSAVLL I LCNICO 

Profis-fionat CLISIT NES COELHO SAN TOS DE SOUZA 

Registro 1116943034 

CPF 010 

Data Inicio 06104/2018 

Data I lir Indefinido 

Eli4"tril:'èÇ 1:1 

i.
l'tteribr
gr. ..'s '.; i —

A autenticidade de..ta Certidão pode ser verificada em nttosi/crea-ma sitac com oript.blinni com a chave AZDy4 7.r. • . '--." 
'' P';' • .4.C:1 ''. Impresso em 24/08/2023 as 11158-14 por adapt. ip 192 168 100 1
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURID/CA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

EIM de Contrata Indefinido 

I It ,„án,:; 

,NGLN: ILIRO AME ILN I AL 

Atribuição RESOI UÇÃO COM-TA N" 44( DF 2000 

ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA SANI TATUA E CONTROLE AMBIENTAL 

nyJ de ResponsabilRidde RESPONSAVEL TÉCNICO 

No 892874/2023 

Emissão: 24/08/2023 

Validade: 20/02/2024 

Chave: AZDy4 

Sócios  

Sono JOSE SIDNEY DOURADO GOMES 

082

Punção SOCIO 

OrntSri4p 
2.rtdrta:-' 

.(f ItJtenticiciitt(fe «imita Geriu-Mu iodo ser verificada em https ficrea-m, sita() rem Mrpublicof com rt chave A7fly4

impressc iria 4(0f92023 is 1() 5815 po, adapt. 197 168 1(7(7 1 El 
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MO AC-'A, CC, 6,3C0000, CENTRO, MONCAO 

Balanço Patrimonial - Exercício de 2022 
CNPJ : 97.550.426/0001-50 - REG. JUNTA COMERCIAI.: 21600099854 EM 22/06/2011 
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, r:' [.)/1 - 97.b50.4216/0021-50 

) MOM:)(3-MA, 63, CHNITRO, MONCAO 

Balanço Patrimonial - Exercido de 2022 
CNPJ 97.550.426/0001-50 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21600099854 EM 22/06/2011 

1 1' 

f6-:16-2 

la.:1LE MARCIA ChELIP1,, 

n u,rutaLlca loone/ a/: 10,, - 9163 
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- 97.5 0.426/0001-50 

.=,-):16002C, C'r-NrR3, MONCAO 

Balanço Patrimonial - Exerci= de 2022 
CNPJ : 97 550.426/0001-50 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21600099854 EM 22/06/2011 
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Balanço Patrimonial - Exercicio de 2022 

CNPJ 97 550.426/0001-50 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21600099854 EM 22/06/2011 
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Balanço Patrimonial - Exercicio de 2022 
CNPJ 97 550.426/0001-50 - REG. JUNTA COMERCIAL; 21600099854 EM 22/06/2011 
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1,1 11,\l' 1 

‘MN:11, 0 

Balanço Patrimonial - Exercício de 2022 

2l4Pj 97 5b0.426/0001-50 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21600099854 EM 22/06/2011 

MONCAO - MA , 31 de dezembro de 2022 

1 1) NI.:Y DOURADO GOMES 

ADMN S112/11)11 

r,9461i5133 Orq Exp 47P-C1,1

CPE 182 01; ;88.r1 

111 11_1 ,12.:3 - 1 .er e; 

LEILE MARC IA DANTAS MATOS 

Contador(a) CBC_ PE 02874400 TMA 

R 1). .797668977 Org, Exp .SSP-MA 

CNPd- 74 608 720/0001-0C 
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JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022 - CNPJ 97 550.426/0001-5C 
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ORE 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022 - CNPJ. 97 550.426/0001-5C 

MONCAO - MA, 31 de de.embro de 2022 

DNE ;) An. Gem , 

ADMNISTRADOR 

69.aa581 OLy Fxp 

.:9F 092 O'i7 999-01 

LR:1.9 MARCIA DANTAS MATOS 

CwItador(a) CRC PE 02824400 1NA 

R_G.. )97668977 Org Exp SSP-MA 

CNPJ: 24.808.720/0001-00 
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BALANCETE ANALITICO 

CNPJ 97 550 426/0001-50 
01/01/7022 a 31/12/2027 
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BALANCETE ANALITICO 

CNPJ: 97.550-426/0001-50 
01/01/2022 a 31/12/2022 

5,1do Antmr,or DRH I TO C R ED I o Saldo Período Saldo Plnal 
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BALANCETE ANALITICO 

CNPJ 97.550.426/0001-50 
01/01/2022 a 31/12/2022 

s, AI:torto: F. Hi r0 - O Saldo Peraodo Saldo 1.xn.11 
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BALANCETE ANALiTICO 

CNI, J; 97.550 426/0001-50 
01/01/2022 a 31/12/2022 

j..na Antorlar árH IT O Saldo Perlado Saldo Ylnal 
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BALANCETE ANALITICO 

CNPJ 97 550 426/0001-50 
01/01/2022 a 31/17/2022 

s I( /• 

E9-1C3.-ál '.rg F.xp 

rlor DEA I T C) R I r Ar r lodo 941.1, FIr .11 

: I . ' MARC IA I:ANTAS MATOS 

(.0 r. .Re 1, ) 02124400 IMA 

A O /9)6649?) Org. Exp. ((SE-MA 

CNAJ 26 609 "/70/0001-00 
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Emissão de Indices - Exercício de 2022 
CNPJ 97 950 426/0001-90 - REG. JUNTA COMERCIAL; 21600099854 EM 22/06/2011 
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Emissao de Indices - Exercicio de 2022 
CNPj : 97,550.426/0001-50 - REG JUNTA COMERCIAL: 21600099854 EM 22/06/2011 
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Emissão de índices - Exercicio de 2022 
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bi:‘0 T, 788t.!1 JOSE SIDNEY DOURADO GOMES 

1,..)C E MA 

CRC/OAB 

PE02824400 T MA 

CEWFIFICO A AUTENTICAÇAO EM 04/05/2023 09:40 SOB N" 20230567371. 

PROTOCOLO 2305613 1 DE 28/04/2023. CODIGO DE VERIFICAÇÃO! 

.2 56113568 NIM 21600099854 

eGamuLA AMBIZNTAL E SERVIÇOS LTDA 

ANSELMII DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSAVEL PELA AUTEN1ICAÇAS 

SAG LUIS 04/05/2023 

empresafac11 ma gov br 

,r1a, 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em dia com 
seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME LEILE MARCIA DANTAS MATOS 
. . PE-028244/0-0 T-MA 

CATEGORIA... .. • CONTADOR 
CPF. • **" 927 893-** 

; resente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
po:-Jteriorniente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro 

-,,,Ásificacão deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
iSrasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissao. MARANHÃO, 19/10/2023 as 11.07.09. 
Válido até: 17/01/2024. 

Código de Controle: 170241. 

Raia verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



ISTÉRIO DO N1E10 ANIME:NIT 
Tt"1-0 BIZ,ASII.E1120 DO N1110 AMBIENTE DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

'f Ï-1 CO. XÚL//);II) 1 DO.S. DADOS DA /N.S'CR/GiO DE PESSOA FÍSICA NO CTF/AIDA 

1)1.1(10 ,, OUNiCOS: 

1 1 ITN1S ( 01-. 1. 1 10 Si1N-I-OS Dr SOUZA 

1).¡L! 29, ()Q• 108() 

twict.it() ift denticlucle:. 0991 9798(\ 

Mai,eulino 

Data de wedição: 01/02/2017 

IJF de emissào: MA 

ON(KICAO 1)1: .11(1 1 CO! LI-10 SAN 1 OS DU, SOLVA 

11.111:1. , • itima anet-açiio da lw,eriçào: 02:09,2023 

o.-

,2! (domo: A1 1•N11);\ 1\ IA 1 1() ANI)1WAVA, CONDOMINO (211):11)1'. DF. MILA(). JORRA:. ,NOlt EF. AI' 

Complemento: 

¡ti:mo 1 Vkl : SA() LIJ1S 

l' 

de telerone (ONN)8) 9gN7-7552 

i:irdc/v( ()rum (7))).c.m()//(Ic://c /ti,' 

(douro. A LNI1),1 .\ lAi<lt ). N1)1 1•A/A. LON1)0(141N1() ('IDA!)1. ,111LAO. rOIRRN ,N()t( 1 k, Al) 

I 'O; 

:cimo 11(1.

I 1):SOo`,'', 1111 

V‘,A, eVE'lli5/Ii( O 

',',/,/"")////,. -1/1(1» e //\/17/(. ., e mido()Á.C(M/ 

/iNiCii(51iS7:)/ 

1{C;_'ttpur:IÇ4O SCOIIIIS: 

Co11plemento7 

11unicipio: SA() Lt ' IS 

'I:: MA 

1 ,1 e\/  Ç. 1 1 \;i) \ 23; 12/2023 - 10:49:40 



MIMSIERIO DO MEIO AMBIEN 
( I I I lo BR ‘SI I.FIRO NIEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÀVEIS 

- J 1 1,11 1 "  (kl hslelle`se0e11 -1(1, (/ ..)111.10( ) Le0 111 

les lipelsk::lk 0-2 _ 20 06 LI 

Compro\ ante de Inscrição: 

ttiti maçao: 02 -09 2023 

ificado de regularidade - Ultima emissão: 

\Iutivação da inscrição no CIF/AIDA: 

Chave de validação: D2211T5VWIMNTGI„I 

;idade 23 03, 2024 

moii\ ação 
Oiii sie .I5tiitnie de pessoa .nnidlea sujeita 3 inse riçiio no Cl AMA, 
;)ti ic,poil,d\el técnico por pe,,oa Juridien sujeita a inseriçáo no ("1-1: All)A 

1),:ssott juridiea sujeita á inscrição no CT1- AMA. 

Ocupações e atividades: 

Ocupação Áreas de atividades 

i t. \ inbtental 
inlwrddl 

i endanfo Anthienta: 

Ih,cumento de identificação exigido: 

1. isealiiação 
tu 1 i ai 

i I 
ti 

1 edei dl de I.: il_./.eitharizt 

Gerir resíduos 
Implantar projetos ambientais 
Prestai consultoria, as,ast,;tneia e assessoria 

Data inicio da 
atividade 

26/03/2018 
26/03/2018 
23/102017

I. N" de registro Data de 
profissional registro/expedição 

MA I I 10943034 73/10)2017 

. urrieulo - Plataforma Lattes: 

\• hr,7420300964081555 

1 1 16943034 23 10 2017 

i tt s st 5 1 su l) s. 23/12/21123 - 10:49:Jo 



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
i sTITI."1‘0 BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

c. '0.V.S't 'L Ti CONSOLIDADA DOS DA DaS DA INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NO CTF/AIDA 

Dados Iásicos: 

•()ei,11- FORMULA AM131ENT:11. 1•: SERVIC()S L-rDA 

I ;-,50 ...et) 0001-50 

1>al.1 de -abertura do (2N1).1: 1307 201 1 

:1,) ..1d 11 ,11 \ti (1 

l s, .tdo dognill 

Entit•rts.os: 

' i(o,110 RH\ 1-).\ 1.M1-1mA 

• 1 I' 

([NI RO 

ii)(J-(010 

10Ilïl ("01'1'eSp()I1(1c;IH 1(1 

Nome rantasia: 1•01ZMUIA 

SkR \'ICOS LTDA 

Ultima alteração da inscrição: 26/12/2023 

Complemento: 

Manicipio: MONCAO 

U[: MA 

Fax, MA 

! .••:.iudouto RI A I)A 1,113I'RI)A1)1: 

\." 

kali to Cl NTRO 

Cl 65.,soo-o0() 

eleirônico. 

Complemento: 

Municipm: MONCAO 

UI': MA 

pi -111, 11)111 101111111a 

7 2 Will; ••('( blidt;17U !Md, (11Hluculall'a (OlU

NeI‘l /111-1(II, 

• •;,•cl,-. L'a(hIs gcográfi( (1, 

•Huo(lo •H 

O " 

Ilemiçkno • Sul 

lenugerio Oeste 

}ISA '• -1 1 1 26/12/2023 - 16:24:55 



11:\ !STÉRIO DO NU:10 AMBIENTE 
io BR \MIJAR() DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENNSZS ./

ComproN ante de Inscrição: 

t inualmação• 26 12 2023 

\ d ilde 2 2 2025 

c'ertificado de regularidade - última emissão: 

t'imeelado Chave de \. aliciação: TIRX,IIMBJN217YZ 

i 2; H 

lo (cancelamento): 97.550 426 0001-50 

Relacionamento com pessoas físicas: 

Val idade: 23/03/2024 

\" Nome 
( 1 IS I 1•NI 5001 1 1 10 SAN l'OS DI 00 1sii i 
SOl 

1 Ou H ( 87 o ISTENUS C01 1.110 SANTOS Dl:. 5 
SOUIA 

ou -t-Q5 I l  S CoLl 1 10 SANTOS Dl 
; i 

SOL/A 

Port e: 

('alego ria 

C ili1101 suhUtj, 11 I0 perigo›os 

unieípio/UF Relação 

SAI) LUIS MA Declarante 

SAI) 1_1,11S/M1\ Responsável Legai 

SAO LUISNA Responsável Técnico 

Atividade 
Gerenciamento de resíduos sólidos não 
perigosos - Lei n" 12 305/2010 

Início da 

06/04/2018 

Porte 
1 Poi te Pequen

li 

o 

, Pequeno 

Pequeno 

ti.. Pequeno 

20; Pequeno 

»H{) P.. , rt2 Pequeno 

2u1 - !'utte Pequeno 

2.1 , ! Pequeno 

11 ,,lent) 

I I) :10) l ' Orte 

Peciii2nii 

te fequeino 

; lici.;neno 

Faixa do porte 
COM 6 u hicrat, 
r:oni li 1)', o, 
com 6 n, lucramos 

om luis !ucran., 
com lins lucrativos 

( .0M lin, lucrativos 

OM luns lueratf‘os 

COM fins lueraln os 

COM lias lueratn o;;; 

COM lias lueraux os 

COM lia; luciam os 

COM tia', luerati‘ os 

CONI fins iucratix os 

N" ('FR AS Emissão Vencimento 

tu \I \ I I xi()k 26;12/2023 - 16:24:55 



\tl\lSI RR) DO MEIO A skiBIENTE 
-\'‘, 11 I O BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

\\IIR  \ I I \ \ 26/12/2023 - 16:24:55 



or, 

ACIL , 
C.',ovei no do Estado do Maranniáo 

SecJelana de Estado de Iiidústria e comercio SEINC 
Cornercral Co EIAR(.P.) do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nac ,eini de Registro de Empresas rilercarCis - SitIREM 

"lba, x1, co.151,11- 005 
, n1rrv.4001es na data cia sua e,43,•.f,.;..v,, 

Cei titicamus que f-,JR31,.!LA AMBIENTAL E Stil LIDA 

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NiRE 21600099854 

GNPJ 97.550 426 0001-50 

I nciurriçir CUMpk.10 hua DA LIBERDADE, N° SN, xxxxx, CENTRO- Monção/MA - CEP 65360-000 

Ai O Número 

20230567240 
20230321682 

Arquivamentos Posteriores 

Data 

03/0512023 
20/03.2023 

12 60009985 09,12 2022 
20220524017 29 04 2022 
20210896990 09/072021 
20200818406 24.'09 2020 
2019139537.1 22(01 2020 
11600099854 03/01 2019 
21600099854 03/01.2019 
20180293826 05,04'2018 

20180280391 03:042018 
20180068210 23/02 2018 
20:71193520 19,10/2017 

20140075062 30/01/2014 

20120059223 26/01 2012 
20110791843 12/12'2011 

:011038'023 22/06/2011 
212007.17867 22/062011 

FAcIL MARANHÃO 

Protocolo: MAC2303129687 

Situação 
ArivA 
Status 

SEM STATUS 

Descrição 

BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
TRANSFORMACAO 
BALANDO 
BAI.ANC,0 
BALANCO 
OFICIO 
ALTFRACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
FRANSFORMACAO 
ALTE1AC,A0 DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
DALANCO 
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
AI TE.RACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
AI I -FRACA° DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
ALTERADA° DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ENQUADRAMEN [ODE MICROEMPRESA 
CONTRATO 

Esta certidão toi emitida automaticamente em 22/12/2023, às 15.34:27 (horário de Brasilia) 
Se lin ressa verificar sua autenticidade no https:Pwww.empresafacil.ma.gov.br. com o código AF1JGCVS, 

II 1111 

CARI.OS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretánola) Geral 

1 



A.,1; 

NitO (Sede) 
t•.,c-0-18-,.; 

Governo do Estado de. Moranhao 
Secretaria de Estado de Inciustua e comercio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDA0 SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

:naçons aba,xo constam dos documentos orclaww,tes 
nes a , t..u.al e saca vtgentcs na data da !-Eci expedida° 

AMCIENTAL E sEaviços LTDA 

FAc lu MARANHAO 

Protocolo" MAC-23031296Sb 

: CNPJ Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
97 550 4260001 50 I 22/06'2011 22/06/2011 

niiel et,:0 CO:111)101G 
[V\ [ IBFRDADla. N SN CEN [AO - Monção;MA CEP 65360-000 

Objeto Social 
DE EDIriCACÕES (RESIDENCIAIS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS) MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS DE 

ii ,Ardr NIOS DE TFRRAPLENAGE-M E PAVIMEN FAÇA° E CONSTRUÇÃO EXCETO TRATORES CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 
iAz.) OURAS DE URBANIZAÇÃO t RUAS PRAÇAS E CALÇADAS); CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE 

LEtRICA CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA: CONSTRUÇÃO DE REDE DE 
I0 DE ACUA, COLETA DE ESG010 E CONSTRUÇÕES CORRELATAS EXCETO DE OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS DE 

f, \fAc.f.. i.,1 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇO DE AGUA, TRANSPORTE ESCOLAR; LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM 
01 O 1 `i,A.,;AO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TRATORES) ; ALUGUEL DE 

LOIEIPAMEN I OS AGRICOLAS SEM OPERADOR, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS 
lOPMENTI: -ORES [AÇA() DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, HIGIENE E CONSERVACÃO ECOLETÃ DE LIXO) E COLETA DE RESIDUOS NÃO 

colf,t,:l de Tos:duos perigosos. Transoorte rodoviario de produtos perigosos 

Caplt,EI Set.
I ' ./ 1 redisi 
Capitai intuyiaiizado 

ilcydecentos mil reais; 
_ 

Porte 
ME (m.croernpresa 

Prazo de de Duração 
Indeterminado 

:Jititcis oc UlLio 
t•lortIC CPFICNPJ Participação no capital Espécie de socio Administrador Termino do mandato ! 
.". .-..: -,_:If:,Nt'_), 1)0 JHALICI 082 037 788-01 R$ 900.000,00 Somo S Indeterminado 
. ;- It li

SUJOS uc Aaministrador 
. .10111C CPF 

SIDNEY DOURADO GOMES 082.037 788-01 

Ult.riid Argiiivainento 
[Jata Número 

20230567240 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta com dão fc, emitida automaticamente em 22/12/2023, ás 15.33°56 (horário do Brasilia). 
e lif,,oessa verificar soa autenticidade rio https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código ASLEGSE7 

311 111 
[. .

I lifj 

C ARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretarieral Gera, 



\ , do \lo \ 
,s1 [ 1 ,11, '.1•) s [ 

•.), a N.,111,1)11, ( s a •. •[-
M M A 

(>NIPIZO‘,VVIT 1)1. rsse121(.:À0 

\ ders•wsti o 1.)) , 1).111,A, de dali°, Ilt) II1,1111,1 77504()2 

1111.19I.A71.9A" 

\ 1[1 ()1 11) .1 [.. \ 10\ 1)1. M)) [/ 

[X,1) \ AI 11(1)1 X [X 1)1i1) A/A.) 1)0 X11\11 / 1 II) Aia AO. 
1 dt I I _ II' 1211 i 

[ I 

A li ) 1 .1 I' , Ai X 1,5110.-f,1111 

nr, 1 

etlimodulo.s'eertitiç_uildiNce 

[01.),,[1. X [:1), ,Cx. 

I • VAO, curth, e o documento comprobatoijo de inserkAo no (adusto 1 
'1 cultuo I edeial (-ri- e de li,so olmtgatorto no In13,)5 iCguliiUCfllC 

dele, lIm ados li , 1.111.1111.111,..r orientação de nantre/a Lado,siral. plocure 
Unidade local do ,..adw,,,tro do 1i(\ M A 

13 - l'ara \ LI I near a regularidade desta pes,ou Junto lo 11 I (AMA, vi,itc. 
diltp 0 \\ LA tbantu 1,1111 hl e procure Ser igo 011-Line, depot,, on2,ttlta de 
1,2e1Z1Ilaridade 

- P Ie vel 1 1 hl. .1110 hah1111 1 11 uttere:s:tado AiO exereicio dats) 
1111 alados) (test.' na) sr. sendo neee,drio. conforme o ca.so de obtençào de 

1")011111 x3t) ;iros anith3e técnica do 
! II IA MA, do progrerna ott pi loto correspondente: 
15 - No 111151) ,k- enceri-amento de qualquer 111111(1 ide espectlieada :neste 
te,tilk-ado. o intere,sudo de era comunteur ao I 13ANIAmhrigatorlamente, 

!n(1 praio de 30 f.trinta) Mas a oLorrénua pura atuuritaçào (10 3ble111,1, 

1(i - Lute cowliecdo nào substnin 1 neee5sária lieenga ambiental emitida 1 
pcimm órgiio competente 

• 1- ;:te certira-udo oçto habi l ita o transporte de produtos' (i11 subproduto,. 
11111 0,1,111 C1)111111))1(0))) 

1)uta de omissa,' 02/09 2112, 
\ titent i,a‘„ão ,2m xmluu.21‘d.1)luN 

23i 2/2023, I 0:4') 



•tt 

t•1 

t Pd l'1( )( V, ti 1/1 INN1 UI( (ti 

do II, 73 i1864 

=,-,11 42.1, 10111 1..',•11 

o 'II . X X \Mil \ I XI •••1 12 It 1,, 1 1 1, , 
1, , 1 1 eil lt,/ 51/1 

I 1 12,
11 , \l SI . Si 5 65 

I C...i 

Cl, 
,,e \ lltir, rvicos ibania.gov,br.cttimodulosicertificacI regis0 ova ` 

,/ ..... 
'N, 

.... 
1,s,,,....:1) rica....7 

,1111.cry..içóç. 
I Lal t.ht . do. tionento ..tutiprohatniio de 111Se11,,iik, no C adastro 

I I cum o 1 li e de uso obrigalorio nos casos legalmente 
oileiliiieão de 11;11111•07a cadastral, piocure a 

luniLlade loedi do ,d(1,,,iro do MAM \ 
Paia x ficai a reiltilaridade desta pessoa turno ao MAMA, visite 

IN'r s prmure Serviços On-l ine. depois Consulta de 

- 1 sie cerilli(ado no 11.1bIllia o inieressatio ao exereicio da(:) 
atn idade( s) de,(411:11eL semi() nele,,1110. C011 1-01 111C tl I150 um obtençtio de 
I ieem.i. Sul 1111 5,1 duloniação e,peç il.u..a ipos analise técnica do 
I llA\i \ 1 s,os 111 1 l iii 1, 101,10 ç. In I 

e•rh.L1111,1,.1,1 Deste 
4Ciiiliu .: to ,, rOL r, Cn, 11 \ \ I \ 011, 1e.1101.1 incute. 
11,1 ,k . ; , i f 1,1 1 ,1 1.1 11,11 ,1 1.1,1 , 1/,1,A0 lIS s1,1C111,1 

I , 1 , t• ul i 1 111 ' , II 1 115,,,s11111 li( 5'115,l !mimei-nal emitida 

- slk kç 1 . 1! !:,.‘ 11,111.4,o/1e de pri(d1.11,1, ,:uhplx)difi,,e 
e 1411111.1k,, 

• • “. it 11 10,  R511111,,
1),14,1 01111,̀ :11. 02014/2023 
\uieiillundll 61.12,9.25011.ii1 s 0.011.2 

23/12/2023. 10;47 



SERVIÇO PÚBLICO FFUERAL. 

MINISTÉRIO 00 MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO ME;0 Ar.,1,3;ENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - BAMA 

IN rERESSADO: 

CKIPJ/CPF: 

-;ERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITO 

FORMULA AMBIENTAL E SERVICOS LTDA 

97.550.426/0001-50 

NADA CONSTA 

Número da Ce t .iro-.-Vel 0268100 
Emitido em: 23/12/2623 

Válida até: 22/01/2024 

1 C, (tia:, vx1A.idina gratuitamente, 
aeclaração e valida S0111 rasuras ou emendas, 

3 A i.iii:sente cedida° não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo IBAMA: 
4 Esta _iertiiiac. e vánua por 30 (trinta) dias: 
t: A tal t. . olauc desta certidão pode ser averiguada no site do 'bania, endereço inip,/ www,ibaina gov.br, menu Facilidades, link Taxas.>Certidari negativa de 

ue zicdf,:o cciin a IN/IBANIA 1" 10 de 07 de dezembro de 2012, 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMEIFKITE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAmA 

: 14 
, 

IN.i-ERESSADO: 

CNPJ/CPF: 

CEM-DÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

CLISTENES COELHO SANTOS DE SOUZA 

010.191,873-95 

NADA CONSTA 

.• 
Número da Cerird3b-: 40268101 

Emitido em: 23/12/2023 
Válida até: 22/01/2024 

,..)15:.:CitvAçOCS 
1 Certidão expedida gratuitainente: 
2 Esta declaração e valida sem rasuras ou entendas 

A presenta certidão nao servirá de prova contra cobrança de qualquer débIto que vier a ser reclamado polo IBAMA-, 
por 30 (trinta) diktS. 

A ,11,1,,,, lbcidr,Cie a ta certidão pode ser averiguada no sito do lbania, endereço Ilttp. rwww.ibarna.,,tov.br menu Facilidades, lInk Taxas=>Cortioão negativa de. 
t. E..ped,da de aconio com rI IN/IBAMA n" 10 de 07 de dezembro de 2012 



Oh - • io (II) Meio 

11i-soado Uta-lictio a, \ininente e dos R ai sais Naluiais Renova\ eis 

(. rlCNR I

1.1 -1- 11-1CNO() - IZ 

1 1)111:1 da cfflistilia: Filz emitido cio: 

54 5% à. 

) — -)),1) ..,0 2.3 
— — - - - 

;),/i/oN hásicoN: 

.\ P.1 -1 1 (1, 00)1 - :) , ) 

1/,ar 1 Ol<Ni1 . 1.;\ M 1" 1<\,‘ I( OS I 1 1)/\ 

',MIK_ 1,1111,1,1d 1 Olnit 11,A AMI311-N I Al 1 112V1(."()S 1. IDA 

. ,11 , .-L 1,1 1 ,i 1 o7 201 1 

2 , d.uiu Ri A DA 1_11iI•RD 

o :60-11111) 

CR válido ate: 

23/03/2024 

Complemento-

Município: MONCAO 

MA 

Cadastro 'I écnico Federal de Atividade; Potencialmente Poloidoras 

e t Mi/adoras de Recursos Ambientais - ( -117APP 

De,CliÇãO 

de lesidnws de esgotos simiiarios e de residuos solidas urbano.s. inclusive aqueles provenientes de 

na piLs2ine data, (i If IC.N-SE que a pessoa 'ui idica esta em conformidade com as obrigações 

sulcai) de informacóes ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do 'bania. por 

;: iirk.alt , de Recularidade emitido pelo C I I  nào desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

as e d i hI 1 locumenta, e igi‘ eis por instituições Iderais. estaduais. (liso ital.,' 011 municipais para o exercido de 

st , is Hide.s 

n idade emitido pelo C I+ AN' não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunisticos. 
  — — 

--- • 
Chave de autenticação RX.I1A.113.1N2 l 7YZ 

23/12/2023 - 10:-16-.211 



Registi o ii." _ 

_ 
bait 

\ 1 a do Meio 

LIO Mei(' \ mimente e das Recursos Naturais Renováveis 

fROS TFUNICOS ;) RAIS 

LER1 11-ICADO I)E REGULARIDADE - ( R 

Data da consulta: CR emitido em: 

23 12.2023 23/1 2;202 3

1 1:NLS cokl,110 SAN -1- os DL sou/.A 

CR válido até: 

23/032024 

\ ENIDA MARIO ANDRI.A7A, CONDOMINIO CIDADE DE MILAO,TORRE NORTE, AP 1203 

ComplemenRr 

I I RI Município: SA0 LUIS 

IJI'. 

Cadastro Técnico Federal de Ati% idades e Instrumentos de Defesa Ambiental -- CIF/AI DA 

Ocupação A rea dc .ktis idade 

2 •lt .n nectiliciro Ambiental (icrir resíduos 

fiei  Ambiental. Implantar projetos ambientais 

neenhetro Ambiental L>res1 1r consultoria, assistência e assessoria 

,iat.,it ine dados disponik eis na presente data. Cl-,RTI1 ICA-SE que a pessoa física está em contbrmidade com as obrigações 

,a1.1,111,1 

. ti Rente° l'ederal de .111 \ idades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CIT/AIDA constitui declaração, pela 

, •ess;ia tisk a. do ;.iimprimento de migências especificas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados 

respe, ti \ onsclho de Fiscalização Profissional. 

) do d.: Regulai idade emitido pelo C I I MIM não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, periniSSões, 

, , L ess•Le- ik Lias .2 111/4'1 11,W, documento:. e \ igix et. por in.snatiçóes federais. estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

,flas p u,Je especial taente os documentos de iesponsabt l tdade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do re,specti‘ o 

•Liseif, ae ,,c;i11/,i5.1) emr i, 

R i. ) de R e,n,k i , idade no cri. produi qualquct efeito quanto á qualificação e à habilitação técnica da pessoa 

111:•.:1•11,i 

(lias e de autenticação 1)221FE5VWIMNTGI....1 

115 551 -t i i 511)5 23'12121123- 111:48:211 



FORNIU] , X AMBIENTAL E SERVIÇOS I,TDA 

ADITIVO AO CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

Pelo presente instrumento, anuo CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS as 
parles JOSI SIDNEY DOURADO GOMES ARAUJO, RG. N. 69463583 SSP/CE, CPF 082.037.788-
0 -1 propneiário da empresa FORMULA AMBIENTAL E SKRviços LTDA com sede na RUA J.] 

N ot},CNNTRO MONO() -- MA, CEP 65360-000 inscrita no CNPI 97.550.426/0001-50 
como CLISTENES COELHO SANTOS DE SOUZA, BRASILEIRO, RG N. 099189798-6; CPF 

O ( ! 10187: -95 com título profissional de ENGENHEIRO AMBIENTAL CONFFEA N. 
I 6913034, residente na AVENIDA MARIO ANDREAZA, CONDOMINIO CIDADE MILAO 
TORRE NORTE APARTAMENTO 1203, TURU, SÃO LUI-S MA, CEP 65068-500 ajustam o 
-, 1 nte: 

1 . As partes retro qualificadas firmaram em 1.2, de Abril de 2021 o INSTRUMENTO 
PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS no qual ajustaram A REDUÇÃO DA CARGA 
HORÁRIA SEMANAL DE 1Q00 (DEZIORAS) para 03,00 (TRÊS HORAS) SEMANAIS. 
Considerando ter havido interesse reciproco, entre os contratantes, de alterar a 
cláusula 3 , passando, a partir desta data, a prevalecer o seguinte: A cláusula 3a terá a 
seguinte redaçào. 1. contrato terá carga horária de 1 hora diária sendo das 8 horas às 
9 horas, as segunda-feira, quarta-feira e sexta-feira." 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento particular ora 
alterado. E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 3 vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

iUK, NIA, 12 de Abri l de 2021, 

Jose Siciney Dourado Gomes 
CNI 032 037.738-01 
1w . irado 

I•ORM LIA AMBIENTAI, E sERvicos LIDA 
('N RI 97.550.42610001-50 

dereço: R 1  ( omes. n." 68. CEP 65.360-000, Centro. Monção --- MA 
hotmail .com Telerone• (98) 9 9183-6363 



9,0 

Prefeicura Municipal dc 'Muns:30 
CNP): 06.190.243/0001-14 

Praça Pre..idrote Kerincdy, s/n", Ccntro — Monção/MA CEP: 65.360•000 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE MUNICIPAL 

CONTRIBUINTE 
000003 

s'ORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

A S 

RUA DA LIBERDADE 

CENTRO Complemento xxxxx 
MONÇA0 Estado MA 

RUA DA UBERDADE 
CE NI RO 

Complomento 

MONÇÃO 

Aoitrtura 

i t ia Cornerclal 

f cieforie Es;:eritorio 

.po IS S 

filk,ictude 

01 - Ativo 

CNPJ 
97 550 426/0001-
50 

PISNIT 

Na SM 

CEP 65.360-000 

ESTABELECIMENTO 

XXXX 

Estado MA CEP 65160000 

N Ernpregads:.s O ReTão 

insc Municioai XXXXX 

Processo' 

03 - Sobre Faturamento 

Data 

N° SiN 

Horário de Funcionamento 

DADOS GERAIS 
Dt Canc.eliSuspen 

/O Reg Pessoa Jurídica 

E-mail Escritório 

Tipo da Empresa. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

Capital 0,00 Tipo de Cadastro EMPRESA 

Processo 

Emite NFS-e XXX 

ATIVIDADES 

Código Idunt. Tip0 Descrição (lide. Inicio Final 

O 0641/2023 
•••••"••,•)03 4 1 CO 04 • Licença 1 O 

eN.s.a 
4 GO 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas / CNAE 
At:h:os-de 

CONSTRUÇÁO DE ED%-'1C105 

LIONÇ.3-,0 i MA, 29 Agosto de 2023. 
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Cedida() do Acervo Técnico - CAT 

Resolução Ni° 1025 de 30 de Oututri o de 2009 

Resolução N" 218 de 29 de Junho de 1973 

Cnseino Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

C R E A-M A CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

832853/2020 
Atividade conclu ida 

401 IC.:AivIOS em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1 025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 

t, ;‘,..ervo eCnico do profissional CLISTENES COELHO SANTOS DE SOUZA referente à(s) Anotação(ões 
R,.,,,,iionsabiliclacie Técnica - ART abaixo discriminada(s)" 

WS-DERES COELHO SANTOS DE SOUZA 

11 IlM31134NIA RNP 1116943034 

.1 , ••rwd ENGENHEIRO AMBIENTAI ESPFCIAl VIAÇÃO EM ENGENHARIA SANITARIA E CONTROLE AMBIENTAL 

u AR MA20180218193 ripe de ARI OBRA SERVIÇO 1-20gisirada em 19/11/2018 Baixada em 2105/2020 

iNiCIAt Participação tecnica INDIVIDUAL 
• ;, , FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

,,LL.Let, MUNiCIPIO DE GRAJALI 
.urite PATROCINi0 JORGE 

. C,I2AJA,1 

t ,,,tratu _1,2018 

. 1 002 000 00 

•-• ema! 

serviçxe RIJA i'AI ROCiNIO JORGI-

(...•,• Iip1( li ,10 

t 

Bairro CENTRO 

Ul MA 

CPF/CNR) 06.377.063/0001-48 

NI'. 05 

CEP 65940000 

Celebrado em- 02/05/2018 

fipo de contratantee Pessoa Jundina de Direito Public.° 

N" 05 
Bairro CEN'IR O 

UI, MA CEP 65040003 

D5,101!) 
EF'M 

:..,1,...%1ClE10 DE GRAJAU CPF/CNI) J, 06.37/.00310001-48 

7 -EXECUÇÃO irA0412 LIMPEZA URBANA 53- r=XECUCAO 1 00 unidade 7 - EXECUÇÃO dA0437 - COLETA DE RESIDUOS 
;(..,00 800 00 Icri ,alaer, por mês: 7 - EXECUÇÃO #A0438 TRANSPOR 16 DE RESIDUOS SOLIDOS 53 - EXECUC:AO 800,00 

I ; 1, rt 7 - EXECUÇÃO LSI I307C, PODACAO 51 EXECUCAO 60 00 unidade 7 - EXECUÇÃO 4i -13030 ROCO 53 - EXECUCAD 
C“. 

(a- e•i i iHt .Sre specialvaea em se,- \ao,s de limpeza publica para a Prefeitura municipal de Grajan 

Informações Complementares 

ti p,iirente, que se encontra \r inctiii.sdo à presente Certiddo de Acervo Tecnioo CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
t”".1 rivo a quero uabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes 

Certidão do Acervo Tecnico n° 932853/2020 
17/09/2020, 09:50 

5DB1W 

Ter j!,C0 ILAT ti .tc1 1. Jiti-.YrIOO c?..818 VinellIAd() 
.Lt ¡dr- tia pf'SS0a 

, C•t" ver,hn a ser 

Ii 1. 1 'I r i Ir- t"It-tr15.i0 

c‘J L. acto a prosonl'u I. o aiestadc 
O r i . .1r11ipriinento à Ler ir 8 666‘9.t expedi& pela pessoa 
. 1) I r 5 rrvi i 1 cabe ttl feSpr)11,,,,11.11.datle pela veracidade 

r i' l '  ,, L ,,, ,dy:Õr'S nele 7r , sta, ,tes E ,..,,, responsaniiidacie 
...e, • 11 ,011 1. ni ierifir_ação da at vieale nrofissiona! en. 
, p 18,r- r e se-ir) a Le, n° E 1 e4 ttt., o ItOSOlki,ous Cerv.,,t.lhe 

rt r. Acireimm a - C1C1Nr+A 

r a validade casc. alteraçae 
caaastrais nela contiao5,

Fica(m) Exeluidoi si no ontesitto P(s) serviço(s) cuias atribuiçÕe.s fluo 
competem anis) rgofissionaloB) nnr erE.181à0 

A auienuci.:ade cesta Certidão pode ser verificada em lite; licrea• 
ma sdac (mei hr,oublico/. com a chave 50131W 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
J,88-ses l..81.3drit 'h L LOS Calhou ;.:rs ^.1A 

i50, ,11//1 0"•.11/1 .,:,1ei 

OCREA-MA 
1n,res5o nrr 1108/1,723 as 12 
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440 . , 

Priti , rtkill imuNtciPm. GaidAilii -,110A,s 
04.377.oGiAmoi4a 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO 

• 
.?.k,ieS pos para ilus de. comprovação t aptidàu que a empresa FORMULA 

AMBIENTA/ E SE.ItVIÇ4JS-LTt1A, inscrita no CNP] sob o n" 97.550.426/0001-50. 

incliçãOestadua1 no CErrt tiV6.53/)0-000 executou os Serviços De Limpeza Pública 

Paira'A` N1uniciPai0Dle':anajd,ú, iccolhiinento de lixo: sirimiciliar, comercial, 

industria): e varri"Oo ;cie -1ogradoums põblióos; '`,ptimprind • denun da boa 

técnica -e, pra.z&-Ittoydado, cUjosl-quantidadet - etirnacias -sc rio resumo da 

planilhakle erfluicxo

CONTMJÁNTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAU - MA 

CNPJ: 06377.063/0001-48 

; 4:-1jV ' l 

• '' 

CONTRATADA: FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ: 97.550.426/0001-50 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO SERVIÇO: CLISTENES COELHO SANTOS 
DE SOUZA 

CRUA: 1116943034 

CONTRATO: a' 37_1/2018 

INICIO DO CONTRATO: 02/05/2018 

TERMINO DO CONTRATO: 02/05/2019 

AT: MA20180218193 

BAIXA DE ART - 23/05/2020 

015JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE LIMPEZA PÚBLICA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAdA (.1 

VALOR DO CONTRATO. RS 4.002.090,09 (Quatro Milhões e Doi mil Reais) 

4 - , !, Wre MUnICIP'él ci G " 
Rda,Ra orntri,J;Ale:W e """/MA.. , ,, .,..7, . 4,, , jr. . ,...„0„.__ ?,.5.,,cfrisre ç EP 65.940.0M- Gni) i ij - Mis, 

sit& ..i..-'ww 11, ,.  • ,r,p/mf cn, 377 063/01(d..,„ 
, ..„ . ,,,..4 ,.,eirs:át.,, 1,, / E_itudl:

Conselho Regiona de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Q...adra 3', I ()tr. 8 Cãihm.. São 

• . • IPsi it 0i3 830C) r: n -4Cr,),3rna 0i3ir 

C R EA - M A 

Impresso em 14/08/2023 as 12 30 

'77 

• 

17
/0

9/
20

20
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.DeLer.k.ficsiLNA 
EFLiTuaA S4u1NnIPOLLDE GRAIA 

ervifiviFo6.571.“3/0091..4 

1<re,isuantos, atrula. que es cemptorniáouã nt;munidus pela en-.pres.Á 

fiellucille e .SatistzvtariamenÉe coni sua:: ohrtgaÇâCN. mien eknStattt.tu rn 
mJs::t2s arqUíVe z.tlgo que a .ieStthone cc,rnen:Ini e tecniCanien te. 

sgp.viços ExEcurAtios: 

COLETA DE RF.S 

Roçti 

Podaç â o 

Duos LIDOS 

Linlpe7a til-bana (varrição de'vias c caiação) 

Transportes de resíduo não perigoso 

Ni 510 

M' 460 

ril 

Grajau- MA, 16 de Julho de 2020 

t EICE PEREIRA SANTOS 
ENGENIIEIRA CIVIL 
CELA-MA 1 115689983 

/ 
L LIMA DE. LIDA, 

PILE EITO MUNIÇCIP/AL, 
CP n°025.345/923-00 

periercuri, háurdcipal de GrojaCtIMA-
R1.18 ,r 21,1C,IlfdiT) Jur ge.ei ,  OS, Centro CE-h, E5_544"; at.10 G.NJatt-

la-+LF 536.377.063/ 51001-48 
Site: WWW.grajau.ntagov.br  / E-rnail:  jau.enb(a.'.r.inuil_entri

Cunseiho Regionat de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
' 1 0 a 1, PrO. CaJha Sac 1 ,s MA 

" A•fr ,-)r) 01)111 10.1, 

•=fi 
, 

p,;14  -ff§1,1-•-ie4; 

C REA—MA

--

o 
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Certidão de Acervo Tecnico - CAT 

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução NI' 218 de 29 de Junho de 1973 

CREAMA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

838755/2021 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluida 

I iF-ICAMOS em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
,;(_. 1 dos asseiltarrentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 

reenico do profissional CLISTENES COELHO SANTOS DE SOUZA referente à(s) Anotação(ões) de 
Ryspünsabilidatie Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

CLISTENES COELHO SAN ros DE SOUZA 

I 6943034MA RNP 1116943034 

".ssionat ENGENHEIRO AME:1EN TAI ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA SANITARIA E CONTROLE AMBIENTAL 

MA20180218193 

-ard INICIAL 

,t atada FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

MUNICIPIO DE GRAJAU 

, l idiCti1i itC RUA PATROGINIO JORGE 

, 

watt, I/ 4002000 4 002 000 00 
t Outros 

i ii_iraitiiirviço RUA 'AI ROCINIO JORGE 

;_oit o 

2018 

LFINIÇAO 

LIJNIC IPIO DE GRAJAU 

1 IpC (11. ART OBRA, SERVIÇO Registrada em 19/11/2018 Baixada eec 23I05

Participagao tocnica INDIVIDUAL 

Bairro CENTRO 

Ur MA 

CPF/CNPJ 06.377.063/0001-48 

N" 05 

Cl I) 65940000 

Celebrado em 02/05/2018 
Tipo de contratantoo Pessoa Juridica do Direito Público 

Gen:ilusão efetiva 02/05%2019 

NI' 05 
Bairro CENTRO 

UI- MA CEP: 65940000 

CPF/CNPJ 06.3771)63/0001-48 

7 - EXECUÇÃO irA0412 - i IMPEZA URBANA 53 EXECUCAO 1.00 unidade 7 - EXECUÇÃO IIA0437 - COLETA DE RESIDUOS 
i,,•;tiCA0 800 00 ionelee por ' Os 7 -EXECUÇÃO 8A0438 - TRANSPOR] E DE RESIDUOS SOLIDOS 53- EXECUCAO 800 00 

(,- 7 - EXECUÇÃO vi l PiUDACAO 51 EXECUCAO 60 00 unidade 7 - EXECUÇÃO #H3030 - ROCO 53 - EXECUCAO 
ii.auiade 

V.1‘..Óett 

. rr ,r-srrr ii surviçoi- de l inij)eza pública para a Prefeitura municipal dr Grajan 

iliformações Complementares _ 

\f,10:5 que st encontra vinculado á presente Cortada° de Acervo Tecnico -- CAT. o atestado contendo 2 folha(s), expndido 
• atei...te da i itirarserivir,,c a pilem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes 

Cedida° de Acervo Tecnico n° 838755/2021 
19/01/2021, 10:33 

ww46C 

cie Aum.° Tecnico (CAL a dual o atestado esta vinculado 
J ia iitrov,i teenico-pi afissional da pessoa jundica 

se c; ies iisavei iecnieo vincado estiver ou venha a ser 
emal o) te:Ciller) par maio de (1( ciaraçae entregue no 

a it ra- trerig Ia,  ar iiiyci.e.1.-nr, 

t. ,1 ria ' .01 e alostacIG 
iiid ca ai o , £1 1rEr r0..rr ux,i,dicio pula pessoa 

iialarite quere c5iir a esijoasiitgligadd pela veracidade 
5,a r i , ri,r5 int , niaçges nele cr 1 sI ['ICS 1' de responsabilidade 

ii. Arrrfrc,";ao da at , vidade nrofissioni-ii em 
mImo ai Lei ti' 1:94 fie itosolui„oes do Conselho 

-1 • ri Airocuinia COM- r_A 

, r rl -r lir r- as ' cera jiiirelior alteração 
1 ,-rd 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão 

A autemicidade desta Certidão pode ser verificada em https/)crea-
me sitac coin onpublico/ com a chave ww46C 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
rad, a 35 L. rir, 9 Calrialr Sãn 1 _rrs MA 

7••• 5,1') I 210, 8300 L•mail falccollesratemarna 

74,

EIR-ãé9,111 
!":•`" 

• 
C R EA-MA

improsso. em 14/08/2023.as 12 31 
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citÀ,> uloviskA 
ruinl MUNICIPAL DR Gli.41411 - 
tNtlfs.IC 06,177,013.43001 48 , • .! 

t • ,1 

7 • 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO 

o -o ce c_ 
Atestamos j:tara li1!. de co:nprovação e aptidão que a empresa FORMULA S. • E 

u) o o 
AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNP/ Nob o ti° 97.550.426/(7001-$O, • . a c .,,, 

ai 9_ 1: 5
1nSCI:içã,4 estadual nu CEP ..it,!. 65.36e-000 execuiou os Serviços De Limpeza Pública • - ,._ 0, t.' 

a) < e) 
, Para •k 'Prefeitura Municipal De - Gr:ijaú, recollihnento de lixo: domiciliar, comercial,

industrial,- e •vartição 4e., logradouros ,p4blicos, cumprindo as cláusulas. dentro da boa ca 
,ca Q.) 

E 
'..a. G 

técnica e prazo acordado se 
_c 

da o CO, cujas quantidades estimadas encontra- no resumo 
O  o 

planilha de serViç' os/quantidade em anexo. c c D 

a) 3 o ,-- CJ 

CONTRATANTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAU —MA c) > 
E (1)-o = c", c.7 
o 70 't r -c, c cc, 

1:01'.i i-RA'FADA: FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA. o -o c 
,--

Zi
LU Ct a.) 

Ui'i 377.063/0001-48 

C 97 550.426/0001-50 

RES!-ONSAVEL .rÉcNIco PELO SERVIÇO. CLISTENES COELHO SANTOS 
17E. SOUZA 

CR EA: 1116943034 

CON'FRAU) 37_1/2018 

r-,2 cio Do CONTRATO: 02105/2018 

TERr.,uNo DO CONTRATO: 02/05/2019 

ART: MA20180218193 

- 23'05/2020 

u CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
171:: LIMPEZA PÚBLICA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAU 

VALOR_ 00 CONTRATO R$ 4.002.000,00 (Quatro Milhões e Dois mil Reais) 

Prefritura MunIcipal der Grajair/MA. 

k•-ur r'Ãt , (A. to i NQ OS, Centro CEP €5 40-00() -GraiJu - M. 
C NP!?Mi- 0.5.371.e5 3/0001. 48 

Site: 'rx-vr."4;42-14,:tu.ru.d_urn. .1.11 pinitrit.~41.102mail Ço:u. 

; 

o 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
oruda los Ilelanciesos Cuadra "VI Sir cl CalOac. Sao u•s,-MA 

' , • • cc 9 2r0661(lt)Lruiv `alcei:fins; 

CREA-MA 

hIprosso orr 14.08..?023 as ? I 
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1 '4 

• 

.i ±---.--....- --------.---1,-_- ; :‘ 4 

atUn h .13VOILA ; 

PREFE4TUlt4 MUNICIPAL Or GRAMA - 
CriN/MF 06.377.453/00a144 

le.egistranicis. nindi,, que o.. coinprornissys assumidos ernoresa ro 

cumpridos fielmente e SatiEreloriamente COn't suas obrigações, nada constando erri 

JIÇIÀSOs. rIrritu vos algo que a deSabone cullicroal e tecnicamente. 

UVIÇOS EXECUTADOS: 

1-1-k:- 1 

i ':' "" : • f.'-'' r-,, • 1

1)I:SCRIÇA0 DOS SER-$, IÇOS 1il4tI) 

QUAN*C 

—;20 1 COLETA DL i r;:sil)110S SÓLIDOS Lioês 

2 ROÇO M1 510 

3 
- 

Podação r.ip 460 
F 
4 Limpeza urbana (varrição de vias e caiação) rii 2550 

. Trausporte.s de reslduo não perigoso 
— 

!ou 805 

Grajau- MA, 16 de Julho de 2020 

ftAk‘ 
tEICr. PEREIRA SANTOS 
ENGENI-I.EIR.A CIVIL 
CRLA-MA 1115689983 

)„_, 
//,. ) A

\..,....1\-,•IERCI4L LIMA DV. RUDA 
PREgE1TO MUN IPAL, 

Cl+ no 025.345/9231-00 

o 

CD 

CD 
:Sr, 5: OOE 

r CC-oo • - - co 2 2? 

o Cã 
O' -c 

CC 
1) 

o 
CC 

191; 

Prefellu, a, Muritc4ggi de Grajall/MA. - 
RIM Pãtrotinlo Jorge Ir, 05, Centro CEP 65.940-000 - Cinja, - ^.1 

ChiPJ,JGAí 0637 7 Ch5310061 48 
w-tvw.grzijau.ina..go,, .br / Errai!: pruurniau Quhra tnail. .sru 

Censelho Regi nai de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

,A) 
Ertãé (4E) 

ng 
Lr  . L „iurv/Z 

CREA-MA 

, 

rara, nor. sr ,01,1a 

ilM,19550 nr, Cf ,5 23 as 12 '31 
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Certidao de Acervo lecnico - CAT 

Resolução N° 1025 de 30 de Oiiribvs de 2009 

Resolução N' 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

832853/2020 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade conclu:da 

Cr.12-1 IncAmos, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
uti ia dob assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 

o Acervo Tecnico do profissional CLISTENES COELHO SANTOS DE SOUZA referente a(s) Anotação(ões) 
-  

R 1eSp0115blItdade ecnica - ART abaixo discriminada(s) rminada(s) e 

CLISTENES COELHO SANTOS DE SOUZA 

• • 1118943034MA RNP 1116943034 

t., ENGENHEIRO AMBIENTAI ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA SANITARIA E CONTROLE AMBIENTAL 

' MA20180218193 Tipo dl, AI-2V OBRA SERVIÇO Registrada em 19/11/2018 Baixada em 23/05/2020 
INICIAL Participação tecnica INDIVIDUAL 

r i ii.. i ir i'r,rtncla FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

nt mUNICIPIO DE GRAJAU 

itu UI tratante RUA PATROCINit) ~GE 

/-1 .1 • 

rr ( 1 vil ir Celebrado em 02/05,2018 

Bairro CENTRO 

1)1 MA 

CPF/CNPJ 06.377.063/0001-48 

N' 05 

CEP: 65940000 

ri R 1 002 (tUO 0(, Tipo de c.ontratantee, Pessoa Jundlca de Direito Público 
turva ai (Ooiro', 

r,.. ubra si r ipo RIJA PAI ROCINIO JOI-ZOL 
ii Il ii,1110 

1., • -.);,/1,1,A,:. 

1/ 11//018 

. 33):M F FINICAO 

cara. ir • 1.1UNLIPIO DE GRAJAU 

Cooc,usao eletiva 02/0512019 

N't 05 
Bairro. CENTRO 

UF: MA CEP 65940000 

CPF/CNPJ; 06.37/.063/0001-48 

At..t„ ,111.11 7 - ExECuÇÂO riA04i2 • ....Min-7A JRRANA 53- LXECUCAO 1 On unidade 7 - EXECUÇÃO /tA0437 - COLETA DE RESIDUOS 
• L,,L)t •:.: X::,;(..1CAO 60000 renevada tat 7 • EXECUÇÃO tiA0438 TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDOS 53- EXECUCAO 800 00 

ar r , r ,res 7 - EXECUÇÃO ui ).'0 13' ,331'ACAC) 5.3 EXECUCAO 60)))) unidade 7 EXECUÇÃO #H3030 - ROCO 53 EXECUCAO 

i i ',A vir( '.11)"1 Janne/. public a para a Prefimtura manicoal de Grman 

ii dor maç nes Complementares 

r: emir entra a, ii Maio a presente Cor-tida° de Acervo T/t.,.cnico CAT. o atestado contendo 2 tolha(s), expedido 
1 1 1, ir d (Hutt) rri ri r ,pmesabiliiMiler Pf.)13 veracidade e exaridao das alformacões nele constantes 

Certidão de Acervo TÓC111C0 n° 832853/2020 
17/09/2020, 09:50 

5DB1W 

Acer-o 1 ecni.-c (CAT) a qual o ateuado esta vinculado 
aptiCI teCIIICO 1,1;Oir,;;;;;Ol ral ia 1.)essoa Juridica 

, ror r •; irei, rirei:, r isti,,,r rni venha a ..5111-

111,3,11.1 11.) 11 ) 0: declarlçao entregue no 
r `1 Vt-,; Cd`. ;";)(;)`-1.-1, 

Ci ; r ; 

,li  1 ,, 11(_, 1J(11r) pkaSSOri 

C,1!),; ;; ,1 .k-s1;;;;,C ,I)111.1.4 ti-- ;leia vera( idaoe 
; ; ; r•sr,„iri, E ir, responsabilidade 

1 +ca)ar da arr\acwrir• rgef!ssicridl are 
1. 1„...).1 , A t i I 1,l4i0 o 12osola,„oi,,, 11(1 (...-kmselho 

prEr '1.,11 a se-li Ou (1'11"/ 1,liquer alteração 
fr,, ,1(1•••eM,-,,E, or 

Fica(m) Fxcluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cuias atribuições não 
competem ao(s) profissional/is) em questão 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em https //crea-
nia sitac com br/publico/ com a chave 5081W 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
•108 'irlandeses 011adra 35. I Me F3 Calhau Sãr-r Luis/MA 

• i1, • ri. trr 2106-830n Ci reall fareconost•:e',§croarna org br" 

CREA-MA 

impresso em 14/08/2023, às 12 30 
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• • G! 

co; Pr RA 

Pida I EUA& MUNICIP OE GisL4JA0 - MA, 
Chir)/Mf• 041.17 ?.C.fil/u001 -MS 

-ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO 

lamos para fins de comprovação e aptidão que a cmpre-ça FORM 

Á Al. E SEItVIÇOS LTDA, inse!ita nu CNP.; sob o o' 97.550.426/0001-50, 

inscriçãO -estadeai nu "na,, 65...3,60-000 eveutuu os Serviços Ile Limpezú pública 

fraTa'A,Prete'itüru MuntdpaI4e Otajakia•pdcjiliki_iênto de lixo: domiciliar, comercial, 

-x4rtiç4osie',1ogradouros pOlido!;',,cumprindol.as,,,clát.u.ulas, dentro da boa 

té,dnidee tn'aiq actitdado, cujas quantidadesestiálád4 'eriá'cintra-se na resumo da 
pIanilha de seiSiiçoS/quarttidade em anexo::

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAlif 7 MA , 
CNN: 06.377.063/0001-48 

CONTRATADA: FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA. 
CNPI: 97.550.426/0001-50 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO SERVIÇO: CLISTENES COELHO SANTOS 
DE SOUZA 

CRIA: 1116943034 

CONTRATO, a" 37_1/2018 

INICIO DO CONTRATO: 02;05/2018 

ri -ERNIINO DO CONTRATt 3: 01105/2019 

ART: MA26180218193 

BAIXA DE ART - 23'05/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE LIMPEZA PÚBLICA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ 

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.002.000,00 (Quatro Milhões e Dois mil Reais) 

elnituta Municipal de Graidai/MA. 

13,4a4ahui.fni. /orno N5 05. Cenho 6P 65 0400-Grdi.1/1-
06.3V7 063/0a01 -46 

Sitc:  11) a f_ri ár 1-JÁÉ vin•sit.c‘i,n1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
i ,Itt "5(, .. ,Ja(Jrd ti 1_91 o 9 C:il•,11., i Jis,MA 

'e • ' 353•A) rAx • •I• t 991 :00 8 400 E elaii fa.r.rnof o r.0 ani flq 
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/lave pA 

PREFar-tritA IMUMettáRS.DucpbstAtI - MA. 
C:V.I/MF06277.04.1/004.1 

RIsistrísnitn, ainda, qa..; comptortiísses ussurdititis p..121 ernorcsa ro 
flvIlS1enLi e ratísluturiamente co:n .Suas obrigações. mula consumi° 

nussos arquivos ulgo que a desabone comercia{ e 'pernear-net:1e-

ERVEÇOS 1,.):ECUTADOS 

1)ESÇR1çÃO C.Oti SEavtros 

COLETA IZI--.5finIOS SÓLIDOS 

n41) 

T/triZ's 

kuço 

3 Podução 
4 Limpeza urbana (válnição de vias e Catação) 

5 

• 

• 

Transportes de resíduo não perigoso 

/ 

f
( :,Eá.CE. PEREIRA SANTOS 

ENGENHEIRA CIVIL 

CRI/A-MA 1( 15689983 

M' 

m 2550 

ton 

Grajau- MA, 16 de Julho de 2020 

I 

/ 
tC14L LIMA DE RIMA, 
MEM ITO MUNICIPAL. 

CPF n° 025.345,§23400 

.4 

- 41. 
r7L, 

• 
.Prefeltsua Munkipal dr Grau/MA. , 

Ruh Patrocínio Jorge. to oS, 1etim:2 LEP GS.940-000- MA 
i•ÉPt;mr d5.197.063/00.31-48 

/ E- maii:ougrailm.pbtt•egn4-11.,:oln 'O 
O 

- SÉp 

"t 1.4A4§.

Conselho Regional de Engenhada e Agronomia do Estado do Maranhão 
Chlr31:1, 31 1.,3o 8 Calna., Sã, Ins/MA 

• , kji Fax Ir gis, 2105 P300 O mao Íak 0,11,1 arg 

C REA-MA 

o 

.rnare,SC) em 14,08/2623 as 2 30 



r•-•Liste4(
DOURADO GOMES 

Cot tratsiNie 

CONTRAI O PARTICULAR DE Sr:RVIÇOS TÉCNICOS 

Por !nojo deste instrumento - CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS 
! 1. CNR oS- , de um lado a firma: FORMIWA AMBIENTAI. E SERVIÇOS LTDA 
com sede na RLA J. J. COMES. Ni' 68, CENTRO, MONÇÃO — MA. CEP 65360-000 
irlseriLl no C.N P.J. n.° 97.550.426'0001-50 representada nesta ocasião por seus sócios: 
JoS1, slDNEY DOURADO GOMES. R.G. n." 69463583 SSP/C.E, C.P.F. n.° 
08' o37.788-01 e LUIS PAULO DE JESUS ALVES, R.G. ft ' 0203018720022 
, ;i •SP:MA. CP1' o" 014.092.193-13 doravante denominado de simplesmente 
Lontraian tes. do outro lado o Sr. CLIISTENES COELHO SANTOS DE SOUZA, 
brasileiro (a), R.G. o.' 099189798-6, C.P.F. n." 01019187395, com titulo profissional 
DE 1 (11-..NIIEIRO AM-MENTAL CONFIA n." 11 16943034 doravante denominado 
de simplesmente Contratado, tem entre si acertado o seguinte: 
( 'Jaus ula 1 - Caberá ao Contratado desens.olver atividades como Responsável Técnico 
conlOrmc suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da 
entpresa. conforme descriminado na ART de Cargo ou Função. 
t'láusula 2" -- A vigência do presente contrato será por tempo indeterminado; 
Cláusula 3 - O Contratado terá carga horária de: 2 horas diárias sendo das. 8 horas às 
10 horas; 
Cláusula 4" - O Contratante assegura ao contratado, absoluta independência técnica; 
luuta 5' - Os honorários protissionais do contratado deverão ser de no mínimo 06 

(seis) salários mínimos ;least:tis, conlbrme Lei Federal 4.950-A de 22 de abril de 
!966 e Resolução 397/95 cio CON1TA 
Clausula - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes por qualquer 
motivo mediante aviso prévio de 30 dias e baixa da (s) obra (s) e ou serviço (s) que 
estiverem sob a responsabilidade técnica do profissional, e a transferência para outro 
prolissional. quando a obra frti serviço uhrapa.ssar a 30 dias 
Cláusula T - Durante a vigência deste contrato e peio pram previsto em Lei ficará o 
colmatado responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante, confim-me 
descriminado na AR'I' de cargo ou função, conforme cláusula
Cláusula 8" - Toda e quaisquer taxa, impostos e encargos que incidirem sobre este 
contrato será de responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento das taxas de 
AR! das obras e serviços executados pela empresa sobre a responsabilidade técnica do 
prol"ksionai ora contratado. 
Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de 
prestaçào de serviços, assioarn-no em duas vias de igual teor., Juntamente com 2 (duas) 
!....stenninhas. para que surta seus legais e jurídicos efeitos. 

São I nis. 26 de FEVEREIRO de 20 .18. 

JOSF SIDNE 
(Reie.À.4 (IL.)

L131S PTX.11.0 DE JESUS.ALVES 
Contratante 

CLiSTENLiS COELHO SANTOS DE SOLIZÃ 
Contratado 

, 
• FestemunhN t 

Nome:
RG: Jt 5-4 2,42i.y_,TÁ 

stemunR-a- 2 ---
Nome: 
RG: 9",-6~ 
cp-F,  ,3 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CRE Lei n° 6,496, de 7 de dezeínhro de 1.977 A-MA 
c,,nselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

ART CARGO-FUNÇÃO 
No MA20210414358 

SUBSTITUIÇÃO à 
MA201801 0965 

_ 1. Responsável Técnico  

CLI—STENES COELHO SANTOS DE SOUZA 

Ttulo profissonal ENGENHEIRO AMBIENTAL, ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA SANITARIA E RNP: 1116943034 CONTROLE ASABIENTAL 
Registro 11169430344U 

Contratante FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

RIJA J.J GOMES 

Complemento Bairro CENTRO 

Cidade: MONÇÃO UF: MA 

pois Brasil 
1-Qe de c;ontratante Pessoa Jurid ca de Direito Privado 

Ação Institucional Outros 

_ Vinculo Contratual  

Jnidade administrativa undefined 

RUA J.1 GOMES N°: se 
Complemento Bairro CENTRO 

C!caclé MONÇÃO UF MA CEP 66360000 
Duma ux irlic2c 26/03/2018 Previsão de término Não especificado 

T,po co vinculo PRESTADOR DE SERVIÇOS 

- ,. Contratante  

CPF/CNPJ 97.550.426/0001-60 
N°68 

identificação do cargo/função Consultor(a) técnico(*) 

4. Atividade Técnica  

IOCO OUtRA 

- DESEMPENHO DE FUNÇÃO TfCNICA > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > *3367 - 
VINCLLO TF_CNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA RESA) 

CEP' 66360000 

A mudança de cargo ou funçâo exige o regiseo de nova ART 

Quantidade Unclade 

3.00 h/sem 

5 Observações  

Ar•C DE RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EMPRESA NA ÁREA DE ENGENHARIA AMBIENTAL 

_  C Declarações  

- àeciarc que estou cu m pnndo as regras de acessbilidade previstas nas normas técnicas da ABNT na legislação especifica e no decreto e 
".:9•r-." '20/À 

7 Entidade de Classe  

IEL ASTITUTO DE ENG LEGAL 

ti Aulnaturee  

DeciaR, serem veidadeiras as inrormaçxies 'Urna 

( — r---SS,  • 

  5 inturnuções  

R' a válioa somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no si% do Cru. 

de r L  

CUSTE)4/ E4-001.1.NO SANTOS DE SOUZA - CPF: 010.191.87345 

Gata FORmu AmalENTAL E SERVIÇOS LIDA CNPJ:57_960.42610001-50 

10 Valoi 

Est. ARI. é isenta de taxa Registrada em 26/04/2021 

A 3.1e.eucialu cesta ARI pooe ser verdeada em hltps iftrea-Ma sitec com alou:eco/ cpm a crave 52.2w 

Impresso em 26/04/2021 Cs 1900 18 por . tp 177 54 140 105 

ww4 creama crq na 

Tu. (t43) 21 05-830t 

reieconosix4creame oro Ir 

a> 198) 2108-8N1C 
EÇRÇA,mA 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo n 23120040213%2023 

õu empteendimenta deve preencher integralmente os seguintes requisitos: 
- 1)rujetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou 

,.!npieenciinentolatwidade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as 
amdant a ArmeenagemIdestinação dos residuos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos; 

Não interferir em Arca de Preservação Permanente -- APP (conforme Os Art. 3°, incisos II, VII, IX e X; Art. 4°, 7° e 8° 
ei N12.651! 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n 303/2002). 

- /.1,1oVf a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no 
coi ,-Ipetente quando for o caso. 

i\ destituição final de residiras solidas, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e 
iaçE,es não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente. 

s.- - t , ansporte. beneficiamento. comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa 
uOr-1,1s- primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados 

iicerça eietrônica obridatona (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental 
:.•!O 

: oi o 5;(.;(1 é10 no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural. 
..21.mprira ewlação ambiental e normas em vigor. 

PENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de 
ort,doe aivarás. hcenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal. 

een....lecor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado 
1).J1- õegligência, omissão ou imperieta são de sua inteira responsabilidade. 

DoLumeato po,,:era ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não 
cuit,.t iZadOS, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei; 

;-equerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na 
l,cação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N° 2.848/40) e da Lei de 

L»iHes Ambientais (Lei N" 9.605/98) 



IOIZ t 1 X kNIBIEN'l AL F, SEIZVIÇOS LTDA 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÕES E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAME-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO 032/2023 - SRP 

DECLARAÇÃO 

empresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n2

,50.426/0601-50, com endereço na sediada na Rua da Liberdade S/N 

,pro Centro CEP - 65.360-600 Monção - MA, DECLARA expressamente a 

ipexistência de menor de 18 anos de idade em trabalho penoso, insalubre e 

ppturno nos quadros da empresa, sob as penas da Lei, em cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal. 

-ão-Ma 26 de dezembro de 2023 

FORMULA AMBIENTAL E Assinado de forma digital por 
FORMULA AMBIENTAL E SERVICOS 

SERVR: OS 
LIDA 97550426000150 

T1DA:() O 5 01 2 60001 50 Dados 202:1 12 2t1) 1/. 1 1 OS 000' 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNP] 97.550.426/0001-50 

José Sidney Dourado Gomes 

CPF n° 082.037.788-01 

VORNIL LA ANUIU:NT/XL E SER IÇOS LTDA 
(...Nri o." 97.550 426/0001-50 

1 ndereço. Ria da Liberdade 5 N, CEP 65.360-000. Centro, Monção MA 
ict I i wENientdi .',/ homiail.com Telerone: (98) 9 9183-6363 



ANIRIENTAL E SERVIÇOS 1:11)A 

AU AGENTE DE CONTRATAÇÕES E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAME-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO 032/2023 - SRP 

DECLARAÇÃO 

A empresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNP] n2 

)7,550.426/0001-50, com endereço na sediada na Rua da Liberdade S/N 

Centro CEP - 65.360-000 Monção - MA, DECLARA expressamente que se 

Litra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a 

:arar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato 

wi_,editivo da habilitação. 

Morção-Ma 26 de dezembro de 2023 

FORMULA AMBIENTAL E 
SER VICOS 

LIDA 97550426000150 

Assinado de forma digital por 
FORMUI A AMBIENTAI_ E 
SERVICOS H-DA:97550426000150 
Dados 2023.12.26 1 7:1 1 :24 -0300' 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNP3 97.550.426/0001-50 

José Sidney Dourado Gomes 

CPF n2 082.037.788-01 

FORMI L .t AMBIEN'FAI., E SERVIÇOS LTDA 

CNI).1 n." 97.550.426/0001-50 

kodereeo_ Ria da 1 iberdade 5 .N. CFP 65.360-000, Centro, Monção MA 
fo:•mt.da ambientaM botmail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 



1,01 I A AMBIENTAL E SEIZ\ LTDA 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÕES E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAME-MA 

PREGÃO ELETRONICO 032/2023 - SRP 

DECLARAÇÃO 

e FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n2

9/. 5 i26/0001-50, com endereço na sediada na Rua da Liberdade S/N 

-irro Centro CEP - 65.360-000 Monção - MA, DECLARA expressamente que 

posui disponibilidade de todos os veículos e equipamentos da coleta, que 

'.norá na data da assinatura do contrato, ou seja, instalados e 

.Jntos em boas condições de operação, para serem vistoriados pela 

eitura Municipal de Arame-Ma. 

jo-Ma 26 de ieembre de 2023 

FORMULA AMBIENTAL Assinado de forma digital por 

E SERVICOS FORMULA AMBIENTAL E SERMOS 
LrDA 9/55047600011)0 

LIDA:9 /Y50426000150 D _ ados. 2023 1 .) /o 17 I I 43 0300 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ 97.550.426/0001-50 

José Sidney Dourado Gomes 

CPF n 2 082.037.788-01 

[OU:MULA ANIBIENTAL E SERX IÇOS LTDA 
LNP.1 H." 97 550 426/000! _50 

I lidereç, o R wt 1 .11):id1de S N, CNP 65.360-000, Centro. Monção MA 
1 -n -rdil formuln anIbiental,u,hotmail.corn Telefone: (98) 9 9183-6363 



FORME. 1 ..,‘ .XN1BIENTALE SERVIÇOS LYDA 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÕES E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAME-MA 

PREGÃO ELETRÕNICO 032/2023 - SRP 

DECLARAÇÃO 

A empresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNP] n2

97.550.426/0001-50, com endereço na sediada na Rua da Liberdade S/N 

ri‘c .:2(itro CEP - 65.360-000 Monção - MA, DECLARA expressamente que 

possui condições no prazo entre a adjudicação e inicio dos serviços, 

Lilização de pessoal em campo, capacitação em número suficiente para 

execução do objeto. 

MuLção-Ma 26 de dezembro de 2023 

1-ORMULA AMBIENTAL E A;sínado de forma digital por 
FORMULA AMBIENIAL SERVICOS 
LIDA:9/550426000150 

L-1,-DA:97!:,.)0426000150 Dados 2023 1226 17:12,08 0300' 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ 97.550.426/0001-Se 

Jose Sidney Dourado Gomes 

CPF n2 082.037.788-01 

AMBIENTAL, E SERVIÇOS LTDA 
n 97.550.,P60001-50 

Nndereço Rua dLt 1.iberdate CFP 65.360-000, Centro, Monção MA 
1 1ormulÀ anibiemaka honnall com Teleione: (981 9 9183-6363 



FORNIt1„‘ :XVMIENTAI, lI SERVIÇOS LTDA 

AJ AGENTE DE CONTRATAÇÕES E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GRAINÚ-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO 032/2023 - SRP 

DECLARAÇÃO 

A unpresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNP] n2

5., .424.5~01-50, com endereço na sediada na Rua da Liberdade S/N 

Bairró Centro CEP - 65.360-000 Monção - MA, DECLARA expressamente que não 

visitou o local do serviço, mas que mesmo assim tem conhecimento de todas 

as condições e eventuais dificuldades para boa execução dos serviços, 

coc., mão de obra, materiais, equipamentos, localizações, trânsito, 

cói.diçoes geológicas morfológicas, edafológicas e climatológicas, 

,JsHumindo assim todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de 

veHcedora, não poderá utilizar desconhecimento desta como justificativa 

par2, possíveis pedidos de aditivos 

mócção-Ma 26 de dezembro de 2023 

FORMULA AMBIENTAL E 

SERVICOS 

I.TDA: 7550/126000150 

Assinado de forma digital por 
FORMULA AMBIENTAL E SERVICOS 
LTDk97550426000150 
Dados: 2023.12.26 17 12 27 -03 00' 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNP) 97.550.426/0001-50 

José Sidney Dourado Gomes 

CPF n 082.037.788-01 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
(.'NP.I n " 97.550.426/0001-50 

I i ': ç) Rod iherdade S N. CLP 65.360-000. Centro, Monção MA 
huiiiuL mublenlAl ,•1 11onnal l.cont I elefone: (98) 9 91 3-6363 



— 

1 OR,\11 1„st NIBIENTAL I:. SERVIÇOS 1:11)/‘ 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÕES E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAME-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO 032/2023 - SRP 

DECLARAÇÃO 

A empresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNP) n2

97.550.426/0001-50, com endereço na sediada na Rua da Liberdade S/N 

Bairro Centro CEP - 65.360-000 Monção - MA, DECLARA expressamente que 

caso contratada, apresentará o PPPA - NR 09 - programa de prevenção de 

ri eos ambientais; e seguirá a NR 06 - Equipamentos de Proteção 

Ln(Iividual - EPI; NR 15 - Atividades e operações insalubres. 

Monção-Ma 26 de dezembro de 2023 

FORMULA AMBIENTAL E 
SERVICOS 
LTDA:97550426000150 

Assinado de forma diyital por 
FORMULA AMBIENTAL E SERVICOS 
LIDA-97550426000150 
Dados:2023.1226 17:12:51 -0300' 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNP7 97.550.426/0001-50 

José Sidney Dourado Gomes 

CPF n2 082.037.788-01 

FORNI! 1.,1 AMBIENTAI, E SERVIÇOS I,TDA 
N1).1 n 97.550 426.0001-5(1 

1-ndereço: Rua da liberdade S N. CKP 65.3604)00. Centro. Monção MA 
1Hnail: formula ambiental((t. hotmail.com Telerone: (98) 9 9183-6363 



f/T 

1..()IZNIt ,‘ \113IENTAL I.: SERA IÇOS LTDA 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÕES E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAME-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO 032/2023 - SRP 

DECLARAÇÃO 

A empresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n2

97.550.426/6001-50, com endereço na sediada na Rua da Liberdade S/N 

B rro Cen-:ro CEP - 65.366-000 Monção - MA, DECLARA expressamente de 

estar ciente da sua exclusiva responsabilidade, caso de consagre 

vencedora, quando necessário, solicitar autorização, concessão ou licença 

a órgãos ambientais competentes para instalação, operação e execução de 

monção-Ma 26 de dezembro de 2023 

FORNIU! A AMBIENTAI_ E 

SERViCOS 

LTDA:97550426000150 

A,,,,méldocief, ), ,-,13dicytMpor 
ORMUE A AlVit,ii_N [ AL E SERV1COS 

LIDA:97550426000150 
Dados: 2023.12 26 17 13.16 -0300' 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LIDA 

CNPj 97.550.426/0001-50 

Jose Sidney Dourado Gomes 

CPF n2 082.037.788-01 

FORMULA AMBIENTAL, E SERVIÇOS LTDA 
CN RI n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da 1.1berdade S' N. CKP 65.360-000. Centro, Monção - MA 
1 -nrdil - Formuln onhknrtI hounad.com Telefone: (98) 9 9183-6363 



[012 K I \ Mil:\ I AI, E SER\ 1(0S 1.1.1)A 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÕES E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAME-MA 

PREGA() ELETRONICO 032/2023 - SRP 

DECLARAÇÃO 

eripres21 FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n2

97.550.426/0001-50, com endereço na sediada na Rua da Liberdade 5/N 

Bairro Centro CEP - 65.360-000 Monção - MA, DECLARA expressamente que 

exclusiva a responsabilidade da empresa caso se consagre vencedora, 

luando necessário, solicitar, alvará para instalação e 

operação/funcionamento do canteiro de obras, assim como a licença 

Jmbiental ou dispensa e habite-se junto aos órgãos competentes, assim 

cowo autorização de supressão vegetal ou autorização de limpeza de área 

quando necessário a retirada da camada vegetal para a implantação do 

-:auteiro de obras. 

r:Ionção-Ma 26 de dezembro de 2023 

FORMULA AMBIENTAL E 

L',-DA W5504.26000150 

Assinado de torna digital por 
ORMUI A ANIMEN1 AI E SERVIÇOS 

L .I.DA 9/5501426000150 
Da1os: 2023.12 26 17.13 43 -0300' 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNP7 97.550.426/0001-50 

Jose Sidney Dourado Gomes 

CPF n2 082.037.788-01 

FORM[1..1 AMBIENTAI, E SERVIÇOS LTDA 
( \ti n 97_550 42(y0m 

i:u;t i lbch.l.kte N. kl' 65 360-000, uenwo. monção MA 
I -mau! lormuld JI);niental'i honnatl.com 1 clefilne• (98) 9 9183-6363 



i,0121H 1t:51111ENTAI , SEIZX I(:()S 1,TDA 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÕES E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAME-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO 032/2023 - SRP 

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n2

.550.426/0001-50, com endereço na sediada na Rua da Liberdade S/N 

Bairro Centro CEP - 65.360-000 Monção - MA, DECLARA expressamente, sob as 

penas da Lei, que o licitante (nome empresarial), interessado em 

pruicipar do Pregão Eletrônico N.° 032/2023, cumpre plenamente os 

neciLisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório, nos 

ermos do inciso I do artigo 40 da Lei Estadual n2 6.544/1989, na redação 

que lhe foi dada pela Lei n2 13.121, de 7 de julho de 2008. 

ção-Ma 26 de dezembro de 2023 

FORMULA AMBIENTAL Assinado de forma digital por 

E SERVICOS FORMULA AMBIENTAL E SERVICOS 
LTDA:97550426000150 

LIDA:97550426000150 Dados: 2023.12.26 17.14:05 -0300' 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ 97.550.426/0001-50 

José Sidney Dourado Gomes 

CPF n2 082.037.788-01 

FORME 1. AMBIENTAI. E SER\ OS I,TDA 
CNRI n.'' 97.550 426/000 

I• lide! eço Rua da Liberdade S \ti, CF:P 65.360-000, Centro, Moneào MA 
1 .-mai1 Cormula ambientaKrbotmail.com TeleCone: (98) 9 9183-6363 



,Kçl)1 

lá 
FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS LYDA 

A3 AGENTE DE CONTRATAÇOES E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAME-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO 032/2023 - SRP 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

A empresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

97.550.426/0001-50, com endereço na sediada na Rua da Liberdade 5/N 

j,emtro CLP - 6,:,.3c,3-e00 Monção - MA, DECLARA expressamente sob as 
penas da lei o deviuo cumprimento das exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas especificas. 

[ilorçJo-MJ, 2C) de dezembro ne 2023 

FORMULA AMBIENTAL E 
SERV1COS 
LTDA:97550426000150 

Assinado de forma digital por 
FORMULA AMBIENTAL E SERVICOS 
LTDA:97550426000150 
Dados. 2023.12.76 17:14.76 0100' 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNP] 97.550.426/0001-50 

José Sidney Dourado Gomes 

CPF n2 082.037.788-01 

FORIVIL IA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
N PJ n," 97,550.426'0001-50 

1.ndereço: Rua da Liberdade S, N. C1-:13 65.360-000, Centro, Monção MA 
rorniAld amblental(a hotmail.com -felefonc: (98) 9 9183-6363 



1,01ZNE ,1NIBIENTAI, E sERviços LTDA 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÕES E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAME-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO 032/2023 - SRP 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

A umnresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no ÇNPJ 112 

07.55 .426/0001-50, com endereço na sediada na Rua da Liberdade S/N 

..enui.o CEP - 65.360-000 Monção - MA, DECLARA expressamente que a 

In(.xistência de Fatos Impeditivos à Habilitação, portanto, atesto a 

inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do 

processo licitatório. 

Morção-Ma 26 de dezembro de 2023 

FORMULA AMBIENTAL Assinado de forma rIgual por 

E SERVICOS FORMULA AMBJENTAL E SERVICOS 
LTDA:97550426000150 

LIDA:97550426000150 Dados 2023.12 26 13: 144/ -0300' 

UffluLA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNP) 97.550.426/0001-50 

José Sidney Dourado Gomes 

CPF 12 082.037.788-01 

IOk\fl. I. ,X.NTRIENTAL E SEI:A.' IÇOS LIMA 
N RI n." 97.550.426/0001-50 

Lndereço Rua da Liberdade CKP 65.360-000. Centro, Monção MA 
1 -m il rormula ambiental(almtmail.com Tele!-One (98) 9 9183-6363 



.V51BIENTAL SERVIÇOS LTI)A 

ENTE jE CONTRATAÇÕES E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAME-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO 032/2023 - SRP 

A empresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n2

97.550.426/0001-50, com endereço na sediada na Rua da Liberdade S/N 

[3JLrflo Centro CEP - 65.360-000 Monção - MA, DECLARA expressamente sob as 

)(2LL)s dJ lei e interessado em participar do Pregão Eletrônico 032/2023, 

que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

reueral, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 
(-).etivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

Moção-Ma 26 de dezembro de 2023 

FORMULA AMBIENTAL E 
SERVICOS 
LTDA:97550426000150 

Assinado de forma digital por 
FORMULA AMBIENTAL E SERV1COS 
LIDA.97550426000150 
Dados 2023 12.26 1715:48 -03'00' 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNP] 97.550.426/0001-50 

José Sidney Dourado Gomes 

CPF n° 082.037.788-01 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNP.I n." 97.550.426/0001-50 
1 ndereç). R ud dd Liberdade S Cl..P 65.360-000, Centro, Monção - MA 

r.drinald :unbientaH hotinail.com Telerone (98) 9 91 3-6363 



Mini! 1. \. k NIBIEN'I Al. E SEIZVIÇ(.S 1.111)1

AO AGENTE DE CONTRATAÇÕES E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAME-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO 032/2023 - SRP 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE SERVIDOR PÚBLICO 

FORMULA AmBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNP] n2 

97.550.426~01-S0, com endereço na sediada na Rua da Liberdade S/N 

Bairro Centro CEP - 65.360-000 Monção - MA, DECLARA expressamente que não 

possui em seu quadro funcional servidor público da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ARAME-MA. 

i ,or çáo-Ma 26 de dezempro de 2023 

FORMULA AMBIENTAL E Assinado de forma digital por 
FORMULA .AMBIENTAI, E 

SERVW0S SERV1COS L DA!97550426000150 
LTDA:97550426000150 Dados- 2023.12.26 171611-0300 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ 97.550.426/0001-50 

José Sidney Dourado Gomes 

CPF n° 082.037.788-01 

FORMI. I,.N. F: SERVIÇOS (JIM 
NP.1 n." 97.550.426/0001-50 

Pndereço: Rua da Liberdade S N. CNP 65,360-000, Centro, Mon0o MA 
E-mail: Formula_ ambientaka.botmail.eom Telefone: (98) 9 9183-6363 



c,-

O 

\. 
FOIZNIt' l X ,‘ NIBIENTAL E SEIZN'IÇOS LTDA 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÕES E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAME-MA 

PRFCAO ELETRON1C0 032/2023 - SRP 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

empresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n2

97,550.426/0001-50, com endereço na sediada na Rua da Liberdade S/N 

Bairro Centro CEP - 65.360-000 Monção - MA, DECLARA expressamente, sob as 

perlas da lei e interessado em participar do Pregão Eletrônico 067/2023, 

a) Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 
re;ere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.2 da 
:._ei!istituição Federal, na forma do Decreto Estadual n2. 42.911/1998; 

Di Não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação 
Deste Edital, tampouco se enquadra em vedação decorrente das disposições 
da Lei Estadual n2 10.218/1999; 

(dmpre as normas rei ativas à saúde e segurança do trabalho; 

d) Atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 52-C e se 
coN;promete a não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista 
no artigo 52-D, ambos da Lei Federal n2 6.019/1974, com redação dada pela 
Lei Federal n 2 13.467/2017. 

Atesto que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário 

servidor público da Prefeitura Municipal de ARAME. 

.i, 21 de dezembro de 2023 

FORMULAAMBIENTALE Assinado de forma digital por 
FORMLP A AMBIINTAI. SHVICOS SER VICOS 
Li Dk975504260001S0 

LTDA:97550126000150 Dados. 2027 1 2 26 17 . 16 6 03 00' 

,VVIBIENTAI, E SER \ IÇOS LTDA 
CN13,1 n `' 97.550.426/0001-50 

Endereço. Rua da Liberdade S \N, CEP 65.360-000, Centro, .Monção MA 
lOrmula arnbientaUhottnail.com TeleTone: (98) 9 9183-6363 



FORMULA ANIBIENTAI, E SERVIÇOS urDA 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNP] 97.550.426/0001-50 

José Sidney Dourado Gomes 

CPF n2 082.037.788-01 

FORMULA AMBIENTAI. E SERVIÇOS I,TDA 
Cti P.! n. 97,550.426/0001-50 

Ludereço• Rua da Liberdade S,N, CNP 65.360-000, Centro, Monção MA 
1 rormula ambiental(a hottriaileom "Felelbne: (98) 9 9183-6363 

Ass,,,10d, 

FORMULA
AMBIENTAL AM'WNI A! 

E SERVICOS LIDA 1/ ,7127 
LTDA:97550 ;AGIA 

4260001SO °"" 
2123 12 26 

7 7 1,0 



1,01Z,111 A.N1lilENTAI, E SEIZNU,'()S IA DA 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÕES E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAME-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO 032/2023 - SRP 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO 

MARCO LEGAL ANTICORRUPCÃO 

rmpresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n2

Y3 .426/0001-50, com endereço na sediada na Rua da Liberdade S/N 

B Irro Centro CEP - 65.360-000 Monção - MA, DECLARA expressamente, sob as 

penas da lei e interessado em participar do Pregão Eletrônico 067/2023, 

J, proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu 

pnteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 

discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou 

t:e fato, no presente procedimento licitatório; 

o intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório; 

o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, 

iuir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em 

poIencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, 

AIreTa indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

ou int ressado, em potencial ou de fato, ia o presente 

procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, 

Hformadc,, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, 

eco o. indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das 

propostas; 
FORMULA AMBIENTAL E 
SERVICOS 
LO DA.97550426000150 

Assinado de forma digital por FORMULA 
AMBIENTAI. E SERVICOS 
LTDA!92550426000156 
Dados: 2023 12 26 17 18 I 1 03-00-

ORNILIA AN1BIENTAL, 1 sERviços LIDA 
n." 97.550.426./0001 - -30 

1..nderceo. k ,,ta da Liberdade S\N, C1P 65.360-000. Centro, Monção MA 
formula ambientakalmtmail.com •Felefone: (98) 9 9183-6363 



FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS LTDA 

o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da 

• nsào desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 

firma-la. DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz 

seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de 

ilsquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 

,s1rangeira, em atendimento à Lei Federal n° 12.846/ 2013 e ao Decreto 

Es adual n2 60.106/2014, tais como: 

Pr-oeter, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida 

:rnnte público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

.11 Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

- comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou 

dica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade 

beneficiários dos atos praticados; 

IV - no tocante a licitações e contratos: 

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

,»xtediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

ti) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 

procedimento licitatório público; 

cy afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou 

cO ( c mento de vantagem de qualquer tipo; 

• 'audar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

o) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 

MOGI 

i'Jlpar Ge licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

L e:- • vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de 

-icações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 

bilbl ca, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública 

UL, nos Respectivos instrumentos contratuais; ou 

l'ORMIILA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNI).1 n." 97.550.426/0001-50 

ndereço• Rt.12 da LiberLincle S'N, C1T 65.360-000, Centro, Monção - MA 
1 1. )rrn111,1 an-11).lentalUr honnail.com "felerone: (98) 9 9183-6363 

FORMULA AMBIEN íAI 
E SERVICOS 
LTDA:975504260001 50 

Assinado de tonna diga pzir 
FORMULA ANIFeLNTAL E 
SERRICOS 

975Soa Sa 
Rodos 4 6 7 In 



FORNIt I AMBIENTAI. E SERVIÇOS LTDA 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública; 

V dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, 

(.1ádes ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no 

àmLíto das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema 

financeiro nacional. 

Mo: ,- c-na 26 de dezembro de 2023 

FORMULA AMBIENTAL Assinado de forma digital por 
FORMULA AMBIENTAL E SERVICOS 

E SERVICOS LTDA:97550426000150 
LTDA:97550426000150 Dados: 2023.12.26 17:19:09 -03'00' 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNP3 97.550.426/0001-50 

Jose Sidney Dourado Gomes 

CPF n2 082.037.788-01 

FORNIU L AMBIENTAL. E SERVIÇOS LTDA 
CNP.1 n." 97.550.426/000 I-5() 

I Rwi (ti 1 ihcntadc S N. C1-1) 65.360-000, Centro, Monção MA 
for:nula amnient:11(u hormail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 



01,

FOR.\11 1.X ANIBIENTAI. SER\ IÇOS I,TDA 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÕES E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAME-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO 032/2023 - SRP 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

empresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNP7 n 2 

.550.426/0001-50, com endereço na sediada na Rua da Liberdade S/N 

irro Centro CEP - 65.360-000 Monção - MA, DECLARA expressamente, sob as 

ns da lei e interessado em participar do Pregão Eletrônico 067/2023, 

- tem sua sede principal e está devidamente localizada e em pleno 

cionamento na Rua Liberdade S/N Bairro Centro CEP - 65.923-00 Monção - 

Monção-Ma 26 de dezembro de 2023 

FORMULA AMBIENTAL E 
SERVICOS 
LIDA:97550426000150 

Assinado de forma digitai por 
FORMULA AMBIENTAL E 
SERVICOS LTDA:97550426000150 
Dados: 2023.12.26 17:19:330300 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNP3 97.550.426/0001-50 

José Sidney Dourado Gomes 

CPF n2 082.037.788-01 

1,()RXR.E. x NIIII,IN•1 AI, I,: SER\ 1(:,:()S 
e N1).1 112 97.5'50.426•000! _5() 

1 talereço• 1Z,.1;11',, 1 iberd.kle S ("I't 65 360-0(1 ). Centro, Monçào - \IA 
1 nwl . I -d1111-)f,111,11,,,/ liotrimi l.comi 1 (98) 9 9183-6363 

--/ 



FORMULA ,VVIBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

AJ AGENTE DE CONTRATAÇÕES E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAME-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO 032/2023 - SRP 

DECLARAÇA0 DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

0  A c.,mpr...?sa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNP) n2 

26/0001-50, com endereço na sediada na Rua da Liberdade S/N 

Bairro Centro CEP - 65.360-000 Monção - MA, INDICA, como responsável 

r cnico pela execução do objeto do certame supramencionado e Engenheiro 

Saritarista e Ambiental, CLISTENES COELHO SANTOS DE SOUZA, devidamente 

cH..to no CREA-MA, sob o número de registro 1116943034MA. 

Monção-Ma 26 de dezembro de 2023 

FORMULA AMBIENTAL E 
SERVICOS 
LIDA 97550z126000150 

Assinado de forma digital por 
FORMULA AMBIENTAL E SERVICOS 
LIDA:97550426000150 
Dados 2023.12.26 17-19:56 -0300' 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LIDA 

CNP) 97.550.426/0001-50 

José Sidney Dourado Gomes 

CPF n2 082.037.788-01 

I ORMULA AN1BIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP.1 n." 97.550.426/0001-50 

[1,1,.:•eL»): R1:1 1 . ibeal.ftle SI. N. C FP 65.360 -000. Ccntro, Monção - MA 
I .-11011 Foi-11111a flibieln.11(7(,hotmail.corn -Feletbne: (98) 9 9183-6363 

#‘6--



FOR\ II 1.A ANIBIENTAL E SERVIÇOS LTDA. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 - SRP 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

Processo n°: 000000067/2023 

modalidade: Pregão 032/2023 

Ob-jeto. Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa 

especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública no 

içipio de Arame - MA, conforme especificações apresentadas no Termo de 

Rei-erência, Anexo I deste Edital. 

Laro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

HULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n2 97.550.426/0001-

, com endereço na sediada na Rua da Liberdade S/N Bairro Centro CEP - 

c)5.360-ea0 Monção - MA, está enquadrada como (Microempresa, EPP, 

l-.qHparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei 

[ Lementar n` 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do 

tràtamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. 

Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento entre os 

[1!-I.jstos nos incisos do § 40 do artigo 3° da Lei Complementar n° 

que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de 

habilitação, pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, §. 10 da 

Le. ..Dmplementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, do 

decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 

previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93. 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
n." 07.550.426í0001-50 

dereço. Ru.; da Liberdade SN. CNP 65.360-000, Centro, Monção 
1Hnai1: formula ambientaPalloonail.corn Telefone: (98) 9 9183-6363 

MA 

FORMULA 
AMBIENTA 
1_E 
SERVICOS 

ODAVO42 ,", 

LTDA.:9755 v,m50 
04260001 E' d' s 6 
50 20-S



1,01-2:111 I AMBIENTAI, E SERVIÇOS LTDA 

Murção-Ma 26 de dezembro de 2023 

FORMULA AMBIENTAL Assinado de forma digital por 

E SERVICOS FORMULA AMBIFNTA1. E SERVIICOS 
LIDA.97.5.50426()00150 

LIDA:97550426000150 Dados; 2023, 2.26 1720;54 -0300' 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNP7 97.550.426/0001-50 

José Sidney Dourado Gomes 

CPF n2 082.037.788-01 

FOIZMULA ANIBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP.) n." 97.550.426/0001-50 

Ilkiereço R 1,1 J',1 Lii)erddJe N. CNP 652)60-000, Centro, Monção MA 
lormnin an)!..ren!.11 Lotmail,corn *1 elelOne: 98) 'J183-6363 



FORNILI AMBIENTAI. E sERviços LTDA 

AU AGENTE DE CONTRATAÇÕES E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAME-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO 032/2023 - SRP 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS 

;=ORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n2 97.550.426/0001-

com endereço na sediada na Rua da Liberdade S/N Bairro Centro CEP 

Monção - MA, DECLARA, que, compromissos assumidos, de que 1/12 

(Lm doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração 

Fi lica e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública 

abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do 

.uante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste 

Edital - conforme permissivo do Art. 31., §, 40 da Lei Federal 8.666/93. 

v r ção-Ma 26 de dezembro de 2023 

FORMULA AMBIENTAL A, sinado de forma d¡g;tal por 

E SERVICOS 1-0MULA AMBiENTAL E SERViCOS 
LIDA97550426000150 

LTDA:97550426000150 Dados: 2023. 12.26 17.21:10 -0300' 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNP] 97.550.426/0001-50 

José Sidney Dourado Gomes 

CPF n2 082.037.788-01 

I.ORNIE I . ‘VIRIENTAI, E SERVIÇOS LTDA 

C \PJ n." 97.550,426/0001-50 
idereço; Rtt: Jt 1 .iberdacle N, CFP 65.360-000, Centro, Monção-- MA 

hotrnail.com Telefone: (98) 991



..)ew;a de Licenciamento Ambiental N° 1225856/2023 

-,crs3o SEMA NI' 23120040213/2023 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

VALIDADE ATÉ 

19/12/2025 

E-PROCESSOS N° 178751/2023 

5 T í je, DE ES I ADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA n° 123 de 06 
eu./emon) de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à: 

0011)i nM E OU RAZÃO SOCIAL: Formula Ambiental E Servicos Ltda 

, ,DALÁ-1 ECONÓMICA PRINCIPAL Coleta de resíduos não-perigosos e Construção de edifícios 

. ;PF CrU INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

'.. t%(.) 

Í :NDEREÇO: 

R Do Íaerdade Siri, Centro 

CEP 

65360-000 

!-)AEE:-'_ A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO 
r ,oOüS(RFSIDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL) NO ESTADO DO MARANHÃO (DESDE QUE 

DESTINAÇAO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DOS RESÍDUOS). 

O DA ATIVIDADE (com coordenadas) SEDE ADMINISTRATIVA: RUA DA LIBERDADE, S/N, 
CENTRO, MUNICÍPIO: MONÇÃO — MA, SOB AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 3°2836.0"S 

•;5'15'09.TVV. 

erse cesta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES 
AOSE A autenuctdade poder ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código 

São Lus - MA 19112/2023 

i A11111111111111111111111 

jOOES SERÃO EsTABE-,u::,c1DAs NOS ANEXOS-, 
L.uoJdo pela SEMA no uso de suas atribuições Ietais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o 

,.:isposto no § 2 art do 25 o parágrafo único do art. 8°, e 12° da Resolução do CONAMA n°237, de 19 de dezembro de 1997, e 
(.of derancio ainda a Portaria rf 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do 

Pedro Carvalho Chagas 
Secretario 

MnIncula 850095-4 

Arthur Barros Fonseca Ribeiro 
Secretário Adjunto 

CRI- : 030.443 913•03 

j,-;uensd do Deenndamento Amolei :tal não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor, 



- innimr L1 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única da Comarca de Monção 

CERTAJDONE-VIJMON - 442023 
.,0dic;o de validação: 60F035FEE8 

,- liero da guia: 23062901001576742. 

CERTIDÃO 

oio 
USANDO dos poderes que me são conferidos por lei e a requerimento de 

1:Jel-,:t.ssacia, CERTIFICO que revendo o SISTEMA THEMIS e PJE existentes 

nesta Comarca, deles CONSTATEI NÃO existirem distribuições com pedido de 

FALÊNCIA, CONCORDATA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra FÓRMULA 

v1BLTNTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ No 97.550.426/0001-50, com sede 

:Ja Liberdade, S/IN°, Centro, Monção - MA, CEP: 65.360-000. 

CERTIFICO finalmente que esta Secretaria é a única existente nesta 

Comarca de Monção/MA. Tudo de acordo com as buscas por mim procedidas. O 

-efe_,rico é verdade e dou fé. Dado e passado nesta cidade de Monção, Estado do 

;--,-LLini;ão, aos 18 (dezoito) dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte e três 

2023). Eu, Thassyo Azevedo da Silva, Secretário Judicial, digitei, subscrevi, dato e 

O assine. 

I 

Em testemunho da verdade. 

THASSYO AZEVEDO DA SILVA 
Secretário Judicial de Entrância Inicial 
Vara Única da Comarca de Monção 

Matrícula 199679 

NÇAO 808;2023 1.3 00 kTHASSY0 AZEVEDO DA SILVA) 

CERTJUDONE-VUMON - 442023 / Codigo 60F035FEE8 
Valide o documento em www lima jus 5i-h/alidade:c php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
t4C,msurnoCcuiscien±e, 
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'SIADO DO MARANHÃO 
PODFR JUDICIÁRIO 

I-RIBUNAL DL JUSTIÇA 

121..51)1 -(; 11' - 672016 
\ i 1)1461.'71.'1.'49 

Dispõe sobre a regulamentação do expediente forense no 
período de 20 de dezembro a 20 de janeiro de cada ano, e dá 
outras providências. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
itc.buiçües legais e tendo em vista a decisão proferida na sessão plenária administrativa 

()Hl:Hir o dia 23 de novembro de 2016, 
CONSIDERANDO o caráter ininterrupto da atividade jurisdicional; 
CONSIDERANDO que a Resolução n° 244, de 12 de setembro de 2016, do 

Conselho Nacional de Justiça, dispõe sobre a regulamentação do expediente forense no 
período natalino e da suspensão dos prazos processuais; e, 

CONSIDERANDO que o art. 220 do CPC dispõe sobre a suspensão dos prazos i 
das audiências e sessões, no período de 20 de dezembro a 20 de janeiro, 
RESOLVE: 
Art. 1° Fica suspenso o expediente forense no Poder Judiciário do Maranhão no 

período compreendido entre os dias de 20 de dezembro a 06 de janeiro, de cada ano, 
üenfigurancio recesso judiciário, dedicado às festas natalinas e de ano novo. 

§ 10 Durante o recesso judiciário de cada ano, fica garantido o atendimento aos i 
'.es, novos 0_1 em curso, por meio de sistema de plantão no Primeiro e Segundo 

.,S): 

§ 2° Os prazos processuais, a publicação de acórdãos, sentenças e decisões, 
bem como a intimação de partes ou de advogados, ficam suspensos no período definido no 

salva as medidas consideradas urgentes e as audiências de custódia. 
Art. 2" O sistema de plantão no Primeiro Grau durante o recesso judiciário será 

•2gbiamüntado por provimento da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Maranhão, 
cujas escalas serão organizadas, com ampla divulgação, até o dia 10 de dezembro de cada 
ano 

Art. 3° O plantão do Segundo Grau é o já disciplinado no art. 22 do Regimento 
Wleme do Tribunal de Justiça do Maranhão. 

Art. 40 O expediente forense no Poder Judiciário do Estado do Maranhão será , 
,.:; .ec..atacio par juizes de direito desembargadores e servidores com suas atribuições 
regulares, no período de 07 de janeiro a 20 de janeiro de cada ano, permanecendo suspensa 
a contagem dos prazos processuais, bem como audiências e sessões de julgamento, 
ressalvadas as medidas urgentes e as audiências de custódia. 

Art. 5° O recesso judiciário, com inicio em 2016, abrangerá o Tribunal de 
O üdü:la-_ J stça, Escola Superior da Magistratura do Estado do 

LSiVIAM e as comarcas com três ou mais unidades judiciárias e será implantado 
em todo o Poder Judiciário do Estado do Maranhão, a partir do recesso iniciado em 2017. 

1 •;' I I 701 (, 09.. 14 
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Art. 6° Aplicam-se, no que couber, as disposições das Resoluções - GP n° 
; 1 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão e 

do Cudigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, que regulamentam a matéria. 
Art. 7° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLOVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO 

MARANHÃO, em São Luís, 23 de novembro de 2016. 

I ksembargador CLL01\ 1 S CA RVA 1.1 10 CUNI IA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Matricula 13557 

‘• (. IS. 1 RII .1USI-ICA, 24/1 1/2016 12:43 (Cl FONES CARVALHO CLNHA) 

I n ftn mições de Publicaçào 

I Edição I Disponibilização 1 Publicação) 

r. is 1 1 [2S I I '2016 

Imprirnir 

1 



FifaX, 
FORMULA NI MENTAL E SERVIÇOS LTDA 

Plano de Trabalho Proposto 

Esse plane de Trabalho Leva em consideração, Os quantitativos previstos no Anexo I que foram estimados 
levando em consideração a Situação e parâmetros atuais do Município de ARAME, sendo obrigada a 
licitante a executar os serviços a partir da demanda apontada, será apontadas algumas sugestões levando 
em conta a experfencia da empresa por meio dos seus técnicos e sistemas de gerencias que tem sua 

mentação com sucesso comprovado, além dos Planos que são obrigatórios. O objeto licitado 
,xecução dos serviços a seguir relacionados 

1 COLETA CONTEINERIZADA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

2 VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

ETA MANUAL, REMOÇÃO E TRANSPORTE DE ENTULHOS 

4 COLETA DE PODA COM TRITURAÇÃO 

i:CCAGEM MECANIZADA COM ROÇADEIRAS COSTAIS 

COLETA MECANIZADA DE ENTULHOS 

7 COi_ETA SELETIVA 

8 DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 

9 EQUIPE DE SERVIÇOS DIVERSOS 

FORMULA A,NIBIENTAL E SERVIÇOS IJI'DA 
CNP.; n." 97.550.426/0001-50 

l ialcreço: Rua da Liberdade SN, CEP 65.360-000, Centro, Monção -- MA 
11-mai1: formula ambientaVu hotmail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 " 



FORMl. I AMBIENTAL E SERVIÇOS LYDA 

• COLETA CONTE INERIZADA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES 

O serviço de coleta compreende o recolhimento de todos os resíduos originados no cotidiano das 
residências, assim como restos de alimentos, embalagens em geral, resíduos sanitários e uma 
grande diversidade de itens. Utilizando-se veículos coletores devendo ser executado de forma 
manual, coro monitoramento/rastreamento por sistema GPS. 

cji; coleta serão executados nas áreas, vias e logradouros públicos, com 
lrequéoca alternada (no mínimo três vezes por semana). Devem ser recolhidos resíduos sólidos 
domiciliares originários de estabelecimentos públicos, institucionais, de prestação de serviços e 
comerciais, obedecido o limite diário de 200 litros, conforme definido, bem como aqueles 
resultantes da varrição de vias logradouros públicos. 
A Laieta deverá ser executada em no minimo 02 (duas) frequências alternadas (três vezes por 
,,en.ana) de acordo com os horários de início e término definidos em 

PLANO DE TRABALHO. 
Plano de: 

A - Coleta, transporte e descarga de resíduos sólidos urbanos regulares (domiciliar, comercial, de 
mei Gados públicos e de feiras-livres) em caminhões compactadores dotados de sistema de 
monitoramento remoto via satélite (GPS); 

O serviço se caracteriza pelo combate ao acúmulo irregular de resíduos sólidos em terrenos 
baldios, calçadas, vias ou logradouros públicos, sem qualquer tipo de acondicionamento 
pacrpnizado. 

A coleta isciu exercida através de pessoal tipo coletores de Resíduos Sólidos Domiciliares (RSD) 
em dias alternados de acordo com programação, que em média será de duas coletas por semana 
em das alternados, até o sexto dia, sendo que a guarnição para cada caminhão é composta de 
03 (três) ajudantes e 01 (hum) motorista, inclusive com fardamento e equipamento de proteção 
ri A:d , E[3 1 ) os resíduos sólidos deverão ser acondicionados em caminhão, nunca 

a capacidade MAXIMA DO VEICULO em tonelada por viagem, com média de 05 
(,(.;iiico) cargas por dia. e coro fiscalização de responsabilidade da CONTRATANTE. 

Devido às características próprias dos resíduos, a coleta deverá ser especial caracterizando-se 
pelo transpoce de entulhos, móveis velhos, monturos. restos de limpeza, animais mortos, sacos 
plasticps e snilares. 

Josuiçao ao metodologia de execução, 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNI).1 n." 97.550.426/0001-50 

iidereeo: Rua da l iberdade S\N, CEP 65.360-000. Centro, Monção — MA 
ambientaKi hotmail.com Telerone: (98) 9 9183-6363 



VORNILL AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

REFERENTES À MÃO-DE-OBRA: 
Todos os funcionários deverão agir com civilidade e cortesia para com a comunidade, Os 
equipamentos e ferramentas necessários à realização das atividades serão destinados a proteger 
a inteondade física do trabalhador e obedecerão à normatização da Associação Brasileira de 
Norrnas Tecnicas (ABNT) Constituirá parte integrante do contrato de prestação de serviço de 
limpeza urbana, 
Competirá á contratada a admissão de gerentes, motoristas, técnicos, ajudantes, coletores, 
varredores e encarregados necessários ao desempenho dos serviços contratados, correndo por 
conto desta todos os encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas 
brovKienclarias, fiscais e outras de qualquer natureza. 
io pu iu ser mantidos em serviços os empregados atenciosos e educados no tratamento dado 
ao municipio, bem como cuidadosos com o bem público. 

A fiscalização terá direito de exigir dispensas, a qual deverá se realizar dentro de 24 horas, de 
todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. Se a dispensa der 
origem à ação judicial, a prefeitura não terá, em nenhum caso qualquer responsabilidade. 
A contratada deverá substituir o empregado dispensado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
Durante a execução dos serviços é absolutamente vedada ao pessoal da contratada à execução 
de outras tarefas que não sejam objeto desta especificação. 
Será terminantemente proibido aos empregados da contratada fazer catação ou triagem entre os 
resíduos coletados pela coleta pela coleta domiciliar, de varrição e de feiras-livres, para proveito 
próprio. É proibida a ingestão de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de gratificação e 
donativos de qualquer espécie. 
A equipe deverá apresentar-se uniformizada e asseada, com vestimentas e calçados adequados, 
bones, capas protetores e demais equipamentos de segurança quando a situação ao exigir 
(conforme normas do ministério do trabalho). 
Caberá á empresa apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os operários devidamente 
uniformizados, providenciando equipamentos e veículos suficientes para a realização dos 
serviços. 
Os serviços serão iniciados com os uniformes no padrão e cores por tipo de serviços 
determinados pela Prefeitura, devendo ser impresso na frontal, o número da matricula do 
empregado. 
Faz a necessidade de recursos humanos qualificados para o exercício dos servidores de 
gerenciamento e operacional nas diversas áreas do trabalho é recomendável: 
Treinamento de gerentes. técnicos ajudantes, varredores, coletores, fiscais, encarregados e 
motoristas para o desempenho adequado de suas tarefas. onde se aponte suas especificidades 
itraves ou rotina operacional, forma de execução, programação e sistema de monitoramento; 
A descrição das vias onde se executarão os trabalhos com a respectiva frequência de execução 
dos serviços, consta no Mapa da cidade O Município poderá determinar alteração no cronograma 
de execução dos serviços de acordo com as necessidades existentes. 

SEGUNDA-FEIRA - COLETA DL LIXO NO CENTRO DA CIDADE, BAIRRO VILA MANDI, BAIRRO OLARIA, MORRO 
13 DE OUTUBRO, MORRO SÃO JOÃO, RUA BARÃO, RUA RIO BRANCO, RECOLHIMENTO DE ENTULHOS E 
MOTES FEITOS PELAS VARREDEIRAS DE RUA E LIMPEZA DE MEIO FIO E SAJETAS NO CENTRO. 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
eN RI e." 97.550.426/0001 -50 

edereço:Rua da Liberdade S N. CEP 65.360-000, Centro, Monção - MA 
formultLambientalWmtmail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 



F()R\i [L. AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

TERÇA-FEIRA - COLETA DE LIXO NO CENTRO DA CIDADE, RUA DA BANDA, RUA DO CAMPO, BAIRRO VILA 
mAR, BAIRRO MARAJÁ, VILA OSVALDO, VILA BASTICO, BAIRRO VILA NONATO E BAIRRO CALUMBI, 

RECOLHIMENTO DE ENTULHOS E MONTES NO CENTRO, E LIMPEZA DE MEIO FIO E SARJETAS NA RUA 

BARÃO, 

QUARTA-FEIRA - COLETA DE LIXO NO CENTRO DA CIDADE, BAIRRO VILA MANDI, BAIRRO OLARIA, MORRO 

1 uE OU 1 URRO, MORRO SÃO JOÃO, RUA BARÃO, RUA RIO BRANCO, RECOLHIMENTO DE ENTULHOS E 

VIU!'LS EI 005 PELAS VARREDEIRAS DE RUA E LIMPEZA DE MEIO FIO E SAJETAS NA VILA BASTICO. 

QUINTA-FEIRA - COLETA DE LIXO NO CENTRO DA CIDADE, RUA DA BANDA, RUA DO CAMPO, BAIRRO VILA 

CLIVAR, BAIRRO MARAJÁ, VILA OSVALDO, VILA BASTICO, BAIRRO VILA NONATO E BAIRRO CALUMBI, 

..)LL111V1E_N -1-o DE EN1ULHOS E MON fES NO CENTRO, E LIMPEZA E PINTURA COM KAL NA PRAÇA DO 

SEXTA-FEIRA - COLETA DE LIXO NO CENTRO DA CIDADE, BAIRRO VILA MANDI, BAIRRO OLARIA, MORRO 13 
DE OUTUBRO, MORRO SÃO JOÃO, RUA BARÃO, RUA RIO BRANCO, RECOLHIMENTO DE ENTULHOS E MOTES 

H 17 OS PELAS VARREDEIRAS DE RUA E LIMPEZA E PINTURA COM KAL NA PRAÇA DA INTEGRAÇÃO. 

SABADO - OBS: A LIMPEZA NO CENTRO E COMPOSTA POR (TRÊS) TURMAS, (DUAS) PELA MANHÃ E (UMA) 
PELA TARDE, SENDO FEITO O CENTRO NA PARTE DA MANHÃ E O CENTRO NA PARTE DA TARDE. 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNRI n." 97.550.426/0001-50 

Itiereço: R ..itt da Liberdade S .ti, CEP 65.360-000, Centro, Monçiào --- MA 
Eo: innbientaPa boimail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 
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FOR\ftL,- A',‘ I BI 
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EN"FAL E SERVIÇOS LTDA 
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(11.1) 65.360-000, Centro, Monção - MA 
hounail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 
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FORMEI .A AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
N l',1 n." 97.550.426/0001-50 

Lndereço: Rua da Liberdade SN. cEp 65.360-000, Centro, Monção — MA 
l'ormula_ambiental(o'hotmail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 



FORMl. 1 A ANIMEM AL E SERVIÇOS LTDA 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP.) n." 97.550/126/0001 -50 

I nderes•o: Rua da Liberdade S'N. CEP 6.5.360-000, Centro, Monção — MA 
E-mail: Cornuda ,finbientalic, hotmail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 
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FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS I,TDA 
CN R n." 07.550.426 0001-50 

ndereço: Rua da Liberdade SN, CEP 65.360-000, Centro, Monção MA 
E-mail: formulaambiental( hotmail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 
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FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP.I n." 97.550.426/0001-50 

1.ndereco: Rua da Liberdade S',N, CEP 65.360-000, Centro, Monção — MA 
E-mai l : rormula ambientaKr. hotmail.com Teldone: (98) 9 9183-6363 
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FORMULA AMBIENTAL E sERvIços UMA 
CN RJ ti. (f7,550.426/0001 -50 

I •udereço: Rua da 1. therdade S N, 65.360-000, Centro, Monção MA 
E-mail: formula ambiental(ghotmail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 
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FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
(N RI n." 97.550.426/0001-50 

1 - ndereço: Rua da Liberdade S N, CUP 65.360-000, Centro, Monçào MA 
rormula arnbientalrã Iwtmail.com "FeleTone: (98) 9 9183-6363 



ndereço: 

FORYIUI À AMBIENTAI, E SERVIÇOS LTDA 

FORMULA AMBIENTAI 
(Ni

Rua da Liberdade S N. Clil) 
formula ambiental alotmail 

E SERVIÇOS LEDA 
426 0001-50 
65.360-000, Centro, Monção — MA 
.com Telefone: (98) 9 9183-6363 



FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNI).1 fl.' 97.550.426/0001-50 

I ndcreço: Rua da Liberdade S'N. CEP 65.360-000, Centro, Monção — MA 
N-mai l : Formula ambiental(alionnail.com Teiefone: (98) 9 9183-6363 



FORMULA A11I3IENTAL E SERVIÇOS LTDA 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNI).1 n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da Liberdade S\1\1, CEP 65.360-000, Centro, Monção— MA 
E-mai l : formula ambientalaibotmail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 
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FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CN1).1 n." 97.550.426/0001-50 

I-Indereço: Rua da Liberdade S\N, CKP 65.360-000. Centro, Monção -- MA 
rormula_ambiental(khotmail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 

e,,2‘f 
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FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNM n.' 97.550.426/0001-50 

1:ndereço: Rua da Liberdade S\1\1, CU) 65.360-000, Centro, Monção - MA 
F-mail : formula ambiental hotinaileom Telefone: (98) 9 9183-6363 
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FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS I,TDA 

FORMULA ,AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP., n." 97.550.426/0001-50 

I indereço: Rui da 1 . iberdade SN. CEP 65.360-000. Centro, Monção -- MA 
formula ambiental(aliotmail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 



FORMt EA AMBIENTAL E sERviços LTDA 

E Coieta Seletiva de resíduos recicláveis com a implantação e manutenção de postos de entrega 
voluntana de resíduos recicláveis (PEVs); 

Coleta Seletiva 

Plano de resíduos sólidos para Diminuir destinação final ao lixões a céu aberto em ARAME 
u aca que a proposta impacta diretamente na preservação do Meio Ambiente e envolve 

questões como a coleta seletiva do lixo que reflete, entre outros, na geração de emprego e renda 
para as famílias que trabalham com reciclagem de materiais. Será uma mudança muito positiva 
que vai alcançar também aquela pessoa que tem como atividade a coleta de lixo reciclável 

n.plementação do plano, os empreendimentos devem tratar seu resíduos, implantando 
tuturamente o sistema de coleta seletiva para mandar os resíduos para reciclagem, que é a 
destinação adequada, resolvendo assim um problema ambiental grave, que é provocado pelo 
trato inadequado do nosso lixo. 

E importante que a população entenda que tem um papel fundamental. Não são ações só da 
Jestao pública ou das empresas. A população em casa precisa entender o sistema e separar o 

e orgânico para ir para o aterro e o que é 'aproveitável para ir para a reciclagem, por meio de 
campanhas que serão implementadas pela Empresa, como folders digitais, palestras na escola, 
circulação de carro de som informativos, 

FERRAMENTAS PARA COMBATE O DESCARTE IRREGULAR, IMPLANTAÇÃO DE 
ECOPONTOS 

IMPLANTAR 10 Ecopontos visando: 

• Maior parte resíduos volumosos são descartados irregularmente; 

• Recuperação e Ocupação de áreas degradadas; 

• koduy-áo de pontos de descarte; 

- Aumento da recuperação de materiais; 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP,I n." 97.550.426 0001-50 

Lndereço: Rua da liberdade S\IN. CEP 65.360-000, Centro, Monçào — MA 
E-mail: formula ambientalghotmail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 
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FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LIDA 

• Fortalecimento das entidades de catadores 

E IXOS DE ATUAÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

PROGRAMA CIDADÃO LIMPEZA, CIDADE BELEZA 

• Palestras em escolas 

• V.sads guiadas aos Eco pontos 

• Ações de rua 

• Campanhas de mídia 

if\ii-'EZA DE FAIXA DA MATA CILIAR 

MOBILIZAÇÃO SOCIAL COMO FERRAMENTA PARA COMBATE AO LIXO NO RIO 

• ações de limpeza de mata ciliar realizada no Dia Mundial da Agua dia 22 de março. 

• Mobilização de estudantes, sociedade civil e grupos organizados; 

MOBILIZAÇÃO SOCIAL COMO FERRAMENTA PARA COMBATE AO LIXO NO RIO 

AMINHOS 

Caracterização de grandes geradores 

Legislação Municipal 

Implantação de Ecopontos 

RESULTADOS ESPERADOS 

Destinação Final Ambientalmente Adequada 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNRI n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da Liberdade S\1\1, CEP 65.360-000. Centro, Monção — MA 
P-mail: Formula ambiental(á'hotmail.com Telerone: (98) 9 9183-6363 



FORMtJL AMBIENTAI, E SERVIÇOS I,TDA 

Economia na execução dos serviços de limpeza urbana 

Aumento na recuperação de materiais 

Aumento de renda para os catadores 

C - Varrição de vias públicas pavimentadas, logradouros públicos e de calçadões; 

Plano de Varrição 
Determinação do nível de serviço 
A frequência com que será efetuada a varrição definirá o nível de serviço. Neste particular, há dois 
tipos de varredura 
- normal ou corrida; 
- de conservação. 
A varrição normal pode ser executada diariamente, duas ou três vezes por semana, ou em 
[intervalos maiores. 
Hee irá depender da mão-de-obra existente, da disponibilidade de equipamentos e das 
carãcterísticas do logradouro, ou seja, da sua importância para a cidade. 
Em muitas situações, é difícil manter a rua limpa pelo tempo suficiente para que a população 
possa percebê-lo e 
lugar o serviço satisfatório. Neste caso, os garis terão de efetuar tantas varrições (repasses) 
quantas sejam exigidas para que o logradouro se mantenha limpo. Este tipo de varredura, 
criãniada de conservação, é uma atividade em geral implantada nos locais com grande circulação 
oe pedestres: áreas centrais das cidades, setores de comércio mais intenso, pontos turísticos, etc. 
Para o município de ARAME, definiremos o Plano de Varrição, conforme descrito abaixo: 
- Localidades com necessidade de Varrição diária: 

A execução dos serviços de varrição de vias e logradouros públicos será exercida por 
traLraitiadores braçais, com idade até 50 (cinqüenta) anos munidas de vassouras e devidamente 
paramentadas para esta atividade, favorecendo o emprego formal que beneficia o município, 
sendo que esta atividade será de origem através dos resíduos menores reunido em montículos 
pelos demais componentes de cada turma de varrição de (eventualmente) acondicioná-los em 
sacos plãsticos e de transportá-los até "pontos de confinamento" previamente definidos, a partir 

serão transferidos para os veículos coletores. Esta atividade será executada conforme 
!--fapa em anexo. 

Velocidade de varrição 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n." 97.550.426/0001-50 

l:ndereço: Rua da Liberdade S \N. CEP 65.360-000, Centro, Monção — MA 
Formula ambientalrá hotmail.com Telelbne: (98) 9 9183-6363 



FORMULA .VVIBIENTAI, E SERVIÇOS I,TDA 

É normalmente expressa em metros lineares de sarjetas por homem/dia (ml.dia). A unidade "dia" 
refere- se a uma jornada normal de trabalho. Pra determinar a velocidade, é preciso antes 
classificar os logradouros de acordo com as características que mais influem na produtividade do 
varredor. 

A velocidade média que adotamos neste trabalho, para um só gari no serviço de varrição é de 
180m/h, sendo assim, durante uma jornada de 8 (oito) horas, 01 dia, a produção será de 1440 
metros de linha d'água limpa. 

Mão de obra para varrição 

(.) Hun() de varrição, contendo os roteiros realmente executados, deve ser verificado e conferido. 
Nesse plano devem constar os trechos de ruas varridos para cada roteiro, as respectivas 
extensões (expressas em metros lineares de sarjeta) e as guarnições. 

Corno cada cidade tem suas características, seus costumes e sua cultura, é conveniente realizar 
em teste prático para avaliar qual é a produtividade de varrição dos trabalhadores, ou seja, 
, lijIltOS metros de sarjeta e passeios podem ser varridos por trabalhador noturno. 

Para isto, escolhem-se trabalhadores de rendimento médio e determinam-se, por um período de 
aproximadamente 15 dias, a distância que cada um consegue varrer, em cada tipo de logradouro. 
Calculam-se então as médias, eliminando as medições que se revelarem inconsistentes. 

D- Plano para os serviços desempenhados pela Equipe Padrão de Serviços de Limpeza 
Urbana; 

de Caiação 
As equipes estimadas para a operação executarão os serviços utilizando-se de baldes, brochas e 
cal, insumos necessários à boa execução dos serviços. 
Outro item que normalmente recebe caiação mensal são os postes das redes de energia e 
iluminação pública das cidades. 
O rendimento estimado de um gari é de 80,00 m2 por dia com uma jornada de 8 horas, desta 
forma durante uma semana de 44,00 horas a produção será de 440,00 m2 e no mês, com 4,30 
ser:;tinas será de 1.892,00 m2. 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP.' n." 97.550.426/0001-50 

Endereço; Rua da Liberdade S. 181, CEP 65.360-000, Centro, Monção -- MA 
E-mail: formula_ambientalgbotmail.eom Telefone: (98) 9 9183-6363 



FORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS LEDA 

E - Limpeza de Galerias, Bueiros e Bocas de lobo; 

ucjellvo 
Limpeza e desobstrução de bueiros, bocas de lobo, poços de visita e galerias do Município de 
ARAME — MA. 

ivictodologia 
vidades serão executadas por 01 (uma) equipe, composta por 01 (um) caminhão com capacidade 

i lfl 10 de 12 m3, com 01 (um) motorista, 05 (cinco) garis e 01 (um) Encarregado ou Supervisor de Turma, 
com ferramentas e materiais de consumo próprios. 

F - Roçagem Mecanizada; 

Cbpica Mecanizada 

Aquea executada com o uso de qualquer equipamento motorizado, mesmo de pequeno porte, tais 
como roçadeiras ou ceifadeiras costais, ou micro tratores. 
Coletador (coletor ou gari) 

raPainador braçal que executa o serviço de coleta regular de resíduos sólidos domiciliares, 
, z,inericio os resíduos e lançando-os no veículo de coleta. Nos casos em que a coleta regular é 

feita com o emprego de veículos abertos de qualquer gênero, não compactadores, a mesma 
designação abrange o trabalhador. 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNN n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da Liberdade S\1\1, CEP 65.360-000, Centro, Monção — MA 
E-mail: formula_ambiental(d„hotmail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 
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G - Capinação Mecanizada; 

CAPINA 

Capina Manual 

Aquela executada estritamente com ferramentas manuais convencionais (enxada, foice, rasteio, 
etc), sem uso de qualquer equipamento motorizado. 

Capina Mecanizada 

Aquela executada com o uso de qualquer equipamento motorizado, mesmo de pequeno porte, tais 
como roçacieiras ou ceifadeiras costais, ou micro tratores. 
Coletador (coletor ou gari) 

Trabalhador braçal que executa o serviço de coleta regular de resíduos sólidos domiciliares, 
recolhendo os resíduos e lançando-os no veículo de coleta. Nos casos em que a coleta regular é 
feita com o emprego de veículos abertos de qualquer gênero, não compactadores, a mesma 
desiuinacão abrange o trabalhador. 

Definição: 
, ,i; nação também é uma atividade muito importante a ser executada pelos serviços de limpeza 
puPilua, não apenas em ruas e passeios sem asfaltos, mas também nas margens de rios e canais. 
Os serviços de capinas e raspagem de linha d'água (sarjetas) e canteiros centrais de vias 
consistem na operação de recolhimento de resíduos existentes, tipo areia, lama e vegetação 
rasteira e outros, executada ao longo das vias em cada uma das margens, na superfície dos 
passeios centrais, ajardinados ou não e ajuntamento dos resíduos para remoção pelos veículos 

i2(leta de lixo residencial quando da passagem pelo local de ajuntamento desses resíduos. 

Plane de eapinação. 

Quando não é efetuada a varrição regular, ou quando chuvas carreiam detritos para logradouros, 
as sarjetas acumulam terras, onde em geral crescem mato e ervas daninha. 
Torna-se necessário, então, serviços de capina do mato e de raspagem da terra das sarjetas, para 
:es:aLielecer as condições de drenagem e evitar o mau aspecto das vias públicas. 
Esses serviços são executados em geral com enxadas de 31/2  libras, bem afiadas, sendo os 
resíduos removidos com pás quadradas ou forçados de quatro dentes. Quando a terra se 
encontra muito compactada é muito comum o uso de enxada para raspá-la. Para a lama, utiliza-se 
a raspadeira. 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP.) n." 97.550.426/0001-50 
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As equipes estimadas para a operação executarão os serviços se utilizado de carro de mão, 
enxada, vassourão, pás, roçadeiras e outros equipamentos necessários á boa execução dos 
serviços. Os serviços terão o repasse por meses alternados, 

Considerando que a largura de limpeza ao longo do meio- fio é em média de 0,6m, e que 
rendimento estimado de um gari de capinação é de 100,0m2 por dia com jornada de 8horas, desta 
forma durante urna semana de 44,00(quarenta e quatro) horas a produção será de 550,00m' e no 

R:;s. com 4 30 semana é de 2.365,00m2. 

H - Coleta mecanizada, transporte e disposição final de entulhos (RCD/RCC); 

• LO_ETA MECANIZADA DE ENTULHOS 

O serviço de Coleta Mecanizada de entulho é definido pelo conjunto de atividades 
com uso de retroescavadeiras para o recolhimento dos resíduos sólidos dispostos em vias e 
logradouros públicos Trata-se da remoção mecanizada com uso de retroescavadeira de entulhos 
e restos de construção e demolição, moveis e utensílios de grande porte e também de animais 

lortos encontrados em vias públicas. 
Os resíduos volumosos e materiais inservíveis deverão ser dispostos pelos munícipes ao sistema 
de coleta em outros locais indicados pela CONTRATADA, em dias e horários pré estabelecidos 
pela divulgação dos serviços. 
Quando a via pública não possibilitar o tráfego ou manobra do caminhão, os agentes de limpeza 
deverão se deslocar até o local onde os resíduos estarão posicionados para coletá-los e 
transporta-los. Os veículos carregados de resíduos volumosos deverão trafegar com carga 
,.:„l:erta, por rede de proteção e transportados para a destinação indicada pela Contratante. O 
serviço de coleta MECANIZADA de resíduos volumosos deverá ser realizado de segunda a 
sábado, no período diurno e somente poderá ser interrompido nos feriados civis e religiosos, 
mediante autorização prévia e expressa pela Contratante. 
Equipes de pessoal e patrulhas mecanizadas deverão ser dimensionadas de modo a 
atender à demanda gerada pelo Município e seu detalhamento deverá ser apresentado na 

..)POSTA de cada um dos licitantes. 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP:1 n." 97.550.426/0001-50 

Lndereço: Rua da Liberdade S\N, CEP 65.360-000. Centro, Monção MA 
rormula_ambientaPiii,hotmail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 
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- Coleta manual, transporte e disposição final de entulhos (RCD/RCC). 

Os Planos de Trabalhos devem ser apresentados da mesma forma para cada um dos 
ser,' iças/atividades previstas no escopo da presente contratação: 

Poda de Árvores. 

Objetivo Poda de árvores no território do município de ARAME - MA, 

meendendo: - Retalhamento e remoção de árvores eventualmente tombadas nas vias; - Limpeza geral 

oca; - Poda e limpeza das árvores; - Poda de arbustos; - Retirada dos ramos ladrões; - Poda geral de 

árvores; - Remoção de árvores com transplante, quando necessário com devida autorização prévia; - 

r. I inumação de árvores, quando necessário com devida autorização prévia; - Remoção imediata das 

folhagens, galhos, troncos e árvores secas; - Caiação de troncos de árvores em praças e logradouros 

previamente definidos. 

Metodologia 

As atividades serão executadas por 01 (uma) equipe, composta por 01 (um) técnico agrícola, 03 (três) 

ajudantes e 01 (um) operador de motosserra, com ferramentas e materiais de consumo próprios 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da Liberdade S\1\1, CEP 65.360-000, Centro, Monção -- MA 
E-mail: formula ambientalOdlotmaileom Telefone: (98) 9 9183-6363 
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C1Lbr CLIST ENES COELHO SANTOS DE SOUZA 
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CLISTENES COELHO SANTOS DE SOUZA 
CPF: 010.191.873-95 

ENGENHEIRO RES.PONSÁBEL 
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E-mail: formula ambientalghotmail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 
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BAIRRO CENTRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MARANHÃO 



ORNII I ,1MBIEN FU. FStR\ Iç'o 1.1  k 

LEWAWTrAVAFRNT 
BAIRRO MARAJÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MARANHÃO 
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BAIRRO MORRO 13 DE OUTUBRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MARANHÃO 



ÀS 
FORME I •1 11113IIN I ‘1 E `,E, I•Z‘IÇu I 111k 
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BAIRRO OLARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MARANHAO 
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BAIRRO VILA BASTICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MARANHÃO 
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BAIRRO VILA MANEM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME -MARANHÃO 



ORX11 I XX11111.N 1.XL 1 KVIÇOS 1 11) X 

-RWANTÍA\WAlFÍKÍTO 
BAIRRO VILA NONATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MARANHÃO 
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BAIRRO VILA OSVALDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MARANHÃO 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única da Comarca de Monção 

CERTJUDONE-VUMON - 652023 
Código de validação: C9D614A914 

. —I nero da gula: 23062901001680944. 

CERTIDÃO 

USANDO dos poderes que me são conferidos por lei e a requerimento de 

" ate interessada, CERTIFICO que revendo o SISTEMA THEMIS E PJE existentes 

nesta Comarca, deles CONSTATEI NÃO existir distribuições com pedido de 

ALÊNCIA, CONCORDATA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra FÓRMULA 
AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ No 97.550.426/0001-50, com sede 

Ha Rua da Liberdade, S/No, Centro, Monção — MA, CEP: 65.360-000. 

CERTIFICO finalmente que esta Secretaria é a única existente nesta 
Ar(d de Monção/MA. Tudo de acordo com as buscas por mim procedidas. O 

1-,Hc1u é verdade e dou fé. Dado e passado nesta cidade de Monção, Estado do 
aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembero do ano dois mil e vinte e três 

,2Ü23). Eu, 'talo Carlos Gomes Costa, Auxiliar Judiciário, digitei, subscrevi, dato e 

Em testemunho da verdade. 

ITALO CARLOS GOMES COSTA 
Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo 

Vara Única da Comarca de Monção 
Matrícula 160879 

nournento assinado MONÇÃO, 28/12/2023 11.45 (ITALO CARLOS GOMES COSTA) 

CERTJUDONE-VUMON - 652023 / Código. C90614A914 
Valide o documento em www.timalus.br/validadoc php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO. 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO NI' 032/2023 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 00000067/2023 

OBJETO: RECURSO CONTRA DECISÃO DE 
1 1ABILITAÇÃO/CLASSIFICAÇÃO 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CPN.1 n° 05.458.870/0001-
22, com sede na Rua U, Casa 13, Loteamento Boa Morada, Recanto 
dos Vinhais, CEP 65.070-047, São Luis/M.A, neste ato 
representada por seu sócio administrador, CARLOS EDUARDO 
BRITO FIALHO, brasileiro, empresário, divorciado, nascido em 
18/08/1969, portador da Identidade RG n" 30706694-0, expedida 
por SESP/MA e CPF n" 488.074.861-72, residente e domiciliado 
nesta cidade, Rua U, Casa 13, Loteamento Boa Morada, Recanto 
dos Vinhais, CEP 65.070-047, vem interpor o presente RECURSO 
ADMINISTRATIVO CONTRA DECISÃO DO 
PREGOEIRO, com fulcro no art. 40, XVIII, da Lei n" 10.520/02, 
Liue habilitou no certame a empresa recorrida FÓRMULA 
AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA — CPNJ N" 
97.550.426/0001-50, conforme as razões em anexo: 

Requer seja recebido o presente recurso no seu efeito 
suspensivo, c que haja o devido juizo de retratação por parte do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Não havendo retratação da decisão 
por parte da Comissão, requer seja o recurso remetido à Autoridade 
Superior, para o devido julgamento, nos termos da lei. 
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RAZÕES DE RECURSO 

ILUSTRE PREGOEIRO, DIGNISSIIVIA AUTORIDADE 
SU PERIOR. 

I. DA DECISÃO RECORRIDA: 

Em sessão eletrônica, o Pregoeiro e sua Equipe de 
Apoio declararam a habilitação da licitante: FÓRMULA 
AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA. 

Inconformada com a decisão, na própria sessão a ora 
recorrente manifestou suas insurgências e a intenção de recurso, 
tendo o Sr. Pregoeiro deferido a abertura do prazo recursal. 

II — DAS RAZÕES RECURSAIS E FUNDAMENTOS 
.1U RIDICOS PARA REFORMA DA DECISÃO: 

2. 1 — DA IMPUGNAÇÃO DA HABILITAÇÃO DA 
EMPRESA FÓRMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA — 
CPN,1 N" 97.550.426/0001-50 

Primeiramente, importante frisar que a habilitação da. 
Recorrida FÓRMULA AMBIENTAL fora desprovida de 
legalidade, além de violar os princípios da vantajosidade 
econômica, uma vez que a proposta da recorrente VIRTCOM foi a 
de menor preço em clara afronta aos princípios licitatórios, senão 
vejamos. 

A Recorrida FÓRMULA AMBIENTAL, não obstante 
possuísse tempo e meio suficientes apresentou Certidão Negativa 
ele Falência e Concordata com vigência expirada na data de 
apresentação dos documentos, ensejando sua inabilitação por 
violação dos subitens 4.7.1 e 9.2, alínea "I" do Edital. 

No processo licitatório, o principio do procedimento 
formal significa que a Administração deve obedecer as exigência 
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editalícias, assim como também deve anular o procedimento ou o 
julgamento, ou inabilitar licitantes, ou desclassificar propostas 
diante da ocorrência de omissões ou irregularidades na 
documentação ou na proposta, uma vez que a certidão apresentada 
pela empresa FÓRMULA AMBIENTAL são relevantes e podem 
causar prejuízos à Administração ou aos demais concorrentes. 

Desta forma, a decisão que habilitou a recorrida no 
certame é ilegal, pelo fato dc ter apresentado a aludida certidão de 
falência e concordata vencida, pois, tal irregularidade tem o condão 
de obstar o atendimento da exigência quanto à capacidade 
econômico-financeira da concorrente FÓRMULA AMBIENTAL 
e ferindo o princípio da igualdade de condições com as demais 
licitantes. 

Conforme expressa previsão edital icia, poderiam 
participar do certame, na modalidade de Pregão Eletrônico, todos 
aqueles que atendessem as condições exigidas para cadastramento 
no sistema SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de 
l'ornecedores até três dias antes da data do recebimento das 
propostas, nos termos do art. 22, II, parágrafo 2', da Lei n() 
8.666/93, dentre as quais a apresentação de certidão negativa de 
falência e concordata para as pessoas jurídicas, exigência esta não 
cumprida pela empresa FÓRMULA AMBIENTAL que deve ser 
declarada inabilitada no presente certame. 

A empresa FÓRMULA AMBIENTAL também fez uma 
declaração falsa, já que ela mesma em suas declarações colocou-se 
como ( M icroempresa, EPP, Equiparada), porem seu faturamento 
foi de RS 6.161 .106,61 (seis milhões, cento e sessenta e um mil, 
cento e seis reais, e sessenta e um centavos), conforme seu livro 
diário, estando assim erroneamente se declarando como 
beneficiário da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. 
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A Participação no Pregão Eletrônico n" 032/2023 - SRP, 
realizado pela Prefeitura Arame/MA, com tratamento diferenciado 
e 'ffivorável a microempresas e empresas de pequeno porte definido 
no edital, amparada por declaração falsa da empresa FÓRMULA 
AMBIENTAL de que atendia aos requisitos da LC 123/2006 
quanto ao seu enquadramento como ME/EPP, em razão de, no 
exercício de 2022, anterior ao certame, ter obtido faturamento bruto 
ieitna do limite de R$ 2.400.000,00, considerados apenas os 
valores de seu faturamento de R$ 6.161.106,61 (seis milhões, cento 
e sessenta e um mil, cento e seis reais, e sessenta e um centavos), 
conforme seu livro diário configura fraude à licitação ensejando a 
inabilitação da empresa e a declaração de inidoneidade da mesma 
(aplicação das penalidades da lei). 

Da simples análise do livro diário da empresa recorrida 
se constata que o somatório dos faturamentos da FÓRMULA 
AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, em 2022 e 2023, 
ultrapassaram os limites de enquadramento no Simples Nacional, 
mesmo com as alterações da Lei Complementar 139/201 1, em 
detrimento do §4" do art. 3° da Lei Complementar 123/2006, in 

e 0111 

§ 4" Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico 
diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído 
o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, 
para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

III de cujo capital participe pessoa fisica que seja 
inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 
que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos 
desta Lei Complementar, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
capta deste artigo; 

Com isso, deve ser declarada a inabilitação da empresa 
a consequente declaração de sua inidoneidade, posto que de 

(1) 
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fato, com fundamento no art. 3', incisos 1 e .11; c/c o §40, inciso UI, 
do mesmo diploma, a participação da recorrida FÓRMULA 
AMBIENTAL no Pregão eletrônico 032/2023 - SRP, com os 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 
2006 é restrito a micros c pequenos empreendedores, sem ostentar 
essa condição, deve ser declarada a sua inabilitação no certame. 

Por fim, a empresa FÓRMULA AMBIENTAL não 
atendeu ao item 0.8 do edital que pede a Declaração de Contratos 
Firmados: "Comprovação, por meio de declaração, da relação de 
compromissos assumidos, de que 1/12 (um doze avos) do valor 
total dos contratos -firmados com a Administração Pública e/ou com 
a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura 
deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Liquido do licitante, 
podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital - 
conforme permissivo do Art. 31, § 40 da Lei Federal 8.666/93." 

De acordo com o disposto no art. 3' da Lei n" 
8.6661 993, dentre os princípios básicos que regem a 
Administração está o da vinculação ao edital ou instrumento 
convocatório do certame: 

"Art. 3" A licitação destina-se a garantir a observância 
do principio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração c a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada c julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, DA VINCULAÇÀO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, do julgamento 
objetivo e dos que lhes silo cora:latos." 

Ressalta-se a lição do administrativista MA.RÇAL 
JUSTEN FILli10[3]: "Depois de editado o ato convocatório, inicia-
se a chamada fase externa da licitação. Os particulares apresentam 
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as suas propostas e documentos, que serão avaliados de acordo com 
Os critérios previstos na Lei e no ato convocatório. Nessa segunda 
fase, a Administração verificará quem, concretamente, preenche 
mais satisfatoriamente as condições para ser contratado. Também 
nessa etapa se exige o tratamento isonômico. Trata-se, então, da 
isonomia na execução da licitação. Todos os interessados e 
participantes merecem tratamento equivalente." 

Ainda, forçoso registrar que aquele que participa da 
licitação tem o dever jurídico de atentar para todas as suas 
exiúncias. 

Sobre o tema, assevera JOSÉ DOS SANTOS 
CARVALHO FILHO: 

"A vinculação ao instrumento convocatório é garantia 
do administrador c dos administrados. Significa que as 
regras traçadas para o procedimento devem ser 
fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é 
respeitada, o procedimento se torna inválido e 
suscetível de correção na via administração ou judicial. 
O principio da vinculação tem extrema importância. Por 
ele, evitase a alteração de critérios de julgamento, além 
de dar a certeza aos interessados do que pretende a 
Administração. E se evita, finalmente, qualquer brecha 
que provoque violação à moralidade administrativa, à 
impessoalidade e à probidade administrativa. (...) 
Vedado à Administração e aos licitantes é o 
descumprimento das regras de convocação, deixando de 
considerar o que nele se exige, como, por exemplo, a 
dispensa de documento ou a fixação de preço fora dos 
limites estabelecidos. Em tais hipóteses, deve dar-se a 
desclassificação do licitante, como, de resto, impõe o 
art. 48, 1, do Estatuto". 
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Além disso, a jurisprudência pátria em recentes 
decisões definiu que inobservância das exigências do edital, resulta 
na inabilitação da licitante que apresenta atestados c documentos 
diversos do exigido: 

"Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 
INABILITAÇÃO. REQUISITOS DO EDITAL. 
INOBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO 
AO ATO CONVOCATÓRIO. 1.0 edital é a lei interna 
do procedimento licitatório, não pode ser descumprido 
pela Administração e deve ser observado por todos Os 
licitantes, para que concorram em igualdade de 
condições. 2. In casu, a parte agravante, para a 
comprovação da capacidade técnica-operacional, 
apresentou atestados (fls. 216/220) em nome da 
empresa CONSTRUSINOS com quantitativos 
insuficientes, bem como atestados em nome da empresa 
CENTERSUL, não participante do consórcio 
recorrente, o qual é constituído apenas pelas empresas 
KOMAK MÁQUINAS E 'EQUIPAMENTOS LTDA. e 
CONSTRUSINOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. 3. O 
descumprimento das cláusulas constantes no edital 
conduz à inabilitação da licitante, pois, do contrário, 
estar-se-iam afrontando os princípios norteadores da 
licitação, expressos no art. 3" da Lei 8.666/93. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
DESPROVIDO.(Agravo de Instrumento, N" 
700771 12092, Segunda Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, 
Julgado em: 29-08-2018) 

"Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. LICITAÇÃO E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. MANDADO 
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DE SEGURANÇA. PRELIMINAR D.E PERDA DO 
OBJETO DA AÇÃO REJEITADA. As autoridades 
apontadas corno coatoras foram pessoalmente 
notificadas a prestar informações nesta ação 
mandamental, restando observada, assim, a regra do art. 
7, inc. I, da Lei n" 12.016/09. A homologação e a 
adjudicação do objeto do certame licitatório não 
conduzem à perda do objeto do mandado de segurança 
em que se questiona a legalidade do processo de 
licitação. Precedente do STJ. Preliminar rejeitada. 
PREGÃO PRESENCIAL. REGISTRO DE PREÇO. 
INABILITAÇÃO DO IMPETRANTE. PRINCÍPIO 
DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO. 1-LEGALIDADE NÃO 
VERIFICADA. LIÇÃO DOUTRINÁRIA. Por força do 
princípio da vinculação ao ato convocatório, previsto no 
art. 3" da Lei n" 8.666/93, não pode a Administração 
deixar de cumprir as normas estipuladas no edital de 
l icitação publicado e nem o particular descumprir as 
exigências nele previstas, para concorrer no certame. 
"In casu", não se flagra ilegalidade na inabilitação da 
empresa impetrante, porquanto apresentou atestado de 
capacidade técnica certificado por entidade de classe 
diversa daquela mencionada especificamente no Edital 
do processo licitatório. Ausência de direito líquido e 
certo. Denegação do "mandamus". Sentença 
confirmada. APELO DESPROVIDO.(Apelação Cível, 
N" 70074030214, Vigésima Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Miguel Ângelo da 
Silva, Julgado em: 30-05-201 8)" 

Também o Tribunal de Contas da União no Acórdão n" 
2406/2006-Plenário é claro ao dispor que o princípio da vinculação 
ao edital obrigatoriamente tem de ser observado pelos licitantes e 
pela Administração. 
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As condições do edital são claras e a empresa 
FORMULA AMBIENTAL apresentou Certidão Negativa de 
Falência e Concordata com vigência expirada e declaração falsa de 
que atendia aos requisitos da LC 123/2006 quanto ao seu 
enquadramento como ME/EPP, assim como não comprovou, por 
meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, de que 
1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a 
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na 
Liáta da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao 
Patrimônio Líquido do licitante, portanto, descumpriu 
11a -antemente as exigência editalícias que deve ensejar sua 
inabilitação. 

O PRINCIPIO DE VINCULAÇÃO AO EDITAL 
IMPEDE QUE A ADMINISTRAÇÃO FECHE OS OLHOS AO 
FATO E CONTINUE COM O CERTAME, SOB PENA DE 
ESTAR FAVORECENDO INDEVIDAMENTE A LICITANTE 
1TRRANORTE EM DETRIMENTO DA RECORRENTE E 
DEMAIS CONCORRENTES. 

Ao não apresentar documento exigido, a inabilitação é 
medida que se impõe sob pena da administração estar concedendo 
H-atamento diverso aos licitantes, o que é vedado em lei. 

Dessa forma, ante ao não atendimento da exigência 
contida no instrumento convocatório, requer-se a 

A MUTAÇÃO da licitante vencedora FÓRM ULA 
AMBIENTAL, sob pena de a Administração acarretar 
desigualdade na disputa e consequente prejuízo a licitante 
recorrente VIRTCOM. 

Além disso, a recente Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, aprovada na data de 01 de abril de 2021, sob o n° 
14. 133, já em vigor, estabelece no seu art. 155, como urna das 
hipóteses de irregularidade passível de sanção, a falta de entrega de 
documentação exigida no certame. 
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Assim sendo, ante ao não atendimento das exigências 
contidas nos itens 4.7.1 e 9.2, alínea "E", 0.8, 4.6, 7.26 e alínea K, 
L. M.2, 9.8 e 9.9 do edital, requer-se a INABILITAÇÃO da 
licitante FÓRMULA AMBIENTAL, sob pena de a 
Administração acarretar desigualdade na disputa e consequente 
prejuízo a licitante recorrente no presente certame por ser medida 
de direito e de .justiça. 

Além disso, a recente Lei de Licitações c Contratos 
Administrativos, aprovada na data de 01 de abril de 2021, sob o n" 
14.133, já em vigor, estabelece no seu art. 155, como urna das 
hipóteses de irregularidade passível de sanção, a falta de entrega de 
documentação exigida no certame. 

TITULO IV DAS IRREGULARIDADES 

CAPÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

Art. 155. O licitante ou o contratado será 
responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

- dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 
grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

111 - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame; 
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Pelo exposto e diante da não apresentação de 
documentos exigidos no edital e considerando a previsão do art. 
155, IV da Lei 14.133/2021, a licitante FÓRMULA 
AMBIENTAL, deverá ser sofrer as sanções previstas no art. 156 
da citada Lei. 

- DO PEDIDO 

Desse modo, em vista das argumentações e 
liwInnentações ora apresentadas, sobretudo diante das orientações 
jurisprudenciais do Tribunal de Contas da União acima destacadas, 
requer: 

a) que esta r. Pregoeira receba e dê provimento a estas 
Ra/6es de Recurso, por serem tempestivas. 

b) A recorrente requer, em juizo de retratação, que a 
decisão desta r. Pregoeira em habilitar a Proposta da Licitante 
h abilitada FÓRMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA — 
C PNJ N" 97.550.426/0001-50 seja anulada, a fim de desclassifica-
la do Pregão, por dcsatendimento aos itens 4.7. 1 e 9.2, alínea
0.8, 4.1, 4.6, 5.7, 7.26 c alínea K, L, M.2, 9.8 e 9.9 do edital, 
aplicando-se as sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021. 

c) que a Proposta desta Recorrente seja declarada a 
Vencedora, por ser a mais vantajosa à Administração! 

Não havendo retratação, seja o recurso remetido à 
Autoridade Superior (Prefeito), a fi m de que essa lhe dê 
provimento. 

Nestes termos, 

Pede e espera JUSTO deferimento. 

São Luis/M.A, 09 de janeiro de 2024. 
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FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ARAME-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO 032/2023 SRP 

A empresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ ri° 

W7.550.426/0001-50, com endereço na Rua da Liberdade S/N Bairro Centro CEP 

G5.360-000 Monção — MA, neste ato representada por seu proprietário e sócio 

administrador, Sr. José Sidney Dourado Gomes, devidamente inscrito no CPF 

de n" 082.037.788-01, com base na lei 10.520/20 bem como item 11.4 do Edital 
do Pregão Eletrônico supramencionado, apresentar. 

CONTRARRAZÕES A RECURSO ADMINISTRATIVO 

1 - TEMPESTIVIDADE 

As presentes contrarrazôes são apresentadas no prazo estabelecido no 
art. 4", XVIII, da Lei n° 10.520/2002, sendo, portanto, tempestivas. 

2 - DAS ALEGAÇÕES APRESENTADAS PELA EMPRESA RECORRENTE 

A empresa VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI alega 

que, a empresa apresentou a certidão de falência e concordata 

vencida e para tentar burlar, apresentou uma resolução que 

Dispõe sobre a regulamentação do expediente forense no 
)(.1-iocio de 20 de dezembro a 20 de janeiro de cada ano, e dá 

outras providências. Sabendo das datas de funcionamento da 

instituição, o mesmo teria que ter dado entrada antes de se 
encerrar o atendimento da mesma, como todos fazem. 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNP.' n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da Liberdade S\N, CEP 65.360-000, Centro, Monção MA 
E-mail: formula ambientalghotmail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 
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Alega ainda que a empresa também fez uma declaração falsa, 

,já que ela mesma em suas declarações colocou-se como 

(Microempresa, EPP, Equiparada), porem seu fatura.mento foi 

de R$ 6.161.106,61 (seis milhões, cento e sessenta e um mil, 

cento e seis reais, e sessenta e um centavos), conforme seu 

livro diário, estando assim erroneamente se declarando como 

beneficiário da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. 

- DOS MOTIVOS PARA MANUTENÇÃO DA DECISÃO ACERTADA DE 
HABILITAÇÃO DA RECORRIDA 

50.

Bem fez a Comissão de Licitação, quando em consonância com a 
legislação que rege a espécie, além da farta jurisprudência, entendeu que a 
empresa Recorrida FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA atendeu às 
exigências do Edital no tocante a documentação relativa à qualificação 
ç-tcoi tórnico-financeira. 

Neste tópico, também, não assiste razão a Recorrente, posto que, a 
eeorrida anexou entre os documentos de habilitação declaração 

deseumprimento do itein 0.8 do edital. 

Insta ressaltar que não prospera a alegação da empresa recorrente no 
que concerne a obrigatoriedade de desenquadramento da condição de ME/EPP 
por parte da recorrida, senão vejamos, quando superado o limite de faturamento 
de uma empresa do regime de benefícios da lei 123/06 de um exercício financeiro 
para o outro, não configura nem pressupõe-se que a mesma faturará no ano 
corrente o mesmo valor, menos ou acima do ano anterior, voltando assim ao 
mesma status de ME/EPP, desta forma, pode-se verificar que tendo em vista a 
obrigatoriedadc desenquadradamento por parte desta recorrida, só se faz 

(.ssária ao final de cada exercício financeiro, no máximo no momento de 
participação de certames, a perca da dos benefícios de oferecidos pela Lei 
123/06, fato inequívoco do exposto é o documento anexo à esta contrarrazão que 
demonstra a exclusão da presente empresa do Simples Nacional na data de 31 de 
dezembro de 2023, como o desenquadramento da empresa da condição de 

L1-1), assim sendo, improcedente a alegação da recorrente. 

47 
FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNIn n." 97.550.426/0001-50 
1-:ndereço: Rua da Liberdade SN, CEP 65.360-000, Centro. Monção MA 

formula ambientalghotmail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 
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4 - DO EXCESSO DE FORMALIDADE 

A licitação pública destina-se, conforme dispõe o art. 3° da Lei no 

8.666/ 1993, a garantir que a proposta mais vantajosa seja selecionada pela 

Administração Pública, em acórdão do TCU (Tribunal de Contas da União) 

liov ..imente fez um alerta a respeito da necessidade de ocorrer flexibilização nas 

regras de editais de licitação, já que é uma medida benéfica, sem a incidência de 

burla à lisura do certame. 

Salienta-se também que, quando há situações nesse sentido, o TCU 

costuma orientar os gestores a interpretar o edital sob a perspectiva cia 

proporcionalidade e da razoabilidade, a fim de possibilitar o maior número 

possível de concorrentes. 

Veja-se que não basta que os documentos estejam em conformidade 

com o formalismo legalmente estabelecido para que se obtenha uma real 

vantagem à Administração Pública e aos seus administrados. Em outras 

palavras, a licitação não pode ser vista como uma ciência exata que se 

enquadra às fórmulas preestabelecidas e no final terá sempre o melhor 

resultado. Não! O agente precisa ir além, utilizar o procedimento licitatório ao 

seu favor, como um instrumento efetivo para obtenção de um resultado 

realmente valoroso, atendendo os princípios e objetivos da licitação e alcançando 

a melhor proposta para a ocasião. 

Deve a Administração através dos seus agentes (pregoeiro (a) 

/presidente de comissão) aplicar o formalismo moderado que pode se traduzir à 

análise do objeto do documento em detrimento à forma como é apresentado, ou 

seja, o crivo exarado deve levar em consideração se o documento em análise é 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
(N RI n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da Liberdade S\N, CEP 65.360-000, Centro, Monção MA 
E-mail: formula_ ambientaighotmail.com Teletbne: (98) 9 9183-6363 
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capaz de atender ao objetivo que lhe é proposto, independentemente de seu 

aspecto formal, claro, observando a segurança jurídica e o grau de certeza 

fornecido pelo documento. Vejamos o Acórdão 357/2015 (plenário) do Tribunal de 

Contas da União: 

"No curso de procedimentos licitatórios, a Administração 

Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, 

que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para 

propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos 

direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência 

do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, 

as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos 

administrados" 

A habilitação da empresa configura sem sombra de dúvidas um respeito 

a,:; decisão dos Tribunais Superiores por parte da comissão, no que concerne a 

ci_ntAacao vigente e a sua aplicabilidade e exceções, conforme foi demonstrado 

acima. 

A  Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos 8.666/93 

estabelece uma  gama de documentos para a comprovação de que a empresa 

eventual contratada tem capacidade para atender a demanda pública. O 

objetivo dessas documentações é evitar que se contrate uma empresa que

não venha cumprir com o contrato, ou mesmo o faca  de forma  parcial  e 

insatisfatório, prpjudicando a Administração Pública e causando danos  ao 

erário. 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
C.NP,1 n." 97.550.426/0001-50 

Endereço: Rua da Liberdade S\N, CEP 65.360-000, Centro, Monção MA 
E-mail: formula _ambientalghotmail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 
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O formalismo moderado estabelece que se a empresa consegue alcançar 

objetivo, consegue demonstrar que é capaz de atender a demanda, não há 

motivos para ser excluída da licitação apenas porque a forma como apresentou 

SCL1S documentos estão em dissonância ao exigido no edital. Conforme 

)resentado pela recorrente em sede de habilitação, esta é perfeitamente capaz de 

c'xeutar o objeto do certame e realizar de forma satisfatória, o que foi 

perfeiunnente demonstrado no momento de apresentação dos documentos que 

evidenciam a boa saúde financeira da empresa. 

Ainda nesse diapasão, é o (ACÓRDÃO 1\1° 61/2019 - TCU - Plenário) ao 

salientar que: 

9.6. comunicar à DR/SPM/ECT que, na condução de licitações, 

falhas sanáveis ou meramente formais, identificadas na 

documentação das proponentes, não devem levar necessariamente à 

inabilitação ou à desclassificação, cabendo à comissão de licitação 

promover as diligências destinadas a esclarecer dúvidas ou 

complementar o processamento do certame, conforme decisões do 

Tribunal de Contas da União (v.g. Acórdãos 2.459/2013, 3.418/2014 

e 3.340/2015, todos do Plenário). 

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública 

deve pautar-se pelo principio do formalismo moderado, que 

prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar 

adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos 

administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre 

o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à 

proteção das prerrogativas dos administrados." Acórdão 357/2015-

TCU-Plenário: 

I•ORMULA AMBIENTAI, E SERVIÇOS UMA 
CNP.1 n." 97.550.426/0001-50 

kndereço: Rua da Liberdade SN, CEP 65.360-000, Centro, Monção - MA 
E-mail: formula ambientalghotmail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 
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Observa-se que a respeitável atitude da comissão em busca da proposta 

mais vantajosa para administração, diligenciou na finalidade de aferir condição 

pré-existente por parte da recorrida ao solicitar documentos que comprovavam 

SW.1 saúde financeira, se desvinculando do excesso de formalismo exacerbado. 

5 - PEDIDOS 

Que seja julgado improcedente em sua totalidade as alegações da empresa 

viwrcom EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Que seja mantida a respeitável decisão que tornou vencedora a empresa 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

Assim sendo, termos em que, pede e aguarda deferimento 

Monção-Ma 11 de janeiro de 2024 

FORMULA AMBIENTAL Assinado de forma dTgftal por 

E SERVICOS FORMULA AMBIENTAL E SERVICOS 
LTDA:97550426000150 

LTDA:97550426000150 Dados: 2024.01.11 16:3738 -0300' 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ 97.550.426/0001-50 

José Sidney Dourado Gomes 

CPF n° 082.037.788-01 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNN n.0 97.550.426/0001-50 

i ndereeo: Rua da Liberdade S\N, CEP 65.360-000, Centro, Monção- MA 
[-mai' : formula ambientalghotmail.com Telefone: (98) 9 9183-6363 
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ideritilicação do Contribuinte - CNI3J Matriz 

97.550.426/0001-50 

; Nacional eiou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

e Empresarial FORMULA AMBIENTAL E SERVICOS LTDA 

iluação Atual 

;-, ;-, ---Áo no Simples Nacional NÃO optante pelo Simples Nacional 

;JacLio no SIMEI NÃO enquadrado no SIMEI 

,.,,riodi.Ds Anteriores 

,:=3pç s pelo Simples Nacional em Periodos Anteriores: 

Data Iniciai Data Final Detalhamento 

2,1. (_;1/2014 31/12/2023 Excluída por Ato Administrativo praticado pela Receita Federal do Brasil 

:_ncii: ;:l'arnentos no SIMEI em Períodos Antenores Não Existem 

ieotos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Futuros (SIMEI) 

Não Existem 

rifoi ¡ações de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas 

Não Existem 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única da Comarca de Monção 

:_:ERTJUDONE-VUMON - 652023 
Código de validação: 09D614A914 

Número da guia: 23062901001680944. 

CERTIDÃO 

USANDO dos poderes que me são conferidos por lei e a requerimento de 

nne interessada, CERTIFICO que revendo o SISTEMA THEMIS E PJE existentes 

nesta Comarca, deles CONSTATEI NÃO existir distribuições com pedido de 

FALÊNCIA, CONCORDATA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra FÓRMULA 
AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ No 97.550.426/0001-50, com sede 

ir:ua da Liberdade, S/No, Centro, Monção — MA, CEP: 65.360-000. 

CERTIFICO finalmente que esta Secretaria é a única existente nesta 
Comarca de Monção/MA. Tudo de acordo com as buscas por mim procedidas. O 
referido é verdade e dou fé. Dado e passado nesta cidade de Monção, Estado do 

anão, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembero do ano dois mil e vinte e três 
Eu, halo Carlos Gomes Costa, Auxiliar Judiciário, digitei, subscrevi, dato e 

.-. sino. 

Em testemunho da verdade, 

ITALO CARLOS GOMES COSTA 
Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo 

Vara Única da Comarca de Monção 
Matrícula 160879 

cwinentn assinado. MONÇÃO, 28/12/2023 11:45 (ITALO CARLOS GOMES COSTA) 

CERTJUDONE-VUMON - 652023/ Codigo C9D614A914 
Valide o documento em www tima.jus br/validadoc php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente, 
#ConsumoConsciente 
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DECLARAÇÃO ÚNICA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032 / 2023 

PROCESSO LICITATORIO 00000067 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, 

obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a 

superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da 

Lei n° 8.666/93. 

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências 
de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 
4' do Art. 26 do Decreto Federal n° 10.024/19. 

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese 
de impugnação; 

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 
penàs da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, 
normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, 
Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação. 

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e 

verdadeiras; 

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 

9854, de 27.10.99, que altera a Lei n°8666/93. 

Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(;.-)) 

órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vinculo familiar 

com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na 

área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele 

hierarquicamente superior; 

)11ps //dv7rs78smtpx8 clocidtront.net/reports/pregao/78976/relatono_declarames fornecedor 14776098841 html 



19/01/2024, 14 44 LICITANET - Declarações Fornecedor 

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 50 da Lei 10.520/02) e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 

outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento. 

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas 

sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e 

informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre 

vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina. 

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n° 
123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a 

qualificação como (Microempresa / Microempreendedor Individual / 
Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), 
estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos 
enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4° do Artigo 3° da 
LC 1 3/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 
155/2016 e Decreto Federal n°8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências superiores.; 

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão 
Eletrânico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada iniclônea ou 
suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

Monção-MA, 27 de Dezembro de 2023 

FORMULA AMBIENTAL E SERVICOS LTDA - 97.550.426/0001-50 

27/12/2023 21:27:27 

Assinatura Digital: F95E52E00C2ACB60C3F8C36355E195F9 

https.//dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/78976/relatono_declaracoes_jornecedor 14776098841.html 2/2 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única da Comarca de Monção 

CERTJUDONE-VUMON - 652023 
Código de validação: C9D614A914 

Número da guia: 23062901001680944. 

CERTIDÃO 

USANDO dos poderes que me são conferidos por lei e a requerimento de 

parte interessada, CERTIFICO que revendo o SISTEMA THEMIS E PJE existentes 

nesta Comarca, deles CONSTATEI NÃO existir distribuições com pedido de 

FALÊNCIA, CONCORDATA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra FÓRMULA 

AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ No 97.550.426/0001-50, com sede 
na Rua da Liberdade, S/No, Centro, Monção — MA, CEP: 65.360-000. 

CERTIFICO finalmente que esta Secretaria é a única existente nesta 
Comarca de Monção/MA. Tudo de acordo com as buscas por mim procedidas. O 
referido é verdade e dou fé. Dado e passado nesta cidade de Monção, Estado do 

Maranhão, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembero do ano dois mil e vinte e três 

(2023). Eu, Italo Carlos Cornes Costa, Auxiliar Judiciário, digitei, subscrevi, dato e 
assino. 

Em testemunho da verdade. 

ITALO CARLOS GOMES COSTA 
Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo 

Vara Única da Comarca de Monção 
Matricula 160879 

Documento assinado. MONÇÃO, 28/12/2023 11:45 (ITALO CARLOS GOMES COSTA) 

CERTJUDONE-VUMON - 652023 / Código: C9D614A914 
Valide o documento em www tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, S/N, Centro CEP: 65.945-000 

RESPOSTA AS RAZÕES DO RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA VIRTCOM 

EMPREENDIMENTOS LTDA e CONTRA RAZÕES INTERPOSTA PELA EMPRESA FORMULA 

AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

PROCESSO N° 00000067/2023 — PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2023 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a 

Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 05.458.870/0001- 22, com sede na Rua U, Casa 

13, Loteamento Boa Morada, Recanto dos Vinhais, CEP 65.070-047, São Luís/MA e contra razões 

interposta pela empresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

97.550.426/0001-50, com endereço na Rua da Liberdade S/N Bairro Centro CEP - 65.360-000 Monção 

— MA. 

I - DAS PRELIMINARES 

De acordo com o art. 44, do Decreto n° 10.024/2019, as licitantes terão o prazo de 03 (três) dias úteis 

para interpor recurso contra a inabilitação: 

"Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 

concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

§ 1° As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 

prazo de três dias. 

§ 2° Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar 

suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 

recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses. 

§ 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 

decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 

ao licitante declarado vencedor. 

§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 

não podem ser aproveitados." 

‘h 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, S/N, Centro CEP: 65.945-000 

O Recurso Administrativo e suas contra razões foram interpostos tempestivamente e preenchem os 

requisitos de admissibilidade 

II - DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE 

Passamos análise pontual das alegações das recorrentes. 

1. A empresa VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA alega que "(...) primeiramente, 

importante frisar que a habilitação da Recorrida FÓRMULA AMBIENTAL fora desprovida 

de legalidade, além de violar os princípios da vantajosidade econômica, uma vez que a 

proposta da recorrente VIRTCOM foi a de menor preço em clara afronta aos princípios 

licitatórios, senão vejamos. A Recorrida FÓRMULA AMBIENTAL, não obstante possuísse 

tempo e meio suficientes apresentou Certidão Negativa de Falência e Concordata com 

vigência expirada na data de apresentação dos documentos, ensejando sua inabilitação 

por violação dos subitens 4.7.1 e 9.2, alínea "I" do Edital. No processo licitatório, o 

principio do procedimento formal significa que a Administração deve obedecer as 

exigência editalícias, assim como também deve anular o procedimento ou o julgamento, 

ou inabilitar licitantes, ou desclassificar propostas diante da ocorrência de omissões ou 

irregularidades na documentação ou na proposta, uma vez que a certidão apresentada 

pela empresa FÓRMULA AMBIENTAL são relevantes e podem causar prejuízos à 

Administração ou aos demais concorrentes. (...) 

Nas contrarrazoes a empresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA defende-se: 

A licitação pública destina-se, conforme dispõe o art. 3° da Lei no 8.666/1993, a garantir 

que a proposta mais vantajosa seja selecionada pela Administração Pública, em acórdão 

do TCU (Tribunal de Contas da União) novamente fez um alerta a respeito da necessidade 

de ocorrer flexibilização nas regras de editais de licitação, já que é uma medida benéfica, 

sem a incidência de burla à lisura do certame. 

Salienta-se também que, quando há situações nesse sentido, o TCU costuma orientar os 

gestores a interpretar o edital sob a perspectiva da proporcionalidade e da razoabilidade, a 

fim de possibilitar o maior número possível de concorrentes. 
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Veja-se que não basta que os documentos estejam em conformidade com o formalismo 

legalmente estabelecido para que se obtenha uma real vantagem à Administração Pública 

e aos seus administrados. Em outras palavras, a licitação não pode ser vista como umq 

ciência exata que se enquadra às fórmulas preestabelecidas e no final terá sempre o 

melhor resultado. Não! O agente precisa ir além, utilizar o procedimento licitatório ao seu 

favor, como um instrumento efetivo para obtenção de um resultado realmente valoroso, 

atendendo os princípios e objetivos da licitação e alcançando a melhor proposta para a 

ocasião. 

Deve a Administração através dos seus agentes (pregoeiro (a) /presidente de comissão) 

aplicar o formalismo moderado que pode se traduzir à análise do objeto do documento em 

detrimento à forma como é apresentado, ou seja, o crivo exarado deve levar em 

consideração se o documento em análise é capaz de atender ao objetivo que lhe é 

proposto, independentemente de seu aspecto formal, claro, observando a segurança 

jurídica e o grau de certeza fornecido pelo documento. Vejamos o Acórdão 357/2015 

(plenário) do Tribunal de Contas da União: 

"No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se 

pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples 

e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos 

direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o 

formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das 

prerrogativas dos administrados" 

A habilitação da empresa configura sem sombra de dúvidas um respeito as decisões dos 

Tribunais Superiores por parte da comissão, no que concerne a legislação vigente e a sua 

aplicabilidade e exceções, conforme foi demonstrado acima. 

A Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos 8.666/93 estabelece uma 

gama de documentos para a comprovação de que a empresa eventual contratada 

tem capacidade para atender a demanda pública. O objetivo dessas documentações 

é evitar que se contrate uma empresa que não venha cumprir com o contrato, ou 

mesmo o faça do forma parcial e insatisfatória, prejudicando a Administração 

Pública e causando danos ao erário. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP.1: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, S/N, Centro CEP: 65.945-000 

O formalismo moderado estabelece que se a empresa consegue alcançar o objetivo, 

consegue demonstrar que é capaz de atender a demanda, não há motivos para ser 

excluída da licitação apenas porque a forma como apresentou seus documentos estão em 

dissonância ao exigido no edital. Conforme apresentado pela recorrente em sede de 

habilitação, esta é perfeitamente capaz de executar o objeto do certame e realizar de 

forma satisfatória, o que foi perfeitamente demonstrado no momento de apresentação dos 

documentos que evidenciam a boa saúde financeira da empresa. 

Ainda nesse diapasão, é o (ACÓRDÃO N°61/2019 — TCU — Plenário) ao salientar que 

9.6. comunicar à DR/SPM/ECT que, na condução de licitações, falhas sanáveis ou 

meramente formais, identificadas na documentação das proponentes, não devem 

levar necessariamente à inabilitação ou à desclassificação, cabendo à comissão de 

licitação promover as diligências destinadas a esclarecer dúvidas ou complementar 

o processamento do certame, conforme decisões do Tribunal de Contas da União 

(v.g. Acórdãos 2.459/2013, 3.418/2014 e 3.340/2015, todos do Plenário). 

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo 

principio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e 

suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos 

direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o 

formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das 

prerrogativas dos administrados." Acórdão 357/2015-TCU-Plenário: 

Observa-se que a respeitável atitude da comissão em busca da proposta mais vantajosa 

para administração, diligenciou na finalidade de aferir condição pré-existente por parte da 

recorrida ao solicitar documentos que comprovavam sua saúde financeira, se 

desvinculando do excesso de formalismo exacerbado. 

Como é sabido, a paralisação de servidores públicos, engrenagem principal para o funcionamento da 

máquina administrativa, provoca problemas de toda espécie, tanto para a população, que necessita 

dos serviços públicos essenciais prestados pelo Estado para viver, como para empresas, que precisam 

da atuação do Poder Público para viabilizar seus negócios. Nesse contexto, observa-se que a 

ocorrência de recesso do servidorismo público acaba por gerar problemas para particulares que 

participam de licitações públicas. Isto porque a comprovação da habilitação de interessados em 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, S/N, Centro CEP: 65.945-000 

contratar com a Administração Pública é realizada, dentre outros documentos, por meio de 

apresentação de certidões expedidas por órgãos ou entidades da Administração Pública, que devem 

estar válidas na data da sessão pública de entrega e recebimento dos respectivos envelopes. 

Observa-se, assim, que a ocorrência da suspensão dos serviços dos servidores públicos lotados 

nestas repartições poderá inviabilizar a emissão das certidões exigidas no ato convocatório, fato que 

prejudicará a participação de licitantes que solicitarem a expedição destes documentos durante o 

recesso, pois se sabe que a não apresentação dos documentos exigidos para fins de habilitação 

acarretará a inabilitação do respectivo licitante. Nesta situação, não restará alternativa para o 

pregoeiro, uma vez constatada a existência do recesso e a efetiva impossibilidade de os licitantes 

obterem a certidão atualizada, inclusive por meios eletrônicos (situação que também inviabilizará a 

realização de uma consulta on-line), senão a de considerá-los habilitados para continuar na licitação. 

Grife-se que a adoção deste expediente durante o processamento decorre da aplicação do princípio da 

razoabilidade no âmbito das licitações públicas, e poderá ser implementado independentemente de 

qualquer comunicação anterior aos participantes do certame ou mesmo de previsão no ato 

convocatório. Fundamenta-se, ademais, no fato de que não é lícito à Administração exigir o impossível 

a seus administrados, sob pena de ferir o principio da isonomia. 

Corroborando a nossa assertiva, já decidiu o Poder Judiciário a respeito do tema trazido à baila, in 

verbis: 

"Apelação cível. Mandado de segurança. Habilitação. Licitação modalidade tomada de preço. 

Sercomtel. Falta de Certidão Negativa de Débitos atualizada. Greve dos servidores públicos que 

impossibilitou a obtenção da Certidão. Caso fortuito. Impossibilidade de impor responsabilização à 

empresa concorrente. Recurso de apelação desprovido (TJPR — ApCv n° 415.588-0)". 

"Processual Cível. Apelação. Mandado de segurança. Licitação. Certidão Negativa de Débito. Greve 

dos servidores do INSS ao tempo da concorrência. Impossibilidade de renovação em tempo hábil. 

Inabilitação de concorrente com CND vencida. Impossibilidade. I — Em virtude do estado de greve dos 

servidores do INSS, ao tempo da concorrência, impossibilitando a licitante a renovar, em tempo hábil, a 

sua Certidão Negativa de Débito, não deve a mesma arcar com os ônus decorrentes desse fato, para o 

qual não deu causa, sob pena de infringência ao seu direito líquido e certo de participar do certame, em 

igualdade de condições com os demais concorrentes. II — Recurso conhecido e improvido (TJMA — 

ApCv n° 019848-2003 — Acórdão n° 48.204/2004)". 
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"Mandado de segurança. Administrativo. Habilitação em procedimento licitatório. Inabilitação. Falta de 

Certidão Negativa de Falência e Concordata. Greve dos servidores do Judiciário Estadual. Força maior. 

1. A licitação pública caracteriza-se como um procedimento administrativo que possui dupla finalidade, 

sendo a primeira a de escolher a pro posta mais vantajosa para a Administração, e a segunda a de 

estabelecer a igualdade entre os participantes. 2. Impetrante, a despeito de ter sido vencedora na fase 

dos lances, foi declarada inabilitada, por não apresentar Certidão Negativa do Juizo de Falência e 

Concordatas, no prazo fixado pelo edital, em razão da greve dos servidores do Judiciário Paulista. 3. A 

greve dos servidores públicos consiste em motivo superveniente, suficiente e razoável a garantir à 

impetrante o direito de apresentar referido documento em prazo ulterior ao fixado pelo edital, com o fito 

de buscar o atendimento do próprio interesse público de contratação da empresa que ofereça melhor 

proposta. 4. Apresentada a Certidão Negativa, a impetrante foi considerada vencedora e o objeto 

licitado foi-lhe adjudicado, com a consequente contratação para prestação dos serviços de atendimento 

médico de emergências a passageiros, tripulantes e usuários no Aeroporto de Congonhas, São Paulo 

(TRF 3a Região — REOMS n° 7003-21.2004.4.03.6119)". 

Logo, na forma acima estampada, entende-se que a Administração promotora do certame poderá 

habilitar um licitante prejudicado pela ocorrência de greve dos servidores públicos, caso seja 

confirmado que o referido fato impediu o proponente de apresentar a certidão válida devidamente 

exigida no ato convocatório. 

Não é razoável, nem atende o interesse público, a exigência que não pode ser suprida em virtude de 

recesso no órgão competente para expedir determinada certidão, se a mesma não puder ser expedida 

a tempo pela Internet. 

Ressalta-se que o entendimento adotado pelo Tribunal de Contas da União não é diferente. Confira-se: 

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo principio do 

formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar 

adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a 

prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à 

proteção das prerrogativas dos administrados. (Acórdão n° 357/2015 — Plenário) 

2 A empresa VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA alega que "(...) A empresa FÓRMULA 

AMBIENTAL também fez uma declaração falsa, já que ela mesma em suas declarações 
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colocou-se como (Microempresa, EPP, Equiparada), porem seu faturamento foi de R$ 

6.161.106,61 (seis milhões, cento e sessenta e um mil, cento e seis reais, e sessenta e 

um centavos), conforme seu livro diário, estando assim erroneamente se declarando 

como beneficiário da Lei Complementar rf 123, de 14 de dezembro de 2006, e que está 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei 

A Participação no Pregão Eletrônico n° 032/2023 - SRP, realizado pela Prefeitura 

Arame/MA, com tratamento diferenciado e favorável a microempresas e empresas de 

pequeno porte definido no edital, amparada por declaração falsa da empresa FÓRMULA 

AMBIENTAL de que atendia aos requisitos da LC 123/2006 quanto ao seu 

enquadramento como ME/EPP, em razão de, no exercício de 2022, anterior ao certame, 

ter obtido faturamento bruto acima do limite de R$ 2.400.000,00, considerados apenas os 

valores de seu faturamento de R$ 6.161.106,61 (seis milhões, cento e sessenta e um mil, 

cento e seis reais, e sessenta e um centavos), conforme seu livro diário configura fraude 

à licitação ensejando a inabilitação da empresa e a declaração de inidoneidade da 

mesma (aplicação das penalidades da lei)" 

Nas contrarrazoes a empresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA defende-se: 

Insta ressaltar que não prospera a alegação da empresa recorrente no que concerne a 

obrigatoriedade de desenquadramento da condição de ME/EPP por parte da recorrida, 

senão vejamos, quando superado o limite de faturamento de uma empresa do regime de 

benefícios da lei 123/06 de um exercício financeiro para o outro, não configura nem 

pressupõe-se que a mesma faturará no ano corrente o mesmo valor, menos ou acima do 

ano anterior, voltando assim ao mesma status de ME/EPP, desta forma, pode-se verificar 

que tendo em vista a obrigatoriedade desenquadramento por parte desta recorrida, só se 

faz necessária ao final de cada exercício financeiro, no máximo no momento de 

participação de certames, a perca da dos benefícios de oferecidos pela Lei 123/06, fato 

inequívoco do exposto é o documento anexo à esta contrarrazão que demonstra a 

exclusão da presente empresa do Simples Nacional na data de 31 de dezembro de 2023, 

como o desenquadramento da empresa da condição de ME/EPP, assim sendo, 

improcedente a alegação da recorrente. 
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Conforme observa-se a empresa Recorrida apresentou a Certidão emitida pela Receita Federal, 

comprovando que só foi desenquadrada, em 01/01/2024, não podendo ser alegado, portanto, que a 

mesma apresentou declaração falsa. 

Data da consulta: 11/01/2024 16 11 56 

klaMi~ do Contribuinte - CNN Matriz 

97.550.4811.11100140 
A opção pelo Simples Nacional fiou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 
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+ Mais intormaçdes 
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Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores 
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01,010014 31/12/2023 ExCluida bar Ale Administra:IN° Of 21:1C3d0 0E42 Recolha FeNtIoraá do 1 

III - DA DECISÃO 

Por tudo o que foi exposto, considerando que a Recorrente não logrou êxito em demonstrar a alegada 

inobservância às normas, e por entender que os requisitos e princípios que permeiam os atos da 

Administração Pública foram devidamente observados pela área, decidimos: 

1) CONHECER DOS RECURSOS para, no mérito, negar-lhes provimento mantendo a HABILITAÇÃO 

da empresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA no Pregão Eletrônico n° 32/2023. 

Arame/MA, 15 de janeiro de 2024 

ttee-a.   t_„.6C 

INGRACIANE FEITOZA 

Pregoeira/Agente de Contratação 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, S/N, Centro CEP: 65.945-000 

DECISÃO 

De acordo com o Parecer emitido pela Pregoeira do Município, decidimos: 

MANTER a HABILITAÇÃO da empresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA no Pregão 

Eletrônico n° 32/2023. 

Arame — MA, 16 de janeiro de 2024 

1;0 )) 
JOÃO VICTOR PESTAN1A A 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 



e1.102.1 15 42 LIMANET - Classificação da Disputa 

MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

Classificação da Disputa 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 

PROCESSO LICITATORIO 00000067 

I i EM Posiçao iD Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Valor Lance 

1 Li.,: •i, FORMULA 97 550 426/0001- Monção/MA SERVIÇO SERVICO R$2.899 998 00 
AMBIENTAL E 50 

SERVICOS LTDA 

'e-Mu% VIRTCOM 05 458 870/0001- SAO SERVICO SERVICO R$2.900.000,00 
EMPREENDIMENTOS 22 LUIsavv\ 
OIRO LI 

, rERIRANORTI 18 579 88640001- Amaranto do SERVICO SERVICO R$3.773 959,08 
l . ASIL Maranhao/MA 

GONSFRuTORA E 
EMPRLENDIMENTOS 

IMA 

GLAUDISSON RENIS 10,540 733/0001- Mirador/MA SERVIÇO SERVIÇO R$3 850.000 00 
ASSUNCAO SILVA 72 
! IDA 

Quantidade Vir. Total 

1,00 R$/899.998,00 

1,00 R$2 900,000 00 

t 00 R$3 773 959 08 

1.00 R$3 850.000.00 

' 5, irs78,>m11)x8 cloudf rontnetireports/pregao/78976/re1a1orio_classificacao_83730427827 html 



Item Quant. Un Descrição Marca Modelo 

Serviços de 
Limpeza Pública 

SERVICO 
no Municipe 
de Arame - MA. 

SERVICO 

LICITA NET - Vencedor(es) do(s) Item(s) 

MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO No 031/7.023 

PROCESSO LICITATORIO 00000067 

Vencedor(es) do(s) Item(s) 

012.AULA AMBIENTAL E SERVICOS LTDA - 97.550.426/0001-50 

Valor Total Valor Total Econ. Economia 
Lance Lance Orçado Orçado 0/0 R$ 

R$ R$ R$ R$ 
2.899.998,00 2.899.998,00 4.130.403,20 4.130.403,20 

29,78 % R$ 1.230.405,20 

Total Orçado R$ R$ 
Total R$ 2.899.998,00 

4.130.403,20 29,79% 1.230.405,20 

Fornecedor(es) participante(s) 
CNPj Item(s) Vencido(s) 

FORMULA a MBIENI AI E 97.550.426/0001-
1 

SENvICOS L OA 50 

Ala Total çieral 

Total Geral Total Orçado Econ. % Economia R$ 

R$2.899.998,00 

R$ 
2.899.998,00 

R$ 4.130.403,20 

R$ 
4.130.403,20 

29,79% 

29,79% 

R$ 1.230.405,20 

R$ 
1.230.405,20 

nttr)S 7 r S 8S1111pXP, cloudfront net/reports/pregao/78976/completo_relatorio_vencedores_pregao_completo_92072661557.html 1/2 



LICITANET - Vencedor(es) do(s) Item(s) 

F 

114.s.b útil netireportsipregao/78975/completo_relatono_vencedores_pregao_completo_92072661557_html 



LICUANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

MUNICIPIO DE ARAME/MA 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 

PROCESSO LICITATORIO 00000067 
As 08-33;47 horas do (lia 28 de Dezembro de 2023 reuniram-se no sito www.licitanet.com.br o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, 

finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao retendo pregão eletrônico que tem como objeto Registro de Preços para futura 

e eventual C o, itrataçad de empresa especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame- MA 

Otd) Pregoeirou-0 culICRAU a sessão de PREGÃO ELEIRONICO , conforme disposições contidas na Lei Federal n° 10.520/02 na Lei Complementar n° 123/06, no(a) 

subsidiariarnenie I-ederal n° 8 666 de 21 de Junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido 

pi:)(ess.) 

d• a; Pregoeiro(a) abriu a Sessão Publica em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas Abriu-se em 

ido O S, para classif icaçao dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Fornecedur;es) participante(s) 
ParO ',uuarsnc, oeste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s): 

4 1 9 Foi necudo: 

r., ASSUNCAO SILVA LIDA 

CNPJ 

10,540.733/0001-72 

1:1iH'VTOS El RELI 05.458.870/0001-22 

or,!,1I.AANT3iFNIAt . E SF.RvICOS LIDA 97.550,426/0001-50 

Ti-,PRANCR i E F.sv:,^-:;!, CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 18579.886/0001-35 

• 

Proputt=ts 

Enquadramento 

Mcroor,,pqosa 

Grande Porte 

12,22=2,22J 

A ,nie disputa do(s) iote(s)ou itern(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando 

xiqeucias por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica Termo aceito "DECLARO QUE TENHO 
PLENO CONIIECiiiiENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL", 

Histórico cie propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 1 

10 Fornecedor 

11CM, GIAl RENISASSUNCAO SILVA LEOA 

18 ,st, \/,k ! Lrili ,RELNDIMENTOS EIRELI 

<MU,. 31EN TAL E SER VICOS LTDA 

0 BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 

Lances do a:mn 1 

FOrfleCell01 

CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situaçao Motivo 

10540733000172 SERVIÇO SERVIÇO 

05458870000122 SERVI CO SERVI CO 

97550426000150 SERVI CO SERVI CO 

18579886000135 SERVICO SERVICO 

CNPJ 

R$ 

3850.000.00 

R$ 
3 394 571,64 

R$ 

3 932 056,00 

R$ 

3.773.959,08 

Classificada 

Classfficada 

Valor Lance R$ Data/Hora tipos 

1 510VI00S LIDA 97,550,426/0001-50 9$ 3 932.056,00 27/12/2023 

GiAUL)j '-.SON I0OJSASSUNCAO SILVA LTDA 10.540 733/0001-72 R$ 3.850 000.00 27'12/2023 

21.32•12 Classificado 

16 31.37 ---uassificado 

Jioudf rant net/reports/pregao/78976/completo_reiatorio_ata_finaLcompleto_94656564517 html 1/0 



,,,l'01 ,W)24 15 4b LICITA NET - ATA DE REAL IZA ÇÃ O DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Lances do Item 1 

F3.4 .1u1C1,1U1 CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 

IERRANORIE BRASIL CONSIRUTORA E EMPREENDIMENTOS LIDA 18579.886/0001-35 R$ 3.773.959,08 27/12/2023 2'1.53.'18 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI 05458.870/0001-22 R$ 3,394,571.64 27/12/2023 20.3228 

NI7,1 E SER VICOS LIDA 97 550.426/0001-50 R$ 3.258.000 00 28/12/2023 08'45 51 

,IMENIOS EIRELI 05458.870/0001-22 R$ 3.095 100,00 28/12/2023 08 51:58 

TOIWULAAMBILN iIL L SLIZVICOS LIDA 97 550.426/0001-50 R$ 2.985.000,00 28/12/2023 08.52,39 

VIR IC...C.1M EMPREENOIMEN ros EIRELI 05.458,870/0001-22 R$ 2.900.000,00 28/12/2023 08.54:12 

, Amr, E.N TAI E SERVICOS LIDA 97 550.426/0001-50 R$ 2.899.999.00 28/12/2023 09:01 02 

ORM,..d.AANIBE.NIAL E SER VICOS LIDA 97 550 426/0001-50 R$ 2.899.998,00 04/01/2024 09:2521 

#4, Mensagens do Item 1 

Wd,ara, DataHot a Mensagem 

f'11141111.1lif. 

ii "11! 

28, 12:2023 Bom dia nobres licitantes! 
!lii 31 47 

"..-0- v'Et-i-c-•-•• (
..-..- ., . 
2 F IS 

\
x, 

TI p 6-"••••••..--- -•''' 

Classificado 

Classificado 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Readequado 

2 .2123 Nossa licitação será regida pelas leis que foram registradas no Instrumento (Edital e Anexos) e pelas normas básicas da Plataforma 
0,3 .3-1 jd Eletrônica 

Peço que aguardem enquanto analiso as Propostas Iniciais que foram anexadas junto á Plataforma Eletrônica, 

.3b 1.2. 2023 O ITEM 1 foi ordenado e classificado Boa sorte! 
, )%i 40 24 

12. 2023 As propostas foram ordenadas conforme exige a plataforma Eletrônica, porém deixo claro que apos o termino da fase de negociação irei 
03 41 21 baixar as propostas iniciais e analisar as mesmas 

O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 
38 42 51 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente! 

23 12, 2023 A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos Boa sorte! 
1.1 52 54 

22s 12 2023 A prorrogação automatica do ITEM 1 está encerrada. 
14 

ci I- 0j  ID: 82193 Data Prop.: 27/12/2023 21:32:42 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a LC 123/06, 
14 sendo assim sem aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor 

2123 O ITEM 1 está err negociação e ficará aberto para lances pelo penedo de 10 minutos, 

,,j23 O tempo de negociação esta encerrado 

5,sien.3 4,ut 2024 O fornecedor FORMULA AMBIENTAL E SER VICOS LIDA v enceu o ITEM -1 pelo valor de R$2.899.999,00 
(1:, .31 

Prego, irb 

' 111 1,r1 t - 1 

u-1 01 2224 O fornecedor FORMULA AMBIENTAL E SER VICOS LIDA teve o valor do seu lance readequado para R$ 2.899.998,00. Pelo própria 
1.1 25 21 fornecedor 

u4,111:21.124 Peço que o licitante se alume ao prazo de envio de proposta final, 

,d;,),1 Caso não esteja disponivel a opção de envio peço que se manifeste através do chat 
1' ig 1.1 

PPurátlei 

nttps /70v /tisillwxd u)oudf ront net/reports/prega0/78976/completo_relatorio__ata_final_completo_94656564517 ntrii 



ri 4 

Mensauàns riu ltuiti 1 

Usuarie Dat,,iHura Mensagem 

or 

LIMA - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

si ul u)24 Local de envio da proposta final não está aberto 

l i 40 

Li4 ut 2 .4 corista desde o inicio do prazo que o local de envio de proposta final não estava disponivel, bem como chat e estava bloqueado, portanto 

1 1ts 12 não tivemos como noticiar 

04.OL 2024 Conforme fora constatada a indisponibilidade para env io de proposta final no sistema, irei reabrir novamente o prazo para envio de 

1 ' 4i -4l proposta final, caso permaneça a indisponibilidade peço que o licitante entre em contato com o suporte da plataforma e se manifeste 

atrav os do chat. 

z;24 Boa tarde, vantes dar prosseguimento ao nosso certame 
• 

Pre.ouelic• 0.4 u1 2024 Peço que aguardem enquanto faço algumas observações em relação à documentação de habilitação anexada pela empresa melhor 

11 / classificada, 

...41t1l I' iii 

• terna 

' rL4 Au analisar os documentos de habilitação da empresa FORMULAAMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, identificou que a CERTIDÃO DE 

1.-ALFNCIA E CONCORDATA encontra-se com a data de emissão de 18/08/2023. 

oeitoo assim com base no Art 47 Onde o pregoeiro poderá no julgamento da habilitação e das propostas sanar erro,s ou falhas que não 

substáncia cias propostas. dos documentos e sua validade jundica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessivel aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei n°9.784, 

de 29 de janeiro de 1999 Peço que o licitante apresente a certidão válida com data apta para o pregão atual como documento 
complementar, caso não apresente a mesma, a empresa será inabilitada 

ri u 292-4 Srs licitantes, após a análise dos documentos insendos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o f ornecorlor FORMULA AMBIENTAL E 
14 ')d SERVICOS LTDA -97 550.426/0001-50 tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatonos exigidos no instrumento convocatório 

4 f ornecedortes) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso se houver interesse em recorrer esse o momento para 
se manifestar 

24 O fornecedor VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo Sr Pregoeiro, irenos entrar 
com recuo pelos seguintes rretivos, a enpresa apresentou a certidão de falência e concordata vencida e para tentar burlar, apresentou 
¡JIM wsolução que Dispõe sobre a regularrentação do expediente forense no período de 20 de dezentro a 20 de janeiro de cada ano, e da 
outras providências Sabendo das datas de funcionarrento da instituição, o riesrro teria que ter dado entrada antes de se encerrar o 
atendinento da ire," cone todos fazem A errpresa tarrbém fez urra declaração falsa, já que ela pesai) em suas declarações colocou-se 
çonii (Microeirprosa. EPP Equiparada) porem sou faturarrento foi de R$ 6.161 106,61 (seis trilhões, conto o sessenta e urn ntl, conto o 
seis reais e sessenta o uni centavos). contorne seu livro diário, estando assim erronearrente se declarando corro beneficiano da Lei 
Co/Verrumar ir 123, de 14 de dezerrbro de 2006, e que está apta a usufruir do tratamanto favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 
da referida lei Tanbein não atendeu ao item 0.6 do edital que pede a Declaração de Contratos Frrnados. Conprovação. por rreio de 
deciaração. da relação de C0i1PrO/71SSOS assoa/dos, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados conta Admnist ração 
Publica e/ou corna iniciativa privada, vigentes na data da sessão publica de abertura deste Pregão, não é supenor ao Painrrônio liquido 
Jo licitante. podendo este ser atualizado na tonna já disciplinada neste Edital - contorne penrissivo do Ar1 31, § 40 da Lei Federal 
3 666;93 

'ri ierj.a ; ».J.,.4 Srs. Licitantes está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso 
z841 

Sistea 94. I :',124 A rnanif estação de Intenção de Recurso de VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI foi recebida pelo seguinte motivo E foi aberto o 
b(1) prazo para que o f °mexedor env te as razões até 09/01120240 os outros interessados envie as contra razões ate 12/01/2024 

31 2024 O fornecedor VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI acabou ENVIAR o arquivo 
' • i,::curso_pref puro municipat_de_arame .1704828799 rxif referente ao recurso no mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de 

ellNi io de razões caso não seja exciuido pelo fornecedor. 

24 O fornecedor FORMULA AMBIENTAL E SERVICOS LIDA acabou ENVIAR o arquivo 
contrarrazoes_ de Jecurso_administrativo_arame_tpublica_1705059749,pdf referente ao recurso e o mesmo serã disponibilizado após o 
',ri CIO prazo de envio de contra razões caso não seja excluido pelo fornecedor 

2(,24 O recurso do VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI for indeferido pelo seguinte mctivom ARQUIVO PDF EM ANEXO RESPOSTA AS 
RAZOES DO RECURSO !NTERPOSTO PELA EMPRESA VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA e CONTRA RAZÕES INTERPOSTA PELA 
EMPRESA MRMULA AMI3IENTAL E SERVIÇOS LIDA 

til 01 tD".t A disputa do ITEM 1 está encerrada Despacho: 
36 

fittps 'iciv7rs78sn.tux8.cloudf rontnet/reports/pregao/78976/completo_relatorio_ata_f nal_completo_94656564517 htrni 



1LIC0A NET - ATA DE REAL IZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Classificnçao Final do Item 1 

Posicar, L iemeite 

ui <MU i.AAMBI FNITAi. E SERVICOS i. IDA 

sli I(2,..)m EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Ti- RKANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

G. AUL)! SSON R EN IS ASSU N C AO SILVA LTDA 

Recurso, do ima 1 

ornecedor CNPJ Data/Hora Declaração 

CNPJ 

97.550.426/0001-50 

05.458.870/0001-22 

18.579,886/0001-35 

10 540.733/0001-72 

05438870000122 04/01/2024 Sr Pregoeiro, iremos entrar com recurso pelos seguintes 

15 00 33 motivos, a empresa apresentou a certidão de falência e 
concordata vencida e para tentar burlar, apresentou uma 

resolução que Dispõe sobre a regulamentação do expediente 
forense no penedo de 20 do dezembro a 20 de Janeiro de cada 

ano e dá outras providências, Sabendo das datas de 
funcionamento da instituição, o mesmo teria que ter dado 

entrada antes de se encerrar o atendimento da mesma, como 
todos fazem, A empresa lambem fez uma declaração falsa, Já 

que ela mesma em suas declarações colocou-se como 
(Microompresa, EPP, Equiparada), porem seu f aturamento foi 

de R$ 6 161.106.61 (seis milhões, cento e sessenta e um mil, 
cento e seis reais, e sessenta e um centavos), conforme seu 

livro diano, estando assim erroneamente se declarando como 
beneficiário da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006 e que está apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Tambem não 
atendeu ao tem O 8 do edital que pede a Declaração de 
Contratos Firmados: Comprovação, por meio de declaração, da 
relação de compromissos assumidos, de que 1/12 (um doze 
avos) do valor total dos contratos firmados com a 

Administração Publica e/ou com a iniciativa privada, vigentes 
na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é 
Superior ao Património Liquido do licitante, podendo este ser 
atualizado na forma lã disciplinada neste Edital - conforme 
uerniissiv o do Art 31 , § 40 da Lei Federal 8.666/93: 

Mensagens Geral 

LI:suaric, Data/Hora Mensagem 

ig 

Sietuii°L .14 (.r• -2024 
4(, 

S.4tpri • :. 

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s) 1 às 08:42:51 

Decisão 

erta R$ 

R$ 2 899.998,00 

R$ 2.900,000,00 

R$ 3.773.959.08 

R$ 3 850.000 00 

Tipo 

ARQUIVO PDF EM ANEXO Indeferido 

RESPOSTAAS RAZÕES DO 
RECURSO INTERPOSTO 

PELA EMPRESA VIRTCOM 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

e CONTRA RAZOES 
INTERPOSTA PELA 

EMPRESA FORMULA 
AMBIENTAL E SERVIÇOS 

LTDA 

Sr(s) Fornecedenes). o Processo n°032/2023 foi SUSPENSO 

Motivo: Para darmos continuidade á sessão. A REABERTURA será no dia 04/01/2024 09;00 (horário de Brasilia). para continuação do 
cortante, 

SAtain-se tocos desde ia NOTIFICADOS. 

Sris) Fornecedor(es). o Processo n° 032/2023 foi REABERTO, para continuação do certame. 
Sintam-se todos desde ià NOTIFICADOS 

O praio para envio da proposta final, estarà disponivel através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa do 
cila 04/01/2024 09:09;00hs aié c dia 04/01/2024 11:09;00hs para o(s) fornecedor(es)' 

FORMULAAMBIENTAL E SERVICOS LTDA 

O prazo para o fornecedor FORMULA AMBIENTAL E SERVICOS LTDA env lar a proposta final esta encerrado 

f orneGedere., ,.anal dt, mensagens da sala de disputa f oi LIBERADO para vencedores I 

• o ,• ..loticif real netireports/pregao178976/completo_relalorio_ata_final_completo_94656564517 html 



1[, 02.1 15 4C, LicrrANEr - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Usuariu Dataiho, a Meilsagern 

przuo para envio da proposta tinas estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus 

ata 04/01/2024 11:4700hs ate o dia 04/01/2024 13;47:00hs para o(s) fornecedor(es). 

TORMULAAMENTAL E SERVICOS LTDA 

O fornecedor FORMULA AMBIENTAL E SERVICOS LTDA acabou de ENVIAR 

proposta_de_precos_readaqueda_a5s1nad0_1704379831.pdf no proposta final. 

• r.)razo para o I omecedor FORMULA AMBIENTAL E SERVICOS LTDA env lar a proposta final esta encerrado 

-.:eq(,(.11,.., i-Ht j •í 4 

'•1 l fti 

- tid 

< 

0 - • 1 711 - 

O prazo para envio dos documentos complementares. estará disponível através do módulo HABILITANET no rol de menus da Sala de 

Disputa do dia 04/01/2024 14:41;00hs ate o dia 04/01/2024 16:41:00hs para o(s) f ornecedor(es) 

FORMULAAMBIENTAL E SERVIDOS LTDA. 

O fornecedor FOR MULA AMBIENTAL E SERVICOS LTDA acabou de ENVIAR certjudone_v umon_652023_17043W)208 pdf rio 
naulitanet 

C prazo do Haniiitanel para o fornecedor FORMULA AMBIENTAL E SERVICOS LTDAfoi encerrado pelo Pregoeiro(a),

I tt ti cudrar f o' encerrada Cl sessão as 10:12.36 horas do dia 18 de Janeiro de 2024 cuja ata for lavrada pelo(a) Pregoeiro(a) 

Ingraciane Feltoza 

Pregoeiro(a) Oficial 

ukçAUsiiktgonix‘
Roberto Alves de Almeida 

Equipe de Apoio 

Autenticação: 697151E6084B9A2F8E97A7E124662284 

nttps e ra (W:; -11pX?'S loudf ront net/reports/pregao178976/completo_relatorio_ata_final_completo_94656564517 html 515 



LICITA NET - Lotes Adjudicados 

MUNICIPIO DE ARAME/MA 

Lotes Adjudicados 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 

PROCESSO LICITATORIO 00000067 

Item Fornecedor CNPJ Valor Lance Valor Orçado Economia 

1 FORMULAAMBIENTAL E SERVICOS LTDA 97.550.426/0001-50 R$ 2,899.998,00 R$ 4 130 403 20 29,7889% 

futps /8sn4;»,b _Acudi ront netkeports/pregao/78976/relatono_lotes_adjudicados_1693754850 html 1:1 



30/01/2024 11 04 LIMA NET - TERMO DE A DJUDICA ÇÃ O 

MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°032/2023 

PROCESSO LICITATORIO 00000067 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

LICITANET 
LICIIAVJES nrir051,95 a o 

0(a) Secretáno(a) Municipal de Obras e Urbanismo do(a) MUNICÍPIO DE ARAME/MA comunica aos interessados e partic o PREGÁC 

ELETRÔNICO 032/2023 referente à Registro de Preços para futura e eventual Contratação de errpresa especializada para a Prestação de Serviços de Lirrpeza 

no Município de Ararre - MA. , que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art 17 do Decreto n° 10.024/2019, o objeto do certame a(s) empresa(s). 

Fornecedor : FORMULA AMBIENTAL E SERVICOS LTDA - 97.550.426/0001-50 

Unitário Total Unitário Total Econ. 
Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado Econ. R$ 

1 1,00 SERVIÇO SERVI CO SERVI CO R$ R$ R$ R$ 29,7889 R$ 
2 899 998,00 2 899 998,00 4 130 403 20 4 130 403,20 % 1 230 405 20 

Descrição: Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA 

Subtotal Subtotal 29,7889 R$ 

Adjudicado: Orçado: R$ % 1.230.405,20 l 
R$ 4.130.403,20 

2.899.998,00 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado 

R$ 2 899 998,00 R$ 4 130.403,20 

Arame - Mwanhão, 18 de Janeiro de 2024 

7 0Õ0 CYI 
JOAO VICTOR PESTANA SANTI eg 

Secretário(a) Municipal de Obras e Urbanismo 

Economia % Economia R$ 

29,7889 % 1 230 405,20 

https ildv7rs78smtpx8 cloutifront.net/reportsipregao/78976/completo_relatorio_termo_adjudicado_completo_14011297944 html 



LICITAN.rif Termo de Homologação 

R A e 

M1JNi!CiP10 DE ARAME/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°032/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 00000067 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

fl tat.-1(la a regularidade dos atos procedimentais. o(a) Secretano(a) Municipal de Obras e Urbanismo, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI 

il2-V2019 o resultado do procedimento licitatóno em epigraf e, cujo objeto e: Registro de Preços para futura e eventual Contrafação do 
l'in,taçâo de Soluço, do i rapoza Publica no Município de Ararre - MA. 

...1,1,0co(.1ut FORMULA AMBIENTAL E SERVICOS LTDA - 97.550.426/0001-50 

Unitário Total Unitário Total Econ. Economia 
¡hm, :.)kiat,1 Ur) Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado R$ 

SERVi CO SERVICO RS RS R$ RS 29.79 RS 
2 899 998 00 2 899 998,00 4 130 403,20 4.130403.20 1.230.405,20 

D,:scricáo Sery iços de Limpeza Pública no Município do Aramo - MA. 

Subtotal Adjudicado R$ 2 899.998,00 Subtotal Orçado- R$ 29.7889 R$ 

4 130.403 20 1 230.405 20 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

rotai Adjudicado Total Orçado 

RS 2 899 998,00 R$ 4 130,403,20 

Economia % Economia R$ 

29,7889 % 1 230 405 20 

HeinvICYLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Arame-MA . 22 de Janeiro de 2024 

\JOÃO V. ,TOR W PESTANIA.SANI1AGO (72 °

Secretário(a) Municipal de Obras e Urbanismo 

C.v 7 rs 75s ii; ixE Jouclfront net/reports'prega0178976/relatorto_pregao_homologado_completo_18888847835,html 1,1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de Arame - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E URBANISMO de Arame - MA, inscrita no C.N.P.J. (ME) sob o n° 
12.542.767/0001-21, com sede na Rua Barão de Grajau, s/n, Centro, Arame -- MA, 
Cl 1)65945-000, convoca as empresas, FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNP.1 (ME) sob o n" 97.550.426/0001-50, estabelecida à Rua da 
Liberdade. s/n, Centro, Monção MA, CEP: 65360-000, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. SIDNEY DOURADO 
GOMES, residente na Rual 4 cie abril, n° 83, Bairro São Benedito, Codó — MA, CEP: 
65400-000, portador do(a) CPI' sob o no 082.037.788-01, para assinatura da Ata de 
Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n" 
PE 032/2023-S RI'. 

Cumpre nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
previstas em Lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço. 

ARAME-MA, 26 de Janeiro de 2024 

-506c V(tC/Col r. Sav.i40,r 
JoÃo VICTOR PESTANA SANTIAGO 

Secretária Municipal de Obras e Urbanismo 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N" PE 032/2023 — SRP 

Processo o" 00000067/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240066 

Aos n} dias do mês de Dezembro de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME, 

inscrita no C.N.P.J. (ME) sob o n" 12.542.767/0001-21, com sede na Rua Nova, s/n, Centro, 

Arame - MA, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, de Arame - MA, 

inscrita no ( N P..I N1 r sob o n" 12.542.767/0001-21. com sede na Rua Nova, s/n , Centro, 

neste ato representado pelo Secretário Municipal de Obras e Urbanismo o Sr. JOÃO 

VICTOR PESTANA SANTIAGO, portador do CPF n" 058.154-413-76, residente na Rua 
Rio Branco s .n, Centro. Arame — MA, CEP: 65945-000. RESOLVE registrar Os preços da 
licitante signatária, a empresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNP.1 (ME) sob o n" 97.550.426/0001-50, estabelecida à Rua da Liberdade, s/n, Centro, 
Monção -- MA, CEP: 65360-000 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr. MONEY DOURADO GOMES, residente na Rua 14 de abril, 
n" 83, Bairro Silo Benedito, Codó • MA, CEP: 65400-000, portador do (TF sob o n" 
082.037.788-0 I. vencedor do PREGÃO ELETRÔNICO n" PE 032/2023-SRP, sob o regime 
de compras pelo Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço, o Registro de 'Preços 

para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a Prestação de Serviços de 

Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme especificações apresentadas no 
Termo de Referência. Anexo I deste Edital, a teor do disposto na Lei Federal n" 10.520/2002. 
Decreto Federal N" 10.024/2019, Decreto Municipal n". 013/2020 de Maio de 2020, Lei 
14 1 '24 21 de 10 de Wrço de 2021. Lei Complementar n" 123 de 14 de Dezembro de 2006. 
Lei C'omplementar n" 47 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal N" 8.538/15 e alterações 
e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços, do tipo menor preço, para futura e eventual Contratação de empresa 
especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - 

MA, conforme espeL:iiieuções apresentadas no Termo de Referência, Anexo 1 deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da 

sua assinatura. 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 

CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os serviços citados na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços. podendo fazê-k) por meio de outra 

licitação, quando julgar conveniente. sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie ao FORNECEDOR. sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 

assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, Os pedidos realizados, 

c se obriga a cumprir. na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, 
às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

cLÁusul..A TvRcEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utiliiir-se de ta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

Parágrafo primeiro: 0,, Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
obserkadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão 

ou Entidade, aos quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os 

"caronas- , não deverão ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, 
conforme Decreto Municipal n • 0132020. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAI, E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO 

Parágrafo Primeiro A Contratada fica obrigada a prestar os serviços nos endereços 

contidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante 

Parágrafo Segundo — O prazo para o inicio da prestação dos serviços será de acordo com a 

necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" 

ou "Nota de l'inpenbo", de acordo com o Termo de Referência - Anexo 1 do Edital. 
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542/67/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAM ENTO 

O pagamento será efetuado mediante a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota 

fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e 

qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos 

materiais, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 

administração da entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio 

de ordem bancária, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos 

materiais. após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 

efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às 

condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 

processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer 

fatura OU crédito existente mi contratante em lavor do FORNECEDOR. Caso a multa seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente 

OU judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto. fica convencionada a taxa de atualização 

Fi nanceira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

x N x VP 

Onde: 

EM= lincariios Moratórios 

N número dc dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP — Valor da parcela pertinente a ser paga: 

TX — percentual da Taxa anual = 6% 

I = indice de compensação fi nanceira, assim apurado: 

3 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

= (TX/ I 00) _ 1=(ô1 00) 1=0,00016438 

365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após 
a ocon-ônc ia. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE pREsTAçÁo DOS SERVIÇOS 

A prestação dos serviços so estará caracterizada mediante emissão da Ordem de Serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DÁS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do PRECIÀ0 ELETRÔNICO para Registro de 
Preços tf- 32 2023 SR!). a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ás fornecedoras as seguintes sanções: 

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo 
do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que 
a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo 
da Administração; 

II - multa de 0,1% (iero virgula um por cento) por dia de atraso pelo dcscumprimento das 
obrigações estabelecidas. até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos materiais 
não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não prestados, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da é,miunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos 
por \ entura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que 
convocada dentro do pra/o de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar 
o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

Parágrafo Segundo - :\s sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 

poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "I ir, facultada a defesa prévia 

do interessado, no respectivo processo. no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além 
da perda desta, responciLTU a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada 

do Pagamento` de\ ido" Pela Administração ou, quando for o caso. cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
lbmecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
eominações legais. 

CLÁUSULA 011 A '1 - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no 
art. 65, da Lei rit' 8.666 1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticado no mercado, ou em razão de rato que eleve o custo dos materiais 
registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

Parágrafo Quarto. Na hipótese do parágrafo anterior. o Contratante convocará Os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e 
o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso. O Contratante poderá: 

I - l iberar o fornecedoi do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorreu antes do pedido do fornecimento: 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

5 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

() iecebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 

especificações técnicas. cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

O) Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo especi tico, assegurado o contraditório e ampla de.ftsa -

.A pedido, quando: 

- comprovar a impossibi l idade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de lórça maior: 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo da prestação dos serviços. 

1.1Por iniciativa da Prefeitura MUnicipal de Arame, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

- por razões de interesse público. devidamente, motivadas e justificadas: 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços: 

- caracterizada qualquer hipótese dc mexecução total ou parcial das condições estabelecidos 

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

A u to ma I ic amen te: 
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos .tbrnecedores remanescentes, 

caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZ.,‘ÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 

EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 

pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua reli ficação ou cancelamento, 

total ou parcial. será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata 

de Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (RS), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (dote) meses. contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de 

Preços. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e 

contrato, sem prejuito das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: F fetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da 

contratada, após a efetiva prestação dos serviços e atesto das Notas Fiscais: 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do 

fiscal especialmente designado. de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

Integram esta Ata o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços o" PE 

032/2023-SRP e a proposta da empresa classificada em 1" lugar. 

Parágrafo Primeiro. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância 
das disposições constantes das Leis n" 8.666/93 e 10.520./2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de 
Arame/MA, com exclusào de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e lOrma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

ARAME-MA, 26 de Janeiro de 2024 

P-4) 
, 

SI:C. MUN. DE OBRAS E URBANISMO 

CNPJ(M17) 12.542.767/0001-21 
JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO 

CPF 0058.154.413-76 

CONTRATANTE 

FORMULA AMBIENTAL E Assinado de forma digital por 

SERVICOS FORMULA AMBIENTAL E SERVICOS 
LTDA:97550426000150 

LTDA:97550426000150 Dados: 2024.01.26 10:47:01 -0300' 

Testemunhas: 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 97.550.426/0001-50 

SIDNEY DOURADO GOMES 

CPI-. 082.037.788-01 

DENTEN-FORA (S) DOS ITENS 

8 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

AN EXO 1:1 ICO 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240066 

PREGÃO ELETRÔNICO N." PE 032/2023-SRP 

PROCESSO N." 00000067/2023 

V1GENCIA: 12 MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" PE 032/2023-SRP, celebrada perante 
a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, tendo corno partes o Município 
de Arame c as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do 
PREGÃO ELETRÔNICO n" PE 032/2023-SRP. 

OBJETO: Registro de Preços para fittura e eventual Contratação de empresa especializada 
para a Prestação de Ser iços de Limpe7a Pública no Município de Arame - MA. 

QUADRO 1 -- DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

EMPRESA: FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 97.550.426/0001-50 Telefone / Fax: (98) 99183-6363 
1 iidereço: RUA DA 1 INFRDA SN'. i E-mail: 
CENTRO, MONÇÃO MA, CEP: FORMULA_AM131ENTAL(00TMAILCOM 
65360-000 

QUADRO 2 — SERVIÇO REGISTRADO 

Orçamento Sintético 

!teia Código Banco 1)escrição Und Quant. 
Valor 
Una 

Valor 
Una 
com 
BDI 

r-
Total Peso 

(/o) 

COLETA REGULAR DE 246.240,00 9,54 

1 . 1 90776 
I IX() " 

SINAP1 1 ENCARREGADO GERAL II 4608 18,00 22,50 103.680,00 3,89 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

L2 88241 SINAI)! AJUDANTE DE 1 1 10368 1 1 ,00 13,75 142.560,00 5,65 
OPI. RAÇÃO EM GERAL 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

1 



ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

-, 

2. 1 

22 

T 1 v...uuuçU) E CA—I-VINA-T 
MANUAL DE VIAS E 
LOGRADOUROS 
PÚBLICOS 
AJUDANTE DE 
OPERAÇÃO EM GERAL 
COM ENCARGOS 
('l )\111 EMENTARIS 
A.11 11)AN 1 1/ DE 
OPERAÇÃO EM GERAL 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

11 

_ 
I I 

1 

46080 

36288 

1.132.560,00 
44,87 

"/o 

88241 

88241 

SINAPI 

SINAPI 

1 1,00 13,75 633.600,00 25,10 
% 

1 1,00 13.75 498.960,00 19,77 
% 

3 SERVIÇOS DE 38,98 
TRAN PORTE PARA 1.261.198,08 % 
COLETA 

3. 1 88281 SINAPI MOTORISTA DE II 9216 18,00 22,50 207.360,00 8,14 
BASCULANTE COM % 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

3.2 53792 SINAPI CAMINHÃO II 9216 67,48 84,35 777.358,08 23,81 
BASCULANTE 6 M3, 
PESO BRUTO l'OTAL 

% 

16.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 13.071 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS 4,80 M. POTI',NCIA 
230 CV INCEI:SIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - 
MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF 06/2014 

3.3 SINAPI OLE0 DIESEL L 46080 4,80 6,00 276.480,00 7,03 
00004221 COMBUSTIVEL COMUM % 

METROPOLITANO S-10 
OU S-500 

4 FERRAMENTAS E E.P.1 3,45 
135.462,60 0/0

4. 1 SINAPI CARRINHO DE MA.0 DE UN 60 189,76 237,20 14.232,00 0,36 
00002711 AC() CAPACIDADE 50 A % 

60 L, PNEU COM 
CAMARA 

4.2 SINAPI PA DE LIXO PLASTICA, UN 200 1 1,42 14,27 2.854,00 0,07 
00038402 CABO LONGO % 

4.3 SINAPI ENXADA ESTREITA *25 UN 120 47.01 58,76 7.051,20 0,18 
00038403 .X 23* CM COM CABO % 

4.4 -- SINAPI VASSOURA 40 CM COM UN 300 19,02 23,77 7.131,00 0,18 
00038400 CABO % 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

4.5 SINAPI CONE DE SINAL11,ACAO UN 180 36.00 45,00 8.100,00 0,21 
00013244 EM PVC RIGIDO COM % 

FAIXA REFLunvA, II - 
70 76 CM 

4.6 SINAPI ENXADA ESTRHIA *25 UN 120 47,01 58,76 7.051,20 0,18 
00038403 X 23* CM COM CABO % 

4.8 SINAI)! \i::\Ncorr DE UN 120 23,84 29,80 3.576,00 0,09 
00036151 SEGURANCA EM RASPA % 

DE COURO 
4.9 SINAPI LUVA RASPA DE PAR 240 10,73 13,41 3.218,40 0,08 

00012892 COURO, CANO CURTO % 
(PUNI 10 *7* CM) 

4.9 ins Próprio ROCADEIRA GOSTAI. H 4 1.840,00 2.300,00 9.200,00 0,23 
proprio COM MOTOR A % 
000139 GASOLINA DE *32* CC 

4.10 SINAPI ' BOA A DE SEGURANCA PAR 240 57,22 71,52 17.164,80 0,44 
00012893 COM BIQUEIRA DE ACO % 

17: COLARINHO 
ACOLCIIOADO 

4. 1 1 SINA11 OnJLOS DE UN 360 4,65 5,81 2.091,60 0,05 
00036152 SEGURANCA CONTRA % 

IMPACTOS COM LENTE 
INCOLOR, ARMACAO 
NYLON, COM 
PROTECAO UVA 1 ,: UVI3 

4. 12 SINAI)! MASCARA DE UN 300 32,18 40,22 12.066,00 0,31 
00036 141 SEGURANCA PARA % 

SOLDA COM ESCUDO 
DE CELERON E 
CARNEIRA DE 
PLASTIC() COM 

-§; INAP1 
REGULAGEM 

4.13 PROTETOR SOLAR FPS UN 48 202,64 253,30 12.158,40 0,31 
00036146 30, EMBALAGEM 2 % 

1 .11 ROS 
4.14 941 ORSE Fornecimento e un 240 98,56 123,20 29.568,00 0,75 

assentamento de luva de 
ferro galvanizado de 3" 

% 

5 MA.FERIAL 3,17 
124.530,00 l'Ai 

5.1 SINAPT CAL I IIDRATADA PARA KG 7200 1,48 1,85 13.320,00 0,34 
0001 1 161 PINTURA % 

5.2 006351 SBC SACO PLÁSTICO DE UN 60000 1 .20 1 ,50 90.000,00 2,29 
ENTULHO 44x67cm ATE % 
30K (i 

3 



5.4 
00037524 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova. SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

ORSE Fornecimento e montagem 
de porta para divisória Naval 
(0.80 x 2.10111), com miolo 
em vermiculita, inclusive 
rerracein em aço ou similar - 
Rk..-\ Õ I 10  2021 

SINAP1 TELA PLAST1CA 
LARANJA, 'I'IPO 
-1APUME PARA 
SINALIZACAO, MALHA 
RETANGULAR, ROLO 
1 .20 X 50 M (L X C) 

Tipo de Licitação PREGÃO 1-71,ETRÔNICO 
Abertura da Licitação 28, 11'1023 09:00 

Número do Processo n31'2023 
Licitatório 

1.J a 36 

600 

Total sem 81)1 

Total do 801 

Total Geral 

440,00 

Arame- MA, 26 de janeiro de 2024, 

fd 
SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO 

CN RI( MI-) 12.542.767/0001-21 
.1OÀO VICTOR PESTANA SANTIAGO 

CPF 0058.154.413-76 
CONTRATANTE 

FORMULA AMBIENTAL E Assinado de forma digital por 

SE 
FORMULA AMBIENTAL E SER VICOS RV IC OS 
LTDA:97550426000150 

LTDA:97550426000150 Dados: 2024.01.26 10:46:16 -0300' 

1 ,88 

550,00 

2,35 

VOLUM LA AMI3INNTAL V. sERviços LTDA 

CNP.' 97,550.426/0001-50 

SII)N FY DOURADO GOMES 

(TE 082.037.788-01 
DE=NTENTORA (S) DOS ITENS 

4 

19.800,00 

1.410,00 

0,50 

0,04 

2.319 998,40 
579.999,60

2.899.998,00 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP.): 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

SOLICiTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Iln 

Antoi liu Mateus Aires Franco 
C itado; 

Iicito que seja providenciada prévia manifestação sobre a existência de dotação 
para cobertura de despesa, tendo como objeto O Registro de Preços para 

eventual contrataco de empresa especializada para a Prestação de Serviços de 
Pública no Munic io de Arame - MA, conforme solicitação constante dos autos 

administrativc, n° 00000067/2023, Modalidade Pregão Eletrônico n° PE 032-

ARAME - MA, 01 de Fevereiro de 2024. 

- 
aCCC V/ age' 

ÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE (99) 3532-4032 
E-mail: prefeituradearamemaggmail.com 

Rua Nova, SN, Centro, Arame — Maranhão CEP: 65.945-000 

Origem: Contabilidade 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASE URBANISMO (Para encaminhar a CPL) 

Ilmo. Sr.° 
João Victor Pestana Santiago 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 

Encaminho rubrica orçamentária para cobertura das despesas, conforme solicitação de dotação, com 
vista a abertura de despesa, tendo como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviço de limpeza pública no Município de Arame-
MA. 
Conforme abaixo especificado: 

ORGÃO - 11 : SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

15 122 0004 2.216 - Administração da unidade - SEMOU 

3.3.90.39 - Outros serv. terceiros pessoa jurídica 

— 
3.3.90.39• 7 -8 -Limpeya e conservação 

An ônio ateus Aires Franco 
CR _ n° 026422/0-9 CE 
Assessor de Contabilidade 

Recebi e encaminho para o Secretário Municipal de Obras e Urbanismo. 

Recebi e encaminho ao setor de licitação. 

Em 01 / 0_2 /2024 

Gilde 

Em  O 1 /  02 12024 

etg Pedr sa da Silva — Secretário de Finanças e Receitas 

-3Qo Fr L o 
João Victor Pestana Santiago 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de ARAME, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E URBANISMO DE ARAME - MA, convoca FORMULA AMBIENTAL E 
SERVIÇOS LTDA para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade 
PREGÃO, n" PE 032- 2023 SRP. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

ARAME - MA, 01 de Fevereiro de 2024 

,k0-0 
JOAO VICTOR PESTANA 'SANTIAGO, 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

TERMO DE CONTRATO N" 20240067 

Processo Administrativo X" 00000067/2023 

CONTRATO N" 20240067 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, através da Secretaria Municipal de 

Obras e Urbanismo neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, s/n - 

Centro, Arame/MA. inscrito no CNP.I (ME) sob o n" 12.542,767/0001-21 , representado pelo 

Sr JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO, Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, 

portador do CPF n" 058.154-413-76, residente na Rua Rio Branco si)), Centro, Arame MA, 

CEP: 65945-000, e de outro lado a empresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no CNI3,1 (ME) sob o n" 97.550.426/0001-50, estabelecida à Rua da 

Liberdade, s/n, Centro, Monção — MA, CEP: 65360-000, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. SIDNEY DOURADO 

GOMES, residente na Rua 14 de abril, n°83, Bairro São Benedito, Codó - MA, CEP: 65400-
000, portador do CPU sob o IV 082.037.788-01, tem entre si justo e avençado, e celebram o 
presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n" PE 032/2023-SRP 
e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n" 10.520/02 e da Lei IV 8.666/93, mediante 
as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

I . O presente contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza 
pública no Município de Arame - MA, conforme especificações apresentadas no Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

O valor deste contrato, é de R$ 2.899.998,00 (dois milhões, oitocentos c noventa c nove 

mil. novecentos e noventa e Oito reais) 

111111 Codigo Banco Descrição 

Orçamento Sintético 

Und Quant. 

r, -coLF:JA REcuLAR DE 1--
,1 LIXO 

1 

Valor 
Unit 

Valor 
Unit 
com 
RD1 

Total 
Peso 
(O/0)

246.240,0() 9,54 % 



ESTADO DO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

, 1'N( AR R 1•GA no GERAL 
LI 1 90776 SINAPI COM ENCARGOS 

COM PI .I..MENTARES 

L2 88241 

2 1 88241 

2.2 88241 

SINAPI 

AJUDANTE DE 
OPERAÇÃO EM GERAL 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
VARRIÇÃO E CAPINA 
MANUAL DE VIAS E 
LOGRADOUROS 
PÚBLICOS 
AR, D ,\NTE DE 

SINAPI 011 R '\Ç () EM GERAL 
COM. ENCARGOS 

  COMPLEMENTARES 
AJUDANTE DE 

siNApi 1 OPERAÇÃO EM GERAL 
COM ENCARGOS 
COMPLEMEN'l ARLS 

3 
SERVIÇOS DE 
TRANPOR'rE PARA 
COLETA 

3 1 88281 

I 3 2 53792 

00004)91 

4 

MOTORISTA DE 

SINAPI BASCULANTE COM 
ENCARGOS 
COM PI .EM ENTARES 
CAMINHÃO 
13Asc Ul AN I E 6 M3. 
PESO I3Rt rio roTAL, 
16.000 KG, CARGA UTI1 
MAX1 \L\ 13.071 KG. 

SINAPI 1 DISTÂNCIA ENTRE 
IX OS 4,80 M. pOT1SCIA 

230 CV INCLUSIVE 
CAÇA VII3A METÁLICA - 
\IA 1 LRIALS NA 
OPERAÇÃO. A17_06.2014 

101E0 DIESEL 

SINAP1 COM IUS I IVEL COMUM 
¡MUI ROPOLITANO S-10 
101 S-500 

FERRAMENTAS E

4. 1 001)0271 1 

CARRINHO DE MAO DE 
ACO APAC1DADE 50 A SINAP1 60 L, PNELI COM 

:\:\.1 \RA 

11 4608 I 8,00 22,50 103.680,00 3,89 % 

10368 1 1,00 13,75 142.560,00 5,65 % 

1.132.560,00 44,87 "/0 

1-1 46080 1 1 ,00 13,75 633.600,00 25,10% 

11 36288 1 1 .00 13,75 498.960,00 19,77 % 

1.261.198,08 38,98 4)/0 

Ii 9216 18,00 22,50 207.360,00 8,14% 

H 9216 67,48 84,35 777.358.08 23.81 ()/á 

46080 4,80 6,00 276.480,00 7,03 % 

135.462,60 3,45 'Yo 

UN 60 189,76 237,20 14.232,00 0,36 0/0 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

4.2 00038402 SINAPI 
PA DE EIXO PLAST1CA 

' 
CABO LONGO 

UN 200 

120 

1 1,42 14,27 2.854,00 0,07 "á 

4.3 00038403 SINAI)! 
F.:NXADA EsTRErrA *25 
" 
X 23* CN1 COM CAI30 

. 

UN 47,01 58,76 7.051,20 0,18% 

4.4 00038400 SINAPI 
VASSOURA 40 CM COM 
CABO 

- UN 300 19,02 23,77 7.13L00 0,18% 

4.5 000 13244 SINAPI 

CONE DE SINALIZACAO 
EM PVC RIGIDO COM 
FAIXA RULETIVA, H 
70 ,/ 76 CM 

. 
UN 180 36,00 45,00 8.100,00 0,21 % 

4.6 00038403 SINAPI 
ENXADA ESTREITA *25 
- 
X 23* CM COM CA130 

. . . 
UN 120 47,01 58,76 7.051,20 0,18% 

4.8 00036151 SINAPI 
MANGOTE DE, 
SF,GURANCA EM RASPA 
DE COURO 

UN 120 23,84 29,80 3.576,00 0,09% 

4.9 

H 

4.9 

00012892 SINAPI 
LUVA RASPA DE 
COURO. CANO CURTO 
(PUNHO *7* CM) 

PAR 240 

4 

10,73 13,41 3.218,40 0,08 % 
.
ins 

proprio 
000139 

Próprio 
ROCA DE I RA cosTA t. 
COM MOTOR A 
GASOLINA DE *32* CC 

HI 1 .840,00 2.300,00 9.200,00 0,23 % 

4.10 

-1--

4.1 1 

00012893 SINAPI 

BOTA DE SEGU-RANCA 
COM BIQUEIRA DE ACO

PAR 
E COLARINHO 
ACOLÁ:110A DO  
OCU LOS DE 
SI (.:;URANCA CONTRA 
IMPACTOS COM LENTE 

. 
INCOLOR, ARMACAO 
NYLON, COM 
PROTECAO UVA E UVB 

240 57,22 71 ,52 

5,81 

17.164,80 0,44% 

00036152 SINAPI UN 360 4,65 2.091,60 0,05 % 

4.12 00036141 SINAPI 

MASCARA DE 
SEGURANCA PARA 
SOLDA COM ESCUDO 
DE CELERON E 
CARNEIRA DL 
PLAS'I'ICO COM 
REGULAGEM 

UN 300 32,18 40,22 I 2.066,00 0,31 % 

4. 13 00036146 SINAPI 
PROTETOR SOLAR FPS 
30. EMBALAGEM 2 
1.1 1 ROS 

UN 48 202,64 253,30 12.158,40 0,31 % 

4. 14 941 ORSE 
Fornecimento e 
assentamento de luva de 
ferro galvanizado de 3" 

uri 240 98.56 123,20 29.568,00 0,75 ()/0 

Ír 5 
E 

MATERIAL 
124.530,00 3,17 % 

3 



5.1 

5.2 

5_3 

5.4 

0001 1161 

006351 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

CAL HIDRATADA PARA 
SINAPI 

PINTURA 

9683 

SACO PLASTECO DE 
SBC ENTULHO 44x67cm ATE 

30KG 
Fornecimento e montagem 
de porta para divisória Naval 

ORSE 
. (080 x 2.10m), com miolo 

em vermiculita, inclusive 
Ferragem em aço ou similar - 
Rev 01 10/2021 

00037524 SINAPI 

Tipo de Licitação 

pLAsficA 
LARANJA, '111'0 
TAPUME PARA 
SINALIZ AC AO, MALHA 
RETANGULAR, ROLO 
1.20 X 50 M (I. X C)  
PREGÃO ELETRÔNICO 

Abertura da Licitação 
28/12/2023 09:00 

KG 

UN 

Un 

7200 

60000 

36 

600 

Total sem BD1 

Total do 131)1 

Número do Processo 
Licita tório 

032/2023 Total Geral 

1,48 

1,20 

440,00 

1,85 

1,50 

550,00 

1,88 2,35 

13.320,00 

90.000,00 

19.800,00 

1.410,00 

0,34 % 

2,29 % 

0,50 % 

0,04 "Á) 

2.319.998,40 

579.999,60 

2.899.998,00 

Item 

Cronograma Físico 
- 

Total Por 
1 

Etapa 

e Financeiro 

30 DIAS 60 DIAS Descrição 90 DIAS 120 DIAS 

1 COLETA 
REGULAR DE 246.240,00 20.520,00 20.520,00 20.520,00 20.520.00 
LIXO _ 

2 VARRIÇÃO E 
CAPINA NIANLAL 94.380,00 94.380,00 94.380,00 94.380,00 
DE VIAS EI 1.132.560,0() 
LOGRADOUROS 
PÚBLICOS 
SERVIÇOS DE 
TRANPORTE 1.261.198,08 105.099,84 I 05.099,84 105.099,84 105.099,84 
PARA COLETA 

' 4 FERRAMENTAS E 1-

114.:.P.1 
135.462,60 

1 1.288.55 1 1 .288,55 1 1.288,55 1 1.288,55 

5 NlATERIAL 124.530,011 
10.377.50 10.377,50 10.377,50 10.377,50 

Porcentagem 
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

CUSto 
241.666,50 241.666,50 241.666,50 241.666,50 

_1_ 
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Porcentagem Acumulado 

Custo Acumulado 

ITEM 1-

r-
1 

4 

150 DIAS 180 DIAS

10.520.00 10.5?0,001 

94,380.00 94.3s0.nn 

105.099,84 105.099. --1 

1 1 .288,55 I1 1,288,55 

5 10 377,5() 
Iorccuitagcm 8,33% 8,33"/0 

Custo 241.666,50 241.666,50 
Porcentagem 
Acumulado 

"sin

41,66% 

1.208.332,50 

50,0% 

1.449.999.1111 
Aeumulado 

8,33% 1.6,67% 

241.666,50 483.333,00 

25,0% 33,33% 

724.999,50 966.666,00 

210 DIA—S1 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS 
--1 

20.520.00 1 20.520,00 20.520,00 20,520,00 20.520,00 20.520,00 

94 380.00 94.380,00 94.380,00 94.380,00 94.380,00 94.380,00 

105.099,84 105.099,84 105.099,84 105,099,84 105.099,84 105.099,84 

1 1.288,55 1 1.288,55 1 1.288,55 1 1.288,55 1 1 .288,55 1 1.288,55 

10,377.50 10.377,50 1(,.377,50 10.377,50 10.377,50 10.377,50 
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

41.666,50 241.666,50 241.666,51) 241.666,50 241.666,50 241.666,50 

58,33% 66,66% 75,0% 83,33% 91,66% 100,0% 

691.665,50 1.933.332,00 2.174.998,50 2.416.665,00 2.658.331,50 2.899.998,00 

2 Os quantitativos indiendoc na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 

apresentada pela CONTRATARA no Pregão P1 032/2023-SRP são meramente estimativos, 

não acarretando t Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua 

execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1 . A Ia v ratara do presente Contrato decorre da realização do Pregão n" PE 032/2023-SRP, 

reali/ado com fundamento na Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n" 8.666.93 c 

nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO 1)0 CONTRATO 

1 . A execução deste bem como Os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 

cot-drainais e pelo, pc..ectio, de (Incito pUblieo, aplicando-se lhes, supletivamente. Os 

princípios da Teoria ias Contratos e as disposições de direito privado, ntt forma do 

afogo 54, da Lei ti N. 00t), -)3 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma 

leual. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5 
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1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, terá inicio em 01 de Fevereiro 

de 2024 extinguindo-se em 31 de Janeiro dc 2025, com validade e eficácia legal após a 

publicação do seu extrato, tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se 

excluir o primeiro e incluir o ultimo, podendo ser prorrogado mediante Termo aditivo, nos 

termos do art. 57, II da Lei n" 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1 . Caberá ao CONTRATANTE: 

1 . l - emitir as respectivas Autoriiações de Serviço; 

1 .2 - acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços; 

1 .3 - atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, 
podendo recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas; 

1 .4 - efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo 
estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

1 .5 - comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação 
dos serviços; 

1.6 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTINLA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1 . Caberá à CONTRATADA: 

a) Executar os serviços conforme definidos no Memorial Descritivo; 

b) Executar os serviços. rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas 
neste instrumento; 
c) Os serviços deverão ser e\ecutados, cie acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo 

de vigência deste contrato: 

d) Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes do contrato; 

e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

f) Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

g) Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 

de 02 (dois) dias úteis após a verificação do lato e apresentar os documentos para a respectiva 
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aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não 

serem considerados; 
h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 
i) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação exigidas para a contratação. 
j) A Contratada responderá, de maneira absoluta c inescusável, pela perfeita condição dos 
serviços prestados, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização 
da Contratante deverão ser substituídos por outro de melhor qualidade; 
k) Atender, imediatamente, todas as solicitações de fiscalização da Contratante, 
relativamente à execução do contrato. 
1) comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão 
social, CNP.I, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
m) refazer os serviços que, a juizo do Contratante, não forem considerados satisfatórios, sem 
que caiba qualquer acréscimo no preço; 
n) manter o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, sem interrupção, seja 
por motivo de férias, descanso semanal, licenças, falta ao serviço, demissão e outros 
análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 
o) substituir, sempre que exigido pelo Contratante e independentemente de justificativa por 
parte desta, qualquer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento sejam 
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao 
interesse do serviço público; 
p) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, 
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
q) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina 
do trabalho; 
r) responsabilizar-se, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, uniformes, treinamentos, 
alimentação, transporte. e,..1.1ros de acidentes, indenizações, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, tributos federais, estaduais e municipais, e quaisquer outras que por ventura 
venham a ser criadas pelo Poder Público, sem qualquer solidariedade por parte do 
Contratante; 
s) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa da mão-de-obra necessárias à 
execução dos serviços contratados, como única c exclusiva empregadora; 
t) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia autorização 
do Contratante; 
u) responsabilizar-se ci‘ 11, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer 
danos e ou prejuízos inalei ai ou pessoais causados direta ou indiretamente ao Contratante 
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ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

Contratante; 
v) acatar todas as exigências do Contratante, sujeitando-se à ampla e irrestrita .fiscalização, 

prestando todos Os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

I . À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com o 
CONTRATANTE; 

1 .2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vitimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão 
com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1 .3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 
a prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; e 

1 .4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos riscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTF, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CON 1 RAI-ANTE 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1 . Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

, I - expressamente proibida contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATAM.' dia ,alle a .\ gência deste Contrato; 

8 
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1 .2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 

houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; c 

1 .3 - vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1 . Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 
representando o CON IR ATANTE. permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de inlOrmações pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 
esse rim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em 
tempo hábil para ct 111040 lIZIS medidas convenientes. 

3. A CONTRA I A 1)A de\ era manter preposto, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 
administrativamente sempre que -for necessário. 

CLUÁSULA DECIMA PRIMEIRA - DÁ ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes a prestação dos serviços caberá ao Chefe do 
Serviço de Almoxari lado do CONTRA VANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1 . A despesa com a prestação dos serviços de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentaria: Exercício) 2024 Atividade 1101.151220004.2.216 Administração da Unidade 
- SEMOU, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros ser'. . de terc. pessoa jurídica, 
Subelemento 3.3.90.39.78, no valor dc RS 2.899.998,00. 

A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento 
geral do Município. sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico 
constarão quando for formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o 
art. 70 § 2 da Lei 7.89213 c/c Art. 62 da Lei n" 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉC1\11 TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação c pagamento da despesa 
pelo CONTRATANT1 . mediante ordem bancária creditada em conta corrente do fornecedor 
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no pra/o de 30 (tri ina) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) 

CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura dexerá estar acompanhada das guias 

de comprovação da regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 

do domicil io ou sede d RA 1 Al)() e o FGTS e (NI) em original ou em fotocópia 

autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 

os serviços prestados não estiverem em pertbitas condições de consumo ou em desacordo 

com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

Iludias ou Illde111/..10eS de \ idas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de e\ cntuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma '0! :na para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo ONTRATANTE, entre a data acima referida c a correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

1xNxV1-) 

Onde: 

EM — Encargos moratórios: 

N - Número de dias L.1 1 e a data prevista para o pagamento e a do efen \ o pagamento: 

VP — Valor da parcela a ser paga. 

I -- índice de compensaçào rinaneeira — 0,0001644, assim apurado: 

I ( IX)

1 (6 100) 

365 
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I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual — 6%. 

6. 1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 

apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1 . Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde 

que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1" e 2", da Lei n" 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor 
a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, 
salvo as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1 . Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e 

demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRA-FADA as seguintes sanções: 

1 . 1 - advertência; 

1 .2 - multa de 10% (dei por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 

total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1 .3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a 
oN [RA 1 ADA. mjustiiicadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, 

deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
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subitens 1 .7 e 1 .8 da Clausula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1..4 - multa de 0,3% (ires décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 

de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustifieadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 

solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula 

Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da PREFEITURA MUNICIPAL, DE ARAME/MA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição) ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA. que; 

2. 1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2,5 - cometer fraude fiscai : 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato: 

2.7 - não celebrar o contrato: 

2.8 - deixar de enuegui documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentai doLumeutzteão falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento 
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n." 8.666/93. 
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4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 

desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertencia e de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

do CONTRATANTk, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

I . A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2. 1 - determinada pui .it;, uiiikieral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII cio artigo 78 da Lei mencionada. notificando-
se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação igente sobre a matéria. 

3. .A rescisão adminis!rativa oti amiga\ el deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

DA CONTRATADA 

1 . Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n" PE 032/2023-SM), cuia realização 

decorre da autorização do Sr. JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO, e da proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

I . As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente. seva() processadas e julgadas no Foro do Município de Arame/MA, 

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só deito, às quais, depois de lidas, são 

assinadas pelas representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

Arame - MA, 01 de Fevereiro de 2024 

O Ltc)0-1  1Scsin  c6±p_ 
SE. . MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

CNP,I(M E) 12.542.767/0001-21 

JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO 

CPI' 0058.154.413-76 

CONTRATANTE 

FORMULA AMBIENTAL E 
SERVICOS 
LTDA:97550426000150 

Assinado de forma digital por 
FORMULA AMBIENTAL E SERVICOS 
LTDA:97550426000150 
Dados: 2024.02.01 11:34:38 -0300' 

FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ 97.550.426/0001-50 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO IW CONTRATO 

CONTRATO N" • 202.10067 

ORIGEM • PIZEGÃO N" PE, 032 2023 SRP 

CONTRATANTE • SUC. MUN. 1)1:, 01WAS 1•: UI(13ANISMO 

CONTRATADA(0)  1•ORMUI „A AMBIF,N I AL E. SERVIÇOS LTDA 

OBJETO • CON FRATAÇÃO Dh. EMPRESA 1 2,SPECIALILADA PARA A 
PRLSTAÇÃO Dk SERVIÇOS DK LIMPLZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO 1)12. ARAME, - 
MA. 

VALOR TOTA1 • RS 2.899.998,00 (dois milhões. oitocentos e noventa e nove mit. 
novecento e noventa e oito reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • F,xercielo 202/1 Atividade 1 101 . 151220004.2.216 
Administração da Unidade - SEM( )U , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros gen, . 
dc lere. pesoiLjuridica. Subetemento 3.3.90.39.78, no valor de RS 2.899.998,00 

VIGÊNCIA • 01 de Fevereiro de 2024 a 31 de Janeiro de 2025 

DATA DA ASSINATURA • 01 de Fevereiro de 2021 

"1FlEa, Agik WOO: 4 is1, 4401dtf 010 Á 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

cERTIDÃo DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato tf 
20240067, firmado entre a SECRITARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANISMO, referente ao processo licilatório na modalidade PREGÃO, no PE 032-
2023 SRP. 

ARAME - MA, 01 de Fevereiro de 2024 

( missão de Ilta (* ("A'
Pregoeiro 
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LEITE INTEGRAL UHT LEITE FLUIDO, ORIGEM: DE VACA, 
INTEGRAL, TIPO: A, TEOR GORDURA: INTEGRAL, 
SUBMETIDO A PROCESSAMENTO: UHT ("ULTRA-HIGH 
TEMPERATURE"), SEM ADULTERAÇÕES, LÍQUIDO, COR 
BRANCA, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS. EMBALAGEM 
CARTONADA E ASSEPTICA (TETRA PACK) DE 1 LITRO QUE 
PRESERVE A INTEGRIDADE E A QUALIDADE DO PRODUTO E 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA A CONTAR DA DATA DA ENTREGA: 4 
(QUATRO) MESES. 

 PIRACANJUBA LITRO 8.500 R$ 6,21

32 

TEMPERO COMPLETO. TEMPERO COMPLETO 
CONCENTRADO DE INGREDIENTES BÁSICOS: SAL, ALHO, 
CEBOLA, ÓLEO VEGETAL, EMBALAGEM PLÁSTICA, COM 
DIZERES DE ROTULAGEM, CONTENDO INFORMAÇÕES DOS 
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO. REGISTRO NO MS 
PRODUTO PRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO E EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR. DE 
ACORDO COM A RDC N°276/2005. EMBALAGEM 500ML. 

MARIZA l(NID. 5.000 R$ 2,35 

33 

FILE DE CARNE DE FRANGO - CORTES CONGELADOS. 
FILÉ DE PEITO DE FRANGO, CONGELADO, NÃO TEMPERADO, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE ADITIVOS OU 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPROPRIAS AO 
CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS 
NATURAIS (FISICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). 
DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 
CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE, 
ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICRORGANISMOS. 
DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, 
',ALIDADE, PRODUTO E MARCA/PROCEDENCIA. VALIDADE A 
VENCER DE NO MÍNIMO 3 MESES A PARTIR DA ENTREGA. 
EM PACOTE DE 1 KG. 

SEARA KG 10.050 R$ 14,19 

34 

SUCO CONCENTRADO SABORES VARIADOS. SUCO 
CONCENTRADO LÍQUIDO DE FRUTA, AROMA NATURAL DA 
FRUTA, PARA DILUIÇÃO EM ÁGUA, SEM AÇÚCAR. COM 
'ALIDADE DE 6 (SEIS) MESES A 1 (UM) ANO. (NÃO SERÃO 
ACEITOS O SUCO COM GOSTO DE FRUTA PASSADA) EM 
EMBALAGEM PET OU VIDRO DE 500 ML. COM 
RENDIMENTO mimmo DE 05 LITROS 

DA FRUTA UNID. 4.020 R$ 8,22 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 675bd0e4a227186320f4ce0d0a882290 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 20240066 DO PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 032/2023-SRP 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240066 DO PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 032/2023-SRP; OBJETO: O Registro de preços 

para Contratação de empresa especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA. CONFORME VALOR 
REGISTRADO NA TABELA A BAIXO. PARTES: A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e a empresa, FORMULA AMBIEN FAL E SERVIÇOS LTDA, 

devidamente inscrita, no CNPJ sob o n° 97.550.426/0001-50. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico N° 032/2023-SRP. BASE LEGAL: O presente registro tem 
como amparo legal o Edital oa Licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 032/2023-SRP e nos termos da Lei n° 10.520/02, do Decreto Federal n° 
10.024/2019; regulamentada pelo Decreto Municipal n° 013/2020; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 

123/2306, alterada pela Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie. VALIDADE DA ATA: 12 meses. 

DATA DA ASSINATURA: 26.01.2024. FORO: Comarca de Arame/MA. ASSINATURAS: JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO - Secretario 

Municipal de Obras e Urbanismo, e a empresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, devidamente inscrita, no CNPJ sob o n° 97.550.426/0001-50, 

com sede Rua da Liberdade, s/n, Centro, Monção - MA, CEP: 65360-000, por intermédio de seu representante legal, o Sr. SiDNEY DOURADO GOMES 

portador do CPF n° "*.037.***-". (Detentor do Registro de Preços). 

EMPRESA: FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, devidamente inscrita, no CNPJ sob o n5 97.550.426/0001-50, com sede Rua da Liberdade, sIn, 

Centro, Monção - MA CEP: 65360-000, por intermédio de seu representante legal, o Sr. SIDNEY DOURADO GOMES portador do CPF n° 

forçamento Sintético  1 
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Item Código Banco 

_._ 

Descriçao Und 

, 

Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI Total Peso (%) 

1 
COLETA REGULAR DE 
LIXO 

246.240,00 9,54 6/ 

1.1 90776 SINAPI 
ENCARREGADO GERAL
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H ;608 18,00 22,50 103.680,00 3,8 

1.2 88241 SINAPI 

AJUDANTE DE OPERAÇAO 
EM GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 10368 11,00 13,75 142,560,00 5,65 % 

2 

VARRIÇAO E CAPINA 
MANUAL DE VIAS E 
LOGRADOUROS 
PÚBLICOS 

. 

1.132.560,00 44,87 % 

2.1 88241 SINAPI 

AJUDANTE DE OPERAÇÃO 
EM GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 46080 11,00 13,75 633.600,00 25,10 `)/0 

2.2 88241 SINAPI 

AJUDANTE DE OPERAÇÃO 
EM GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 36288 11,00 13,75 .198,960,00 19,77 % 

SERVIÇOS DE 
TRAN PORTE PARA 
COLETA 

1.261.198,08 38,98 % 

3.1 88281 SINAPI 

MOTORISTA DE 
BASCULANTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 9216 18,00 22,50 207.360,00 8,14 % 

3.2 53792 SINAPI 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 
M3, PESO BRUTO TOTAL 
16.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 13.071 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 
4,80 M, POTÊNCIA 230 CV 
INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_06/2014 

H 9216 i7,48 84,35 777.358,08 23,81 ̀ )/() 

3.3 00004221 SINAPI 

°LEO DIESEL 
COM BUSTIVEL COMUM 
METROPOLITANO 5-10 OU 
-500 

i._ 

 L 46080 4,80 6,00 276.480,00 7,03 (X) 

4 
- 

FERRAMENTAS E E.P.I 

. 

135.462,60 3,45 °á 

R 
1 00002711 SINAPI 

CARRINHO DE MAO DE 
ACO CAPACIDADE 50 A 60 
L, PNEU COM CAMARA 

UN 60 189,76 237,20 14.232,00 0,36 % 

4.2 

_ 

00038402 SINAPI PA DE LIXO PLAST1CA, 
CABO LONGO UN 200 11,42 14,27 2.854,00 0,07 % 

4.3 00038403 SINAPI ENXADA ESTREITA *25 X 
23* CM COM CABO  UN 120 47,01 58,76 7.051,20 0,18 % 

. 

4.4 00038400 

, 

SINAPI VASSOURA 40 CM COM 
CABO UN 

-- 
300 19,02 23,77 

.. 

7.131,00 0,18 % 

4.5 00013244 SINAPI 

CONE DE SiNALIZACAO EM 
PVC RIGIDO COM FAIXA 
REFLETIVA, H = 70 / 76 
CM 

 UN 180 36,00 45,00 8.100,00 0,21 % 

4.6 00038403 SINAPI ENXADA ESTREITA *25 X 
23* CM COM CABO  UN 120 47,01 58,76 7.051,20 0,18 % 

4.8 00036151 SINAPI 
MANGOTE DE SEGURANCA 
EM RASPA DE COURO UN 120 23,84 29,80 

' - 
3.576,00 9,09 % 

4.9 00012892 SINAPI 
LUVA RASPA DE COURO, 
CANO CURTO (PUNHO *7* 
CM) 

PAR 240 10,73 13,41 3.218,40 
, 

0,08 % 

4.9 ins propno 
000139 

_ 

Próprio 
.ROCADEIRA COSTAL COM 
MOTOR A GASOLINA DE 
'32' CC 

H 4 1.840,00 2.300,00 9.200,00 0,23 % 

thl t 'TA e a • 
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4.10 00012893 SIN SINAPI 

BOTA DE SEGURANCA 
COM BIQUEIRA 
COLARINHO 

DE ACO E 
COLARINHO
ACOLCHOADO 

240 57,22 71,52 17.164,80 041i0/0J -

rio 

.: 

' 

4.11 00036152 SINAPI 

OCULOS DE SEGURANCA 
CONTRA IMPACTOS COM 
LENTE INCOLOR, 
ARMACAO NYLON, COM 
PROTECAO UVA E UVB 

UN 360 4,65 5,81 2.091,60

4.12 00036141 SINAPI 

MASCARA DE SEGURANCA 
PARA SOLDA COM 
ESCUDO DE CELERON E 
CARNEIRA DE PLASTICO 
COM REGULAGEM 

UN 300 32,18 40,22 12.066,00 0,31 % 

4.13 00036146 SINAPI 
PROTETOR SOLAR FPS 30, 
EMBALAGEM 2 LITROS UN 48 202,64 253,30 12.158,40 0,31 % 

4.14 941 ORSE 
Fornecimento e 
assentamento de luva de 
ferro galvanizado de 3" 

un 240 98,56 123,20 29.568,00 0,75 % 

5 MATERIAL 124.530,00 3,17 % 

5.1 00011161 SINAPI 
CAL HIDRATADA PARA

KG 
PINTURA 

7200 1,48 

- 

1,85 13.320,00 0,34% 

Ir 006351 SBC 
SACO PLÁSTICO DE 
ENTULHO 44x67cm ATE 
30KG 

UN 60000 1,20 1,50 90.000,00 2,29%

5.3 9683 ORSE 

Fornecimento e 
montagem de porta para 
divisória Naval (0,80 x 
2,10m), com miolo em 
vermiculita, inclusive 
ferragem em aço ou 
similar - Rev 01 10/2021 

Un 36 440,00 550,00 19.800,00 0,50% 

5.4 00037524 SINAPI 

1-ELA PLASTICA LARANJA, 
TIPO TAPUME PARA 
SINALIZACAO, MALHA 
RETANGULAR, ROLO 1.20 
X 50 M (L X C) 

M 600 1,88 2,35 1.410,00 0,04 % 

Tipo de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Total sem BDI 2.319.998,40 

Abertura da Licitação 28/12/2023 09:00 Total do BDI 579.999,60 
i-

Número do Processo Licitatório 032/2023 Total Geral 2.899.998,00 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRONICO N2 032/2023 - 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÕNICO N2 032/2023 - 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO N2 20240067. PARTES: O Município de 
Arame - MA, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e a 
empresa FORMULA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, devidamente 
inscrita, no CNPJ sob o n° 97.550.426/0001-50. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°00000067/2023- OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública no 
Município de Arame - MA, conforme especificações contidas no processo 
licitatório modalidade Pregão Eletrônico n° 032/2023 - SRP e proposta 
apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal 
n°006/2017, Decreto Municipal n° 013/2020 e subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n5
123/06 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR 
GLOBAL: R$ 2.899.998,00 (dois milhões, oitocentos e noventa e nove 
mil, novecentos e noventa e oito reais). VIGÊNCIA: 01 de Fevereiro de 
2024 a 31 de Janeiro de 2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: ff861c926da8b30bfc4ddf2b7202d096 

2024 Atividade 1101.151220004.2.216 Administração da Unidade - 
SEMOU, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 
pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.78, no valor de R$ 
2.899.998,00. SIGNATÁRIOS: Sr. JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO - 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo pela Contratante e o Sr. 
SIDNEY DOURADO GOMES portador do CPF n5 ***.037.***-**. - Pela 
Contratada. DATA DA ASSINATURA: 01 de Fevereiro de 2024. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 35fdb52016d83600d38f400b838000a6 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÓNICO N° 
032/2023 - SRP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO No-
032/2023 - SRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, e atribuições 
legais, com base nas informações constantes no termo de adjudicação 
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 032/2023 e de acordo 

ar_l É 'ali( el de MI 11 
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com o que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações, resolvem homologar o objeto: Contratação de empresa 
especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza Publica no 
Município de Arame - MA, conforme especificações apresentadas no 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital. A empresa: FORMULA 
AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, devidamente inscrita, no CNRI sob o n° 
97.550.426/0001-50, com sede na à Rua da Liberdade, s/n, Centro, 
Monção - MA, CEP: 65360-000, por intermédio de seu representante 
legal, o Sr. SIDNEY DOURADO GOMES portador do CPF n° ***.037.*****, 

vencedora de todos os itens, com proposta apresentada no valor de R$ 
2.899.998,00 (dois milhões, oitocentos e noventa e nove mil, 
novecentos e noventa e oito reais), JOÃO VICTOR PESTANA 
SANTIAGO- Secretário Municipal de Obras e Urbanismo. Arame - MA, 
22 de Janeiro de 2024. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: becc8ae35e1dae9997bcfe083a0a28c6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA- EDITAL CHAMADA PUBLICA N9 
01/2024 

Olik'ISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. 
EDITAL CHAMADA PÚBLICA N2 01/2024. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
A Secretaria Municipal Permanente de Licitação e Contratos, do 
Município de Balsas MA, torna público o edital: OBJETO: aquisição 
exclusiva de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para atendimento das necessidades dos 
alunos da rede municipal de ensino e filantrópicas no âmbito do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com entrega 
parcelada em cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de 
Educação, conforme especificações descritas no Projeto Básico e seus 
anexos. ORGÃO: Secretaria Municipal de Educação. PERÍODO DE 
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROJETOS DE 
VENDAS: 07/02/2024 a 28/02/2024. HORÁRIO DE ENTREGA: 
08h0Cmin as 12h0Omin das 14h0Omin às 18h00min (horário local). 
LOCAL DE ENTREGA: Sala da Secretaria Municipal Permanente de 

Licitação e Contratos, localizada na sede da Prefeitura Municipal de 
Balsas, situada na Praça Professor Joca Rego, 121, Centro, C. E. P.: 
65.800-000. A presente licitação reger-se-á nos pela Lei n° 11.947 de 
16/06/2009, resoluções FNDE/CD n.° 026/2013, 004/2015, 06/2020, 
20/2020 e 21/2021, e Lei n.° 14.133/2021 e demais normas pertinentes 

espécie. Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos 
ler 

espécie.
no endereço supra, de 2 0- a 6A feira, no horário das 08:00 

as 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, onde poderá ser consultado e 
adquirido gratuitamente, conforme especificações abaixo. Qualquer 
informação poderá ser obtida no endereço acima, no portal da 
transparência site: https://balsas.ma.gov.br ou pelo telefone (0*"99) 
3541 2197, ramal 215 ou e-mail: cplbalsas2017@gmail.com. Balsas - 
MA. 01 de fevereiro de 2024. Diogo Rossi Lima Nogueira - 
Presidente/CPL. 

Publicado por: TAIANY SANTOS CARVALHO 
Código identificador: 0007e4acce99c1b650ed0ccfdd37682f 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DA SESSAO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 63/2023 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DA SESSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 68/2023 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa para o fornecimento de Tubos e Conexões Hidráulicos, visando 
atender as necessidades de operação e manutenção do sistema de 
abastecimento de água do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
de Balsas/MA 

Considerando que consta no instrumento convocatório, 
especificamente no anexo 01 do termo de referência (orçamento 
estimativo) e anexo II do edital (modelo de proposta de .preços), 
planilhas descrevendo os !tens; 

Considerando que nas planilhas mencionadas acima, o m itens 
divididos em cota principal e cota reservada para micro s (MEs), 
empresas de pequeno porte (EPPs) e Microempreend or Individual 
(MEI); 

Considerando que no momento do cadastramento dos itens no Portal 
de Compras Públicas houve um erro, onde alguns itens que deveriam 
ter sido divididos em cotas para ME/EPP/MEI conforme consta no edital, 
não foram divididos; 

Considerando a necessidade reparar este erro para que não haja 
prejuízo aos Interessados que gozam dos benesses da Lei 
Complementar n° 147/2014; 

A Secretaria Municipal de Licitação e Contratos, comunica que o 
Pregão Eletrônico n2 68/2023 terá a data de abertura das 
propostas prorrogada para o dia 28/02/2024 afim de que sejam 
providenciadas as respectivas correção no sistema 

Intimem-se. Publique-se. 
Balsas/MA, 01 de fevereiro de 2024. 

Diogo Rossi Lima Nogueira 
Secretário de Licitações e Contratos - CPL Balsas/MA 

Publicado por: TAIANY SANTOS CARVALHO 
Código identificador: 737f88805da7386dd2db7363286fe909 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 03/2024 

Pelo presente, ficam convocados para comparecerem à Secretaria de 
Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Balsas 
(MA), os candidatos aprovados em Concurso Público, para o cargo 
abaixo relacionado, e na oportunidade deverão apresentar documentos 
para provimento e posse no cargo, os seguintes convocados: 
GUARDA MUNICIPAL MASCULINO 

IWALLACE XAVIER SILVA 

3 
2 JOAO DA SILVA E SILVA 

ENIVALDO AVELINO DA SILVA JUNIOR 
4 LEANDRO DE OLIVEIRA ABREU 

VINICIUS SOUSA FREITAS 

7 
6 RICARDO DE AMARANTE SOUZA 

OSÉ WELSON BATISTA SANTOS 
8 RENATO SILVA CARNEIRO 

GUARDA MUNICIPAL FEMININO 
3YANCA PATRYZZIA ARRAES SILVA 

_J 

2 RAFAELA RODRIGUES DE SOUSA 

O Prazo para apresentação da documentação exigida para cada caso, 
além dos previstos no Edital de Concurso Público ng 002 de 15/03/2023, 
é de 10 (dez) dias, a contar desta data. 
Balsas (MA), 01 de fevereiro de 2024. 
KARYNE FERNANDES BRITO DE SOUSA 
Subsecretária de Administração e Recursos Humanos 

Publicado por: GILBERTO SILVA Vit:".!RA 
Código identificador: 4312b0c8984983bfa451e557n4658579 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 04/2024 
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